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Ata da 113ª Sessão Não Deliberativa 
em 29 de agosto de 1997 

3a Sessão Legislativa Ordinária da 50a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo, Carlos Patrocínio, 
Ademir Andrade e Casildo Maldaner 

(Inicia-se a sessão às 9h) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador Jef­
ferson Péres, procederá à leitura do Expediente. 

• 
E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

(*) MENSAGEM N2 500, DE 1997-CN 
(NI! 955197, na origem) 

(*) PROJETO DE LEI N° 25, DE 1997-CN 

Estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 1998. 

(*) Serão publicados em Suplemento à presente edição: Volumes 
I, II, III, E IV. 

PROJETOS RECEBIDOS DA -CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE iJECRETO LEGISLATIVO 
N2 74, DE 1997 

(N2 397/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Relati­
va à Proteção das Crianças e à Coopera­
ção em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29 de maio de 
1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o texto da Convenção 

Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos .ao 
património nacional. 

Art. 21! Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 31! Revoga-se o Decreto Legislativo nº 63, 
de 1995. 

-çao, 

CONVENÇÃO RELATIVA À PROTEÇÃO 
DAS CRIANÇAS E À COOPERAÇÃO EM 

MATÉRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL, 

Os Estados signatários da presente Conven-

- Reconhecendo que para o desenvolvimento 
harmonioso de sua personalidade, a criança deve 
crescer em meio familiar, em clima de fel icidade, de 
amor e de compreensão; 

Recordando que cada país, deveria tomar, com 
caráter prioritário, medidas adequadas para permitir 
a manutenção da criança em sua família de origem; 

Reconhecendo que a adoção internacional 
pode apresentar a vantagem de dar uma família, 
permanente à criança para quem não se possa en­
contrar uma família adequada em seu país de ori­
gem; 

Convencidos da necessidade de prever medi­
das para garantir que as adoções internacionais se­
jam feitas no interesse superior da criança e com 
respeito a seus direitos fundamentais, a!'sim como 
para prevenir o seqüestro, a venda (::.) o tráfico de 

• cnanças e, 
Desejando estabelecer para esse fim disposi­

ções comuns que levem em consideração os princí­
pios reconhecidos por instrumentos intemacionais, 
em particular a Convenção das Nações Unidas so­
bre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 
1989, e pela Declaração das Nações Unidas sobre 
os Princípios Sociais e Jurídicos Aplicáveis à Prote­
ção e ao Bem-Estar das Crianças, com Especial re­
ferência às Práticas em Matéria de Adoção e de Co­
locação Familiar nos Planos Nacional e Internacional 
(Resolução da Assembléia Geral 41/95, de 3 de de­
zembro de 1986.) 

Acordam nas seguintes disposições: 

• 

• 

• 

• 
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CAPITULO I 
Âmbito de Aplicação da Convenção 

Artigo 1 

A presente Convenção tem por objetivo: 
a) estabelecer garantias para que as adoções 

internacionais sejam feitas segundo o interesse su­
perior da criança e com respeito aos direitos funda­
mentais que lhe reconhece o direito intemacional. 

b) instaurar um sistema de cooperação entre 
os Estados Contratantes que assegure o respeito às 
mencionadas garantias e, em conseqüência, prévina 
o seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças; 

c) assegurar o reconhecimento nos Estados 
Contratantes das adoções realizadas segundo a 
Convenção. 

Artigo 2 

1. A Convenção será aplicada quando uma 
crianças com residência habitual em um Estado 
Contratante (o Estado de origem) tiver sido, for, ou 
deva ser deslocada para outro Estado Contratante 
(o Estado de acolhida), quer após sua adoção no 
Estado de origem por cônjuge ou por uma pessoa 
residente habitualmente no Estado de acolhida, quer 
para que essa adoção seja realizada, no Estado de 
acolhida ou no Estado de origem. 

2. A Convenção somente abrange as adoções 
que estabeleçam um vínculo de filiação. 

Artigo 3 

A Convenção deixará de ser aplicável se as 
aprovações previstas no artigo 17, alínea c, não fo­
rem concedidas antes que a criança atinja a idade 
de 18 (dezoito) anos. 

CAPíTULO II 
Requesitos para às Adoções Internacionais 

Artigo 4 

As adoções abrangidas por esta Convenção só 
poderão ocorrer quando as autoridades competentes 
do Estado de origem: 

a) tiveram determinado que a criança é adotá-
vel; 

b) tiverem verificado, depois de haver examina­
do adequadamente as possibilidades de colocação 
da criança em seu Estado de origem, que uma ado­
ção internacional atenda ao interesse superior da 
cnança; 

c) tiverem-se assegurado de: 
1) que as pessoas, instituições e autoridades 

cujo consentimento se requeira para a adoção hajam 
sido convenientemente orientadas e devidamente in-

formadas das conseqüências de seu co sentimento, 
em particular em relação à manutenção ou à ru tura, 
em virtude da adoção, dos vínculos jurídicos entre a 
criança e sua família de origem; 

2) que estas pessoas, instituições e autorida­
des tenham manifestado seu consentimento livre­
mente na forma legal prevista, e que este consenti­
mento se tenha manifestado ou constatado por es­
crito; 

3) que os consentimentos não tenham sid ob­
tidos mediante pagamento ou compensação d~ qual­
quer espécie nem tenham sido, revogados, e 

4) que o consentimento da mãe, quando exigi­
do, tenha sido manifestado após o nascimen o da 

• cnança;e 
d) tiverem-se assegurado, observada a idade e 

o grau de maturidade da criança, de: 
1) que tenha sido a mesma convenientemente 

orientada e devidamente informada sobre as conse­
qüências de seu consentimento à adoção, quando 
este for exigido; 

2) que tenham sido levadas em consideração a 
vontade e as opinioes da criança; 

3) que o consentimento da criança à adoção, 
quando exigido, tenha sido dado livremente, na for­
ma legal prevista, e que este consentimento tenha 
sido manifestado ou constatado por escrito. 

4) que o consentimento não tenha sido induzi­
do mediante pagamento ou compensação de qual-

• • • quer especle. 

Artigo 5 

As adoções por esta Convenção só poderão 
ocorrer quando as autoridades competentes do Es­
tado de acolhida: 

a) tiverem verificado que os futuros pais adoti­
vos encontram-se habilitados e aptos para adotar; 

b) tiverem assegurado de que os futuros pais 
adotivos foram convenientemente orientados; 

c) tiverem verificado que a criança foi ou será 
autorizada a entrar e a residir permanentemente no 
Estado de acolhida. 

• 
CAPITULO III 

Autoridades Centrais e Organismos Credenciad 

Artigo 6 

1. Cada Estado Contratante designará uma Au­
toridade Central encarregada de dar cumprimento às 
obrigações impostas pela presente Convenção. 

2. Um Estado Federal, um Estado no qual vigo­
ram diversos sistemas jurídicos ou um Estado com 
unidade territoriais autônomas poderá designar mais 
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de uma Autoridade Central e especificar o âmbito 
territorial ou pessoal de suas funções. O Estado que 
fizer uso dessa faculdade designará a Autoridade 
Central à qual poderá ser dirigida toda a comunica­
ção para sua transmissão à Autoridade Central com­
petente dentro desse Estado. 

Artigo 7 

1. As autoridades Centrais deverão cooperar 
entre si e promover a colaboração entre as autorida­
des competentes de seus respectivos Estados a fim 
de assegurar a proteção das crianças e alcançar os 
demais objetivos da Convenção. 

2. As Autoridades Centrais tomarão, direta­
mente, todas as medidas adequadas para: 

a) fornecer informações sobre a legislação de 
seus Estados em matéria de adoção e outras infor­
mações gerais, tais como estatísticas e formulários 
padronizados; 

b) informar-se mutuamente sobre o funciona­
mento da Convenção e, na medida do possível, re­
mover os obstáculos para sua aplicação. 

Artigo 8 

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente 
ou com a cooperação de autoridades públicas, todas 
as medidas apropriadas para prevenir benefícios 
materiais induzidos por ocasião de uma adoção e 
para impedir qualquer prática contrária aos objetivos 
da Convenção. 

Artigo 9 

As Autoridades Centrais tomarão todas a medi­
das apropriadas, seja diretamente ou com a coope­
ração de autoridades públicas ou outros organismos 
devidamente credenciados em seu Estado, em es­
pecial para: 

a) reunir, conservar e permutar informações re­
lativas à situação da criança e dos futuros pais adoti­
vos, na medida necessária à realização da adoção; 

b) faci litar, acompanhar e. acelerar o procedi­
mento de adoção; 

c) promover o desenvolvimento de serviços de 
orientação em matéria de adoção e de acompanha­
mento das adoções em seus respectivos Estados; 

d) permutar relatórios gerais de avaliação so­
bre as experiências em matéria de adoção interna­
cional; 

e) responder, nos limites da lei do seu Estado, 
às solicitações justificadas de informações a respei­
to de uma situação particular de adoção formuladas 
por outras Autoridades Centrais ou por autoridades 
públicas. 

Artigo 10 

Somente poderão obter e conservar o creden­
ciamento os organismos que demonstrarem sua ap­
tidão para cumprir corretamente as tarefas que lhe 
possam ser confiadas. 

Artigo 11 

Um organismo credenciado deverá: 
a) perseguir unicamente fins não lucrativos, 

nas condições e dentro dos limites fixados pelas au­
toridades competentes do Estado que o tiver creden­
ciado; 

b) ser dirigido e administrado por, pessoa quali­
ficadas por sua integridade moral e por sua forma­
ção ou experiência para atuar na área de adoção in­
ternacional; 

c) estar submetido à supervisão das autorida­
des competentes do referido Estado, no que tange à 
sua composição, funcionamento e situação financei­
ra. 

Artigo 12 

Um organismo credenciado em um Estado 
Contratante somente poderá atuar em outro Estado 
Contratante se tiver sido autorizado pelas autorida­
des competentes de ambos os Estados. 

Artigo 13 

A designação das Autoridades Centrais e, 
quando for o caso, o âmbito de suas funções, assim 
como os nomes e endereços dos organismos cre­
denciados devem ser comunicados por cada Estado 
Contratante ao Bureau Permanente da Conferência 
da Haia de Direito Intemacional Privado. 

CAPíTULO IV 
Requisitos Processuais para a Adoção Intemacional 

Artigo 14 

As pessoas com residência habitual em um Es­
tado Contratante, que desejem adotar uma criança 
cuja residência habitual seja em outro Estado Con­
tratante, deverão dirigir-se à Autoridade Central do 
Estado de sua residência habitual. 

Artigo 15 

1. Se a Autoridade Central do Estado de <-co­
lhida considerar que os solicitantes estão habilitados 
e aptos para adotar, a mesma preparará um relatório 
que contenha informações sobre a identidade, capa­
cidade jurídica e adequação dos solicitantes para 
adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu 
meio social, os motivos que o animam, sua aptidão 
para assumir uma adoção internacional , assim como 

I 

• 

• 

• 
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sobre as crianças de que eles estariam em condiçõ­
es de tomar a seu cargo. 

2. A Autoridade Central do Estado de acolhida 
transmitirá relatório à Autoridade Central do Estado 
de origem. 

Artigo 16 

1. Se a Autoridade Central do Estado de ori­
gem considerar que a criança é adotável, deverá: 

a) preparar um relatório que contenha informa­
ções sobre a identidade da criança, sua adotabilida­
de, seu meio social, sua evolução pessoal e familiar, 
seu histórico médico pessoal e familiar, assim como 
quaisquer necessidades particulares da criança; 

b) levar em conta as condições de educação 
da criança, assim como sua origem étnica, religiosa 
e cultural; 

c) assegurar-se de que os consentimentos te­
nham sido obtidos de acordo com o artigo 4; e 

d) verificar, baseando-se especialmente nos 
relatórios relativos à criança e aos futuros pais adoti­
vos, se a colocação prevista atende ao interesse su­
perior da criança. 

2. A Autoridade Central do Estado de origem 
transmitirá à Autoridade Central do Estado de acolhi­
da seu relatório sobre a criança, a prova dos con­
sentimentos requeridos e as razões que justificam a 
colocação, cuidando para não revelar a identidade 
da mãe e do pai, caso a divulgaçao dessas informa­
ções não seja permitida no Estado de origem. 

Artigo 17 

Toda decisão de confiar uma criança aos futu­
ros pais adotivos somente poderá ser tomada no Es­
tado de origem se: 

a) a Autoridade Central do Estado de origem ti­
ver-se assegurado de que os futuros pais adotivos 
manifestaram sua concordância; 

b) a Autoridade Central do Estado de acolhida 
tiver aprovado tal decisão, quando esta aprovação 
for requerida pela lei do Estado de acolhida ou pela 
Autoridade Central do Estado de origem; 

c) as Autoridades Centrais de ambos os Esta­
dos estiverem de acordo em que se prossiga com a 
adoção;e 

d) tiver sido verificado, de conformidade com o 
artigo 5, que os futuros pais adotivos estão habilita­
dos e aptos a adotar e que a criança está ou será 
autorizada a entrar e residir permanentemente no 
Estado de acolhida. 

Artigo 18 

As Autoridades Centrais de ambos os Estados 
tomarão todas medidas necessárias para que a 
criança receba a autorização de saída do Estado de 
origem, assim como aquela de entrada e de residên­
cia permanente no Estado de acolhida. 

Artigo 19 

1. O deslocamento da criança para o Estado 
de acolhida só poderá ocorrer quando tiverem sido 
satisfeitos os requisitos do artigo 17. 

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados 
deverão providenciar, para que o deslocamento se 
realize com toda a segurança, em condições ade­
quadas e, quando possível, em companhia dos pais 
adotivos ou futuros pais adotivos. 

3. Se o deslocamento da criança não se efeti­
var, os relatórios a que se referem os artigos 15 e 16 
serão restituídos às autoridades que os tiverem ex­
pedido. 

Artigo 20 

As Autoridades Centrais manter-se-ão informa­
das sobre o procedimento de adoção, sobre as me­
didas adotadas para levá-Ia a efeito, assim como so­
bre o desenvolvimento do período probatório, se 
este for requerido. 

Artigo 21 

Quando a adoção deva ocorrer, após o deslo­
camento da criança, para o Estado de acolhida e a 
Autoridade Central desse Estado considerar que a 
manutenção da criança na família de acolhida já não 
responde ao seu interesse superior, essa Autoridade 
Central tomará as medidas necessárias à proteção 
da criança, especialmente de modo a: 

a) retirá-Ia das pessoas que pretendem adotá­
la e assegurar provisoriamente seu cuidado; 

b) em consulta com a Autoridade Central do 
Estado de origem, assegurar, sem demora, uma 
nova colocação da criança com vistas à sua adoção 
ou, em sua falta, uma colocação altemativa de cará­
ter duradouro. Somente poderá ocorrer uma adoção 
se a Autoridade Central do Estado de origem tiver 
sido devidamente informada sobre os novos pais 
adotivos; 

c) como último recurso, assegurar o retorno da 
criança ao Estado de origem, se assim o exigir o in­
teresse da mesma. 

Artigo 22 

1. As funções conferidas à Autoridade Central 
pelo presente capítulo poderão ser exercidas por au-
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oridades públicas ou por organismos credenciados 
de conformidade com o capítulo III, e sempre na for­
ma prevista pela lei de seu Estado. 

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante 
o depositário da Convenção que as funções conferi­
das à Autoridade Central pelos artigos 15 a 21 pode­
rão também ser exercidas nesse Estado, dentro dos 
limites permitidos pela lei e sob o controle das autori­
dades competentes desse Estado, por organismos e 
pessoas que: 

a) satisfazerem as condições de integridade 
moral, de competência profissional, experiência e 
responsabilidade exigidas pelo mencionado Estado; 

b) forem qualificados por seus padrões éticos e 
sua formação e experiência para atuar na área de 
adoção internacional. 

3. O Estado Contratante que efetuar a declara­
ção prevista no parágrafo 2 informará com regulari­
dade ao Bureau Permanente da Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado os nomes e en­
dereço desses organismos e pessoas. 

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante 
o depositário da Convenção que as adoções de 
crianças cuja residência habitual estiver situada em 
território somente poderão ocorrer se as funções 
conferidas às Autoridades Centrais forem exercidas 
de acordo com o parágrafo 1. 

5. Não obstante qualquer declaração efetuada 
de conformidade com o parágrafo 2, os relatórios 
previstos nos artigos 15 e 16 serão, em todos os ca­
sos, elaborados sob a responsabilidade da Autorida­
de Central ou de outras autoridades ou organismos, 
de conformidade com o parágrafo 1. 

CAPíTULO V 
Reconhecimento e Efeitos da Adoção 

Artigo 23 

1. Uma adoçao certificada em conformidade 
com a Convenção, pela autoridade competente do 
Estado onde ocorreu, será reconhecida de pleno di­
reito pelos demais Estados Contratantes. O certifica­
do deverá especificar quando e quem outorgou os 
assentimentos previstos no artigo 17, alínea c. 

2. Cada Estado Contratante, no momento da 
assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou ade­
são, notificará ao depositário da Convenção a identi­
dade e as funções da autoridade ou das autoridades 
que, nesse Estado, são competentes para expedir 
esse certificado, bem como lhe notificará, igualmen­
te, qualquer modificação na designação dessas au-
or' ades. 

rtig 24 

O reconhecimento de uma adoção só poderá 
ser recusado em um Estado Contratante se a ado­
ção for manifestamente contrária à sua ordem públi­
ca, levando em consideração o interesse superior da 

• 
cnança. 

Artigo 25 

Qualquer Estado Contratante poderá declarar 
ao depositário da Convenção que não se considera 
obrigado, em virtude desta, a reconhecer as adoçõ­
es feitas de conformidade com um acordo concluído 
com base no artigo 39, parágrafo 2. 

Artigo 26 

1, O reconhecimento da adoção implicará o re­
conhecimento: 

a) do vínculo de filiação entre a criança e seus 
pais adotivos; 

b) da responsabilidade paterna dos pais adoti­
vos a respeito da criança; 

c) da ruptura do vínculo de filiação preexistente 
entre a criança e sua mãe e seu pai, se a adoção 
produzir este efeito no Estado Contratante em que 
ocorreu. 

2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do vín­
culo preexistente de filiação, a criança gozará, no 
Estado de acolhida e em qualquer outro Estado Con­
tratante no qual se reconheça a adoção, de direitos 
equivalentes aos que resultem de uma adoção que 
produza tal efeito em cada um desses Estados. 

3. Os parágrafos precedentes não impedirão a 
aplicação de quaisquer disposições mais favoráveis 
à criança, em vigor no Estado Contratante que reco­
nheça a adoção, 

Artigo 27 

1. Se uma adoção realizada no Estado de ori­
gem não tiver como efeito a ruptura do vínculo pree­
xistente de filiação, o Estado de acolhida que reco­
nhecer a adoção de conformidade com a Convenção 
poderá convertê-Ia em uma adoção que produza tal 
efeito, se: 

a} a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

b} os consentimentos previstos no artigo 4, alí­
nea c e d, tiverem sido ou forem outorgados para tal 
adoção. 

2. O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a con-
-versao. 

• 

• 

• 

• 
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CAPíTULO VI 
Disposições Gerais 

Artigo 28 

A Convenção não afetará nenhuma lei do Esta­
do de origem que requeira que a adoção de uma 
criança residente habitualmente nesse Estado ocor­
ra nesse Estado, ou que proíba a colocação da 
criança no Estado de acolhida ou seu deslocamento 
ao Estado de acolhida antes da adoção. 

Artigo 29 

Não deverá haver nenhum contato entre os fu­
turos pais adotivos e os pais da criança ou qualquer 
outra pessoa que detenha a sua guarda até que se 
tenham cumprido as disposições do artigo 4, alíneas 
a a c e do artigo 5, alínea a, salvo os casos em que 
a adoção for efetuada entre membros de uma mes­
ma família ou em que as condições fixadas pela au­
toridade competente do Estado de origem forem 
cumpridas. 

Artigo 30 

1. As autoridades competentes de um Estado 
Contratante tomarão providências para a conserva­
ção das informações de que dispuserem relativa­
mente à origem da criança e, em particular, a respei­
to da identidade de seus pais, assim como sobre o 
histórico médico da criança e de sua família. 

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, 
com a devida orientação da criança ou de seu repre­
sentante legal, a estas informações, na medida em 
que o permita a lei do referido Estado. 

Artigo 31 

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 30, os 
dados pe~soais que forem obtidos ou transmitidos 
de conformidade com a Convenção, em particular 
aqueles a que se referem os artigos 15 e 16, não p0-

derão ser utilizados para fins distintos daqueles para 
os quais forem colhidos ou transmitidos. 

Artigo 32 

1. Ninguém poderá obter vantagens materiais 
indevidas em razão de intervenção em uma adoção 
internacional. 

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos 
e as despesas, inclusive os honorários profissionais 
razoáveis de pessoas que tenham intervindo na ado-
-çao. 

3. Os dirigentes, administradores e emprega­
dos dos organismos intervenientes em uma adoção 
não poderão receber remuneração desproporcional 
em relação aos serviços prestados. 

Artigo 33 

Qualquer autoridade competente, ao verificar 
que uma disposição da Convenção foi desrespeitada 
ou que existe risco manifesto de que venha a sê-lo, 
informará imediatamente a Autoridade Central de 
seu Estado, a qual terá a responsabilidade de asse­
gurar que sejam tomadas as medidas adequadas. 

Artigo 34 

Se a autoridade competente do Estado desti­
natário de um documento requerer que se faça deste 
uma tradução certificada, esta deverá ser fornecida. 
Salvo dispensa, os custos de tal tradução estarão a 
cargo dos futuros pais adotivos. 

Artigo 35 

As autoridades competentes dos Estados Con­
tratantes atuarão com celeridade nos procedimentos 
de adoção. 

Artigo 36 

Em relação a um Estado que possua, em ma­
téria de adoção, dois ou mais sistemas jurídicos apli­
cáveis em diferentes unidades territoriais: 

a) qualquer referência à residência habitual 
nesse Estado será entendida como relativa à resi­
dência habitual em uma unidade territorial do dito 
Estado; 

b) qualquer referência à lei desse Estado será 
entendida corno relativa à lei vigente na correspon­
dente unidade territorial; 

c) qualquer referência às autoridades compe­
tentes ou às autoridades públicas desse Estado será 
entendida corno relativa às autoridades autorizadas 
para atuar na correspondente unidade territorial; 

d) qualquer referência aos organismos creden­
ciados do dito Estado será entendida como relativa 
aos organismos credenciados na correspondente 
unidade territorial. 

Artigo 37 

No tocante a um Estado que possua, em maté­
ria de adoção, dois ou mais sistemas jurídicos apli­
cáveis a categorias diferentes de pessoas, qualquer 
referência à lei desse Estado será entendida como 
ao sistema jurídico indicado pela lei do dito Estado. 

Artigo 38 

Um Estado em que distintas unidades territo­
riais possuam suas próprias regras de direito em 
matéria de adoção não estará obrigado a aplicar a 
Convenção nos casos em que um Estado de siste­
ma jurídico único não estiver obrigado a fazê-lo. 
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Artigo 39 

1. A Convenção não afeta os instrumentos in­
ternacionais em que os Estados Contratantes sejam 
Partes e que contenham disposições sobre as maté­
rias reguladas pela presente Convenção, salvo de­
claração em contrário dos Estados vinculados pelos 
referidos instrumentos intemacionais. 

2. Qualquer Estado Contratante poderá con­
cluir com um ou mais Estados Contratantes acordos 
para favorecer a aplicação da Convenção em suas 
relações recíprocas. Esses acordos somente pode­
rão derrogar as disposições contidas nos artigos 14 
a 16 e 18 a 21 . Os Estados que concluirem tais acor­
dos transmitirão uma cópia dos mesmos ao deposi­
tário da presente Convenção. 

Artigo 40 

Nenhuma reserva à Convenção será admitida. 

Artigo 41 

A Convenção será aplicada às solicitações for­
muladas em conformidade com o artigo 14 e recebi­
das depois da entrada em vigor da Convenção no 
Estado de acolhida e no Estado de origem. 

Artigo 42 

O Secretário-Geral da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privado convocará peri­
odicamente uma Comissão Especial para examinar 
o funcionamento prático da Convenção. 

CAP[TULO VIII 
Cláusulas Finais 

Artigo 43 

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos 
Estados que eram membros da Conferência de Haia 
de Direito Internacional Privado quando da Décima­
Sétima Sessão, e aos demais Estados participantes 
da referida Sessão. 

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os 
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados no Ministério dos Negócios Es­
trangeiros do Reino dos Países Baixos, depositário 
da Convenção. 

Artigo 44 

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à Con­
venção depois de sua entrada em vigor, conforme o 
disposto no artigo 46, parágrafo 1. 

2. O instrumento de adesão deverá ser deposi­
tado junto ao depositário da Convenção. 

3. A adesão somente surtirá efeitos nas relaçõ­
es entre o Estado aderente e os Estados Contratan-

tes que não tiveram formulado objeção à sua adesão 
nos seis meses seguintes ao recebimento da notifi­
cação a que se refere o artigo 48, alínea b. Tal obje­
ção poderá igualmente ser formulada por qualquer 
Estado no momento da ratificação, aceitação ou 
aprovação da Convenção, posterior à adesão. As re­
feridas objeções deverão ser notificadas ao deposi­
tário. 

Artigo 45 

1. Quando um Estado compreender duas ou 
mais unidades territoriais nas quais se apliquem sis­
temas jurídicos diferentes em relação às questões 
reguladas pela presente Convenção, poderá decla­
rar, no momento da assinatura, da ratificação, da 
aceitação, da aprovação ou da adesão, que a pre­
sente Convenção será aplicada a todas as suas uni­
dades territoriais ou somente a uma ou várias delas. 
Essa declaração poderá ser modificada por meio de 
nova declaração a qualquer tempo. 

2. Tais declarações serão notificadas ao depo­
sitário, indicando-se expressamente as unidades ter­
ritoriais às quais a Convenção será aplicável. 

3. Caso um Estado não formule nenhuma de­
claração na forma do presente artigo, a Convenção 
será aplicada à totalidade do território do referido Es­
tado. 

Artigo 46 

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte à expiração de um período de 
três meses contados da data do depósito do terceiro 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de apro­
vação previsto no artigo 43. 

2. Posteriormente, a Convenção entrará em vi-
gor: 

a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou 
aprovar posteriormente, ou apresentar adesão à 
mesma, no primeiro dia do mês seguinte à expiração 
de um período de três meses depois do depósito de 
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão; 

b) para as unidades territoriais às quais se te­
nha estendido a aplicação da Convenção conforme 
o disposto no artigo 45, no primeiro dia do mês se­
guinte à expiração de um período de três meses de­
pois da notificação prevista no referido artigo. 

Artigo 47 

1. Qualquer Estado-Parte na presente Conven­
ção poderá denunciá-Ia mediante notificação por es-
crito, dirigida ao depositário. . 

• 

• 

• 

• 
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2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia do EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 396, DE 18 DE 
mês subseqüente à expiração de um período de AGOSTO DE 1994, DO SR. MINISTRO DE 
doze meses da data de recebimento da notificação ESTADO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
pelo depositário. Caso a notificação fixe um período 
maior para que a denúncia surta efeito, esta surtirá 
efeito ao término do referido período a contar da 
data do recebimento da notificação. 

Artigo 48 

O depositário notificará aos Estados-Membros 
da Conferência de Haia de Direito Internacional Pri­
vado, assim como aos demais Estados participantes 
da Décima-Sétima Sessão e aos Estados que tive­
rem aderido à Convenção de conformidade com o 
disposto no artigo 44: 

a) as assinaturas, ratificações, aceitações e 
aprovações a que se refere o artigo 43; 

b) as adesões e as objeções às adesões a que 
se refere o artigo 44; 

c) a data em que a Convenção entrará em vi­
gor de conformidade com as disposições do artigo 
46' , 

d) as declarações e designações a que se refe-
rem os artigos 22, 23, 25 e 45; 

e) os Acordos a que se refere o artigo 39; 
f) as denúncias a que se refere o artigo 47. 
Em testemunho do que, os abaixo-assinados, 

devidamente autorizados, firmaram a presente Con-
-vençao. 
Feita em Haia, em 29 de maio de 1993, nos 

idiomas francês e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos, em um único exemplar, o 
qual será depositado nos arquivos do Governo do 
Reino dos Países Baixos e do qual uma cópia certifi­
cada será enviada, por via diplomática, a cada um 
dos Estados-Membros da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privado por ocasião da Décima­
Sétima Sessão, assim como a cada um dos demais 
Estados que participaram desta Sessão. 

MENSAGEM Nº 1.035, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhada 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da Convenção 
Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993. 

Brasília, 25 de outubro de 1996. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Mensagem pelo qual se reencami­
nha à apreciação do Congresso Nacional o texto da 
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

2. O presente texto substitui a versão, para o 
idioma português, sobre o mesmo assunto, encami­
nhada pela Exposição de Motivos n2 456, de 5 de 
novembro de 1993, relativa à Mensagem de Vossa 
Excelência ao Congresso Nacional n° 865, de 22 de 
novembro de 1993, uma vez a citada versão conti­
nha imperfeições de ordem material. 

Respeitosamente, - Celso L N. Amorim, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 75, DE 1997 

(N2 338197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Constitu­
tivo da Associação dos Países Produto­
res de Estanho, celebrado em 29 de mar­
ço de 1983, em Londres. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 FICa aprovado o texto do Acordo Constitu­

tivo da Associação dos Países Produtores de Estanho, 
celebrado em 29 de março de 1983, em Londres. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri­
rTlÔnio nacional. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO QUE ESTABELECE A -ASSOCIAÇAO DOS 
PAíSES PRODUTORES DE ESTANHO 

PREÂMBULO 

As Partes deste Acordo: 
Reconhecendo a importância do estanho, re­

curso não renovável, para suas economias nacionais 
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em particular e para aquelas dos países importado- a) promove enfoques conjuntos para a comer-
res em geral; cialização de estanho e melhorar as informações e 

Considerando a necessidade de manter preços as atividades de inteligência do mercado; 
remunerativos e estáveis para o estanho; b) coordenar medidas concebidas para promo-

Convencidas da necessidade de uma coopera- ver um crescimento dinâmico e contínuo de rendi-
ção estreita entre os países-membros com vistas à mentos realistas para as exportações de estanho; 
salvaguarda de seus interesses em relação à indús- c) estimular o desenvolvimento consistente das 
tria de exportação do estanho; indústrias do estanho nos países-membros; 

Acreditando que tal cooperação irá contribuir d) tomar medidas apropriadas e estabelecer os 
para o aprimoramento do funcionamento e das con- arranjos institucionais e financeiros necessários para 
diçôes do comércio mundial de estanho; a solução dos problemas com que se depara a in-

Determinadas a incentivar e promover a inten- dústria do estanho; 
sificação da pesquisa e desenvolvimento e da disse­
minação tecnológica a fim de expandir ainda mais o 
uso do estanho; 

Determinadas a promover o valor agregado 
das exportações de estanho através do processa­
mento do estanho nos países produtores; 

Conscientes dos interesses dos países impor­
tadores em quaisquer esforços de cooperação desta 
natureza; 

Reconhecendo a igualdade soberana dos paí­
ses- membros, 

Acordam o seguinte: 

CAPíTULO I 
Objetivos e Funções 

ARTIGO 12 

Objetivos 

Os objetivos da Associação são: 
a) obter ingressos remunerativos e eqüitativos 

para os produtores de estanho e ofertas adequada 
para os consumidores, a preços justos e estáveis, 
baseados no custo médio de produção e que levem 
em consideração as forças do mercado; 

b) facilitar a cooperação na comercialização do 
estanho; 

c) manter e ampliar o uso e a relação custo-be­
nefício do estanho na tecnologia modema, através 
de pesquisa e desenvolvimento; 

d) estimular as atividades de processamento e 
manufatura baseadas no estanho nos países- mem­
bros, com vistas à promoção de sua industrialização 
e ao aumento de suas receitas de exportação; 

e) promover maior auto-suficiência e flexibilida­
de dos países-membros na indústria do estanho. 

ARTIGO 22 

Funções 

Para a consecução dos objetivos acima rela­
cionados, as funções da Associação serão as de: 

e) obter, para os países-membros, informações 
melhores e mais completas, além de estatísticas so­
bre a posição mundial do estanho, e examinar os 
problemas de curto e longo prazo que a indústria do 
estanho enfrenta. 

f) empreender pesquisas e desenvolvimento 
conjuntos com vistas ao aumento da utilização do 
estanho nas atuais e novas aplicações, de modo a 
reforçar a posição competitiva do metal. 

CAPíTULO II 
Definições 

ARTIGO J2 
Definições 

As expressões empregadas neste Acordo têm 
os seguintes significados: 

"Conferência" significa a Conferência de Minis­
tros a que se refere o Artigo 8º; 

"Ano Financeiro" significa o ano cronológico; 

"Membro" significa o Governo de um dos paí­
ses relacionados no Anexo A ao presente Acordo, 
que tenha assinado este Acordo, nos termos do pa­
rágrafo 3° do Artigo 6º; 

"Estanho· significa o metal estanho, qualquer 
outro tipo de estanho processado ou o conteúdo 
de estanho, de concentrados de estanho ou de mi­
nério de estanho que tenha sido extraído de sua 
ocorrência natura l. Para os efeitos desta definição, 
"minério" não inclui: (a) material extraído do corpo 
do minério para outra finalidade que não seja o be­
neficiamento; e, (b) material descartado no proces­
so de beneficiamento; 

"Total de Votos" significa o total de votos de to­
dos os Membros, nos termos do parágrafo 1 º do Arti­
go 18; 

"Votos Dados" significa um voto afirmativo ou 
negativo de um Membro presente e votante. 

• 

• 

• 
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CAPíTULO III 
Disposições constitutivas 

ARTIGO~ 

Do Estabelecimento da Associação 

1. Fica estabelecida, por meio do presente 
Acordo, uma associação a ser conhecida como As­
sociação dos Países Produtores de Estanho, para 
administrar as disposições e supervisionar a opera­
ção do presente Acordo. 

2. Esta Associação terá sua sede num país­
membro. Sua localização poderá ser mudada por 
decisão unânime da Conferência, decidindo-se, na 

portumdade, as providências para a transferên-
• la. 

ARTIGOS 52 
Capacidade Legal 

A A sociação terá, no território da cada país­
membr , a capacidade legal necessária para o 
exercíci de suas funções nos termos do presente 
Acordo. A Associação será representada pelo Se­
cretário-Executivo em quaisquer procedimentos ju-
ídicos. 

ARTIGO 62 
Da Composicão da Associação 

1. Podem ser membros de associação os paí­
es relacionados no Anexo A ao presente Acordo. O 

Anexo A será revisto de tempos em tempos, pela 
Conferência. 

2. Se: 
a) a qualquer momento, antes de tomar-se 

membro da Associação um país relacionado no Ane­
xo A deixar de ser um exportador, líquido de estanho 
deixará também de ser elegível membro da Associa-
-a . , 

b) a qualquer momento depois de tomar-se 
membro da Associação um país relacionado no Ane­
xo A deixar de ser um exportador líquido de estanho 
a Conferência detenninará o ténnino da participaçao 
de tal país na Associação. 

3) Os países que assinarem o presente Acordo 
n s termos do Artigo 24, tomar-se-ão membros da 

. -assoclaçao. 
• 

CAPITULO IV 
Organização e Administração 

ARTIGO 72 

Organização e Administração 

A Associação funcionará por meio de: uma 
C nferência de Ministros, um Comitê Executivo e um 

ecretariado. 

ARTIGO S2 
Conferência de Ministros 

1. A autoridade suprema da Associação será a 
Conferência de Ministros, composta por todos os 
membros da Associação. 

2. Cada membro será representado na Confe­
rência por um Ministro ou por pessoa por ele desig­
nada, que poderá ser acompanhado de alternos ou 
assessores. 

3. A Conferência elegerá um Presidente e um 
Vice-Presidente que exercerão também suas funçõ­
es entre as sessões regulares anuais da Conferên-

• cla. 
4. A Conferência realizará sessões regulares 

uma vez ao ano. O local das sessões será a sede da 
Associação a menos que a Conferência adote outra 
decisão. 

5. Sessões Especiais da Conferência poderão 
ser convocadas pelo Comitê Executivo ou por solici­
tação de pelo menos três países-membros. O Comi­
tê Executivo decidirá sobre a data e local das Sessõ­
es Especiais. 

6. O quorum para qualquer reunião da Confe­
rência será dado pela presença de uma maioria de 
membros com um mínimo de dois terços do total dos 
votos. 

7. A Conferência procurará tomar todas as de­
cisões por consenso. Na falta de consenso, a Confe­
rência votará nos tennos do Artigo 18. 

8. A Conferência estabelecerá suas próprias 
regras de procedimento e as do Comitê Executivo. 

ARTIGO 92 

Dos Poderes da Conferência 

1. A Conferência será responsável pela orien­
tação da Associação, exercerá esse poder e desem­
penhará ou providenciará para que sejam desempe­
nhadas todas as funções necessárias para a conse­
cução dos objetivos do presente Acordo. 

2. A Conferência deverá adotar as regras e o 
regulamento requeridos para a implementação das 
disposições desse acordo, assegurando-se de que 
sejam com ele compatíveis. 

ARTIGO 10 
Do Comitê Executivo 

1. O Comitê Executivo será composto por to­
dos os membros da Associação. Cada membro será 
representado nas reuniões por um representante no­
meado ou por pessoa por este designada, que se 
poderá fazer acompanhar de altemos ou assesso­
res. 
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2. O Comitê Executivo terá um Presidente e 
um Vice-Presidente, que serão os representantes 
dos membros que ocuparem, no momento as funçõ­
es respectivamente, de Presidente e de Vice-Presi­
dente da Conferência. 

3. O quorum para qualquer reunião do Comitê 
Executivo será dado pela presença de uma maioria 
de membros com o mínimo de dois terços do total 
dos votos. 

4. Respeitadas as disposições do parágrafo 1!! 
do Artigo 19, o Comitê Executivo exercerá as funçõ­
es da Associação entre as sessões da Conferência 
e, para tanto, reunir-se-á trimestralmente, ou confor­
me venha a ser decidido. 

5. O Comitê Executivo procurará tomar todas 
suas decisões por consenso. Na falta de consenso, 
o Comitê Executivo votará nos termos do Artigo 18. 

ARTIGO 11 
Do Secretariado 

1. O Secretariado consistirá de um Secretário­
Executivo e dos funcionários administrativos e de 
pesquisa, bem como de outros técnicos que sejam 
necessários para o desempenho das funções do Se­
cretariado. 

2. As funçoes do Secretariado serao as seguin-
tes: 

a) implementar as diretrizes da Conferência e 
do Comitê Executivo; 

b) prover as ligações necessárias entre os Go­
vemos dos países-membros; 

c) preparar todas as reuniões da Conferência, 
do Comitê Executivo e dos Subcomitês, e secretariar 

.-essas reumoes; 
d) coletar, coligir e divulgar informações técni­

cas e outras informações relevantes para os mem­
bros. 

ARTIGO 12 
Dos Subcomitês 

1. O Comitê Executivo poderá designar os sub­
comitês que considerar necessários para estudar e 
informar os países-membros sobre diferentes aspec­
tos da indústria do estranho relacionados com os ob­
jetivos do presente Acordo. 

2. A composição dos subcomitês será decidida 
e variará em função dos respectivos termos de refe­
rência. As reuniões dos subcomitês serão, entretan­
to, abertas a todos os membros. 

3. As regras de procedimento dos subcomitês 
serão estabelecidas pelo Comitê Executivo. 

ARTIGO 13 
Do Secretário-Executivo e do 

Pessoal do Secretariado 

1. A Conferência designará um Secretário-Exe­
cutivo para a Associação, para o período e nos te­
mos que considerar apropriados. 

2. O Comitê Executivo aprovará a designação 
do pessoal do Secretariado. 

3. O Secretário-Executivo será o principal fun­
cionário executivo da Associação e será responsável 
perante a Conferência pelo desempenho das funçõ­
es administrativas da Associação. 

4. O Secretario-Executivo organizará o trabalho 
do Secretariado, dirigirá o pessoal e administrará de 
maneira geral os negócios da Associação, de acordo 
com as orientações emanadas da Conferência e as 
diretrizes do Comitê Executivo. 

5. O Secretário-Executivo também funcionará 
como Secretário da Conferência e do Comitê Execu­
tivo. 

6. Nem o Secretário-Executivo nem o pessoal 
do Secretariado deverão procurar ou receber instru­
ções do Govemo de um país-membro, nem de qual­
quer autoridade extema à Associação. 

7. Nem o Secretário-Executivo nem o pessoal 
do Secretariado poderão ter quaisquer interesse fi­
nanceiro na indústria do estanho, no comércio do es­
tanho, no seu transporte, na sua publicidade, nem 
em outras atividades ligadas ao estanho. 

8. O pessoal do Secretariado, exceto aqueles 
contratados em base temporária ou como consulto­
res, deverá, tanto quanto possível, ser constituído de 
nacionais dos países-membros. 

CAPíTULO V 
Disposições Financeiras 

ARTIGO 14 
Do Orçamento 

1. Por ocasião de sua primeira reunião, após a 
entrada em vigor do presente Acordo, a Conferência 
aprovará o orçamento da Associação para o período 
entre a data da entrada em vigor do presente Acordo 
e o término do primeiro ano financeiro. A partir de 
então, deverá aprovar um orçamento anual para 
cada ano financeiro, de acordo com as regras e pro­
cedimentos financeiros a serem estabelecidos pela 
Conferência. Se, a qualquer moment.J, durante qual­
quer ano financeiro, em razão de circunstâncias im­
previstas surgidas ou suscetíveis de surgir, o saldo 
remanescente em conta resultar insuficiente para fa­
zer face às despesas da Associação, a Conferência 

• 

.. 

• 

" 
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poderá aprovar um orçamento suplementar para o 
restante do ano financeiro. 

2. O Secretário-Executivo submeterá o orça­
mento aprovado aos membros, e as contribuições 
devidas pelos membros deverão ser pagas à Asso­
ciação em moeda conversível antes, do início do ano 
financeiro. 

ARTIGO 15 
Contabilidade e Auditoria 

1. O Secretário-Executivo deverá apresentar 
um extrato de contas das receitas, despesas e ba­
lanço da Associação, para cada ano financeiro, para 
aprovação pelo Comitê Executivo. O extrato de con­
tas, uma vez aprovado, será objeto de auditoria por 
parte de auditores indicados pelo Comitê Executivo. 

2. O extrato de contas, após a auditoria, será 
publicado, no máximo noventa dias após o encerra­
mento de cada ano financeiro. 

3. A contabilidade da Associação será mantida 
pelo Secretário-Executivo . 

.. 4. Para efeito destfl Artigo, os fundos da Asso­
ciação serão guardados e mantidos no banco ou nos 
bancos aprovados pelo Comitê Executivo. 

5. O Secretário-Executivo distribuirá a todos os 
membros e sem quaisquer delongas o extrato de 
contas anual, conforme certificado pelos auditores e 
publicado pela Associação. 

ARTIGO 16 
Das Contribuições ao Orçamento 

1. O orçamento anual da Associação a que se 
refere o Artigo 14, será rateado pela Conferência en­
tre os membros, segundo seus respectivos números 
de votos, conforme determinado pelo Artigo 18. 

2~ Se qualquer país-membro deixar de pagar a 
totalidade de sua contribuição ao orçamento, confor­
me estimado, dentro de sessenta dias a partir da 
data de seu vencimento, os direitos de voto daquele 
país-membro serão suspensos até que a contribui­
ção tenha sido paga. 

3. Qualquer país-membro cujos direitos de voto 
tenham sido suspensos nos termos do parágrafo 2º 
do presente Artigo continuará, no entanto, responsá­
vel pelo pagamento de sua contribuição. 

4. Sem prejuízo do poder de suspender os di­
reitos de voto, conforme o parágrafo 2 do presente 
Artigo, e de determinar outras penalidades contra 
membros que deixem de cumprir suas obrigações 
nos termos do presente Artigo, a Conferência poderá 
impor a cobrança de juros sobre contribuições em 
atraso. 

CAPíTULO VI 
Disposições Econômicas 

ARTIGO 17 
Medidas e Arranjos 

1. Em consonância com os princípios do pre­
sente Acordo, a Conferência terá o poder de tomar 
as medidas que considerar necessárias, mediante 
arranjos institucionais e financeiros pertinentes. 

2. Para os efeitos do parágrafo 1 do presente 
Artigo, e de forma a pô-lo em prática, a Conferência 
poderá estabelecer as regras e regulamentos que 
sejam necessários e pertinentes. 

3. Os custos de financiamentos das medidas 
tomadas nos termos do parágrafo 1 do presente Arti­
go serão rateados entre todos os países-membros 
de forma proporcional a suas respectivas percent­
agens individuais de produção, conforme estabeleci­
das no Anexo 8 ao presente Acordo ou revistas de 
tempos em tempos. 

CAPíTULO VII 
Assuntos Institucionais 

ARTIGO 18 
Votos e Votação 

1. Os membros terão, em conjunto, 1.000 vo­
tos. Cada membro receberá 20 votos iniciais; o res­
tante será dividido entre os membros da forma mais 
proporcional possível a suas percentagens indivi­
duais de produção, conforme estabelecidas no Ane­
xo 8 ao presente Acordo. 

2. Para os efeitos do presente Artigo, por oca­
sião de sua primeira reunião regular após a entrada 
em vigor do presente Acordo, a Conferência reverá 
as percentagens constantes do Anexo B. A partir de 
então, estas poderão ser revistas de tempos em 
tempos, conforme necessário, pelo Comitê Executi­
vo, segundo as regras estabelecidas pela Conferên-

• cla. 
3. Salvo disposição em contrário nestes Arti­

gos, todas as decisões no âmbito da Conferência e 
do Comitê Executivo serão determinadas por dois 
terços dos votos dados. 

ARTIGO 19 
Da Cooperação com Outras Organizações 

O Comitê Executivo poderá estabelecer um 
sistema de consultas e cooperação com outras Or­
ganizações e Govemos de países não membros, se­
gundo diretrizes estabelecidas pela Conferência. 

• 
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ARTIGO 20 
Privilégios e Imunidades 

1. A Associação concluirá, com o Governo do 
país-membro em que se situar a sua sede, um acor­
do relativo ao status, aos privilégios e às imunida­
des da Associaçã,J, de seu Secretariado e de seu 
pessoal, conforme resulte razoavelmente necessário 
para o desempenho de suas funções nos termos do 
presente Acordo. 

2. O Govemo do país sede compromete-se a 
firmar, tão logo possível, um acordo com a Associa­
ção com a finalidade de dar cumprimento ao dispos­
to no parágrafo 1 º do presente Artigo. 

ARTIGO 21 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia a respeito da interpreta­
ção ou da aplicação do presente Acordo será solu­
cionada segundo modalidade acordada pelas partes 
em litígio, ou, na ausência de acordo, a controvérsia 
será encaminhada à Conferência para decisão. A 
decisão da Conferência será definitiva e de cumpri­
mento obrigatório. 

ARTIGO 22 
Obrigações de Caráter Geral 

1. Os membros aceitarão como de cumprimen­
to, obrigatório todas as decisões da Conferência e 
do Comitê Executivo, nos termos do presente Acor­
do, e tomarão todas as medidas pertinentes para as­
segurar o cumprimento das obrigações derivadas do 
presente Acordo. Os membros também deverão fa­
cilitar a consecução dos objetivos da Associação. 

2. Cada membro compromete-se a respeitar o 
caráter intemacional dos deveres do Secretário-Exe­
cutivo e do pessoal do Secretariado, e a não tentar 
influenciá-los no deser llpenho de suas funções. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Finais 

ARTIGO 23 
Depositário 

O Govemo do Reino da Tailândia fica pelo pre­
sente designado depositário, para os efeitos do Arti­
go 24 do presente Acordo, enquanto for membro da 
Associação. 

ARTIGO 24 
Assinatura 

O presente Acordo permanecerá aberto, junto 
ao Depositário, para assinatura pelos representantes 
devidamente acreditados dos países relacionados 
no Anexo A ao presente Acordo. 

ARTIGO 25 
Entrada em Vigor 

O presente Acordo entrará em vigor sessenta 
dias após a assinatura por países relacionados no 
Anexo B ao presente Acordo, que representem no 
mínimo 66% da percentagem total de produção, con­
forme disposto naquele Anexo. A partir de então, en­
trará em vigor, para cada novo país signatário, ses­
senta dias após a respectiva assinatura. 

ARTI 026 
Tér ino 

1. A Conferência poderá, ~ qualquer momento, 
decidir, por maioria de dois terços do total dos votos, 
terminar o presente Acordo e dissolver a Associa-
-çao. 

2. Se a Conferência decidir terminar o Acordo e 
dissolver a Associação, ela deverá estabelecer um 
comitê para administrar a liquidação da Associação, 
o pagamento de suas dívidas e a alienação e di tri­
buição de seus haveres. 

ARTIGO 27 
Retirada 

1. Qualquer membro poderá retirar-se da Asso­
ciação, a qualquer momento, por meio de um aviso 
prévio dirigido ao Secretário-Executivo. A retirada 
tornar-se-á efetiva noventa dias após o recebimento 
da notificação competente. 

2. Qualquer membro que se retirar da Associa­
ção permanecerá, no entanto, responsável perante a 
Associação por quaisquer de suas obrigações finan­
ceiras pendentes até a data em que sua retirada se 
tome efetiva. 

3. O Comitê Executivo determinará quaisquer 
acertos de contas com membros que se retirem. 

4. Qualquer membro que s tenha retirado da 
Associação, deixará de az r jus a qualquer parcela 
do resultado da liquidação dos haveres da Associa­
ção no caso do término d pese te Acordo. 

ARTIGO 28 
Emendas 

1. A Conferência poderá emendar qualquer dis­
posição do presente Acordo, por maioria de dois ter­
ços do total dos votos. 

2. Qualquer emenda proposta deverá ser obje­
to de notificação circular do Secretário Executivo a 
todos os membros, com antecedência mínima de 
trinta dias com relação à reunião da Conferência. 
Qualquer emenda aprovada pela Conferência entra­
rá em vigor na data que for determinada. 

• 

• 

• 
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ARTIGO 29 
Registro junto às Nações Unidas 

Em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas, o presente Acordo e quaisquer 
emendas a ele feitas deverão ser registrados junto 
ao Secretário-Geral da Nações Unidas. 

Em testemunho do qual, signatários abaixo re­
lacionados, devidamente autorizados por seus res­
pectivos Governos, firmaram o presente Acordo nas 
datas que constam junto a suas assinaturas. 

Feito em Londres neste dia 29 de março de 
1983, no idioma inglês, num único exemplar, que será 
depositado junto ao Depositário, por quem serão trans­
mitidas cópias autenticadas a todos os países signatá­
rios. O texto será traduzido para os idiomas francês e 
espanhol, sendo a versão em inglês o texto autêntico. 

ANEXO A 

PAíSES PRODUTORES E EXPORTADORES 
UQUIDOS DE ESTANHO QUE SÃO ELEGíVEIS 

Membros da Associação 
País 
Austrália 
Bolívia 
Brasil 
Burma 
China 
Indonésia 
Malásia 
Níger 
Nigéria 
Ruanda 
Tailândia 
Zaire 

Nota de Rodapé - Este Anexo poderá ser revisado de tempos 
em tempos pela Conferência 

ANEXOB 

PERCENTAGENS DE PRODUÇÃO DE ESTANHO 

País 
Austrália 
Bolívia 
Indonésia 
Malásia 
Nigéria 
Tailândia 
Zaire 

Percentagem 
7,51 

16,10 
20,50 
34,84 

1,39 
18,29 
1,37 

100,00 
Nota - Os países relacionados no presente Anexo são os que 
participaram da Reunião Especial de Ministros de Países Produ· 
tores de Estanho, realizada em Londres, de 28 a 29 de março de 
1983, e as percentagens se basearam nas cifras de produção du­
rante o ano civil de 1981. 

Nota de Rodapé - O Presente Anexo poderá ser revisado de 
tempos em tempos pela Conferência. 

MENSAGEM N° 40, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, in­

ciso I, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo Consti­
tutivo da Associação dos Países Produtores de Esta­
nho, celebrado em 29 de março de 1983, em Londres. 

Brasília, 13 de janeiro de 1997. - Fernando 
Ilenrique Cardoso. 

-EXPOSIÇAO DE MOTIVOS Nº 8IMRE, DE 8 DE JA-
NEIRO DE 1997, DO SENHOR MINISTRO DE -ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Em cumprimento às instruções de Vossa Exce-

lência na Informação nº 286, de setembro de 1995, a 
Delegação do Brasil à XIII Reunião de Ministros da 
Associação dos Países Produtores de Estanho 
(ATPC) , realizada naquele mês, em Santa Cruz de 
La Sierra, Bolívia, anunciou a decisão do Governo 
brasileiro de assinar o Acordo Constitutivo daquela 
entidade, celebrado em 29 de março de 1983. 

2. Nos termos do Artigo 6 do mencionado ins­
trumento, somente são elegíveis Membros da ATPC 
os países produtores e exportadores líquidos de es­
tanho incluídos em relação anexa ao Acordo, dentre 
os quais figura o Brasil. A Associação tem por objeti­
vos prornover:a) a obtenção de receitas remunerati­
vas para os produtores de estanho e uma oferta 
adequada para os países consumidores, a preços 
estáveis e eqüitativos, informados pelas forças de 
mercado; b) a cooperação internacional na comer­
cialização do estanho; c) a ampliação, pela aplica­
ção de pesquisa e desenvolvimento, do uso e da re­
lação custo-benefício do estanho; d) o processa­
mento e a manufatura do estanho nos países produ­
tores; e e) a maior auto-suficiência e estabilidade da 
indústria. 

3. Para o fiel cumprimento da instrução de Vos­
sa Excelência, submeto-lhe à aprovação projeto de 
Mensagem ao Congresso, acompanhado de cópia 
autêntica do texto em inglês do Acordo Constitutivo 
da Associação dos Países Produtores de Estanho e 
da respectiva versão em português. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

• 
(A Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional.) 

• 
• 
• 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 76, DE 1997 
( nO 41 2/97 , na Câmara dos Depulados ) 

Aprova o texto da Convenção sobra a 
Marcação d e Explos~vos Plásticos para 
f i n s de De tecç ã o . a ss i nada em Mon­
treal , em 1° da março de 1991 . 

o CONGRESSO NACIONAL de c reta : 

Art . l° . F~ca aprovado o texto d a Co nvenção sobre a 

Marca çlo de Expl o s1v os Plás ti c os para fi ns de Oa t ecç i o , 

••• inada em Montraal , em l ° d a março de 1991 . 

Paráqra f o un1CO . F1cam SU)81tOS à aprovaçio do 

Congr •• s o Nac10nal qua1sque r a t as que possam resultar em 

revi sio da rererida Convançlo, bem c omo quai squer a j usta. 

complementares que , nos t e rmos do 1.n01 50 I do art. 49 da 

Consti tui ção Federa l , a c arre t em e nca r gos ou c ompromi ssos 

gravosos a o patrl.mônl.o nac l onal. 

Art . 2°. Es t e De c r eto Leg i s l a tivo e n t ra em vigor na 

data d. sua publ i caçio . 

CONVENÇÃO SOBRE A MARCAÇÃO DE EXPLOSNOS PLÁSTICOS 
PARA FINS DE DETECÇÃO 

Os Estados Partes da presente ConvençAo. 

Conscientes ' das implicações dos atas de terrorismo na área de 
segurança internacional; 

Expressando profunda preocupação com os atas terroristas 
destinados a destruição de aeronaves e de outros meios de transporte. além de 
outros objetivos; 

Preo<:upados pelo fato de explosivos plásticos terem sido utilizados 
cm tais atos terroristas; 

Considerando que a marcação de tais explosivos para fin s de detecção 
contribuiria de modo significativo para prevenir tais atas ilícitos; 

Reconhecendo que para a prevenção de tais atos ilicitos é 
urgentemente necessário criar um instrumento internacional que obrigue os 
Estados a adotar medidas adequadas para assegurar a marcação dos explosivos 
plásticos; 

Considerando a Resolução 635 do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, de 14 de junho de 1989, e a Resolução 44129 da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, de 04 'de dezembro de 1989. as quais instam a 
Organização da Aviação Civil Internacional a intensificar suas atividades com 
vistas a estabelecer um regime internacional de marcação de explosivos plás ticos 
ou em limina para fins de detecção; 

Tendo cm vista a Resolução A 27·8 adotada por unanimidade pela 
27' sesslo da Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional a qual 
aprovou, como prioridade absoluta, a preparação de um novo instrumento 
internacional relativo à marcação de explosivos plásticos ou em lâmina para fins 
de detecção; 

Observando com satisfação o papel desempenhado pelo Conselho da 
Organização de Aviação Civil Internacional durante a elaboração da Convenção, 
bem como seu desejo de assumir funções relativas a aplicação desta Convenção; 

Convencionaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Para os fi ns desta Convenção: 

I . "Explosivos" significa os produtos explosivos comumente conhecidos 
como "explosivos plásticos", inclusive os explosivos em fo nna de lâmina flexível 
ou elás tica, descri tos no Anexo Técnico desta. Convençllo. 

2. "Agente de detecção" signi fica a substância descrita no Anexo 
Técnico desta Convenção, a qual é in troduzida em um explosivo para tomá· lo 
detectável. 

3. "Marcação" significa a in trodução no explosivo de um agente de 
de tecção segundo o Anexo Técnico desta Convenção. 

4. "Fabricação" significa todo o processo, inclusive o reprocessamen to. 
que resulta em explosivos. 

5. "Artela tos militares devidamente autori7..ados" inclui. sem que esta 
lista seja exaustiva. cartuchos. bomba.s. projéteis. minas. mísseis, Ii:lguetes. estoJos. 
granadas e perfuradores la bricados excl usivamente para fin s militares ou policiais 
segundo as leis e regulamentos do Estado Parte . 

6. "Estado produ tor" signilica qualquer Estado cm cUJO território 50 
fabricados explosivos. 

ARTIGO II 

Cada Estado Parte adOlará as medidas necessárias e eticazes para 
proibir e impedi r a fabricação em seu território de explosivos sem marca ilo. 

ARTIGO III 

I . Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias e el icMes para 
proibir e impedir a entrada ou saída de seu terri tório de explosivos sem marcação. 

2. O parágra lo an terior nilo se aplicará ao deslocamento. para lins que 
não sejam incompatíveis com os objetivos desta Convenção, pelos autoridades de 
um Estado Parte que desempenhem funções mili tares ou policiais de explosivos 
'em marcação. sob o controle daquele Estado Parte segundo o parágralo I do 
Artigo IV. 

ARTIGO IV 

I . Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para exercer um 
controle estrito e efetivo sobre a posse e a transferência da posse dos explosivos 
sem marcação que tenham sido fabricados ou introduzidos em seu territó rio antes 
da eutrada em vigor desta Convenção com relação a tal Estado. para impedi r seu 
apoderamento ou sua utilização para fins incompativeis com os objetivos desLU 
Convenção. 

2. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para assegurar que 
todos os estoques dos explosivos mencionados no parágrafo I deste Art igo que 
nAo estiverem em poder de suas autoridades no exerci cio de funções mil itares ou 
policiais sejam destruídos ou utilizados para fi ns que não sejam incompatíveis com 
os objetivos desta Convenção, marcados ou tornados permanen temente inertes 
dentro de um prazo de quinze anos a partir da data de entrada cm vigor desta 
Convenção com relação a tal Estado. 

3. Cada Estado Parte adotará a. medidas necessárias para que todos os 
estoques dos explosivos mencionados no parágrafo I deste Artigo que estej:'tll em 
poder de suas autoridades no exercicio de funções militares ou policiais c que n:lo 
sejam parte integrante dos arlet!ltos mili tares devidamente autonzados sejam 
destruidos ou ut ilizados para rins que não sejam incompatíveis com os objC'ti" c ~ 

desta Convenção, marcados ou tornados pemHlnentemente inertes. dentro de UIIl 

prazo de quinze Dnos contados da data de entrada em vigor desta Convençdo com 
relação a tal Estado. 

~ . Cada Estado Parte adolará as medidas necessárias para destrU ir, lia 
brevidade possível, cm seu território. os explosivos sem marcação que sejam 
descoberto e que não tenham sido mencionados nos parágrafos anteriores deste 
Artigo, salvo os estoques de explosivos sem marcação em poder das suas 
autoridades no exercício de funções mil itares ou policiais que torem parte 
in tegrante dos artefa tos militares devidamente autorizados na data de entrada em 
vigor desta Convenção no que se refere a tal Estado. 

5. Cada Estado Parte adotará. as medidas necesSlÍ rias para exercer um 
controle estri to e efetivo sobre a posse e a transferência da posse dos explosivos 
mencionados no parágrafo 2 da Parte I do Anexo Técnico desta Convenção para 
evitar seu apoderamento ou sua ut ilização para fin s incompatíveis com os 
objetivos desta Convenção. 

• 

• 

• 
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() Cada ESlado Parte Boatara as medidas necessárias para deslruir. na 
brcvld:ujc poSSI\CI. cm seu tcmtó no. os explosivos sem marcação fabricados apos 
a entrada cm vigor desta Convenção no que se retere a tal Estado que não estejam 
mcorporados segundo especi licado no Ilem "d" do parágrafo 2 da Parle I do 
Ãnexo récnico clcsla Convenção e os explosivos sem marcação que não estejam 
Incl uídos cm oulro Ilem do parágrafo 2 mencionado. 

ARTIGO V 

I . Pela presenle Con"enção é criada a Comissilo Técnica Inlernacional 
sobre Explosivos (daqui por dianle rele rida como "Comissão") fornlada por no 
mínimo quinze e no maximo dc:.."Zcnove membros nomeados pelo Conselho do 
Organização de Aviação ivil Inlernacional (daqui por dianle relendo COl1l0 
"Conselho") enlre os candidalos propoSIOS pelos b lados Partes nesla Convenção. 

2 . Os membros do Comissão serão pcfi lOS que tenham experiência dircta 
c sólido cm assuntos relativos à làbricaçdo ou det.:cção de explosivos. ou à 
pesquIsa. sobre explosivos. 

Os membros da Comissão preslarão serviços po r um período de 3 
unos c JXX.Ic rão ser ubjel'.> d.; nova nomeação. 

"" As sessõe~ do COl1llssão serão convocadas pelo menos uma vez ou 
uno nu sede da Organização de Aviação Civil Internacional ou cm Incais e data~ :1 

sere", dcterll1l1wdos ou aprovados pelo Consclho. 

A COllllSS:10 adotará seu regulamento mterno. s ujeito ii aprovação du 
Conselho 

ARTIGO VI 

I. A COll1iss:1o u\'uliurá u c\'o lução técnica rela ti va a labricaçiiu. 
lIIarcaçiiu c uctccçuo de explosIvos, 

2. A COll1issilo. por mcio do COllselho. comunicará suas conclusões aos 
Es touos Partes c aos organismos internacio nais interessados. 

.3 Sempre quc neccssario. o COllll SSUO tará rccomenuações ao Consel ho 
para a emcnda do Anexo Téclllco desta Convenção. A Comissüo tentará adular 
por consenso suas uccisõcs sobre taiS recomendações. Na lalta de consenso. u 
COlHI" :in :tuntar:'! tais decisões por uma m:IlOrl:' de dois-terços de seus membros 

'"' O Conselho pudera. por recOIncndaç:1o da COII11SS:10. prorur aos 
Esladn, Partes emcndas do Anexo Técnico desla Convenç50. 

ARTIGO VIl 

I . Todo Estado Parte poderá levar ao conhecimenlo do Conselho seus 
comenl:írios. dentro de um prazo de noventa dias conlados da data de nOlificação 
de uma propoSlll de emenda do Anexo Técnico desta Convenção . O Conselho 
comunicará estes comentários à Comissão. na brevidade possível. para que tal 
órgão os examine. O Conselho convidará qualquer Estado Pane que comente ou 
que se oponha à proposta de emenda a consultar a Comissão. 

2 . A Comissão examinará os pareceres dos ESlados Panes fonnulados 
segundo o parágrafo anterior e os relatará ao Conselho. O Conselho, após 
ex.lminar o re latório da Comissilo, e tendo em vista a natureza da emenda e os 
comenlários dos ESlados Partes. inclusive dos Estados produlores, poderá propor a 
emenda a lodos os ESlados Partes para sua adação. 

3 . Se o proposta de emenda não for recusada por CinCO o u mais Es tados 
Partes medianle uma nOlificação por escrilo ao Conselho. no prazo de novenla dias 
conlados da dala de nOlificação da emenda pelo Conselho, esta será adolada e 
enlrará cm vigor após 180 dias ou após qualquer oulro penodo fixado na proposta 
de emenda para os ESlados Partes que não lhe liverem feilo o bJeção expressa. 

4 . Os Eslados Panes que liverem aprescntado uma objeção de maneira 
expressa li proposla de emenda poderão. poslerionnenlc, medianle o depós ilo de 
um Instrumenlo de acei lação ou aprovação, manifes lar o consenlimenlo para 
aceitar o disposto na emenda. 

5. Se cinco ou mais Estados Pa rtes li verem apresen tado objeção a 
propoSUl de emenda. o Conselho a encaminhará à Comissão para exame ullerior. 

6 . Se a proposla de emenda não liver sido adolada segundo o parágrafo 
3 desle Artigo, o Conselho lambém poderá convocar uma conferência de lodos os 
ESlados Parte . 

ARTIGO VIII 

I . Os Eslados Partes lransmilirilo. na medida do possível, ao Conselho, 
informações que ajudem a Comissão a desempenhar suas funções segundo o 

parágralo I do Artigo VI. 

2 Os ESlados Partes manterão infonnado o Conselho quanlo às medidas 
que IIverem adolado para faze r cumprir as disposições desta Convenção. O 
Conselho comunicará tal informação a todos os Estados Partes e aos o rganismos 

Illlernaclonaclonais interessados, 

ARTIGO IX 

o Conselho, em cooperação com os Estados Partes e organismos 
in ternacionaiS pertinentes, adoeará as medidas apropriadas para facilitar a 
:1plicaçdo desta Convenção. inclusive a prestação de assistência técnica e as 
medidas para o intercâmbio de informação relacionada aos avanços técnicos em 
lennos de marcação e detecção de explosivos. 

ARTIGO X 

O Anexo lécnieo desla Convenção constituirá partc integrante da 
mesma . 

ARTIGO XI 

\ , As divergências que possam surgir entre dois ou mais Estados Partes 
no que se relere à inlerprelação ou aplicação desla Convenção e que não possam 
ser solucionadas por meio de negociações serão submelidas a arbilragem. a pedido 
de um daqueles Eslados. Se. num prazo de seis meses conlados da doIa de 
apresentação do pedido de arbitragem, as Partes não concordarem quanto o forma 
da mesma. qualquer uma das Partes poderá submeler a divergência ti Corle 
Inlernacional de Jusliça. medianle um pedido apresenlado segundo o Eslalulo da 
Corle. 

2. Todo ESlado Parte. na assinatura. ratificação. aceilação ou aprovação 
des ta Convenção Oll no ato de adesão à mesma, poderá. declarar que não se 
considera obrigado ao parágrafo anlerior. Os demais ESlados Partes não eSlarão 
obrigados ao parágrafo anlerior com relação a nenhum Estado Parte que lenha 

formulado UlI reserva. 

3 . Todo ESlado Parle que li ver formulado a reserva previsla no parágralo 
anlerior poderá re lirá-Ia a qualquer momenlo medianle nOlilicação ao Deposil:írio. 

ARTIGO XII 

Salvo o disposlo no Artigo XI. a presenle Convenção n30 poderá ser 
ubje to de reservas. 

ARTIGO XI II 

I . A presente Convenção estará aberta à assi natura em Montreal. cm 
de morço de 199 1. aos ESlados participanles da Conlerência Inlernacional de 
Direilo Aéreo realizoda em Montreal de 12 de ievereiro u I de março de 199 1. 
Após I dc março de 199 1, a Convenção estará oberta :l assinalura de lodos os 
Eslados na Sede da Organização de Aviação Civil Inlemacional cm Monlreal alé 
sua entrada em vigor segundo o parágrafo 3 desle Artigo. Os ESlados que não 
assinarem a presen te Convenção poderão aderir a mesma a qualquer momento . 

2. A presente Convenção estará sujeita a ra tificação. acei tação. 
aprovação ou adesão dos Eslados. Os inslrumenlos de ralificação. aceilação, 
aprovação ou adesão serão deposítados na O rganização de Aviação Civil 
intcrnacion:.l , a qual pela presente se designa Depositária. Ao depositar seu 
inslromenlo de rati licação. acci lação, aprovação o u adesão, cada ESlado decla rará 
se é ou não Estado produlor. 

• 
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A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia con tado da 
daI a de depósi to do Irigésimo '1UinlO instrumento de ra tificação. aceitação. 
aprovação ou adcs30 j unto a Depositá ria. contanto que no mínimo cincu dentre 
tais Estados decla rem. segllndo o parágralo 2 deste Artigo, que são Estados 
produtores. Se 35 inslrunlcntos t(nem depositados antes de cinco Estados 
produtores depositarem seus instrumentos. esta Convenção entrará cm vigor no 
sexagésimo dia contado da dala de depósito do instrumento de ratificação, 
aceitaçüo. aprovação ou adesão do quinto Estado produlor. 

4 . Para os demais Estados. a presente Convenção entrará cm vigor 
sessenta dias ap':'s a dala de depósito de seus instrumentos de ralilicação. 
acei lação. aprovação ou adesão . 

5. Tão logo a presente Convenção entre cm vigor. a Depositária a 
registrurá segundo o Artigo 102 d. Carta das Nações Unidas e segu ndo o Artigo 
83 da Convenção sobre Aviação Civillntemaciona l (Chicago, 1944 ). 

ARTIGO XIV 

A Depositária devem notiticar imediatamente a todos os signatários e 
Es tados Partes: 

I . C~HJa assinaluf3 da Convenção e a da ta correspondente: 

2 . Cada UCflllsi to ue um instrumento de ra tifi cação. acei tação. 
:lIlTo\'ação ou ~I(jesão c a da ta correspondente. indicando expressamente se o 
Estado declarou ser Eslado produtor. 

3. A data de entrada em vigo r desta Convenção; 

4 . A da ta de enlrada cm vigor de qua lquer emenda a esta Convenção 
ou a seu Anexo Técnico~ 

5. Qualquer denúncia ele luada com base no Artigo XV, e 

XI. 
6. Q ualquer declaraçilo efetuada com base no pa rágrafo 2 do Artigo 

ARTIGO XV 

1. Q ua lquer Estado Parte poderá denunciar a presen te Convenção 
mediante no tificação por escrito endereçada à Depositária. 

2. A dcnílllcia terá efeilo 180 dias . pós a data na qual a Depositária 
receber a llo tilicação. 

Em testemunho do que, os Plenipotenciários abaixo-assinados, 
devidamente autorizado! pelos respectivos Governos, assinam a presente 
Convcnçào. 

fei to cm Monlre:.I , em primeiro de março de mi l novecentos e 
noventa c um, em um exemplar original, e cinco textos a utênticos, 110S idiomas 
francês, inglês, espanho l. russo e á rabe. 

1. 

AN EXO TÉCNICO 

PARTE I 
Descriçilo dos Explosivos 

Os explosivos mencie nados no parágralo I do Artigo I desta 
Convenção são: 

a) os que contêm em sua fó nnula um ou mais explosivos de grande 
potência. os quais em sua fónnula pura têm umo pressão de vapor inferior a 10_

4 

Pa em lima tempera tura de 2S C~ 

b) os que conlêm em sua fónnul. um plasti ficante; e 

c) os que. uma vez misturados, são maleáyei s ou Ilexiveis em 
temperatura ambiente normal. 

II. Os seguintes explosivos. mesmo respondendo à descrição dos 
explosivos cont ida 110 parágralo I de~ta Parte. ndo serão considerndos explosivos 

enquanto lo rem ut ili zados para os tin s especificados a seguir. ou enquan to 
permanecerem incorporados corno especificado adiaOle, ou seja. os explosivos que: 

a) sejam fab ricados ou r; ue ex.istam em quantidades limitadas 
unicamente para uso. com a devida autorização, em pesquisa, desenvolvimen to ou 
teste de explosivos novos ou l11odificados~ 

b ) sejam fabricados ou que existam cm quantidades lim itadas 
unicamente pa ra uso. com a devida au torização, no trei namento de detecção de 
explosivos elou no desenvolvimento ou tes te de equipa men tos de detecção de 
explosivos: 

c ) sejam la bricados ou que exista m em quan tidades limitadas 

un icalllente para li SO. com a devida au torização, para os fin s das ciê ncias 
auxiliares da administração da justiça~ ou 

d ) sejam destinados li incorporação. e que se incorporem. C0 l11 0 pa rte 
integrante ,dos artelatos militares devidamente au torizados no territó rio do Estado 
produ to r nos três anos subsequen tes li entrada em vigor desta Convenção no que 
se re lere fi tal Estado. Os arte là tos produzidos neste periodo de três anos serão 
considerados artelo.tos militares devidamcnte autori zados segundo o parágw(o 4 
do Arti go I V desta Convenção. 

III . Nesta Pa rle: 

a expressão "com a de\'ida au torização" uti lizada nos iten s a), b) e c) 
do parágrafo II significa permitido(s) segundo as leis e regulamentos do Estad 
Parte em questão: e 

a expressão "explosivos de grande potência" inclui mas não se limito 
à ciclo tel rametilentetranilramina (HMX), o tetranitrato de pentaeritrito l (PETN) e 
a ciclotrimetilentrini trnmina (ROX ). 

PARTE II 
Agentes de Detecção 

Entende-se por agente de detecção qualquer urna das substâncias 
presc ntes nu lubcla abaixo. O s agentes ue,; uctect;ão ucscritos Ilcs lU lUbcla 
destinam-se fi melhora r a de tectabilidade dos explosivos por mcio da detecção de 
\'apo res. Em cada caso. o agente de detecção será in troduzido 11 0 cx: plosivo de 
modo a ser distribuído de fo rma hOlllogênea 110 produto tenlllnado. A 
concelltmção mínima do agente de de tecçiio 110 produto terlllinudn será. nn 
momento da làbricaçl1o. aquela indicada na tabela . 

T A D ELA 

Nomc do Agente de f ónnula Peso Conct:n lraç30 
dClccc30 ~ tolecul3r ~ lo lccul3r r.. líninlJ. ------
Dí nilralo de ctilênio C, II,( NO,h 152 0,2% l)Or lIIassa 
!liicosod'!.jEG DN) - _. --- -
2.3 Dimclil - 2.3 Dini- C.III2(NO,h 176 U. l % I)OE' massa 
/robuta"io ( D~ IN Il I 
I )ara-~ I ononi I rOloluc- C JhN01 137 0,5% por rlI.1Ssa 
nio (p-MNTI -
nrlo· ~ lononitrolucno C, I f,N01 137 U. 5~o por ma.s . .';a 
o-MNT I 

Qualquer explosivo que, como resultado de s ua fó rm ula normal. 
incluir quaisquer agentes de detecção 11 0 nívellllíllimo Je concent ração requisitado 
ou acima deste estará aplo à marcação. 

MENSAGEM NO 1.176, DE 1996 

SenhoreS Membros do Congresso NocioGaJ, 

De conformidade com o disposto no Illigo 49, inciso I. da Constituiçlo Federal. 

submeto à ekvada consideraçio de Vossas Excelência" acompanhado de Exposiç!o ~e Motivos do 

Senhor Mini ... ro de Estado du Relações Exteriores, o texto da ConvençAo sobre a Marcaçlo de 

Explosivos Plásticos pari Fins de Detecçlo, usinada em Montreal. em 10 de março de 1991 

Bruilia, 19 de nove.roro de 1996 

• 

• 



• 

• 

• 

• 
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EXPOSICAo DE )IOTIVOS N9 491/)lRE, DE 1l DE NOVE:1B RO DE 1996 , DO SENI10R 

MINIS TRO DE ESTADO DAS RELACOES EXTER IORES. 

!xcelent1 ss~o Senhor Presidente da Repüblica . 

o Braa il foi um dos quarenta paise. repre.entados na 

conter~ncia Internacional de Direito Aéreo, realizada em Montreal 

no perlodo de 12 de fevereiro a 19 de março de 1"1, 80b oa 

au.piclos da Orqanizaç40 de Aviaç60 Civil Internacional (OACt ). , 
MA9U'la oportuni dade , toi aprovada, por con •• nao , a Convenç&o sobre 

a KarcaçAo de expl osivos P161t lcos para Plna d. OeeecçAo. Ao 

t'r.ino da Conferência, o Chefe da Oeleqaçlo brasileira a •• inou a 

convençlo. c om reserva ao paragrafo 19 do art i go XI . o qual di.póe 

. obre proced~ent08 para soluçlo de controvêrsias. 

2 . A marcaç40 de explo6~vo8 c onstitu i t ••• b • • ~Ante •• n.lvel 

para 01 r esponsÁve is pela s egurança da aviaçAo civil e do. 

aeropOrtOI, 01 qua~s reconhecem na Convençlo um in.~ru •• nto . valloeo 

de prevenç60 de atentados t errori.e.. e d. ato. 

corre latol. 

Ulc:1C ... 

1 . Ne • • a s condiçOes , s ubmeto A conllderaçlo d. Voe •• 

Exce l ê ncia a a nexa minuta de Mensagem ao Congro •• o Macloaal. 

encaminhando o t exto da Convenç60 em apreço para a nec ••• a~l. 

aprovaç60 legislativa, pr6vla A ratlficaçlo. 

Respeitos amente, 

• 

f2.·~2. 
LUlZ F!LIPI LAMPREIA 

Minl stro de Estado da. R.laçO •• Exterior •• 

(ii. omissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

PARECERES 

PARECER N2 439, DE 1997 

DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre Proposta de Emenda à 
Constituição nl! 12, de 1991, tendo como 1" 
signatário o Senador Maurício Corrêa, que ·cria o 
Conselho Nacional de Justiça e dá outras 
providências", nos termos do Requerimento n" 
1.360, de 1995, de reexame. 

RELATOR : SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

RELATORIO 

1. Por força de requenmento, formulado nos termos do artigo 315, 

combinado com o art. 279, b, § 3°, a, do Regimento Interno, retornou á CCJ a 

PEC nO 12/91, que "ena o Conselho Nacional de Justiça e dá outras 

providências. " 

2. A proposta em reexame objetlva a adição, após o art. 135 da 

Constituição Federal , do seguinte artigo: 

"Nt. 135-1 . Fica criado o Conselho Nacional de Justiça , que terá 

como competência o controle externo da atividade administrativa e do 

desempenho dos deveres funcionais do Poder Judiciário." 

Também estabelece, em parágrafo único, que "Lei Complementar 

definira a sua organização, funclonamenlO e composição, assegurada, quanto 

a esta, a pai ticlpação de milyistr"du~ . II1CI11L>rCis do Ministério Publico e 

advogados. " 

3. Sobre o tema, já tivemos oportunidade, mais de uma vez, de 

expres~ar nosso pensamento. Em recente conferência proferida sobre 

"Controle do Poder Judiciário," salientamos: 

"Sob o titulo "Dos Principios Fundamentais", a 
Constituição de 1988 abre seu texto declarando, no 
ort. 1°. , que a Repúblico Federativa do Orasil se 
caracteriza como "Estado Democrático de Direito", e no 
art. 2°., que "são Poderes da União, independentes e 
hormOnicos entre si, o Le~islotivo , o Executivo e o 
Judiciário". No § 4°., inciso III, do art. 60, proibe 
"deliberação" sobre proposta de emenda constitucional 
"tendente D abolir D sepmo,tlo dos Poderes". Eleva, 
assim, a cláusula pétrea, portanto inatingivel, o 
principio dos poderes distintos, embora coordenados . 

'I . Em conseqüênci:l desso5 normas basilares, 
quando o Constituinte delineou o capítulo "Do Poder 
Judiciário", a começar do art. 92, já havia tornado 
explícita o iguoldodc \los Poderes entre si , ou seja, U 

paridade de situ:Jção no plano politico-institucional. 
Não obstante isso, reforçou a posição do Poder 
Judiciário com a o(jQÇÕo de normas especiais, ora 
divisando a funçao jurisdicional, ora a de indole 
administrativa, de qualquer modo o abroquelando 
contra o arbi trio. Enumerou os órgãos componentes do 
Poder Judiciário - Tribunais e Juizes (art. 92). Atribuiu 
ao Supremo Tribunal Federal a iniciativa de lei 
complementar que disponha sobre o Estatuto da 
Magistratura (art. 93), e CÇlm o cuidado de indicar 
"princípios" a ser observados, entre os quais o de 
motivação das "decisOes administrativas dos tribunais, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros" (inc. X). Precisou as 
garantias que protegem a individualidade funcional dos 
juízes, genericamente considerados (art. 95), 
estabelecendo a vedaçao dos atos ou procedimentos 
suscetíveis de enfraquecê-los (parágrafo único). 
Distribuiu competências a Tribunais e Juízes, indusive 
pelo critério da especialização (arts. 96-126). Ainda o 
Constituinte julgou pr6prio realçar outros aspectos 
sobre a dimensao do Poder. Assegurou autonomia 
adminislral iva e financeira ao Poder Judiciário (art. 99). 
Deferiu aos tribunais, a par de outras tarefas, a 
incumbência de "organizar suas secretarias e serviços 
auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados, 
velando pelo exercicio da atividade correicional 
respectiva" (inc. I, b, do art. 96). Proclamou que 
compete ao Supremo Tribunal Federal , 
"precipu3mente, a gumda da Constituição" (art. 102). 
Ampliou a relação dos titulares da ação de 
inconslitucionalidade (ílrt . 103), propiciando maior 
volume de apelos à Corte Suprema. Por sua vez, o 
legislador de reforma acaba de criar a "ação 
declarat6ria de constitucionalidade", alargando mais a 
competência do Supremo Tribunal (EC n°. 3 de 1993, 
art. 1°. de referência ao art. 103 da CF., a que se 
acresceu o § 4°.). 

Note-se que a Constituição, assegurando 
prerrogativas aos magistradQs, por igual os submeteu -
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Juízes e membros dos Tribunais - a crime de 
responsaQllldade, com definição da respectiva 
competência para processá-los e julgá-los, sem omitir 
a relativa aos delitos comuns (art 96, III; art. 102, I, c; 
art. 105, I, a; art 108, I, a). 

5. Logo, o Constituinte gizou a estrutura e a 
competência dos órgãos do Poder Judiciário, bem 
como prevIu ii forma de disciplinar e punir os seus 
membros, inclusive mediante o "exercicio da atividade 
correlcional" e o processo por crime de 
responsabilidade, tudo dentro da ordem hierárquica 
criada. Reservou-lhe, enfim, com a independência 
funcionai e a autonomia administrativa e financeira, o 
desempenho do controle interno do procedimento de 
seus integrantes, sem prejuízo da participação 
fiscalizadora da SOCiedade, e prevendo uma regulação 
legal adequada. 

Estatuto da Magistratura 

6. A Constituição, no art. 93, além de exigir "lei 
complementa~' para compor o Estatuto da 
Magistratura, limitou a iniciativa dela ao Supremo 
Tribunal Federal e ordenou a observância de 
"princlpios", que enumerou Desse modo, submeteu a 
diSCiplina do assunto a lei que é aprovada por "maioria 
absoluta" dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional (art. 69), originária da Corte Suprema e 
sUjeita a "princípiOS" enunCiados, que abrangem desde 
o Ingresso na carreira (inc. I) até a determinação de 
serem as decisões "disciplinares" tomadas pelo voto 
da malona dos membros dos tribunais (ínc. X). Assim 
dispondo, a ConstitUição prescreveu a elaboração de 
diploma de modificação difícil, conferiu ao Supremo 
Tribunal amplo poder regulador e revestiu a 
magistratura de direitos e deveres Insuscetiveis de 
alterações por meios ordinários. Vale dizer: 
estabeleceu reqUiSitos, condições e parâmetros 
resistentes ao arbitno do legislador. 

Atento a esse comando normativo superior, o 
Supremo Tnbunal Federal encaminhou ao Congresso 
Nacional, em dezembro de 1992, o Projeto de Lei 
Complementar que "dispõe sobre o Estatuto da 
Magistratura Nacional", e que recebeu o n°. 144 na 
Câmara dos Deputados, onde se encontra3. 

A exposição de motivos, que o acompanha, de inicio 
salienta "o caráter naCional do Poder Judiciário", bem 
como sua "Unidade" no plano federal e estadual, 
delineada "em torno de principios e valores 
fundamentais e de criténos c;omuns de organização" 

"Dessa Visualização do Poder JudiCiário - prossegue 
a exposição de motivos - na perspectiva de sua 
independéncia como Poder Poli tico, de sua autonomia 
admlnlstrallva e financeira e de seu caráter nacional, 
resulta que - definido em estatuto próprio o regime 
juridico da Magistratura brasileira, da União e dos 
Estados, distinto do estatuto dos servidores federaiS e 
estaduais, - de acordo com a vontade da Constituição, 
hão de ceder espaço as disciplinas de legislação 
ordlnána federal não autonzadas na Lei Complementar 
prevista no refendo art. 93, ou de leis locais sobre 
magistrados, em ambos os casos, desde que em 
conflito com os preceitos e dispoSições do Estatuto, 
editado por Imperativo do art. 93 da Lei Magna". 

Para que não haja dúvida sobre a dimensilo da 
"unidade" do Poder, a fundamentação do Projeto 
acentua: 

"Disciplinado em Estatuto próprio o regime juridico 
da Magistratura nacional, de todos os graus e 
categonas, assentam-se,' nesse diptoma, aSSim, 
também os princípios e parâmetros a serem seguidos 
na legislação dos Estados, sempre que dispOSições 
desse plano se tornarem necessárias à efetiva 
aplicação de normas constantes da Lei Complementar 
em referênCia". 

Regime disciplinar e Conselho da Justlca 

7 Ao lado de outros esclareCimentos, alguns dos 
quais ainda serão postos em relevo, a exposição 
acentua, a propósito do Capitulo VIII , "Do Regime 
DiSCiplinar", a "autonomia" eXistente entre a 
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responsabilidade disciplinar, a civil e a criminal dos 
magistrados, em ngorosa sintonia com o Projeto, que 
dispõe, limitativamente, no 

"art. 49. Este capitulo regula a responsabilidade 
disciplinar do magistrado, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal". 

Dentro desse contorno, o Projeto preceitua, no art. 
53, que 

"a atividade censória dos Tribunais e seus órgãos 
disciplinares será exercida por membros vital ícios", 

prevendo no art. 54 penas de advertência, censura, 
disponibilidade e demissão. Adiante, conjugando a 
atividade disciplinar com a de comando geral do 
Poder, Informa a Justificação do projeto sobre a criação 
do Conselho Nacional de Administracão da Justica 

"Situado no plano administrativo do Poder 
Judiciário, o Conselho proposto em nada afetará a 
intocável independência dos magistrados, 
singularmente considerados, ou dos tnbunais, no 
exerclclo de sua competência jurisdicional. A 
independência dos juizes, no desempenho da 
atividade de dlstnbuir justiça, não os torna imunes a 
censura; ao contrário, órgãos de um dos Poderes do 
Estado, cumpre-lhes dar contas dos serviços que lhes 
incumbe prestar, com probidade e eficiência. Integram­
se, todavia, em uma estrutura hierárquica. Seus atos 
estão sujeitos a recursos e reclamações previstos na 
Constituição e nas leis. Não é possível, no interesse 
dos cidadãos, cUJos direitos, liberdades, garantias e 
prerrogativas são amparados, precisamente, pela ação 
independente dos magistrados e dos tnbunals , que 
órgãos estranhos ao Poder Judiciário ou integrados 
por autoridades não-judiciárias logrem condições de 
exercer qualquer forma' de constrangimento, influência 
ou pressão no ãnimo dos julgadores, já pela 
fiscalização do merecimento das decisões, já pela 
aferição de seu conteúdo, com base em razões de 
conveniência política ou, o que será ainda pior, por 
fundamentos ideológicos. De outra parte, é certo, 
existem órgãos censórios, nos tr ibunais, abertos a 
queixas das partes e de seus representantes pelo 
procedimento dos magistrados. As cortes , a seu turno, 
quando solicitadas, prestam à opinião pública 
esclarecimentos sobre seus atos e decisões que hão 
de ser sempre motivados, de acordo com o art. 93, X, 
da Constituição. Releva, ainda, notar, no que co,cerne 
à atividade administrativa, que os Tribunais de Contas 
da União e dos Estados, no desempenho de suas 
atribuições, podem "realizar, por iniciativa própria, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal , de 
Comissão técnica ou de inquérito, Inspeções e 
auditorias de natureza contábil , financeira e 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas Unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executlvo .e 
Judiciário", conforme dispõe o art. 71, inciso IV, da 
ConstitUição". 

8. Como instrumento de ação do Poder Judiciário, 
no dominio administrativo, o Conselho sugerido será 
composto de 11 (onze) membros da magistratura, 
compreendendo a federal e a estadual (art. 81). 
Exercerá, entre outras, segundo o art. 82, as funções 
de: 

"I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário, bem 
como pelo respeito às prerrogativas e pelo 
cumprimento dos deveres da magistratura; 

II - coordenar, no âmbito administrativo, a aplicação 
deste estatuto pelos tribunais federais e estaduais; 

II I - conhecer de questões relativas a Interesses de 
ordem Institucional do Poder Judiciário". 

É eVidente que o Conselho, zelando "pelo 
cumprimento dos deveres da magistratura" e devendo 
"conhecer de questões relativas a interesses de ordem 
institucional do Poder Judiciário", o que Já envolverá a 
coordenação na prática do Estatuto, não trata apenas, 
nem preponderantemente, de direitos ou prerrogativas 
dos juizes. Pode submetê-los, não raro, a verificações 
destinadas a resguardar o Poder Judiciário, a 
sociedade ou direitos de cidadãos, mesmo que a 
função punitiva seja reservada ao órgão disciplinar 
especifico. 

• 
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Para garantir. precisamente. a participação da 
comunidade na função de controle. o Projeto 
estabelece. no art. 83. que "poderão dinglr-se ao 
Conselho. sobre qualquer matéria de sua 
competência". além dos tribunais e de órgãos 
representativos dos Estados. o Procurador-Geral da 
República. o Procurador-Geral da Jusliça dos Estados 
e do Distrito Federal e o Conselho Federal ou 
seccional da Ordem dos Advogados do BraSIl. Os 
órgãos do Ministério Público e os Conselhos da Ordem 
dos Advogados. pelo que lhes incumbem a 
Constituição e as leis. na defesa da ordem jurídica e 
dos direitos sociais e Individuais (C.F .. arts. 127 e 133 
e Lei 4.215. de 27-4-63. art. 18. I. e arts. 20 e 28. I). se 
revestem da condição de delegados da sociedade e do 
cidadão. E o Conselho lhes deve comUnicação das 
deliberações. consoante obnga o art. 84 do Projeto de 
Lei Complementar. 

Desta sorte . entrelaçadas. a "atividade censóna" e a 
função de administração da justiça coordenam-se para 
garanllr a ação adequada dos mecanismos do Poder, 

Independência do Judiciário e controle interno 

9. Como se vê. o Supremo Tribunal - "guarda da 
Constituição" e lhe cumprindo a "vontade" - preserva a 
independência e a autonomia do Poder Judlcláno. 
inclusive em beneficio da comunidade e do indivíduo e • 
simultaneamente ressalta a importãncia da função 
disciphnar e da administraliva. Indissociável.s por seus 
objetivos idênticos de resguardar a ordem Institucional . 
o Poder Judiciário e os direitos dos cidadãos. 

A alitude da Corte. preservando com equilíbrio a 
independência do Poder JudiCiário. sobre ser fundada 
na Constituição. respousa no lastro doutrinário que 
caracteriza a moderna ordem jurídica democrática. Já 
em 1975. o professor Pablo Lucas Verdu. examinando 
"a luta pelo Estado de Direito". com suas 
transformações depois da ultima grande guerra . situou 
entre as principais "afirmações" dele a "separação de 
poderes como garantia da liberdade ou freio de 
possiveis abusos'" 

Esta afirmação. nutrida sobretudo pela reação aos 
excessos do poder autoriláno no periodo intermêdlo 
aos dois conflitos mundiais. somente se tem 
consolidado. depOIS de 1945. Recentemente. o 
professor Matthias Herdegen. em conferência de 1991 . 
salientou que "o princípio do Estado de Direito não vive 
de proclamações abstratas no texto constitucional . mas 
de suas manifestações concretas nas normas de 
organização do Estado e no ãmbito dos direitos 
fundamentais". Em de·sdobramento dessa tese. "de 
uma perspectiva histórica". e não por simples 
convicção. realçou "o nucleo do principio do Estado de 
direito". entre cujos "componentes formais" incluiu "a 
divisão de poderes" e "uma justiça independente" 
Asseverou. com firmeza. que 

"O pilar do Estado de Direito é uma justiça 
independente e eficiente. que proporciona proteçAo 
tambêm contra atos do poder publico. Aqui. a posição 
juridica pessoal do juiz reflete a posição da justiça na 
estrutura da ordem estatal e social· ... 

Não obstante a criteriosa ressalva constante do 
titulo do estudo. de que se trata de "uma perspectiva 
alemã". na verdade retrata a concepção generalizada 
dos elementos formadores do Estado de Direito. Tanto 
que o catedrático de Direito Administrativo Luciano 
Parejo Alfonso. no prólogo ao livro "Estado de Derecho 
y Control Judicial". do professor Allan Brewer Carias. 
observou. em 1987. com a concisão de um mestre: 

"A existência de um poder judicial independente. 
capaz de controlar realmente o exerci cio do poder 
público e de oferecer aos cidadãos tutela e proteção 
eficazes a seus direitos. constitui um requisito 
indispensável à realização dessa capital concepção do 
Estado· ... 

Importa acrescentar que a questão da 
re' - 'Jnsabilidade disciplinar do magistrado não fere. 
I' Justifica que se pretenda ferir essa tese na sua 

jridade lógica. A autonomia do Poder não há de 
1r fratura por efeito de ação disciplinar sobre 

• 
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pessoas e atos. que InCidem na sua· Irrecusãvel 
competência. Sablno Alvarez Gendim informa que na 
Espanha. na Real Academia de Jurisprudência e 
Legislação. no iniCIO do curso - 1958-59. Don Manuel 
de la Plaza esclareceu. a respeito da responsabilidade 
dlsclphnar. que se deCidira "confiar sua eXigênCia aos 
próprios organismos judiciais (custodes IPSOS 
custodes)". a fim de "põr a salvo o principio 
constitucional de inamovibilidade dos Juizes. e com ele 
o de sua IndependênCia funcional" . Na França. o 
testemunho de Charher. num estudo em obra coletiva 
de 1974. assinala que a Instituição do Conselho 
Supenor da Magistratura. com a presença. na sua 
compoSição. de membros do Ministéno Púbhco 
(parquet). apesar da "excelente Intenção" de oferecer 
garantias. "preJudiCOU a completa independência e 
Unicidade de fim dos Juizes propriamente ditos" (nUlt là 
aussí ã la compléte Indépendance et unlcité de 
préocupation des juges proprement dites: ceux assls)8. 

10. Relembradas essas noções fundamentais. em 
tentativa de corrigir equivocos em curso. é certo 
afirmar-se que a independência do Poder Judiciário 
repele a eXistênCia. ~ g@ organização. de conselho 
misto. ou. fora dela. de qualquer entidade. de carãter 
diSCiplinar. com a participação de representantes de 
outros Poderes ou Instituições. Superiormente não o 
permite a função jurisdicional do Poder. que para ser 
exerCida com real autonomia e tranqüllidade somente 
há de subordinar-se á ordem legal e hierárqUica 
fundada na ConstitUição. Seria anomalia que 
investigassem o Poder instituições cujos 
representantes exercem atividades que se vinculam. 
amplamente. aos órgãos fiscalizados. e com 
Interesses. mUitas vezes. contrastantes. como o 
Mlnisténo Público e a Ordem dos Advogados. 

Em parecer que emitimos. em 1989. por solici tação 
da Associação dos Magistrados da Bahia e em virtude 
de haver na Assembléia Constituinte do Estado a idéia 
- afinal desprezada - da criação de COr]selho dessa 
indole. fixamos a mesma conclusão. ora sustentada. 
Escrevemos. então: 

"Conselho desse tipo assemelha-se aos "controles 
interórgãos". só admissiveis. em regimes 
constitucionais como o nosso de independência dos 
Poderes. quando clãusula expressa do próprio texto 
maior o permita. ou se não há incompatibilidade com a 
indole da instituição sobre que incide a fiscalização. 

Karl Loewenstein. que estuda largamente essa 
espécie de controle. demonstra. com clareza e 
segurança. a impossibiliçtade de aplicá-Ia ao Poder 
Judiciário. Assinala. de principio. que ' 

"A independência dos ju izes no exercicio das 
funções que lhes têm sido atribuídas e sua liberdade 
diante de todo tipo de interferência de qualquer outro 
detentor do poder constituem a pedra básica no 
edificio do Estado democrático consti tucional de 
direito", 

Observa. em seguida. que "a independência 
tradicional dos juízes tem um significado pessoal e 
funcional". empresta relevo à garantia de que se 
reveste a ocupação do cargo. e ressalta. 
conclusjvamente: 

"A Independência da função judiciai significa. 
ademais. que o juiz no cumprimento de sua tarefa hã 
de estar livre de influência e intervençAo estranhas. 
quer provenham do governo. do parlamento. do 
eleitorado ou da opiniAo pública", 

E esclarece: 

"A remessa de um caso pelo tribunal de apelação ao 
Tribunal Inferior para nova sentença. a ordem dada por 
um tribunal de revisAo pl!ra examinar-se outra vez uma 
situação. de acordo com a exigência legal obrigatória. 
e a observAncla da regra de atare declsls onde esta 
exista. são conseqüência da configuração juridica do 
processo judicial. e não influências estranhas ou 
ilícitas na independência dos juizes" 

No mesmo parecer. depOIS de assim fortalecido o 
raclOclnlo. e para demC\nstrar que houvp rnudança na 
Assembléia NPCõooa Gonslitull'te de t 988. 
acrescentamo 
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"Por essas razões, decerto, é que a Assembléia 
Nacional Constituinte abandonou a idéia, constante 
dos Projetas iniciais, de criação do Conselho Nacional 
de Justiça, como "órgão de controle da atividade 
administrativa e do desempenho dos deveres 
funcionais do Poder Judiciário e do Ministério Público" 
(por ex" Proj, A da Com, de Sistematização, art, 15), 
Por igual motivo terá desprezado o texto que previa a 
criação do Conselho Nacional de Justiça Incumbido, 
em forma genérica, "do controle externo do Poder 
Judiciário", e dos Conselhos Estaduais à semelhança 
daquele (Proj, Subst. do Relator, arts, 172 e 173)'09 

11 , O Constituinte, pois, tendo repelido a iniciativa 
da criação de Conselho heterogêneo, ao tempo em 
que retraçou o principio da separação de poderes e 
envolveu o Judiciário na armadura da independência 
descrita, sob a proteção declarada do Estado 
Democrático de Direito, impõe silêncio sobre a idêia 
adversa ao regime estabelecido, E não será 
demasiado lembrar que as decisões de tal Conselho 
estariam sujeitas à apreciação dos órgãos 
competentes do Poder Judiciário, em decorrência do 
postulado inscrito no art, 5°" inciso XXXV, da 
Constituição, que não exclui desse exame "qualquer 
lesão ou ameaça a direito", 

o controle externo legitimo 

12. A impugnação a Conselho ou órgão disciplinar 
de natureza estranha à vinculação hierárquica não 
significa, porém, que o Poder Judiciário seja ou deva 
ser imune a controle externo, 

A Constituição prevê ambas as formas de controle: o 
interno e o externo, abrangendo os atas 
administrativos e os jurisdicionais, O que não admite é 
um Conselho esdrúxulo como veiculo do controle 
externo. 

Prevê o controle interno, privativo dos órgãos do 
Poder Judiciário, para apuração do procedimento e 
dos atas de seus integrantes e servidores, ,O art. 93 
estipula a elaboração de Estatuto da Magistratura, com 
espeCificação de principias a respeito do ingresso e 
ascensão na carreira e de exigências sobre as 
decisões de indole judicial e as de natureza 
administrativa, nomeadamente as disciplinares. O art, 
96 obriga ao exercicio da atividade correicional (inc. I, 
b). O art, 105 ordena, no parágrafo único, que 
'1uncionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o 
Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma 
da lei, exercer a supervisão administrativa e 
orÇ,élmentária da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus". 

No campo propriamente judicial, por meio dos 
recursos interpostos pelas partes, na Justiça comum 
como nas Justiças especializadas - a eleitoral , a militar 
e a do trabalho -, segundo previsto na Constituição e 
nas leis, cada Tribunal, de acordo com sua 
competência, fiscaliza outro , órgão, confirmando, 
revendo ou anulando julgados. E em revisão cnminal e 
em ação rescisória cada Tribunal pode reexàminar e 
modificar seus próprios julgados (C.F., art, 102, I, j, art, 
105, I, e, art, 108, I, b). Se partes ou interessados 
interferem necessariamente nos recursos judiciais e 
podem fazê-lo nos processos administrativos, não 
desfiguram o controle interno, antes confirmam sua 
legitímidade e eficácia, com participação adequada do 
meio social. 

13. No ámbito do controle externo, a Constituição, 
ao garantir recursos das partes entre as instãncias (art, 

, 102, II e III , art. 105, II e III, art, 108, III), ou ao prevê­
los conforme dispuser a lei (art, 113, art, 121 , art, 124), 
propicia intensa atividade fiscalizadora aos advogados 
e aos membros do Ministério Público, que 
desenvolvem livremente argumentos e criticas, 
abrangentes, muitas vezes, alêm da matéria estrita do 
processo, de comportamento censurável de juizes e 
tribunais, 

ConSidere-se, de modo, especial , que o Ministério 
Público, a que cabe "a defesa da ordem juridica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais Indisponivels (art, 127), e a Ordem dos 
Advogados, porque o advogado foi erguido à categoria 
constitucional de fator "indispensável à administração 
da justiça" (art, 133), são órgãos qualificadamente 
privilegiados, ainda à margem de processos 
pendentes, para representar ou reclamar, a juizes e 
tribunais, pleiteando providências corretivas de 
irregularidades, No que concerne à administração 
financeira e orçamentána, o Poder Judlcláno está 
sujeito, como os demaiS Poderes, à fiscalização do 
Tribunal de Contas da União, por Iniciativa própna ou 
originária da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal (art, 71,IV), 

Também a ConstitUição, no art, 5° , assegura a 
"todos" o "direito a receber dos órgãos públicos 
informação de seu Interesse particular, ou de Interesse 
coletivo ou geral" (inc, XXXIII) , assim como o direito de 
petição "em defesa de direitos ou contra Ilegalidades 
ou abuso de pode~' (inc, XXXIV) - o que há de ser tido, 
em principio, por extensivo ao Poder Judiciário quanto 
ao procedimento de suas entidades componentes, com 
as restrições oriundas da natureza e da fase dos 
processos, De esquecer não é, igualmente, a 
influência da liberdade de critica, sobretudo a dos 
meios de comunicaçiip SOCial (art, 5°., IV, e art 220) 

Essas formas de d'gir e pedir perante os órgãos da 
Justiça, ou de fiscalizá-los, umas de caráter especifiCO, 
outras genéricas, representam, diferentemente, 
expressivos modos de controle externo, sem 
necessidade de um Conselho anõmalo, nem ofensa à 
autonomia do Poder. . 

Ainda a Constitu ição Impõe a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as fases do 
concurso público para Ingresso do cidadão na carreira 
de juiz (art. 93, I) e condiciona a nomeação dos 
Ministros para os Tribunais Federais Superiores a 
prévia aprovação pelo Senado Federal (art, 101, par. 
único; art. 104, par, único; art. 111 , par. único; art. 123, 
par único). 

Não há que argUir, portanto, no quadro juridlco e 
institucional braSileiro, e para criação de Conselho 
extravagonte, falta de mecanismos de controle do 
Poder Judiciário, nem situação de irresponsabilidade 
dos juizes, Antes mesmo da Constituição de 1988 a 
Lei Orgânica da Magistratura - Lei Complementar nO, 
35, de 1979 - já estabelecia a responsabi lidade CIVil 
dos magistrados por perdas e danos (art 49). 

14. Assegurado, como está, em forma 
constitucional , o controle externo, reclamações, 
pedidos e sugestões de , providências podem ser 
dingidos aos órgãos do Judiciáno, segundo sua 
competência , O Ministério Público e a Ordem dos 
Advogados - repita ·se - são instituições especialmente 
habilitadas ao exerci cio dlreto e coordenador dessa 
tarefa, a um tempo, fiscalizadora e de cooperação, 

Converter a função de controle externo em exagero 
não convém ao interesse público, até para que, 
amanhã, não se pretenda também criar órgãos 
estranhos, como o examinado, para fiscalizar o Poder 
Legislativo, ou o Ministério Público" 

4. É próprio relembrar que a Constituição estabelece no ·art. 93 que 

"lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal , disporá sobre o 

Estatuto da Magistratura," E detE'rmina que ,sejam observados os principias 

que enumera, sobre a matéria, compreendendo: 

"I. ingresso na carreira, cujo I:argo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e titulas, 
com a participação da Ordem dos Advogados do BraSil em 
todas as suas fases, obedecendo-se nas nomeações à 
ordem de classificação; 

IV, previsão de cursos oficiaiS de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados como reqUisitos para 
ingresso e promoção na carreira , 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria 
do magistrado, por Interesse público, fundar-se-á em 
decisão por vot de dois terços do respectivo tribunal , 
assegurada ampla defesa; 

t 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

Agosto de 1997 I DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 17603 
~~~~~-~--------------------------------------------

IX. todos os julgamentos dos órgão do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o 

exigir, limitar a presença, em determinados atas. às próprias 
partes e a seus advogados. ou somente a estes; 

X. as decisões adminlstrallvas dos tnbunais serão 
motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo vot da 
maioria absoluta de seus membros; 

XI. nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especiat, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercicio das atribuições administrativas e jurisdicionais 
da competência do tribunal pleno." . 

Como se vê, no Estatuto da Magistratura, de iniciativa reservada 

à competência do Supremo Tribunal Federal , devem estar disciplinados todos 

os fatos e relações que dizem respeito ao Poder Judiciário, inclusive a 

regularidade de seu funcionamento e os vicios que possam atcançá-Io. 

Tanto assim que o projeto 

pela Suprema Corte, em 1992 (Projeto : .. 

, 
E .... lllo da Magistratura, proposto 

!li C~tar n° 144, de 1992), 

e que se encontra na Câm8(a dos Oepl _ 01, encerra disposições sobre todas 

essas matérias, inclusive quanto ao reg'" 1! disciplinar e às penas respectivas. 

Acresce ver que, a es ... 'c .spo. iç6es, pode o Poder Legislativo 

aditar as que lhe parecerem adequadas " completa- a regulação dos trabalhos 

do Poder Judiciário, sem excluir as reló:,vas. disciplina dos magistrados. 

5. Nestas condiçOes, parece-nos que o projeto, além de 
• 

inconstitucional, é inconveniente. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 2<lde agosto de 1~ 
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Voto cm Sep,"nul( do Senador ,I')sé Eduaruo Outra ii Proposta ue 
Emcnua ii Constituição n" 12, ue 199 I, na Comissão ue Constituição, 
,Iustiça e Ciu,"uania - Esw propo I ~ ;io , ue In iciati va do cnt 'lo Senador 
Mauricio Corrêa, postcriormente Miu>l ro da Justiça e ho.! e Milllstro do 
Supremo Tribunal Federal, versa sobre a cnaç;i(, do Conselho NaCional dc 
Justiça, em âmbito constitucional, que teria como competência o cont ro le 
externo da ati vidade administrat iva e uo desempenho dos deveres funCionai s 
do Poder Judiciário. A propos ição faz remissão ainua a uma lei complementar 
que definiria a sua organização , IllllclOnamento e composição, assegurada , 
quanto a esta, a part icipação de magistrados, membros do Ministéri o Público 
e advogados. 

Cumpre salientar, preliminannentc, quc a matéria foi ao Plen:iri o, ai nda 
em 199 1, sem parecer dc comissão (á época de sua aprcsentação, Comissão 
Especial ; a partir da Resolução nO 89/92, que alterou a rcuação do art. 356 do 
Regimento Interno, Comissão dc Constituição, Justi ça c Cidadania ). 
Posterionnente, foi convert ida em Proposta de Emenda Revisional ( 1993 ), 
sendo que o Congresso Nacional Rcvisor não logrou aprec iá-Ia. É impol1ante 
regi strar, também, que a matéria, apesar de sua impol1 ância , de acordo com o 
processado. liDo .Iii' (;'selll/da, selJuer por 11/11 IÍlll c o SCIIW.lO,., Desta ronna. c 
absolutamente conveni ente que , sobrc a proposta , manifeste-se a CCJ, como 
de fato está ocorrendo. 

No mérito, lembramos que esta questão con>litui-sc, sem sombra de 
dúvidas, uma das maiores polêmicas da atualidade. De um lado, há o 
inconfonnismo da opinião pública contra a morosidade da prestação 
jurisdicional; contra a seleti vidade que se estabelece no acesso á justiça, pela 
desestmturação e ineficiência dos órgãos de defensoria pública e pela 
cobrança de custas e taxas judiciárias; contra o nepotismo prati cado nos 
órgãos jud icantes, principalmente tri buna is; contra O despcrd icio com a 
constmção de obras faraôni cas, remunerações e aposentadorias exorbitantes 
de magistrados e de certos segmentos de servidores do Judiciário; contra a 
faculdade de juízes, em alguns Estados, obterem cmpréstimos subsidiados. 
De outro, há um imperativo de ordem democrática que deve ser preservado: a 
autonomia da judicatura no exercicio de suas atribuições. 

A polêmica assume tão elevado grau de connitividade que até mesmo 
a respeitável A.u oclOrüo .llI ;=e.l· para a I JeIll IJcracw não conseguiu defini r 
uma posição a esse respeito. Os eminentes magistrados I\ntonio Carl os Villen 
e Dyrceu Aguiar Dias Cintra Júnior, em ensaio publicado na revista .llIsl / ~·a e 
/)emucraclO, ressaltam, porém, que "até mesmo os a:;soc iados da .llIb e.l· para 

a /)e /l/ocraclO que são contra a fi scalização extema. independentemente de 
seus contornos -- metade deles --, entendem que a posição hennética da 
magistratura, não admitindo participar de tão relevante di scussão, é 
imponderada. Não é possível ignorar que há forças politicas lutando naquele 
sentido, às vezes com ponderáveis argumentos, outras com inconfessáveis 
propósitos" (Conlrole h'xlerno e Interno do .llIdlciário - () Com role I 'ol íl ico­
Ideo/ríglclJ e as SlÍlIIlIlas VlI1cllI,,/IIes: 11/ .l1/.1·liça e /)ell/ ocracw . São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2° sem . 1995, p. 34). 

A resistência ao debate deixou-se transparecer, em maior medida, por 
ocasião da posse do novo Presidente do STF, Ministro Sepúlveda Pertence. 
Ao saudar o novo Chefe do Poder Judiciário Nacional , o Ministro Carlos 
Mário Velloso não se furtou a deixar consignado. naquela solenidade, sua 
posição: só se conhece controle externo em países de tradição 
parlamentarista, onde não há uma nítida linha divisória entre os poderes 
institucionais; é da essência de sistemas presidencialistas, como o Brasil, a 
independência entre os poderes. Poder-se-ia deduzir das palavras dcste 
eminente magistrado mineiro que o controle extemo, se concebido como um 
monitoramento dos demais Poderes sobre o Judiciário, seria uma violação à 
tripartição imaginada por Montesquieu; qualquer emenda nesse sentido., 
destarte, iria de encontro à vedação inscrita no elenco das chamadas cláusulas 
pétreas (art . 60,§ 4°, inciso III , CF) e, portanto, passivei de dcclaração de 
inconstitucionalidade pelo STF. 

Uma evidência de que esta questão é relevante pode ser 
observada na indagação fonnulada pelo Ministro Sidney Sanches, por ocasião 
do encerramento oficial do Congresso realizado pela Associação Paulista de 
Magistrados, em dezembro de 1992. Naquela oportunidade, o insigne 
magistrado do STF, convicto de que .alguma fonna de controle extemo seria 
introduzida na revisão constitucional , sugeria que os juizes se perguntassem a , 
razão pela qual a idéia tem sido tão di sseminada. 

Para nos situannos no debate, alguns pressupostos devem ser 
estabelecidos: 

I) a natureza coercit iva do Estado impõe, cm uma democracia, a 
institucionalização de controles dcmocráticos solire esse mesmo Estado, ou 
seja, é próprio e inseparáve l ao imperativo democrático; 

2) o estabelecimento de mecanismos de controJe obre as diversas 
instâncias do poder estatal visa a aferir, cri ticamente, o funcionamento das 
instituições, obstando-lhe desvios e gargalos, cfe itos pcrversos, que surgem 
de tendências burorrati stas ou corporati vistas; 

3) esses sistemas de monitoramcnto, não apenas reforçam o imperat ivo 
democráti co, como também contri buem para imprimir maior efi cácia às 
próprias i n stitl ~ições e ao fu ncionamento do Estado de Direi to. 

Neste contexto, o Poder Judiciário não podc fi car imune ao cont role 
democrático, parte que é do estamento estatal. O já citado Dyrceu Aguiar 
Dias Cintra Júnior, alimla, com percuciência, que é " impondcrada" a posição 
de cel10s segmentos da magistratu ra que simplesmente recusam-se a discutir 
o tema. E acrescenta: "No Estado democrático de direito é inconcebivel a 
existênc.ia de poder estatal auto-suficiente na verifi cação da regul aridade de 
sua atuação" (A Que.l'lüo do CO/ll role I :Xlem o. ln : Tnhlllw da MaglS/rolllra , 
janeiro/feverei ro 1993). 

Mas, -- perguntamos -- o Poder Judiciário Brasileiro encontra-se, hoje, 
imune, hennético ao controle externo? A resposta é negativa; j:i há, cm nossa 
ordem jurídica, procedimentos de controle democrático da magistratura . 
Outra questão é saber se eles têm sido razoavelmente efi cazes. E aqu i a 
resposta, lamentavelmente, também é negativa. 

Para sustentar estes argumentos, prec isamos discorrcr. brevemente, 
sobre o controles já ex istentes . 

O sistema judicial brasileiro encontra-se, na ~ t ualidade , submetido a 
três modalidades de controle: um controle intemo fechado; um ont role 
interno publicizado; e um cont role externo. 

O controle intemo fechado, ou seja, aquele que atua 1\0 interior da 
própria instituição, submetido à sua própria direção e às prioridades por ela 
fixadas, se dá, atualmente, através dos órgãos corregedores e também, a 
nosso ver, pelas escolas judiciais. . 

Como si tema de controle intelllo publicizado, isto é, aq uele que se 
processa pela própria estmtura da judicatura, mas por interveniência ou 
acompanhamento de segmentos que lhe sejam exteriores, podemos enumerar: 
a garantia do duplo grau de jurisdição. (direito de recurso); o principio da 
publicidade dos atos judiciais (audiências de primeira instância e sessões dos 
tribunais, ressalvas situações expressamente previstas em lei); o prir.c ipio da 
fundal:l entação e motivação das decisões; e a publicação de estatísticas 
relativas ao movimento processua l de pnmeira e segunda instâncias, com 
indicação comparativa de prazos processuais e ÍI~d ,," !s de produtividade por 
magistrado. 

Por controle externo tem-se o sistema de investigação, 
acompanhamento, proposição e decisão, cujo centro situa-sc fora do âmbito 
do Judiciario. Diferentemente da posição do Mi nistro Carl os Mário Velloso, 
entendemos que os sistemas presidellcia listas de govemo, em razão do 
mecanismo de freios e contrapesos 'que lhe é inerent e -- chech and halallccs, 
no dizer de James Madison --, possuem uma complexa rede de expedientes 
que molda, democraticamente, o exercício da atividade judicial. 

I) Os membros de todos os tribunais superiores, ou seja a cúpula do 
Poder Judiciário, são indicados pe lo Presidente 'da República e seus nomes 
submetidos à apreciação do' Seh;rdo Federal , após avali ação do currícul o e 
inquirição pela Comissão de Constituição, Justi ça e Cidadania ;.aqui cabe um 
parêntese, indagando-se: nós, julgadores do valor da indicação, 
representantes da vontade' poptllar, temos cumprido esta fu nção a contento, 
com o devido rigor, ou nossas sabatinas têm sido mera fonnalidade, l lln/ "gt! 

de cena com c. indicado? 

2) Os Ministros do Stipremo Tribunal Federal são jul gados, em crimes 
de responsabilidade pe lo Senado Federal. 

3) Ao Poder Legislativo compele, com o auxíl io do Tnbunal de Contas 
da União, a fi scali zação financeira, contábi l, orçamentári a, operacional e 
patrimonial do Judiciário, além de at ribuir-lhe, nos tennos da lei 
orçamentária, os recursos para a consecução de suas funções; 

4) No âmbito estadual, compete ao Poder Executi vo, dentro de uma 
lista que lhe é apresentada pelo tribunais, esco lher os juizes integranles destas 
Cortes. 

5) Ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados do Brasil cabem 
indicar 1/5 das vagas componentes da cada tnbunal judicial. 

• 

• 

• 
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6) Na base do Judiciário, o ingresso há de ser feito , sempre, por 
concurso de provas e títulos, com a participação do Ministério Público e da 
Ordem dos Advogados do Brasil .nas bancas examinadoras. 

Vê-se, portanto, que há um instl1nriental que toma o Poder Judiciário 
penneável aos demais poderes politicos, que se constituem pelo voto 
democrático-popular, e às instituições essenciais ao funcionamento da 
Justiça. 

Todavia, devemos estar atentos, para que o controle politico, sob a 
égide de postulados democráticos, não se transfonne em ingerência indevida. 
Por que indevida? Porque há uma especificidade da função judieante a 
determinar sua não-sujeição às oscilações da direção politica prevalecente na 
sociedade em wna dada época. 

Não obstante compartilhemos do entendimento de que não há 
neutralidade absoluta, e que, portanto, todo individuo é portador de uma 
concepção ideológica, de critérios orientadores de valoração de fatos e de 
nonnas, o exercício da atividade judicial só pode ser 'atribuída a quem se vê 
constrangido em relação àquelas faculdades fundamentais ass.ecuratórias da 
liberdade individual. Assim, ao juiz é proibido, dentre outras vedações, 
exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 
magistério; dedicar-se a atividade politico-partidária; exercer o comércio ou 
cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, salvo 
de classe e sem remuneração: manifestar, por qualquer meio de comunicação, 
sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem. 

Estas restrições encontram motivaçào no fato de que o magistrado, 
esclarece-nos Maurício Godinho Delgado, 

"col/Suhs/ancla, no p/ano II/S/i/ucional de uma .WJciedade 
democrállca, o mlérpre/e conclu.,ivo do Direi/o, o lil/II/III Icitor e 
cO/lcrellzador da norma .Il1rídlca à situação jií/ica ~rcllvada. Em 
decorrência. emerge como lillimo ",x/anle instltuclOnul de rel{fh:oft"iJo 
e resguardo de dlrel/o.l· le.mdos na rirhi/a ele .mciedade cEs/ado 
respecllvo.\', 1.:;,\'J.!.0(uao esse II1slUllle, esgota-sc 11 ordempl.rídlcu, com () 
",íCIO, se fo r 11 caso, tio duviuo.\'O (!Spar.;o da.\' IIl/ervenç.:rie.\' niio­

mS/I/ucwnai.l· e não-democ,rá/icas. E.\'se cará/er de derradeiro /emplo 
à audiência. rejlexão e deawo .WJhre dlrel/(J.I· lido.' por Ic.mdos, 
mclu,I'IVC, evellfualmen/e pelo prríprlll h\/ado, col/lerc à função 

.Iudlcallfe a /l ecessárla garantia il/sllluclOI;al da /IIdepel/dêncta. 
l'rll/clpalmellle mdepel/dêncla peral//e o l::,/ado. o.\' podero,m.\' de 
toda.\' O.'i vertel/tes c os moderno.\' grupo", de pressão econôml(:a, 
polí/ICO e corporativa, A independência emerRe, pfl/S. como cond/~'ão 
objellva IIIlprescllldivel ao exercício da .limção judlcon/c, plasmando­
se, 1/0 pessoa do Magls/rado, /amhém como a/rlhu/o suhje/ivo à 
eléllvação da j ud,ca/ura. " 
Prossegue o brilhante juiz: 
"a par dl.I'.<O, o Magls/rado "da, haslcamen/e, com relaÇlie.I·juríd,ca.l· 

polare.\', cm que 0 .1' rí/lca.l· c.limdamel/w,l· de interesses se entrechocam 
às vezes de modo /IIconcrliável. " essencial à sohreV/l'ên,'IO da 
SOCiedade democrÓIf(.:a ,/ue .\'1': o,\'.\'umo como pressuposto uo exercícIo 
da .limção de dirimir cnn.lli/os (da .lun~'ão judlcan/e, por/an/o) o 
dls/OIlclOmefllo, a cquanimidade, a 1.I'ençcio e a imparclOlidade do 
m/érpre/e condu.\'ivo do DirC//(}. A garan/IO de wndiçries ohje/ivas de 
ImparclO"dade e 1.I'enção ao Mag/.\'/rado são me/as marredávels de 
qualquer ordcm democrática, convolando-se em a/rihu/"-' .I·uhjellvo,. 
fUl/damen/al.\' à pe.\'.\'oa do julgador. " E conclui: "qualquer me"anismo 
'Iue, por .\'ua exmêl/clO e dmál/llca de a/uação, reduza ou suprm,a as 
condiçe)e.\' e.\'.\'Ctlciai.' ao exen'ÍL'/() da/unção judlcan/e (il/dependi:nda, 
Iscnção, imparcw/idade, dwanclOmcnto e e'tllOlllmidade dos jllí;cs) 
col1.lplra, fron/almcn/e, contra o cumprimenw da.l· finalidade" 
1I1.\'lItuc lOnOIS e .'wc/ui.\' do Judiciúrl(}. COn.\'tilui-se, poi.... cm 
mecanismo de inlervcnçxj() e controle externos l/ue illviahiliza a 
prcíprla prestação da ./u,./iça" (f)cmoaac:a e Ju.,/iça - Si,'/ema 
Judicial e Construção Democrá/ica 1/0 Brasil, São Paulo, Llr, 1993, p, 
43-44 e 59). 

Um exemplo de indevida ingerência, que poderiamos aqui mencionar, é 
a que se materializa na participação dos chamados juizes-classistas, não 
togados, na Justiça do Trabalho, agravada, notoriamente, pela inexistência 
de um criterio democrático na escolha destes julgadores, oriundos de uma 
estrutura sindical parafascista. 

Quanto a proposição, propriamente, cumpre esclarecer o seguinte: 
a) a Emenda Constitucional nO 7/77 (paco/e de ahri{) foi a primeira 

concretização normativa de um conselho com atribuições de fiscalização 
administrativa e disciplinar do aparelho judiciário, composto por sete 
ministros do Supremo Tribunal Federal (art , 120, CF/69); 

b) a Lei Orgânica da Magistratura, posterionnente, estruturou seu 
funcionamento (arts . 50 a 60 da Lei Complementar nO 35 , de 1979); 

c) a Carta de 88 é omissa a respeito, razão pela qual o proponente teve 
a iniciativa desta matéria, mas o Projeto de E~tatuto da Magistratura, 
elaborado pelo STF, fez referência a Ulll novo órgão que, não abrangendo 
todas as' comvctências daquele previsto na Emenda n° 7/77 e' englobando 
ministros e desembargadores de outros tribunais, teria por escopo exercer as 
funções disciplinares. 

Parece-nos que há necessidade de que se crie um órgão de controle 
disciplinar e judicial para verificação, nas palavras do Senarlor Maurício 
Correa, "da atividade administrativa e do desempenho dos dev. funcionais 
do Poder Judiciário" , Este acompanhamento, contudo, nào Ic ferir as 
condições essenciais da função judicante. Este órgào deve ter idade e ser 
suficientemente independente para que possa: 

a) superar a inércia derivada da prevalência do viés coI'] 
b) retilicar medidas punitivas aplicadas por mel 

facciosismo ; 

'Ista' , 
~richo ou 

c) democratizar os critérios de punição, de sorte a que não se 
estabeleça um clima de mocar/I.\'I//() apenas sobre os juizes de primeira 
instância; 

d) agir, corllO mecanismo de controle externo, para que possa, 
eventualmente. reparar abusos de tribunais, no exercício de suas atribuições 
de controle interno fechado. 

A proposição, salvo Illclhor j ui zo, d" conta, cquilibradamcntc, destas 
necessidades. sem violar o principio de aulonomia do agcnle inveslido de 
podercs jurisdicionais A presença de membros da Auvocacia c do Minislério 
Público, no conselho proposto, ~arante sua pcnllcabilidadc pilblica, como ja 
sói acontecer, sem ferir a cláusula pétrca ue separação dos poderes, na 
medida em que constituem funções esscnciais :i .Iusliça (arts. 127 c I D. CF). 

Finalizanuo, ao proponllos a aprovação da PEC n" 12, ck 1991 , 
citamos o Ministro Waldemar Zvei ter, UO STJ , que atillllou haver 
necessidade da instituição de um órgão para que "selll (I prel'"lêl/c", do 
c ... nrrl du corps CXCI"(,:lI con/role dl,\'c"'IpllJlol' e /ut!'cllIl dos ,ui:es (! IJII cJa 
lIIaglSlralllra COI/I(} 11111 /odo, pOIS /Uio se pode collceher (I ,,"'/LI da cdlr,io do 
/:'s/a/II/o dll Maglstra/llra 'I"C, cs/ahdecendo dCl/eres " ,"reI/os, em 
ohedli:"clO ao ar/o Y 3. WI/I os "//('lImCI//os de sell.' meISO,' , ti" ( '/IIIS/ IIII/r,;o 
Federal, "ão pml/ejll, IOlIIhélll, SQ/ I ~·,ieS, '/lIal/do IIllr/llg{(llI,' SUllS I/omll/.\''' 
(111 () con/role do I'oder .ludiclário, Revista da / .. JCiação uos Magistrados 
Mineiros, Belo Horizonte , v . XXI, ano XII , junho, 1992, p, 348). 

Por todo o exposto, e pcdindo licença ao Nobre Scnador Josaphat 
Marinho, em que pescm seus eruditos argulllcntos. sustentamos a aprovação 
da presente proposição. 

SaIa das Sessões, em 20 de agosto de 199 I 

_-t--- , 
DO Du 'RA 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
4 ___________________ j~~~ ____________________ _ 

• I . .. . : • . . . 

Ar1. 1- A República Fedenliva do Bntsil, fonn"" pela 110;10 ;nd;ssolÚ\'d 
doe Esrldos e Munidpios e do DistriIO Fcdenl, ooastilld-se em Pstado demo­
c:n1ÍCO de diIdto e tem como IbMlmenros: I 
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I - a soberania; 
II - a cidadania; 

m - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo politico. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o ~.por meio 

de representantes eleitos ou diR:tamente, DOS termos desta CoDStltulçlo. 

Art. 2· 810 Poderes da Unil1o, independentes e harmônicos entre si, o Legis­
lativo, o Executivo e o 1udiciário. 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta­
das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas: 

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou 
con ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direi­
tos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito; 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacio­

nais ue acarretem encargos ou oompromissos gravosos ao património nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra. a celebrar a 

paz. a permitir que forças esoangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos cm lei com­
plementar; 

m - autorizar o Presidente e,o Vice-Presidente da República a se au­
do Pais, quando a ausência exceder a quinu dias; . 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção feXIéiai; ·autoiii.ãr o 
estado de sitio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar ou limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os Se­
nadores. em cada legislatura, para a subseqUente, observado o que dispõem os 
arts. ISO, II, 153, m, e 153, § 2·, I; 

VIII - flX3.r para cada exercício financeiro a remuneração do Presiden­
te e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado 'o 
que dispõem os arts. 150,11, 153, III, e 153, § 2·, I; 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da Repúbli­
ca e apreciar os relatórios sobre a e.'(ecução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas" 
~ atos do Poder EXc('lltivo. incluídos os da.administração il!d.ireta; 

XI - ular pela preservação de sua competência legislativa em tace da 
atribuição normativa dos outros Poderes' . ' 

" XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emis-
soras de rádio e televisão; 

xm - escolher dois tàr;os dos membros do Tnouna! de ContaS da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder E:'Cecutivo referentes a atividades 
nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento 

de recursos hfdricos e a pesquisa e lavra de riqvezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou conccssllo de terras públi­

cas com área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

§ 4· Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: 

, 

III - a separação dos Poderes; 

Art. 69. As leis complementares serIo aprovadas por maioria absoluta. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional será exercido 
com o awdlio do Tribunal de Contas da União, ao qual compele: 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Se­
nado Federal, de comIssão técnica ou de inquérito, inspeçilcs e auditorias de 
natureza ~~il,. financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas uni­
dades administratIvas dos Poderes Legis1atMl, Executivo e Judiciário e demais 
entidades referidas no inciso li' ' , 

Art.92. São ÓrglcS do Poder 1udiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; ... -
II - o Superior Tribunal de 1ustiça; 

m - os Tribunais Regionais Federais e Julus Federais; 

IV - os Tribunais e 1111us do Trabalho; 

V - os Tribunais e Jllfus Eleitorais; 

VI - os Tribunais e 111fus Militares;' 

VII - os Tribunais e ]Id~ dos F.cfados e do Disttit.o Federal e Territórios. 

Parágrafo único. O Supremo Tribonal FecIcraI e os Tribunais Superio-
res tfm sede na Capital Federal e jurisdiçIo cm todo o território nacional 

Art. 93. Lei oomplemenlllr. de iniciativa do Supremo Tribunal Federal., dispa­
rá sobre o Estatuto da Magistratura, obscIvacIos os seguintes princlpios: 

I - ingresso na carteira. cujo cargo inicial &erá o de juiz substituto, 
através de coocurso público de provas e dtulos, oom a participaçlo da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedcceNkHie, nas nomea­
ções, 1\ ordem de classificaçio; 

II - promoção de entdncia para entrincia, alternadamente, por anti­
güidade e mezecimento. atendidas as seguintes normas: 

a) t obrigatória a pl'OlllOção do juiz que figure por três vezes consecuti­
vas ou cinoo alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na 
respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de anti­
guidade desta, .salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar 
vago; 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no 
exercicio da jurisdição e pela freqUência e aproveitamento em cursos reconhe­
cidos de aperfeiçoamento; 

.'1) na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá recllsa~ o juiz 
mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 

m - o acesso aos In'bunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento alternadamente. apurados na última entrância ou, onde houver, 
no Tribunal de Alçada, qllaDrlO se tratar de promoção para o Tn'buoal de Jus­
tiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem; 

IV - previsao de cursos oficiais de preparação e aperfe~çoamento de 
magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreua; 

V - os vencimentos dos magistrados serão findos com diferença não 
superior a dez por cento de lIma para outra das categorias da carreira, não 
podendo, a dtulo nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tnounal 
Federal' , 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória por inV'.ili­
dez ou aos setenta anos de idade, e fac:ultativa aos trinta allOS de serviço, após 
cinco anos de exercicio efetivo na judicanlf3; 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca; 
VW - o ato de remoção, dispomoilidade e aposentadoria d? magistra­

do, por interesse públioo, fllndar-se-á em decisão por voto de doIS telÇOS do 
respectivo Inollnal, assegurada ampla defesa; 

IX - todos os julgamentos dos órglos do Poder J~ciário serão púb~­
cos, e fimdamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, . podendo a let, 
se o interesse públioo o exigir, limitar a presença, cm. dete{minados atos, às 
próprias partes e a &eIIS advogados, ou somente a estes, 

X _ as decisões administrativas dos tribUnais serão motivadas, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 

XI - nos tribunais oom nÍlmero superior .8: vinte e cinoo jul~do":, 
poderá ser oonstituldo órglo especial, com o m/m~ de onze: ~ o ~o. e 
vinte e cinoo mc:mbros, para o exen;Icio das atnowções administratrvas e JU­
risdicionais da oompdência do tribunal pleno. 

• 



• 
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Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribu· 
nais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de mem· 
bros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber juridico e de reputa~o ilibada, com mais de dez anos de 
efeúva atividade proflssio ai, indicados em lista sêJ.-tupla pelos órgãos de re· 
presenta~o das respectivas classes. 

Parágrafo única. Recebidas as indicações, o tribunal fonnará lista tri· 
plice, enviando·a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqUentes, escoo 
Iherá um de seus integrantes para nomea~o. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

[ - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois 
anos de exercicio, dependendo a perda do cargo, nesse periodo, de delibera~o 
do tribunal a que o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença 
judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma 
do an. 93, VII!; 

!II - irredutibilidade de ncimentos, observado, quanto à remunera­
~o, o que dispõem os arts. 37, XI, 150, !I, 153, !II, e 153, § 29 , l. 

Parágrafo único. Aos juízes ~ vOOMo: 

[ - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo 
uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa~o em 
processo; 

!II - dedicar-se a atividade político-partidária 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 
observáncia das nonnas de processo e das garantias processuais das partes, 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos juris­
dicionais e adminisuativos; 

b} organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juizos que 
lhes forem vinculados, velando pelo exercicio da atividade correicional res­
pectiva; 

c} prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de 
carreira da respectiva jurisdição; 

d} propor a criação de novas varas judiciárias; 

e} prover, por concurso público de provas, ou de provas e titulos, obeIk­
cido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos nco:ssários à admiIIIs­
tração da justica, exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, fmas e outros afastamentos a seus membros e _ 
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

Il - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri­
bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto 
no art. 169: 

a} a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b} a criação e a extinção de C3JgOS e a fixaçIo de vencimentos de '"'I 
membros, dos juius, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver. dos Ier­
viços auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d} a alteração da organização e da divisllo judiciárias; 

III - aos Tn'bunais de Justiça julgar os juizes estaduais e do Distrito 
Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, DOS cri­
mes comuns e de responsabilidade, re5$3lvada a COIIIpdência da Justiça EIeitocaI. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos mem­
bros do respectivo órgao especial poderio OS tribunais declarar a inconstituci­
onalidade de lei ou ato normativo do poder públio.>. 

Art. 98. A Unia:o, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Es dos criaiIo: 
1- juizados especiais, providos por julzes 

competentes para a conciliação, o julgamento e a ""'''' 
menor complexidade e inf'rações penais de menor 
os procedimentos oral e sumarilssimo, permitidos, 
a uansação e o julgamento de l'ClCW'SIOS por turmas 

ou togados e leigos, 
o de causas clveis de 

ofensivo, mediante 
previstas em lei, 

:s oe pnmeuo graU; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadllos deitos pelo voto 
direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, 
na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de oficio ou em face de impug­
nação apresentada, o processo de habilitação e exen:u atnDuiçOes conciliató­
rias, sem caráter jurisdicional, alm de outras previstas na 1egisiaçlo. 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administtativa e financeira. -.-

§ 19 Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos 
limites estipulados conjuntamente com os deOl3is Poderes na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 29 O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais inte­
ressados, compete: 

I - no âmbito da Unia:o, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, com a aprova~o dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, 
aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos 
tribunais. 
Art. 100. À exoeçlo dos crMitos de natureza alimenticia, os pagamentos devi­
dos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença ju­
diciária, far-se-lo exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotaçOes orçamentárias e nos créditos adicionais abenos 
para este fim. 

§ 19 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito 
público, de verba ncocssária ao pagamento de seus débitos constantes de pre­
catórios judiciArios, apresentados até 19 de julho, data em que t~o a~iza­
dos seus valores, &undo-se o pagamento até o finai do exerciao segwnte. 

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
ao Poder JudiciArio, rccolhendo-se as importáncias respectivas à reparti~o 
competente, cabendo ao Presidente do tribunal que proferir a decisao exeq~en­
da determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autonzar, 
a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu 
direito de DrocOOência, o seqüesuo da quantia necessária à satisfa~o do débito. 

Do SUPREMO TRIBUNAL FWERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Minisuos escolhi­
dos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessen~ e cinco 
anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Par6grafo únioo. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão no­
meados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela mai­
ona absoluta do Senado Federal. 

Art. 101. Compete ao Supremo Tribunal Federal, prccipuamente a guarda da 
Constituiçlo, c:abendo-Ihe: ' 

1- pl'OClCssar e julgar, originariamente: 

a) • açlo direta de Inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal 
OU estaeht.1 e .1ÇIo dccIarat6ria de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal; 

b) nas iDfraç!IeI penais cOmuns, o Presidente da República, o Vice­
Plesidentc, 01 membroI do Conpesso Nacional, seus próprios Minisuos e o 
Procurador-Qeral da Rcp6bllca; 

c) nas infiaçOes penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os 
Ministros de Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tri­
buM!' SuperioIes, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missllo 
d1plolÚtica de cadter permanente; 

41 O haN. corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas 
aUue" Bateria , o mandado de segurança e o hob~as data conu. atos do 
Pu .Idente da • ,1Úb1ica. das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, do Til dai de Com .. da Uoia:o, do ProcuradOr-Gera1 da República e 
do próprio Supremo Trib .. n.! Federal; 

e) o l/tfIIo eatre· RIIado estrangeiro ou organismo inteITl3ciónal e a 
UniJo, o Estado, o DIItriIo Federal ou o Território; 

j) as causncOI OOIIflitos entre a UniJoeos Estados, a UniJoeo Distri­
to Federal, ou euae uns e ouuos, inclusive as respectivas entidades da admi­
nistração inditall; 

g) a e.xhldiçlo solicitada por Estado estrangeiro; 

. h) a homologação das sentr.DÇ3s estrangeiras e a concessão do exequa­
tru às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 
P1esldente; 

I} o habeas corpus, quando O coator OU O paciente for tribunal, autori­
dade ou funcionàrio cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tn'bunal Federal, ou se uate de crime sujeito à mesnl3jurisdição em 
uma única instância; 

j} a revisIo criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
I) a reclamação para a preservação de stI3 competência e garantia da 

autoridade de suas dccisOes; . 
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m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, 
facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou 
indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do 
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente inte­
ressados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e 
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer ou­
tro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamen­
tadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas 
Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superio­
res, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

II - julgar, em recurso ordinário: 
a) O habeas corpus, O mandado de segurança, o habeas data e o manda­

do de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

1Il - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 
única ou última instáncia, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal ; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta 
Consti tuição. 

§ I' A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decor­
rente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na 
forma da lei. 

§ 2' As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribu­
nal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato nor­
mativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vincu1ante, relativa­
mente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
I - o Presidente da República; 

II - a Mesà do Senado Federal; 

m - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

rv - a Mesa de Assembléia Legislativa; 
V - o Governador de Estado; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
vm - partido politico com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional 
§ l' O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido 

nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 2' Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para 
tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de órgão admi­
nistrativo' para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3' Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionali­
dade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advo­
gad<Hieral da U oião, que defenderá o ato 00 teXto impugnado. 

§ 4' Ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo 
Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara 
dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da República. 

Ali. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no minimo, trinta e 
três Mi nistros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço 
dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista triplice 
elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Minis­
tério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alterna­
damente, indicados na forma do ar!. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, origiMria.rnente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Fede­
rai, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tn"bunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municipios e os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro 
de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os hobeas corpus, quando o coator ou o paciente for quaisquer das 
pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for Ministro de Estado, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o 
disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal ejuízes a ele não vinculados 
e entre juizes vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as aÇIÕCS rescisórias de seus julgados; 

j) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da 
autoridade de suas decisões; 

g) os eonflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judici­
árias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrati­
vas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamenta­
dora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração 
direta ou indireta, excebl3dos os casos de competência do Supremo Tnbunal Fe­
deral e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho 
e da Justiça Federal; 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instáncia pelos Tri­
bunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribu­
nais Regionais Federais ou pelos tnbunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo in­
ternacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domici­
liada no País; 

lU - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou últi­
ma instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tnbunais dos Esta­
dos, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) eontrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local eontestado em face de lei 
federal ; 

c) der a lei federal interpretação divergente' da que lhe haja atribuído 
outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tnbuna! de Justiça o 
Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a supervi­
são administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

SEÇÃolV 

Dos TRIBUNAIS REGIONAIS FEDElWS E DOS JuIzEs FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juizes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mInimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Pre­
sidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta 
e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados eom mais de dez anos de efetiva ativi­
dade profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos 
de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais eom mais de cin­
co anos de exercicio, por antigO idade e merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes 
dos Tnllunais RegJoll3Js Federais e detenninará sua junsdição e sede. 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

• 

• 
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I - processai e julgar, originariamente: 

a) os juizes federais da área de sua jurisdiçlo, incluídos os da Justiça 
Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e 
os membros do Ministério Público da Unilo, ressalvada a competência da Jus­
tiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos 
juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio 
Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade C0310ra for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais viflOllados ao Tri­
bunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais 
e pelos juizes estaduais no exercicio da competência federal da área de sua 
jurisdiçlo. 

Art. 109. Aos jlllzes federais compete pmcasar e julgar: 

I - as ~usas em que a UniI,o, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem mtuessedas na condiçlo de autoras, rú, assistentes ou oponen­
tes, exceto as de falmcia, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 
Munidpio ou pessoa domiciliada ou residente no PaIs' , 

lU - as causas fundadas em tratado ou contrato da Unila com Estado 
estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os aimes poIlticos e as inf'raQi5es penais pratic:adas em detrimento 
de bens, sa:v'~ ou interesse da UniJo ou de $"as entidades autárquicas ou 
~ ~lic:as, exd~das as con~DQIIcs e ressalvada a competência da 
Jusuça Militar e da Jusuça Eleitoral; 

. . y - os crimes previstos em tratado ou començlo internacional, quan­
do, miciada a exec:uçlo no PaIs, o resultado tenha ou deYessc ter ocorrido no 
estraD&eiro, ou Rlciprocamente; 

VI - os crimes contra a organizaçlo do trabalho e, nos casos detenni­
nados por Ici, coot ... o sistema financeiro e a ordem econ6mic:o-financeira; 

vn - os "abeDs corp/lS, em matbia criminal de sua co~ ou 
quando o constrangimento provier de autoridade QJjos aIOS nIo estejam dire­
lamente sujeitos a outrajurisdiçlo; 

VIU - os maMados de segurança e os "aMas dalJJ contra ato de auto­
ridade federal, cyc'PI"ados os casos de colllpel!ocia dos tnõunais federais; 

IX - os aimes cometidos a bordo de navioS ou aeronaves, .essalvada a 
competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou jlCilll8nb1cia irregular de estrangeiro, a 
c"ec:uçlo de carta rogatória, após o euq/lal/lr, e de sentença estrangeira, após 
a homologaçlo, as causas referentes • nacionalidade, inclusive a respectiva 
opçIo, e à naturalizaçJol; . 

XI - a disputa sobre direitos indigenas. 

§ I' As causas em que a UniIo for autora serão aforadas na scçIo judi­
ciAria onde ti~ dornidlio a outra pane. 

§ 2' As causas inleDrat\as contra a UniIo poderão ser aforadas na scçao 
judicüria em que for domiciliado o autor, naquela onde hou~ ocorrido o ato 
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3' SerIa Proa sqc!as e julpdas na Justiça estadual, no foro do domi­
dlio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituíçlo 
de previ~ social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara 
do juizo federa\, e, se verificada essa condiçlo, a lei poderá pennitir que outras 
callsaS sejam t.ambml processadas e julgadas pela Justiça estadual. 

§ 4' Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cablvel será sempre 
para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdiçlo do juiz de primeiro grau. 

Art. 110. Cada Estado, bem como O Distrito Federal, constituirá uma scçao 
judiciária, que ted por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo lÚtiro. NoS Territórios Federais, a jurisdiçlo e as atribuiçóes 
cometidas _ jlllzes fcdcnis caberia aos juizes da Justiça loca\, na tOrma da lei. 

Art. \11. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

1- o Tribunal Superior do Trabalho; 

11- os Tribunais Regionais do Trabalho; 

11\ - as Juntas de Conciliaçllo e Julgamento. 
§ I' O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Mi­

nísuos, esc:othidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação 
pelo Senado Federal, sendo: 

1- dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre jui­
zes de carreira da magistratura trabalhista, tres dentre advogados e três dentre 
membros do Ministério Público do Trabalho; 

11- dez classistas temporários, com representação paritária dos uaba-
lhadores e empregadores. _ 

§ 2' O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tripli­
ces, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros 
do Ministério Público, o disposto no art 94, e, para as de ctassistas, o resuha­
do de indicaçlo de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das confedera­
ções nacionais de trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as listas 
triplices para o provimento de cargos destinados aos juizes da magistratura tra­
balhista de caneira devcrao ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. 

§ 3' A lei disporá sobre a competência do Tnlrunal Superior do TrabaJho . 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 
Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliaçilo e Julga­
mento, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua juris­
diçlo aos juízes de direito. 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competên­
cia, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, asse­
gunda a paridade de representaçlo de trabalhadores e empregadores. 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios indivi­
duais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de 
direito público externo e da adrninistraçlo pública direta e indireta dos Muni­
cipios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na fonna da lei, outras 
controvúsias decorrentes da relaçlo de trabalho, bem como os litigios que 
tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças. inclusive coletivas. 

§ I' Frustrada a negociaçlo coletiva, as panes poderão eleger árbitros. 

§ 2' Rt:cusando-se qualquer das partes à negociaçlo ou à arbitragem, é 
facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissldio coletivo, podendo a Justi­
ça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições con­
vencionais e legais minímas de proteçlo ao trabalho. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juizes no­
meados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juízes togados vita­
llcios e um terço de juízes classistas temporários, observada, entre os juizes 
togados, a proporcionalidade estabelecida no art. \lI, § I', 1. 

Pt1I'6gmjó úniro. Os magi5trados dos TrWunais Regionais do Trabalho serão: 

1 - juizes do trabalho, escolhidos por promoçlo, alternadamente, por 
antigüidade e merecimento; 

n - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedeci­
do o disposto no ano 94; 

III - classistas indicados em listas triplices pelas dimorias das federa­
ções e dos sindicatos com base territorial na região. 

Art. 116. A Junta de Conciliaçlo e Julgamento será composta de um juiz do 
trabalho, que a presidirá, e dois juizes classistas temporários, representantes 
dos empregados e dos empregadores. 

Parágrafo único. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, 
na forma da lei, pennitida uma rcconduçlo. 

Art. 117. O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de 
três anos. 

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes. 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleiloral: 
I - o Tribunal Superior Eleiloral; 
II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 
\II - os Juízes Eleitorais; 
IV - as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á. no minimo de sete mem-
bros, escolhidos: ' 

1- l1I<X1iante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b) dois jlllzes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 
n - por nomeaçllo do Presidente da República, dois juízes dentre seis 

advog:Jdos de notável saber juridico e idoneidade mora\, indicados pelo Supre­
mo Tnõllnal Federal. 

Parágrafo (miro. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente 
e o Vioe-P.esidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
corregedor eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 
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Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e 
no Distrito Federal. 

§ 1· Os Tribunais Regionais Eleitorais compor·se-ão: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois ju1u:s dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

. b) de dois juíu:s, dentre juíu:s de direito, escolhidos pelo Tribunal de 
JustIça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do 
Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em 
qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 

. m - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois julu:s dentre 
seIS advogados de notável saber juridico e idoneidade moral, ôndicados pelo 
Tribunal de Justiça. . 

§ 2· O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice­
Presidente dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 
Tribunais, dos juizes de direito e das Juntas Eleitorais. 

§ 1· Os membros dos Tribunais, os juíu:s de direito e os integrantes das 
Juntas Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, 
gozarão de plenas garantias e serão inamoviveis. 

§ 2" Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servi­
rão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, 
sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

§ 3" São irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo 
as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou 
mandado de segurança. 

§ 4" Das decisões dos Tnounais Regionais Eleitorais somente caberá 
recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tri­
bunais Eleitorais; 

III -versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas elei­
ções federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos 
federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habens data ou 
mandado de injunção. 
Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Mi litar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituidos por lei . 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitali­
cios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação 
pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro 
dentre oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da Aeronáu­
tica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente 
da República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber juridico e conduta ilibada, 
com mais de dez anos de efetiva atividade profissionál; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juíu:s-auditores e membros do 
Ministério Público da Justiça Militar. 

• 
Art. 124. A Justiça Militar compete processa r e julgar os crimes militares 
definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e 
a competência da Justiça Militar. 

Dos TRIBUNAIS E JuizEs DOS EsTADOS 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabe­
lecidos nesta Constituição. 

de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o efetivo da PQlícia militar seja superior a 
vinte míl integrantes. 

. § 4" Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os policiais 
mílitares e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao 
tnõunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça designará 
juízes de entrância especial, com competência e.xclusiva para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicio­
nal, o juiz far-se-á presente no local do litigio. 

CAPITULO IV 

DAS F UNÇÕES EsSENCIAIS À JUSTIÇA 

SEÇÃo I 

Do MINISTÉRIO P{JBUCO 

Ar(. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-Ihe a defesa da ordemjuridica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponiveis. 

§ 1· sao princlpios institucionais do Ministério Público ~ IIni"""" ~ 
indivisibilidade e a independência funcional . 

§ 2- Ao Ministério Público é assegurada autonomía funcional e admí­
nistrativa, podendo, observado o disposto no 3rt. 169, propor ao Poder Legis­
lativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os 
por conrurso público de provas e de provas e titulos; a lei disporá sobre sua 
organizaçao e funcionamento. 

§ 3" O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo invio­
lável por seus atos e manifestações no exercício da profISSão, nos limites da lei. 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, ob­
servado o disposto nesta Constituição. 

§ I. Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veiculo de comumca­
ção social, observado o disposto no art. S", IV, V, X. XIII e XIv. 

§ 2" É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artlstica. 

§ 3" Compete à .Iei federal : 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder públi­

co informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada; 

li - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à famíl ia a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e tele­
visão que contrariem o disposto no 3rt. 221, tem como da propaganda de 
produto~. práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4· A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxi­
cos, mcciicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso 1: do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 
sobre o; maleficios decorrentes de seu uso. 

§ S" Os meios de comunicação social não podem, direta ou indireta­
mente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6· A publicação de veículo impresso de comunicação independe de 
licença de autoridade. 

§ I" A competência dos tribunais será definida na Constituição do Es-
tado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. Repú blica Federativa do Brasil 

§ 2- Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucio- C t · t · -
nalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Cons- O n S I U I ç a o 
tituição estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir ii wn único órgão. 

§ 3" A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Jus-
tiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos _ ~ ___________________ .:t 988 ___________ - - - - - - - - -

• 

-
• 

• 
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E M ENDA COSSTTTUCIONAL NlI3, OE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos lennos do 
§ 3· do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte' emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1· Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

WArt. 103 . .................... ............ ..... ........... ..... ... .. ...... .... ...... ........ . 
... .... ....•..•.......•• .. .. . ... ..... ... .. .. ..•.. .. ......•.••. .••.•..... .. .. .. . •... •.••.... .... . ........ ... . 
§ 4· A ação dcclaratória de constitucionalidade poderá ser pro­
posta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Fede­
ral, pela Mesa da C.limara dos Deputados ou pelo Procurador­
Geral da República." 

LEI N. 4 .21S - DE "27 DE ABRIL DE 1963 
Dispõe sóbre o Estatuto da Ordem dos Advorado5 do Brasil 

Art. 18. . Compete ao Conselho Federal : 

I - detender a ordem Jurldica e a Constituição da República, P\ICIW' pelo 
boa apUcaçâo das leis e pela riplda admlnIstraçlo da Justiça e contribuir JIU'& 
o aperfeiçoamento das instituições Juridlcas (art. 14Sl. 

Art. 20. A Seção Incumbe exercer, DÓ terrftdrio "",pocUvo. u (unoe .. e 
atrlbulções da Ordem dos Advogados do BraaU . 

Art. 28 . Compete ao Conselho Secclooal: 
I - cumprir e exercer, no terrftdrlo da 5eçio, os de_o e atrlbui9!lea re­

(eridos no art. 18, 'lnclsos I a V desta lei; 

LEI COMPLEMENTAR N. JS - DE U DE MARÇO DE 19'19 

DJ.pGe -... a LeI. ~ da ~ N..,....·I 

PARECER NQ 440, DE 1997 

DA COMISSÃO DE CONSTI I UIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA. sobre a Propo.ta de Emenda l 
Con.titulção nII 21. de 1995. tendo como l' 
.Ignatárlo o Senador Antonio Carlos V.lada ..... que 
"altera dl.positlvo. da Con.titulção Federal". 

RELATOR: Senador: JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

I - RELATÓRIO 

A proposição epigrafada, da iniciativa do ilustre SenadOl 

ANTONlO CARLOS V ALADARES, pretende nova redação para o inciso ii 

do art . 119 e para o inciso iii do § 1° do art . 120 da Constituição Federal. 

A redação atual dos referidos dispositivos é a seguinte: 

"Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor­
se-á, no mínimo. de sete membros. escolhidos; 

................................................................................... 
••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••• 

II - por nomeaçio do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e ídoneidade moral, indicados pelo Supremo 
T ribunal Federa!." 

u Art. 120 ............................................................... . 
........ ........•... ...........................••... ............••••••.•••.•.••.• 

§ 1° Os Tribunais Regionais Eleitorais compor­
se-io: 

.................................................................................. 
......................................................................................... 

III - por nomeaçio, pelo Presidente da 
República. de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pelo Tribunal de Justiça." 

A proposta de emenda em tela assim estabelece: 

, 

... Art.119 .....................................................•.......... 
. ....................................................................................... . 

II - por nomeaçio do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber juridíco e idoneidade moral, indicados 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, mediante escolha realizada em eleiçio por voto 
secreto. " 

... Art. 120 ............................................................... . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1° ......................................................................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - por nomeaçio, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pel. Seçio Regional da Ordem' dos Advogados do 
Brasil, mediante escolha re.lizada em Assembléia 
Geral, pelo voto secreto." 

Temos, portanto, que as mudanças são as seguintes: no art , 119, II, 

os dois juizes oriundos da advocacia para a composição do Tribunal Superior 

Eleitoral não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, mas pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal; por outro lado, a lista sêxtupla da 

qual são escolhidos os dois advogados não seria mais indicada p~lo Su~emo 

Tribunal Federal. mas pela Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, mediante 

escolha realizada em eleição, pelo voto secreto. No art. 120, § 1°, m, os dois 

juízes oriundos da advocacia para compor o colegiado dos Tribunais 

Regionais Eleitorais não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, 

porém pelo Tribunal Superior Eleitoral; de outro lado, a 'lista sêxtupla 

respectiva deixaria de ser indicada pelo Tribunal de Justiça respectivo. para 

sê-lo pela Seção Regional da OAB, mediante escolha realizada em 

Assembléia Geral, pelo voto secreto. 

Na justificação correspondente, o ilustre autor da proposição em 

pauta argumenta que ela "tem por objetivo primordial evitar que "aja 

Interferlncia politica na indicação e nomeação de juizes para li Tribunal 

Superior Eleitoral e para os Tribunais Regionais Eleitorais . .. 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar 
. 

sobre a constitucionalidade. juridicidade e regimental idade da matéria e 

também quanto ao seu mérito,' nos tennos dos arts. 354 e seguintes do 

Regimento Interno . 

, 
E o relatório. 



17612 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1997 

II - VOTO 

No que diz respeito aos pressupostos de admissibilidade inscritos 

no art . 60 da Constituição Federal, não vemos óbice que possa impedir a livre 

tramitação da proposição em exame. Também quanto à sua juridicidade e à 
sua regimental idade não en'xergamos nenhwn obstáculo ao prosseguimento da 

sua tramitação. 

Quanto ao mérito, opinamos confonne ora se expõe. 

É tradicional cm nosso direito - desde 1934 - o instituto que já se 

convencionou chamar "quinto constitucional", que garante aos advogados e 

aos membros do Ministério Público um quinto dos lugares dos Tribunais 
, 
Regionais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios (art. 

94 da CF), bem como participação na composição do Superior Tribunal de 

Justiça (art. 104, parágrafo imico, II) e nos Tribunais do Trabalho (art. III, § 

1°, I, e art . 115, parágrafo único, II). 

E quanto a esta matéria registre-se que a Constituição Federal de 

1988 estabeleceu importante inovação ao finnar que as indicações dos 

advogados e membros do Ministério Público para comporem os tribunais 

judiciários acima arrolados serão feitas em duas etapas. Na primeira delas, o 

órgão de representação da respectiva classe elaborará lista sêxtupla a ser 

encaminhada ao correspondente tribunal que, por seu turno, fonnará lista 

triplice a ser enviada ao Poder Executivo federal ou estadual, confonnc for o 

caso, para efeito de nomeação de lun dos nomes. 

Já no caso especifico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE e dos 

Tribunais Regionais Eleitorais - TREs o constituinte estabeleceu fonna de 

escolha diversa no que ! • refere aos advogados que compõem essas cortes de 

justiça. Com efeito, como está posto nos arts. 119, II e 120, § 1°, m, da Lei 

Maior - supra transcritos .- cabe, respectivamente, ao Supremo Tribunal 

Federal e ao Tribunal de Justiça do Estado correspondente elaborarem a lista 

de seis advogados da qual o Presidente da República nomeará dois nomes 

para cada tribunal. 

Ocorre que a exclusão do órgão representativo dos advogados 

quanto ã escolha de membros da classe que comporão a justiça eleitoral se 

nos afigura inadequada e mesmo contraditória com o processo de escolha 

inscrito no art. 94 da Lei Maior. 

Com efeito, se os advogados que comporão os tribunais da justiça 

comum, da justiça Federal e da justiça trabalhista devem ser escolhidos 

previamente pelo seu órgão de classe, com mais razão devem também ser 

escolhidos por seus pares os advogados que compõem os tribunais eleitorais. 

Isso porque, no caso dos tribunais eleitorais, os magistrados 

oriundos da advocacia não adquirem a vitaliciedade no car80, como os seus 

colegas que integram os tribunais sujeitos ao quinto constitucional. Com 

efeito, como é sabido, os nossos tribunais eleitorais não são compostos por 

juizes próprios, mas por magistrados integrantes de outros órgãos do Poder 

Judiciário e que servem à Justiça Eleitoral por período detenninado. 

Assim, o art . 121 , § 2°, da Lei Maior, preceitua que os "juizes dos 

tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão po r dois anos, no 
mini mo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os 

substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 

número igual para cada categoria." 

Portanto, os advogados que são instados a servir aos tribunais 

eleitorais o farão pelo prazo de dois ou quatro anos, ao fim dos quais d ixarão 

os respectivos lugares e o próprio Poder Judiciário. A propósito, MANOEL 

GONÇAL VES FERREIRA FILHO esclarece que eles, embora integrantes de 

pleno direito dos tribunais eleitorais, nem por isso se tomam magistrados (el 
Comentários à Comliluiçào Brasileira de 1988, Ed. Saraiva, 199-1, Volume 

3, p. 27). 

Ora, se o processo de escolha de advogados que se tomarão juizes 

vitalicios conta com a participação da OAB, confonne visto acima, com mais 

razão - e também em maior extensão - <> processo de escolha de advogados 

para compor os Tribunais Eleitorais deve contar com a atuação do seu órgão 

de classe, uma vez que, repita-se, esses advogados não se tornarão 

magistrados vitalícios, servindo à Justiça Eleitoral por um período de dois ou 

quatro anos (art. 121 , § 2°), após o que retornarão à sua condição de 

advogados. 

Sendo assim, parece-nos adequada a presente proposição quando 

objetiva repassar aos legitimos interessados - os advogados enquanto classe 

organizada - a atribuição de elaborar as li stas sêxtuplas destinadas ao 
~ 

preenchimento das vagas de juizes eleitorais que lhes são atribuldas pela Lei 

Maior. 

De outra parte, transferir a escolha final e nomeação dos juizes 

eleitorais oriundos da advocacia, hoje na órbita da competência do Presidente 

da República, para o Presidente do Supremo Tribunal Federal, no caso da 

composição do Tribunal Superior Eleitoral, e para a mais alta Corte Eleitoral , 

no caso da composição dos Tribunais Regionais Eleitorais, parece-nos medida 

inadequada. 

Isso porque tal alteração implicará desequilíbrio no processo de 

freios e contrapesos entre os Poderes, a que o provimento de magistrados 

componentes de tribunais está tradicionalmente. vinculado no direito pátrio. 

De fato, a doutrina dos freios e contrapesos - infonnada pelo 

principio da harmonia entre os poderes - e que implica o controle reciproco 

• 

• 
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enlTe esses, embasa a regra de que os membros dos tribunais judiciários 

devem ser nomeados pelo Chefe do Poder Executivo após a aprovação da 

respectiva indicação pelo Poder Legislativo. 

Além disso, registre-se que todos os demais membros dos Tribunais 

Superiores do País continuariam sendo nomeados pelo Presidente da 

República, o que implicaria incoerência irracionável. 

Acrescente-se, ainda, que a proposta de substituição da autoridade 

incumbida de escolher e nomear os advogados que devem compor os 

Tribunais Eleitorais, tal como se encontra elaborada, guarda uma contradição, 

em prejuízo da sua simetria lógica. Com efeito, quando o texto que se 

pretende adotar para o inciso II do art. 119 dispõe que o Tribunal Superior 

Eleitoral será composto, dentre outros, por dois juizes, nomeados pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal , dentre seis advogados indicados 

pela OAB, subentende-se que não apenas a nomeação, mas também a prévia 

escolha dos dois advogados enlTe os seis indicados, fi cará sob a competência 

do Presidente do Pretório Excelso. 

Por outro lado, diferentemente, quando, no inciso 111 do § 1° do art. 

120, escreve-se que os Tribunais Regionais Eleitorais serão compostos, dentre 

outros juízes, por dois dentre seis advogados indicados pela OAB e nomeados 

"pelo Tribunal Superior Eleitoral", subentende-se que a escolha prévia será 

feita pelo pleno desse Tribunal Superior, cabendo ao Presidente, enquanto 

autoridade representante do Tribunal , apenas os atos de nomeação, que ficam 

vinculados à escolha do pleno. 

Portanto, há entre as duas formas de escolha sobreditas uma 

diferença significativa: enquanto no primeiro caso, escolha dos dois juizes do 

Tribunal Superior Eleitoral provenientes da advocacia, o Presidente do 

Supremo Tribunal Federal os escolhe e nomeia a partir de lista sêxtupla; no 

segundo caso, escolha dos dois juizes dos Tribunais Regionais Eleito~s, o 

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral apenas nomeia, uma vez que a 

escolha ficaria a critério do pleno daquela corte eleitoral. 

Por outro lado, na discussão da matéria nesta Comissão, no dia 20 

de agosto próximo passado, resolvemos acatar a subemenda apresentada pelo 

ilustre Senador LÚCIO ALCÂNTARA, que agora anexamos à nossa emenda 

inscrita abaixo. 

Com efeito , parece-nos relevante o entendimento de Sua Excelêricia 

no sentido de que a forma de indicação dos aávogados a serem escolhidos 

para compor os Tribunais Eleitorais deve seguir o procedimento previsto no 

art. 94 da Lei Maior, que prevê duas etapas para tal escolha: na primeira o 

órgão de classe elabora lista sêxtupla para cada vaga a ser ocupada e a 

encaminha ao Tribunal para o qual se está fazendo a escolha; na segunda 

etapa o Tribunal, recebidas as indicações, forma lista trfplice para cada vaga e 

a encaminha ao Poder Executivo que, de cada rol de três nomes, escolherá um 

para nomeação. 

No entanto, para que na aplicação do art. 94 não haja incoerência, é 

necessário ressalvar o seguinte. Na proposta original contida na PEC em 

pauta, bem como no texto constitucional ora vigente, o Poder Judiciário 

escolhe e encaminha seis nomes ao Presidente da República, que escolhe dois, 

procedimento diverso do previsto no art. 94 que, conforme visto no parágrafo 

acima, estabelece consecutivamente uma lista sêxtupla e uma lista triplice 
"""' para cada vaga. 

Sendo assim, para harmonizar a forma de escolha do art. 94 com a 

proposição contida na presente PEC, faz-se necessário suprimir a expressão 

'seis' do texto original proposto tanto para o inciso II do art. 119 como para o 

inciso III do § 1 ° do art. 120 da Lei Maior. Do contrário, o Presidente da 

República escolheria dois nomes de uma lista trfplice, o que não nos parece 

raroàvel . 

Ante todo o exposto, votamos pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 21, de 1995, com a seguinte emenda: 

EMENDA Á PROPOSTA DE EMENDA Á 
CONSTITUlÇAO NelI, DE I99S 

~·se a seguinte redação ao artigo único da Proposta de Emenda • 
Constituição n° 21, de 1995: 

"Artigo único. O inciso II do art. 119 e o inciso III do § 1° do art. 
120 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 119 ..... , ................................................... .. 
........................................................................... 

II . por nomeaçio do Presidente da 
República, dois juizes dentre advocados de noüvel 
saber juridico e idoneidade moral, indicados. na forma 
do art. 94.' 

Art. 120 ............................................................... .. 
................................................................................ 

§ 1 ................................................................. _. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III - por nome~ção. pelo Presidonte da RerUbllca . 

i.le dois juh:ea ,hmtro 'advoryados de notÁvol .abor jur!dlco _ ! 

donelüadc -araI, indicados na for .. do arte 94 ' ,-

Sala loJa Cumisdo. el" 20 "'. lUJO.to ~. 199'~ 

I 
. . 

ecnar o a ra I . rreatrlento 

õni~ Ca,:loa 

' jJo 

r.: .. ·A.~ 
~ J unta ".ari .. 

- I - > 

-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 
" 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL er (' ./2/ ) ) 5 -
,l 'JJ).' (;-. , '(- '.,(,' 

T IT t;LARES - PFL 51\1 ~.\O A ÜST E:'\' ( "AO 

GUILHERME PALMEfRA .., .... 
EDISON LOBAO 
JOSE BI ANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELINO PEREIRA '/.. 
JOSAPHA T MARINHO 1,. 
ROMEU TUM A 't-

T ITrLARES - P\IOH SI\I :'\AO .\8STE:'\('.\O 

JADER BARBALHO 
JOSE FOGAÇA 
ROBERTO REQUl AO ~ 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 'I.. 
RENAN CALHEIROS 

TIT t; LARES - PSDD SI\I i'iAO AOSTE:< .\0 

JEFFERSON PERES 'J.... 
JOSE IGNACIO FERREIRA .,... 
LUCIO ALCANT ARA ...... , 

BENIVERAS 'f. 
TITl:LARES - BLOCO OPOSIÇAO 51\1 :'\.\0 ABSn::-.ç,\O 

(PT/POT IPS IIIPPS) 
A.\;TO:\ IO CARLOS VALADARES(PSB) ~ 
ROBERTO FREIRE (PPS) 
JOSE EDUARDO OUTRA (PT) '1-. 

TlTt:LAR F.S - PPB SI\I i'iAO 

ESPERlDlAO AMIN 'I--
EPITACIO CAFETE IRA 

T ITl'LARES . PTO SI.\t !\'.~O .\RSTt:~ÇAO 

REGINA ASS UMPÇAO 'I-. 

TOTALft SIM / < NÃO - ABS~ 

I - RELATÓRIO 

-
• 

Preside 

VOTO EM SEPARADO 

Na Comissão de Constituiçto, Justiça e 
Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 21, de 1995, que "Altera 
dispositivos da Constituiçi1o Federal n. 

A proposição em tela, da iniciativa do ilustre Senador ANTONIO 
CARLOS V ALADARES, pretende nova redação para o inciso II do art, I 19 e 
para o inciso m do § 1° do aIt . 120 da Constituição Federai. 

A redação atl:al dos referidos dispositivos é a seguinte: 

" - -
St;PI.E:-ITES - PFL SI:\l :'\AO ABST E:"( .\ 0 

ELCIO ALVARES 
ROMEROJUCA 
JOSE AGRJPINO 
HUGO NAPOLEAO 
FREITAS NETO 
BELLOPARGA 
ODACIR SOARES 

SUPI.EI'ITES - P\II)II ~ I:\I :-" ,\0 . \II STE:"~ .\ 0 

VAGO 
NEY SUASSUNA 
CARLOS BEZERRA 
CASILDO MALDANER 
FERNANDO BEZERRA . 
GIL VAN BORGES 

SUPLE:\,ES - PSOB SI\I :".\0 .'BSTE~ÇAO 

SERGIO MACHADO 
JOSE SERRA 
JOSE ROBERTO ARRUDA 
OSMARDIAS 
Sl:PLE:-ITES - BLOCO OPOSIÇ.\O SI\I :'\.\0 AII.TE~Çc\O 

(PTIPIITiPSBlPPS) I 

ADEM IR ANDRADE (PSB) 
.5EBASTIAO ROCHA (PDT) 
MARINA SILVA (PT) 

St:PLE:'\TES-PPB S I~1 :-; .\ 0 

LEVYDIAS 
LEOMAR QUl NT ANILHA 

Sl'PLE:\,ES - PTB SI.\I · ~ ,\o .\BSTE~C\O 

V ALMlR CAMPELO 

SA ."... ~ REUNIÕES, EM ,:20 ! [) i 

de Constituição, Justiça e Cidadania 

"Art. 1 19, O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, 
no mlnimo, de sete membros, escolhidos: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - por nomeação do Presidente da República, dois 
juizes dentre seis advogados de notável saber jurfdico e 
idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal 
Federal," 

"'Art. 120 . ..................................................................... . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ t· Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-io: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, 
de dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de 
Justiça," 
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A proposta de emenda sob exame assim estabelece: 

"Art. 119 ..... u .. . .... . .............................. . .............................. . 

••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - por nomeação do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, dois juizes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indícados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
mediante escolha realizada em eleição por voto secreto. n 

"Art. 120 ............................................................................. . 
•••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 o .............................................................................. . 

........................................................................................... 
ln - por nomeaçilo, pelo Tribunal uperior 

Eleitoral, de dois juízes dentre seis advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados pela Seçio 
Regional da Ordem dos Advogados do Brasil, mediante 
escolha realizada em Assembléia Geral, pelo voto 
ecreto." 

Observa-se, portanto, que as mudanças são as seguintes: no art. 119, n, 
os dois juizes oriundos da advocacia para a composição do Tribunal Superior 
Eleitoral não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, mas pelo 
Presidente do Supremo Tnbunal Federal; por outro lado, a lista sêxtupla da qual 
slIo escolhidos os dois advogados não seria mais indicada pelo Supremo Tnbunal 
Federal, mas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAS, mediante escolha 
realizada em eleição, pelo voto secreto. No art. 120, § 1°, m, os dois juizes 
oriundos da advocacia para compor o colegiada dos Tribunais Regionais 
Eleitorais não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, mas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral; de outro lado, a lista sêxtupla respectiva deixaria de 
ser indicada pelo Tribunal de Justiça respectivo, para sê-lo pela Seção Regional 
da OAS, mediante escolha realizada em Assembléia Geral, pelo voto secreto. 

Na justificação correspondente, o ilustre autor da proposição em pauta 
argumenta que ela "tem por objetivo primordial evitar que "aja interferência 
poUt/ca lia it,dicaçllo e nomeação de ju(zes para o Tribunal Superior Eleitoral 
e para os Tribunais Regionais Eleitorais. " 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania Opinar 
obre a constitucional idade, juridicidade e regimental idade da matéria e também 

quanto ao seu mérito, nos termos dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Quanto aos pressupostos de admissibilidade previ tos no art. 60 da 
Constituição Federal, não vemos óbice que possa impedir a livre tramitação da 
proposição em exame. Também quanto à sua juridicidade e à sua regimentalidade 
nllo vemos nenhum obstáculo ao prosseguimento da sua tramitação. 

Quanto ao mérito, opinamos nos termos que se seguem: 

Segundo entendemos, merece todos os encômios a iniciativa do ilustre 
S nadar ANTONIO CARLOS V ALADARES no sentido de tomar a Ordem dos 
Advogados do Brasil participe do processo de escolha dos advogados que devem 
compor os Tribunais Eleitorais. 

Com efeito, se a corporação dos advogados participa da escolha dos 
membros da classe que compõem os Tribunais de Justiça dos Estados e os da 
Justiça federal, com mais razão ainda deve participar do processo de escolha dos 
que compõem os Tribunais Eleitorais. 

A propósito, o ilustre relator da matéria, Senador JOSÉ IGNÁCIO, 
bem dis e que, no caso dos tribunais eleitorais, os juízes oriundos da advocacia 
não adquirem a vitaliciedade no cargo, como os seus colegas que integram os 
tribunais sujeitos ao quinto constitucional. 

Eles apenas cumprem mandato de dois anos e não podem ser 
reconduzidos por mais de dois biênios consecutivos, conforme firma o art. 121, 
§ 2°, da Lei Maior, retomando aos seus afazeres advocatlcios uma vez 
transcorrido o seu tempo na Justiça Eleitoral. 

Assim, se a escolha dos advogados que se tomarão juízes vitalicios 
conta com a participação da OAB, com mais razão ainda a escolha de advogados 
para compor os Tribunais Eleitorais deveria contar com a atuação do seu órgão 

de classe, pois tais ~dvogados retomarão a essa condição após um per/odo de 
dois ou quatro anos. 

Dessa forma, como já dissemos acima, em boa hora o nosso nobre 
colega ANTONIO CARLOS V ALADARES teve a iniciativa de corrigir essa 
impropriedade ao propor a inclusão da OAS no processo de escolha dos 
advogados que devem compor as cortes eleitorais do nosso Pais. 

Por outro lado, segundo nos parece, nllo seria adequado o afastamento 
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Justiça Estaduais do processo de 
escolha de que tratamos aqui . 

De fato, se estamos propondo a participação da OAB no processo d 
escolha dos advogados que integram os Tribunais Eleitorais porque esse processo 
destoa do aplicado para os demais Tribunais, que garante essa participação (v.g. 
art. 94 da CF), parece-nos incoerente excluir desse processo de escolha os 
Tribunais referidos no parágrafo anterior, uma vez que ele continuaria sendo 
utilizado para os demais Tribunais (v.g. art. 94 da CF), o que geraria nova 
. . ' mcoerencla. 

Assim, como já consta da redação atual dos arts. 119, II, e 120, § 1°, 
m, da Lei Maior, cremos que Supremo Tribunal Federal e os Tribunais de Justiça 
dos Estados devem continuar participando da escolha da lista de advogados que 
compõem a Justiça Eleitoral. 

Apenas entendemos que não devem participar com exclusividade, mas, 
sim, em parceria com a OAS. Assim, segundo estamos propondo neste voto em 
separado, o ritual de elaboração da lista de advogados que devem fazer parte dos 
Tribunais Eleitorais se dará em duas etapas. 

Na primeira delas, o órgão de representação da respectiva classe 
elaborará lista sêxtupla, que será encaminhada ao correspondente tnbunal 
(Supremo Tribunal Federal, no caso do Tribunal Superior Eleitoral, ou Tribunal 
de Justiça Estadual, no caso de cada Tribunal Regional Eleitoral). 

Numa segunda etapa, o Tribunal formará lista tTiplice a ser 
encaminhada ao Presidente da República, para efeito de nomeação de um dos 
indicados. 

Já no que se refere à proposta contida na PEC ora em discussão, no 
sentIdo de transferir a escolha final e a nomeação dos juízes eleitorais oriundos 
da advocacia, hoje na órbita da competência do Presidente da República, para o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal , no caso da composição do Tribunal 
Supenor Eleitoral, e para a mais alta Corte Eleitoral, no caso da composição dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, estamos de acordo com a posição do ilustre 
relator. 

Como Sua Excelência, acreditamos que tal alteração implicará 
desequilíbrio no processo de freios e contrapesos entre os Poderes, a que o 
provimento de magistrados componentes de tribunais está tradicionalmente 
vinculado no direito pátrio. 

Isso porque parecem-nos convincentes as suas ponderações no sentido 
de que a doutrina dos freios e contrapesos - pelo princípio da harmonia entre os 
poderes - e que implica o controle reciproco entre esses, embasa a regra segundo 
a qual os membros dos tribunais judiciários devem ser nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo após a aprovação da respectiva indicação pelo Poder 
Legislativo. 

Propomos, pois, a manutenção da escolha final e da nomeação dos 
advogados que compõem a Justiça Eleitoral pelo Presidente da República. 

Enfun, como conclusão do que argumentamos, votamos pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 21, de 1995, nos termos do seguinte 
substitutivo: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 21 (SUBS'II'I'UTIVO), DE 1995 

Altera disposilivos da ConsliluiçlJo Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art . 6° da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 
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" Artigo único. O inciso II do art. 119 e o inciso m do § 1° do art. 120 
da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

' Art. 119 ................................................................ . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II • por nomeação do Presidente da República, 
dois juizes dentre advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados da seguinte forma: 

a) para cada uma das vagas, o Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil encaminhará ao 
Supremo Tribunal Federal lista sêxtupla escolhida 
mediante eleição por voto secreto; 

b) recebidas as indicações, o Supremo Tribunal 
Federal formará lista tríplice enviando-a ao Pr:!Sidente da 
República para a escolha e nomeação na forma deste 
artigo. 

' Art. 120 .......•............•..•••.....•••.•..•..•••.•...•••.•..•....•••. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ 1 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados da seguinte forma: 

a) para cada uma das vagas, o Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 
encaminhará ao Tribunal de Justiça lista sêxtupla 
escolhida mediante eleição por voto secreto em Assembléia 
Geral; 

b) recebidas as indicações, o Tribunal de Justiça 
fo rmará lista tríplice enviando-a ao Presidente da 
República para a escolha e nomeação nos termos deste 
artigo." 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997 

• - . 
Senador RAMEZ TEBET 

VOTO EM SEPARADO 

Na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 21, de 1995. 

. A Proposta de Emenda à Constituição nO 21 , de 1995, tem 
os seguintes oUletivos: 

1 • a exclusão da participação do Presidente da República 
na nomeação dos juizes do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais (TREs), oriundos da classe dos advogados; 

2 • a inclusão da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
no processo de indicação, mediante lista sêxtupla; 

3 • a alteração da atribuição do Supremo Tribunal Federal 
(STF) e do TSE de indicação da lista tr iplice para a nomeação dos juIzes 
indicados dentre os advogados. 

A PEC 21/95, cujo primeiro signatário é o Senador Antonio 
Carlos Valadares, é justifi cada com a assertiva segundo a qual a Proposição 
. .. . tem 'por objetivo primordial evitar que haja interferência politica na 
indicação e nomeação de juizes para o Tribunal Superior Eleitoral e para os 
Tribunais Regionais Eleitorais' . Com esse objetivo a PEC 21/95 contempla 
alteração. na redação dos artigos 119, inciso II e 120, § 1°, inciso III. 

Foi muito bem observado pelo Relator da Proposição, 
Senador José Ignácio Ferreira, em seu Relatório, que desde a Constituição de 
1934, é assegurada a participação dos advogados na composição dos 
Tribunais do Judiciário. 

O Relator da matéria também observou que com relação à 
Justiça Eleitoral essa participação não se dá mediante indicação da OAB, isto 
é, não se aplica o disposto no artigo 94 do Texto Maior, que alberga regra de 
cunho geral. 

Concorda, pois, o nobre Relator com a idéia esposada na 
PEC 21/95 discordando, no entanto, da proposta de nomeação pelo Supreme> 
Tribunal Federal ou Tribunal Superior Elei tora l, confonne o caso, com 
fundamento na doutrina dos fre ios e contrapesos . 

Por essa razão, o ilustre Relator da PEC 21/95 apresenta 
. Substitutivo que mantendo a idéia da part icipação da OAB • com a redação 

original , isto é, designando o órgão competente para a indicação e a fonna de 
escolha · retoma a redação do texto constitucional vigente, estabelecendo que 
a nomeação dar·se·á pelo Presidente da República, e suprime a participação 
dos demais. " . 

Entendemos que o Substitut ivo "presentado pelo nobre 
Relator aperfeiçoa a Proposta, ao manter a competência do Presidente da 
República para nomear os membros da Justiça Eleitoral , oriundos da classe 
dos advogados. Porém, lamentamos que o Substitut ivo mantenha a previsão 
do órgão de classe competente para fazer a indicação e a forma como se dará 
essa indicação, ao invés, de, simplesmente, fazer remissão ao artigo 94 da 
Constituição Federal· a exemplo do que é feito com referência ao STJ (art. 
104) e Justiça do Trabalho (arts. 111, § 2° e 115, parágrafo único, inciso II)· e 
suprima a participação dos Tribunais nessa Inc1icação. 

Assim, visando à correção dos aspectos supra indicados 
no Substitutivo do Relator oferecemos a seguinte Subemenda: 

SUBEMENOA À EMENDA À PROPOSTA DA EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO W 21/95 

Dê·se ao inciso II do art. 119 e ao inciso III , do § 1°, do art. 
120 da Constituição Federal, na red?ção ol Jreci~a pela Emenda apresentada 
pelo Relator á Proposta de Emenda à ConstituiçãÔ nO 21 , de 1995, a seguinte 
redação: 

' Art ' •. Igo UnlCO . .... .... ...... .......... ........................................ . 

Art. 19- .................................... ............................ ........ .. 
III · .. .. ............. , .............. , indicados na forma do art. 94 . 

• 

Art. 120 · .............. .. ...................... ................................ .. 
... ... .......... ... ... ...... ............................. .............. ................. 

§ 1° · .... ........ .. .. .. .. .. .................... .. .................................. . 
, •. ... .. .. . .. . . .. . , . . .. .. •..•. . .. .. . .. . . ...... . .•••••••.••••• , ... ......... ............ . 
III . .... .... ........................ , indicad06 na forma do art. 94 . 

• ... .. .. ....... ... ... .. ...... ......... ... ... .. .......................................... 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1997 

ALCÂNTARA 
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECRET ARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO tNTERNO: 

RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIDADANIA sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nO 021. de 1995. que 
"Altera dispositivos da Constituição Federal. " 

I - RELATÓRIO 

A proposição epigrafada, da iniciativa do ilustre Senador ANTONIO 
CARLOS V ALADARES, pretende nova redação para o inciso n do art . 119 e 
para o inciso III do § IOdo art . 120 da Constituição Federal. 

A redação atual dos referidos dispositivos é a seguinte: 

"Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor­
se-á, no mini mo, de sete membros, escolhidos: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.......................................................................................... o. 

II - por nomeação do Presidente da República, 
dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal." 

t I Art. 120 .......................•....•.........••..••.........••..•••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1° Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-
ão: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de 
dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal 
de Justiça. " 

A proposta de emenda em tela assim estabelece: 

ti Art. 119 . .....................•..•..••••.••.•..•...•.............•..••••••••••••• 
••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - por nomeação do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, mediante escolha realizada em eleição por voto 
secreto. " 

"Art. 120 .......................................................................... . 
•• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 0 ................................................................................... . 

.......................................................................................... 

III - por nomeaçio, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, de dois juizes dentre seis advogados de 
notável saber juridico e idoneidade moral, indicados 
pela Seçio Regional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, mediante escolha realizada em Assembliia 
Geral, pelo voto secreto." 

Temos, ponanto, que as mudanças são as seguintes: no art. 11 9, li, 
os dois juizes oriundos da advocacia para a composição do Tribunal Superior 
Eleitoral não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, mas pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal; por outro lado, a lista sêxtupla da 
qual são escolhidos os dois advogados não seria mais indicada pelo Supremo 
Tribunal Federal, mas pela Ordem dos Advogados do Brasil·OAB, mediante 
escolha realiVlda em eleição, pelo voto secreto. No art. 120, § lO, m, os dois 
juizes oriundos da advocacia para compor o colegiado dos Tribunais Regionais 
Eleitorais não seriam mais nomeados pelo Presidente da República, porém pelo 
Tribunal Superior Eleitoral; de outro lado, a lista sêxtupla respectiva deixaria 
de ser indicada pelo Tribunal de Justiça respectivo, para sê-lo pela Seção 
Regional da OAB, mediante escolha realizada em Assembléia Geral , pelo voto 
secreto. 

Na justificação correspondente, o ilustre autor da proposição em 
pauta argwnenta que ela "tem por objetivo primordial evitar que "aja 
interferência politica na indicaçllo e nomeação de juízes para o Tribunal 
Superior Eleitoral e para os Tribunais Regionais Eleitorais. " 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimental idade da matéria e 
também quanto ao seu mérito, nos termos dos arts. 354 e seguintes do 
Regimento Interno. 

É o relatório. 

II-VOTO 

No que diz respeito aos pressupostos de admissibilidade inscritos no 
art. 60 da Constituição Federal, não vemos óbice que possa impedir a livre 
tramitação da proposição em exame. Também quanto à sua juridicidade e à sua 
regimentalidade não enxergamos nenhum obstáculo ao prosseguimento da sua 
tramitação. 

Quanto ao mérito, opinamos conforme a seguir. 

É tradicional em nosso direito - desde 1934 - instituto que já se 
convencionou chamar "quinto constitucional", que garante, aos advogados e 
aos membros do Ministério Público, um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios (art. 
94 da CF), bem como participação na composição do Superior Tribunal de 
Justiça (art. 104, parágrafo único, II) e nos Tribunais do Trabalho (art. III, § 
1°, I, e art. 115, parágrafo único, II) . 

E no que se refere a esta matéria registre-se que a Constituição 
Federal de 1988 estabeleceu imponante inovação ao firmar que as indicações 
dos advogados e membros do Ministério Público que comporão os tribunais 
judiciários acima arrolados serão feitas em duas etapas. Na primeira delas, o 
órgão de representação da respectiva classe elaborará lista sêxtupla que será 
encaminhada ao correspondente tribunal que, por seu turno, formará listll 
tríplice a ser encaminhada ao Poder Executivo federal ou estadual, conforme 
for o caso, para efeito de nomeação de um dos nomes. 

Já no caso especifico do Tribunal Superior Eleitoral-TSE e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais-TREs o constituinte estabeleceu forma de 
escolha diversa no que se refere aos advogados que compõem essas cones de 
justiça. Com efeito, como está posto nos arts. 119, II e 120, § lO, III, da Lei 
Maior- supratranscritos - cabe, respectivamente, ao Supremo Tribunal'Federal 
e ao Tribunal de Justiça do Estado correspondente elaborarem a lista de seis 
advogados da qual o Presidente da República nomeará dois nomes para cada 
tribunal. 

Ocorre que a exclusão do órgão representativo dos advogados 
quanto à escolha de membros da classe que comporão a justiça eleitoral se nos 
afigura inadequada e mesmo contraditória com o processo de escolha inscrito 
no art. 94 da Lei Maior. 

Com efeito, se os advogados que devem compor os tribunais da 
justiça comum, da justiça Federal e da justiça trabalhista devem ser escolhidos 
pre~amente pelo seu órgão de classe, com mais razão devem também ser 
escolhidos por seus pares os advogados que compõem os tribunais eleitorais. 
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Isso porque, no caso dos tribunais eleitorais, os magistrados 
oriundos da advocacia não adquirem a vitaliciedade no cargo, como os seus 
colegas que integram os tribunais sujeitos ao quinto constitucional. Com efeito, 
como é sabido, os nossos tribunais eleitorais não são compostos por juizes 
próprios, mas por magistrados integrantes de outros órgãos do Poder Judiciário 
e que servem à Justiça Eleitoral por periodo determinado. 

Assim, o art. 121, § 2°, da Lei Maior, preceitua que os "juízes dos 
tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no 
mínimo, c nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os 
substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria." 

Ponanto, os advogados que são instados a servir aos tribunais 
eleitorais o farão pelo prazo de dois ou quatro anos, ao fim dos quais deixarão 
os respectivos lugares e o próprio Poder Judiciário. A propósito, MANOEL 
GONÇALVES FERREIRA FILHO esclarece que eles embora integrantes de 
pleno direito dos tribunais eleitorais nem por isso se tomam magistrados (CI 
Comentários à Constituição Brasileira de /988, Ed. SaraIva, / 994, Volume 3, 
p. 27). 

Ora, se o processo de escolha de advogados que se tomarão juizes 
vitalícios conta com a participação da OAB, conforme visto acima. Com mais 
razão - e também em maior extensão - o processo de escolha de advogados 
para compor os Tribunais Eleitorais deve contar com a atuação do seu órgão 
de classe, uma vez que, repita-se, esses advogados não se tomarão 
magistrados vitalícios, servindo à Justiça Eleitoral por um periodo de dois ou 
quatro anos (art. 121, § 2°) após o que, retomarão à sua condição de 
advogados. 

Sendo assim, parece-nos adequada a presente proposição quando 
objetiva repassar aos legitimos interessados - os advogados enquanto classe 
organizada - a atribuição de elaborar as listas sêxtuplas destinadas ao 
preenchimento das vagas de juízes eleitorais que lhes são atribuldas pela Lei 
Maior. 

De outra parte, transferir a escolha final e nomeação dos juizes 
eleitorais oriundos da advocacia, hoje na órbita da competência do Presidente 
da República, para o Presidente do Supremo Tribunal Federal, no caso da 
composição do Tribunal Superior Eleitoral, e para a mais alta Corte Eleitoral, 
no caso da composição dos Tribunais Regionais Eleitorais, parece-nos medida 
inadequada. 

Isso porque tal alteração implicarà desequilíbrio no processo de 
freios e contrapesos entre os Poderes, a que o provimento de magistra\!.os 
componentes de tribunais está tradicionalmente vinculado no direito pátri!!.: { \\ 

De fato, a doutrina dos freios e contrapesos - informada pelo 
princípio da harmonia entre os poderes - e que implica o controle reciproco 
entre esses, embasa a regra de que os membros dos tribunais judiciários devem 
ser nomeados pelo Chefe do Poder Executivo após a aprovação da respectiva 
indicação pelo Poder Legislativo. 

Além disso, registre-se que todos os demais membros dos Tribunais 
Superiores do País permaneceriam sendo nomeados pelo Presidente da 
República, o que implicaria incoerência irracionável. 

Acrescente-se, ainda, que a proposta de modificação da autoridade 
que deve escolher e nomear os advogados que devem compor os Tribunais 
Eleitorais, tal como se encontra elaborada, guarda uma contradição, em 
prejuizo da sua simetria lógica. Com efeito, quando o texto que se pretende 
adotar para o inciso II do art. 119 dispõe que o Tribunal Superior Eleitoral será 
composto, dentre outros, por dois juizes, nomeados pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, dentre seis advogados indicados pela OAB, 
subentende-se que não apenas a nomeação, mas também a prévia escolha dos 
dois advogados entre os seis indicados, ficarà sob a competência do Presidente 

• do Pretório Excelso. 

Por outro lado, diferentemente, quando, no inciso UI do § I ° do art. 
120, escreve-se que os Tribunais Regionais Eleitorais serão compostos, dentre 
outros juizes, por dois dentre seis advogados indicados pela OAB e nomeados 
"pelo Tribunal Superior Eleitoral", subentende-se que a escolha prévia será 
feita pelo pleno desse Tribunal Superior, cabendo ao Presidente, enquanto 
autoridade representante do Tribunal, apenas os atos de nomeações, que ficam 
vinculados à escolha do pleno. 

Ponanto, há entre as duas formas de escolha sobreditas uma 
diferença significativa: enquanto no primeiro caso, escolha dos dois juizes do 
Tribunal Superior Eleitoral provenientes da advocacia, o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal os escolhe e nomeia a partir de lista sêxtupla; no 
segundo caso, escolha dos dois juízes dos Tribunais Regionais EleitoraIS, o 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral apenas nomeIa, uma vez ~. 

escolha ficaria a cntério do pleno daquela corte eleitoral. \ lA._1 

Por conseguinte, estamos propondo emenda modificativa para que a 
escolha final e respectiva nomeação dos advogados que comporão os tnbunais 
eleitorais permaneçam a cargo do Presidente da República. 

Ante todo o exposto, votamos pela aprovação da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 21 , de 1995, com a seguinte emenda: 

EMENDA À PROPO TA DE EMENDA À CONSTlT IÇÃO 
N· 21, DE 1995 

Dê-se a seguinte redação ao artigo único da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 21, de 1995: 

"Artigo único. O inciso II do art . 119 e o inciso m do § 1° do art. 
120 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 1 19 ........................................ u .................. . 

............................................................................ 
11 - por nomeação do Presidente da República, 

dois juízes dentre seis advogados de notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, mediante 
escolha realizada em eleição por voto secreto.' h--L 

'Art. 120 •.•.....•.•......•.• .-..........•....•...•..•.•..•......•••.•• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ 1 0 ••••••••••••••••••••• •••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - por nomeação, pelo Presidente da 
República, de dois juízes dentre seis advogado de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pela Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, mediante escolha ealizada em A sembléia 
Geral 

'-euruoes, em 

José Ignácio Ferreira 
Relator 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1~8.a _____ -- -- ------.-------------------- - -------

Art. 119. o Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no RÚnimo, de sete mem­
bros, escolhidos: 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral. indicados pelo Supre­
mo Tribunal Federal. 

Art. 120. Haverá unrTribunal Re$!ional Eleitoral na capital de cada Estado e 
no Distrito Federal. 

§ L' Os Trihnn.is Regionais Eleitorais compilr-se-ao: 

LII- por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juizes dentre 
seis advogados de notável sa»er jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 
Tribunal de Justiça. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

§ 2' Os juizes aos I nbunais Eleitorais, saLvo motivo justificado, servi­
ria por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois bi~os ~tivos, 
sendo os substitutos escolhidos na m<'Sma ocasllo e pelo mesmo processo, cm 
número igual para cada categoria. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribu­
nais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de mem­
bros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de re­
presentação das respectivas classes. 

Parágrafo ·única. Recebidas as indicações, O tnounal formará lista trf­
plice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subsenoentes, esc0-
lherá um de seus integrantes para nomeação. 

PARECER N° 441, DE 1997 

Da Comissão de Assuotos Sociais ao Projeto de Lei da 
Câmara 0° 82, de 1995 (0° 3.016/92, oa Casa de origem), 
que "Dá oova redação ao art. 58 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 0° 5.452, de 1° de 
maio de 1943". 

Relator: Senador VALMIR CAMPELO 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Luiz Carlos 
Santos, pretende acrescentar dois parágrafos ao art . 58 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. O primeiro parágrafo pretende levar a regra do Enunciado n~ 90. do 
TST, para o texto de lei . O segundo traz dispositivo prevendo que "No.s ca.so .• de 
percur.<o parcialmcnte scrvido por transportc público. computa-se na jomada 
apenas o trccho por elc não atcndido". 

A justificativa básica em que se ampara a proposição prende-se à 
morosidade da Justiça do Trabalho. Embora a matéria esteja claramente exposta 

em enunciado do Tribunal Superior do Trabalho, os trabalhadores, na maioria, 
não estão vendo este direito reconhecido. Isto decorreria da ausência de nonna 
com força de lei . Para o cômputo deste tempo despendido à disposição dos 

empregadores, então, os empregados dependem de demoradas demandas 
trabalhistas. 

Na. Câmara dos Deputados a matéria foi apreciada e aprovada pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Trata-se de disciplinar, mediante lei, o cômputo das horas in itinere 
qa jornada de trabalho dos empregados que exerçam suas atividades em locais de 
diflcil acesso e para onde são transportados em condução da empresa, ou 
trabalhem em locais não servidos por transporte público reglllar. 

Esta medida decorre de regra celetista que alinna: 

.. Arf. 4" . Consídera-se como de serviço efetivo o 
período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 
expressamente consignada." 

O mérito maior da iniciativa está em tomar clara a detenninação no 
sentido do cômputo do tempo despendido pelo empregado para chegar ao local 
de diflcil acesso. Como os enunciados não vinculam as instâncias inferiores 

. ' mUitas vezes os empregados são obrigados a demandar um longo tempo em juízo 
pelo reconhecimento deste direito. 

A presença de uma nonna legal efetiva a respeito da matéria, por 
outro lado, traz consigo maior segurança jurídica. A modificação de lei exige 
tramitação legislativa e análise ponderada dos legisladores, enquanto os 
enunciados podem ser modificados no âmbito do próprio Tribunal Superior do 
Trabalho. 

O texto da iniciativa apresenta, também, no seglmdo parágrafo, 
dispositivo consentâneo com reiterada jurispmdência de nossos tribunais. Assim, 
por exemplo: 

. I. Horas extras de transporte. Exi.,tindo tran.'p0rle 
regular plÍhlico em parte da percurso entre a residência e o local 
de trahalho do alltor. somente pelo trecho dc.<.<ervido por ele cahem 
a .• horas extra.' de transporte (TRT da 3' Reg., 2' T. RO 1.648/88, 
OJ MG 20.1.89, ReI.: Jlliz José Maria Caldeira). 

2. Horax iII ilillere. No caso de cohrir o tran.'porle 
plÍhlico regular partc do trajeto pcrcorrido pela condl/ção 
fomccida pc/o Rcclamado. ax horas iII ilinere dcvem sc limitar ao 
percurso por aqucle não ahrangida. Revista conhecida. porém 

de.'prnl'icla. no particular (TST, RR 6.569.89.1, 2' T. , 1. 190, OJU 
de 19.12.90, Rei. desig.: Mill. José Ajllricaba). 

A matéria está em consonância com os ditames constitucionais no 
que diz respeito á competência (art . 22, I, "in fine", combinado com o art . 4 I, 
"c.pul"). A iniciativa a respeito cabe aos membros deste Congresso (art. 61, 
"c.pul"). Também, em relação à juridicidade e regimentalidade não há reparos a 
fazer. 

Na redação da proposta, entretanto, houve erro na transcrição do 
texto do Enunciado nO 90 do colendo TST. A expressão "ou" deu lugar a uma 
virgula, com o que introduziu-se uma oração restritiva da regra jurispmdencial. 
Como em nenhum momento da tramitação legislativa do processado houve 
manifestação no sentido de restringir o direito às horas in itinere, entendemos 
que se trata de mero erro datilob'fáfico. 

, 

Sendo assim, opinamos pela aprovação da iniciativa, dadas as razões 
de mérito e o atendimento aos requisitos de juridicidade e constitucionalidade, 
com a emenda de reçação a seb'!.lir transcrita: 
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EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 oCAS 

Dê-se ao § 1°, acrescido ao art. 58 da 
Consolidaçlo das Leis do Trabalho ~Io art. I" 
do Projeto de Lei da Câmara n° 081, de 199!1, 
a seguinte redaçio: 

§ 10 - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida 
pelo empregador, até o local de trabalho de dificil acesso, ou não servido por 
transporte público, e para o seu retomo, é computável na jornada de trabalho." 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 082, DE 1995 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997, OS 
SENHORES SENADORES: 

01 - ADEM IR ANDRADE - PRESIDENTE 
02 - VALMIR CAMPELO - RELATOR 
03 - JONAS PINHEIRO 
04 - CARLOS BEZERRA 
05 - BENEDITA DA SILVA 
06 - MARLUCE PINTO 
07 - WALDECK ORNELAS 
08 - BELLO I'ARGA 
09 - OSMAR DIAS 
10 - LEOMAR QUINTANILHA 
II - ABDlAS NASCIMENTO 
12 - NABOR JUNIOR 
\3 - OTONIEL MACHADO 
14 - JOÃO FRANÇA 
15 - JOSÉ ALVES 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECREf AR!A-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO INI'ERNO. 

RELATÓRIO 

REQUERIMENTO N" 

Requeiro nos termos do anigo 172, I, do R.1. do Senado 
Federal, a incluslo em ordem do dia do Projeto de Lei da Câmara nO 082, 
de 1995 , que "Dà nova redaçlo ao ano 58 da Consolidaçlo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Iei n° 5.452, de 1° de maio de 1943." 

Sala das sessões em 

Senador Beni Veras 
Presidente da Comissão de assuntos Sociais 

OF. N" SF1252/97 Em, 19 de março de J 997. 

Senhor Presidente, 

Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à' Secretaria-Geral da Mesa os projetos constantes da relação 

anexa, com a solicitação de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do art. 

172, I, do Regimento Interno. 

Tendo em VIsta que todas as proposições já estão 

irutruídas com relatórios encaminhados pelos respectivos relatores para inclusão 

na pauta dessa Comissão, encareço a V. Ex' . submeter os projetos em referência 

a esse órgão técnico, a fim de serem posteriormente apreciados em Plenário 

devidamente instruídos com sçus pareceres. 

Atenciosamente, 

Senador 
tta 

tOl1l0 c~'í~; 
President 

~s 

Ex.mo. Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-CONSOLIDAÇ.N"-J 
DAS LEIS 
DO T ~HO 

. , . • , • . . . . , • • . , • • -
Art. 58. CompeUri' Prevld6ncla SocIal, por seus ó..pos próprios, a verUl. 

caçio, Junto .. empr " •• , do cumprimento do dIaposto nos artigo. 9.' e 22 des'" 
RecWamento, procedendo, em DOme do BNH, ao levantamento dos 'clt!bltos por. 
ventura existentes ... reapectivas cobranças administrativa e Judicial, esta na 
Justiça do Trabalho, pela mesma fonua e com os mesmos prlvUéilos du contrt­
bulçOeo devlclu • Prn1d6ncIa SocIal, podenclo participar cio feito, na qualJdade 
de UtlSCODlOrte, o emprepdo In"',... .. do ou seu Sindicato. . 

§ I: Por acordo entre O Banco Nacional cle Habltaçlo e o Departamento 
Naclonal ela Pravlcl6nct. Social, oe'" fixada uma taxa nAo exceden", • I~ (um 
por cento) IObre OS dep601lo1 menaala, como remuneraçlo to Prevlcl!ncla Social 
peto. encarco. que lhe 110 .trlbuldos nes'" arUlO. 

- Redaçlo deite p.ri .... ro de .cordo com o decreto n,- 61.405. de 28-9-1967. 
- O ~p.rumenlo Nacional d. Previd!ncia Social (oi extinto peJo decreto n.- 69.0 14. 

de 4 de ',.,.10 de t971. 

I 2: No caso de oobrança Judiciai, fica'" a empresa clevedora obrigada, tam. 
- , ao _to ela taxa remuneratórla de que trata o § I:, elas custas e elas 
percent.acena Judiei"', 

§ 3: As Import&Ddu oobradas peta Prevlclêncla SocIal na forma deste ar. 
Ueo seria dJretamente depoaltldu nas respectivas contaa vinCUlada., deduzida. 
em fuor daq",,\!I, • tua remuneratórla referida nos ii I: e 2:· e obedeclclu 
.. demalI p~ do preoenta Recutamento. 

I 4: Para efeito do dlIpooto DO âttIIO, • empresa apresent&rt .. flacaUuçao 
do lDatituto Nacloaal ela Prev1d6ncIa Socl&l (lN.t'S) comprovan'" de efebV1lÇlo 
do depóUto ba""'rIo conespondenta • 8'10 (oito por cento) ela soma ela coluna 

·referenta 10 montanta doe aalários peco. aos empl'ei'adoa, constanta da folha de 
oaUrIoa preparada na forma do lncIao I do art. 80 de LeI n: 3.80'1, de 26 de 
acosto de '11180, na ""açAo que lhe foi clada pelO art. 21 do Decreto-leI 0.' 68, 
de 21 de novembro de U)68. 

- Compelencl •• Iual do lAPAS. 

• • • . . . • • • • • 

• 

• 
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República Federativa do Brasil 

Constituição 
~ ____ ______ ________ j98~ _______________ ______ _ 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I -direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário. maritimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em 
tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifuslo; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, titulos e garanúas dos metais; 

VII - politica de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da politica nacional de transportes; 

X -:- regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, maritima, aérea e 
aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturaJizaçlo; 

XIV - populações indigenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 
estrangeIros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organizaçlo 
administrativa destes; 

xvm - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de cons6rcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de'Organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das policias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da pollcia federal e das pollcias rodoviária e 
ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 
XX VI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modali· 

dades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as fundaÇl'lcs 
instituldas e mantidas pelo poder público, nas diversas esferas de governo, e 
empresas sob seu controle; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maritirna, defesa 
civil e mObilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a 

legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exercicio, os servidores nomeados 
em virtude de concurso público. 

§ I· O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 2· Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade. 

§ 3" EXÚnto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em 
ou!:<: ~o._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comisslo da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
rai, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida· 
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ I" São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

" - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça· 
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurldico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transfer!l\­
~~ de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público c da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De· 
rensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estrutufl!ção 'e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 

§ 2- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mini mo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuldo pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três d6:imos por cento dos eleitores de cada um deles. 

PARECER N° 442, DE 1997 

Da Comissão de Serviços de Infra-&trutura, sobre a 
Indicação n" 8, de 1995, que solicita estudos visando a 
instalação do Sistema de Transmissão Venezuela-BrasU de 
utiUzação de energia. 

Relator: Senador Romero lucá 

. A presente Indicação. de autoria do nobre Senador José Agripino, 
tem por finalidade solicitar desta Comis51o providências no sentido de proceder os 
estudos e analisar as medidas cabíveis para a urgente instalação do Sistema de 
Tran"".'issio Venezue!a-Brasil, com a ulilização da energia gerada pela Usina 
Hldr~letnca Raul Leonl (Guru) no suprimento de Boa Vista e Manaus. já disponlvel e 
de baIXO CUSIO. 

A Região da Amazônia Ocidental, e nOladamente o novo ESlado 
de Roraima tem tido no fornecimento energia elétrica um dos entraves para O seu 
desenvolvimento. 

Com uma malriz energética voltada para a produção lermoelétrica, 
ponanto. de alto custo e baixa confiabilidade, com o agravante de poluição ambiental os 
sistemas de energia da Região 510 obsoletos e custam muito à Nação. ' 

Em 1994. durante a campanha presidencial, o então candidato 
F~o Henrique Cardoso. entendendo a urgência e a imponância da questlo. 
registrou no seu programa de campanha I construção da linha de Iransmis510 de Guri. da 
Ve~ell até Man~u~, como form.a de inserir uma nova venente energética na Relliio. 
supnndo IS deficlenclas de RoraIma e lambém de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas. 

Numa primeira etapa o Ministério de Minas e Energia, através da 
ELETRONORTE, construiu uma solução técnica que possibilita. a um custo razoável 
(cerca de 60 mi lhões), a conslrução da linha de tranrmis510 de energia em 230 KW da 
fronteira do Brasil com a Venezuela. na localidade de Pacaraima. até Boa Vista, numa 
extensio de 200 km. 

Os esludos técnicos foram realizados e as negociações sobre o 
valor MW esllo se desenrolando a contento, devendo no exercicio de 1997. ser 
assinados os documenlos oficiais da aquisição de energia e construção de

H 
qu 

deverá ficar a cargo da ELETRONORTE, órgio federal que já gera e distr ui erg; 
em Boa Vista. 

Pessoalmente, temos acompanhado o desenrolar dos 
entendimentos e informamos que estes se encontram bastante adiantados. com previslo 
do inicio da execução para julho de t997. 
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Portamo, somos não só favoráveis à presente Indicação, como 
temos defendido a urgencia da referida ohra inclusive na campanha realizada ao Senado 
em 1994, quando em apoio a eleição do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

, 

Presl.dente 
F e as 

Sal daséomissões, em OS"de 

J osé Ignác l.o 

, 
• 

I. 

uma 

~ 
I//{vfl.,u<"" _ ___ otonl.e 1 Machaco 

Regl.na ASS~pcão 

IP; tMtll/ (tl (,. 
'-LI 

,(/ '-" 

_ I 
Jose I\lves 

nl.o Carlos Valadares 

Waldeck Ornelas 

José Agrl.p o 
"'--

PARECER N° 443, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n° 48, de 1996, que 
"Altera o art. 57 da Constituição Federal." 

RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

RELATÓRIO 

A presente emenda altera o art. 57 da Constituição Federal, 

determinando: 

~ Artigo único: O art . 57 da Constituição Federal, alterado 
em seu caput, e acrescido de um § 1°, renumerados os §§ 
\0 a 7° para §§ 2° a SO, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

2. 

Art . 57 . O COnb'feSSO Nacional reunir-se-à, anulamente, na 
Capital Federal, de 15 de fevereriro a 30 de junho e de 1° 
de agosto a 15 de dezembro, salvo o disposto no § 1°. 

§ 1° Nos anos eleitorais, o recesso que teria luga\". no mês 
de julho será transferido ;lara o período de trinla dias que 
anteceder a realização do primeiro turno das eleições." 

O propósito da emenda é eliminar o chamado " recesso branco," 

que permite aos parlamentares participarem das campanhas eleitorais em suas 

bases locais-·. tanto nas eleições nacionai s quanto nas mIUlictpais-­

provocando. em consequência, a paralisia das allvidades legislativas 
• 

E o relatório. 

DISCUSSÃO 

3. Quanto à admissibil idade da presente proposta, obedecidos os 

pressupostos constantes do art . 60 da Constituição Federal--assinaturas 

suficientes e respeito às cláusulas pétreas nela inscritas--não há qualquer óbice à 

sua tramitação, nem quanto à juridicidade e à regimentalidadç. 

4. O mérito da proposta obedece ao princípio econômico, evitando uma 

possivel convocação extraordinària, com ônus para os cofres públicos, como uma 

forma de compensação pelo chamado "recesso branco" e que permita a 

tramitação de matérias relevantes não examinadas naquela oportunidade. 

5. Indubitavelmente, deve o parlamentar partici par das campanhas em 

suas bases eleitorais nos períodos que antecedem os pleitos, porem, esta 

atividade não deve constituir-se em ônus para o Poder Legislativo. 

Diante do exposto, somos pela aprovação da proposta, conforme 

formulada . 

/ 

Eaperld1Ão Am ~ 

, (IIILII 

Jade 

Beni Varas 
c-:J-r. ~2~=-

utra 

Robe r o R (1~\~ 

------ I J ef f e rson Peres ' ...-c.-r • 

de 1997 . 

• Presídente 

, Relator 

-

• 
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COMISSÃO DE CONSTlTU [ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADAN[A .. 

LISTA OE VOTAÇÃO NOM!NAL :/; e'" /- - () c./I )c.? (, 
/ )<1"11': (-- f (;:. fC \ 

TlTl;LARES· PF!. SI\I ;\'''\0 .·\HSl E' ',\0 Sl:PLE:<TES· PFL ' SI~1 :<ÁO .gjsTI(~·C"O 
GUIUfC~ PALMEIRA ELCIO ALVARES 
EDISON LOBAO ROMEROJUCA 
JOSE BIANCO , lOSE AGRlPINO 
BERNARDO CABRAL , 

" HUr,o NAPOLEAO ~. 

FRANCELINO PERETR. ... FREITAS NETO 
JOSAPH A T MARINHO BELLOPARGA 
ROMEU TUM A ODACLR SOARES 

TIlTLARES · p~lUn S l),( :<Áo ARS"E~C\O St:PLE:';TES· P~1D1l sn'l :'\Ao AIJSTE~TAO 

JADER BARBALHO X VAGO 
JOSE FOGACA NEY SUASSUNA , 

ROBERTO REQUIAO ~ CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET CASll..DO MALDANER 
PEDRO SIMON >< FERNANDO BEZERRA 
RENAN CALHEIROS ~ Gll..VANBORGES -TITl'lARES - PSD8 ~AO .\OS" E.\ ',\0 SUPlE:<TES - PSDR sr" :<AO A nST E:< (.., o 
JEFFERSON PERES J< SERGIO MACHADO 
JOSE IGNACIO FERREIRA JOSE SERRA 
LUCIO ALCANT ARA JOSE ROBERTO ARRUDA 
BENI VERAS ?{ OSMARDIAS 
TITU_'RES · UlOt'O OI'OSI<,:AO SDI ~AO AIISTE:<(:,\O SUPLE!\TES · IlLOCO OPOSl<,:AO SI~I :<AO .\IISTI(:« ·'\O 

(I'T /POT/PSlJIl'PSl (PT /POT /PSBII'PS) 
.. \."T()~ IO CARLOS \,;\LADARES(I'SB) X ADEMIR ANDRADE (PSB) 
ROBERTO FREIRE (PPS) SEBASTIAO ROCHA (PDT) 
JOSE EDUARDO DUTRA (PT) >< MARINA SILVA (PT) 

TITl'LARES · PPIl snl ;\'..\0 S\;PLE:<TES-PPB S I~I :'; .\0 

ESPERlDIAO AMlN X LEVYDIAS , 
EPI TACIO CAFETEIRA LEOMAR QUINTANILHA 

TI1TL.\RES . PTB S I~1 :-';.-\0 .\ns"E~<.·. \O SUPlE,'1TES -PTB ~ I;\I ~.\O AIJSTE:<CAO 
REGII'A ASSUMPÇÃO X VALMIR CAMPELO 

TOTAL/c2 SIM /0 N..\O I ABS /' 

Sen a 
President 

J,EGlSLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
------------------j~~~----------------------. ~ . '. '. . 

rt. 57. O Congresso Nacional reunir-se~á, anualmente, na Capital Federal, 
Oe IS de fevereiro a 30 de junho e de I" de agosto a IS de dezembro. 

§ I" As rewtiõcs marcadas para essas datas serão transferidas para o pri­
leiro dia útil subseqüente, quando recalrem em sábados, domingos ou feriados, 

• • 
§ 2" A sessão legislativa nlIo será interrompida sem a aprovação do 

r ~eto de lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 3" Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos 

eputados e o Senado Federal reunir-se-âo em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão [egislativa; 
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços COo 

'ms às duas ~. , 
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da Re­

ública; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4' Cada uma das Casas reunir-se-4 em sessões preparatórias, a partir 
~ I' de fevereiro, no primeiro ano da [egislatura, para a posse de seus mem­

bros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqUente ... 

ao de Constituição, Justiça e Cidadania 

§ S" A Mesa do CoIlglesso Nacional será presidida peI!) Plesidente do 
Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocu­
pantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6" A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

[ - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado 
de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decreta­
ção de estado de sítio e para o compromisso e a posse do P1esídente e do Vi<»­
Presidente da Rq>ública; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros 
de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante. 

§ 7" Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional so­
mente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado. 

PARECER N° 444, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n° 22, de 1996 (0° 177195, oa Casa de origem) que 
"a[tera o art. 2° da Lei 0° 8.501, de 30 de novembro de 
1992, que dispõe sobre a utilização de cadáveres oão 
reclamados para fIOS de estudo ou pesquisas científicas e dá 
outras providências". 

. -RELATOR: Senador LUC[O ALCANTARA 

1- RELATÓR[O 

A Lei n° 8.50[, de 30 de novembro de 1992, visa a disciplinar a 

destinação, para fins de ensino e pesquisa, de cadáver não reclamado junto às 
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autoridades públicas. Ela estabelece que cadáveres se enquadram nessa 

situação e os procedimentos a serem adotados e o prazo a ser cumprido pela 

autoridade, nesses casos, definindo que a destinação dos cadáveres não 

reclamados seja as escolas de medicina, "para fins de ensino e de pesquisa de 

caráter científico". 

. ' . 
o projeto de lei ora em apreciação propõe a redefinição do texto 

do artigo 2° da Lei nO 8.501, de 1992. Nesta alteração, o cadáver . não 

reclamado junto ás autoridades públicas, no prazo de trinta dias, poderá ser 

destinado às escolas de medicina, odontologia e outras relacionadas às 

ciências da saúde, mediante exigência curricular, para fins de ensino e de 

pesquisa de caráter científico. 

o propositor justifica - com muita propriedade - a 

necessidade de alterar a lei que discrimina as faculdades de odontologia e 

demais escolas da área de saúde que, por exigência curricular, necessitam do 

corpo ou de peças desse para fins de pesquisa e ensino. 

o Projeto mereceu o apoiamento da Câmara dos Deputados, 

onde teve origem, tendo sido aprovado por unanimidade pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, pela Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação e pelo Plenário daquela Casa. 

Vem a apreciação dessa Comissão de Assuntos Sociais onde, 

passado o prazo regimental, não recebeu emendas. 

11 - VOTO 

Em realidade, não só o curso de Medicina esteia-se Sobre 

conhecimentos de Anatomia Humana mas, também, os de Odontologia, 

Enfennagem, Fisioterapia, Educação Física e Fonoaudiologia. 

É, assim, inegável a peninência da proposta de modificação do 

texto do artigo 2° da Lei n° 8.501/92, sendo necessário, no entanto, manter a 

perspectiva, em primeiro lugar, das grandes diferenças quanto ao enfoque, o 

volume e o nível de aprofundamento dos conhecimentos de Anatomia 

necessários ao ensino e à prática das diferentes ciências e profissões de 

Saúde. 

Por outro lado, há que considerar a existência ou não, na região, 

de cursos universitários como os citados, o número de instituições de ensino 

que os oferecem e de alunos em cada um deles, e a relevância das pesquisas 

por elas realizadas. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara .n° 22, de 1996, na fonna do seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 22 (SUBSTITUTIVO), DE 1996 

Altera o art. 2° da Lei nO 8.501, de 30 de 
novembro de 1992, que dispôe sobre a 
utilizaçtlo de cadáveres ntlo reclamados para 
fins de estudo ou pesquisas cientificas e dá 
outras providencias . 

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 8.501, de 30 de novembro de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os cadáveres não reclamados junto ás autoridades 
públicas, pelo prazo de trinta dias, encontrados em hospitais, asilos, 
institutos médico-legais, serviços de verificação de óbito e outras 
instituições congêneres, serão encaminhados ás instituições de ensino 
superior situadas na respectiva região e que mantenham um ou mais 
cursos de ciências da Saúde, mediante guia assinada pelo diretor ou 
responsável. 

§ I ° Na hipótese de haver mais de uma instituição de ensino 
superior ou mais de um curso de ciências da Saúde no município ou na 
região, a distribuição de cadáveres não reclamados, entre eles, será 
regulada pela Secretaria de Saúde da unidade federada onde se situem. 

§ 2° Apenas poderão receber cadáveres para ensino e pesquisa 
instituições de ensino e cursos previamente inscritos e credenciados para 
tanto pela Secretaria de Estado da Saúde da unidade federada em que se 
localizem e que atendam os requisitos determinados por aquela 
autoridade sanitária. 

§ 3° A distribuição a que se referem os parágrafos anteriores 
levará em .conta os cursos de ciências da saúde oferecidos, o número de 
alunos de cada um deles e a relevância dos estudos e pesquisas efehladas 
sempre que possível observará a alternância entre esses cursos. 

§ 4° Fica vedada a percepção de quaisquer vantagens financCíru 
na entrega e utilização de cadáveres." 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1997 

I , 
I · : 

'. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 022, DE 1996 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 20 DE AGOSTO DE 1997 OS , 
SENHORES SENADORES: 

01 • ADEMIR ANDRADE· PRESIDENTE 
02 • LÚCIO ALCÂNTARA . RELATOR 
OJ·CARLOSBEZERRA 
04 • JOÃO FRANÇA 
05· BELLO PARGA 
06· BENEDIT A DA SILVA 
07· V ALMIR CAMPELO 
08 • OSMAR DIAS 
09· ABDIAS NASCIMENTO 
10 • CASILDO MALDANER 
II • LEOMAR QUINT ANILHA 
12· SEBASTIÃO ROCHA 
13 • JONAS PINHEIRO 
14· EDISON LOBÃO 
15· NABORJÚNIOR 
16· OTONIEL MACHADO 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGlMENTO INfERNO. 

PLC N° 22 I 96. 

Autor: Dep Coraci Sobrinho Relator: Sen Lúcio Alcântara 

Ementa: " Alte r a o art. 2° da Lei N" 8 . 501/92 , que dis põe 
sobre a ut ilização de cadáver não reclamado , para fi ns de 
estudos ou pesquisas cientificas , e dá out ra s 
providênci as . " 

A Le i N° 8 . 501/92 destina os cadáveres não 

reclamados u n icamente para as escolas de medicina. O Depu­

tado Coraci Sobrinho propõe que a destinação também possa 

s e dar às escolas de odontologia e outras relacionadas às 

ciências da saúde, mediante e xigência curricular . 

O Se n Lucia Alcântara reconheceu que não 56 o 

c ur s o de Medic ina "esteia-se sobre conhecimentos de 

Anatomi a Humana mas , também , os de Odontologia , Enferma gem, 

Fisio te r apia , Educação Flsica e Fonoaudiologia" , opinando 

favorave lmen te sob r e a pe r tinência da proposta. 

O Relator , no entanto , frisou as "diferenças 

quanto ao nivel de aprofundamento dos conhecimentos de 

Ana t omi a nece ssár ios ao ensino e à prática das dife r entes 

ciências e profissões de Saúde" , além da necessidade de 

considerar a exi stência ou nao , na regi!o , de cursos 

universitá cios como os citados , o número de instituições de 

ensino que os oferecem, e de alunos em cada um deles , bem 

como a relevancia das pesquisas por ela s rea lizadas. 

Apresentou , por isso , um Substitutivo , no intuito de me lho r 

atender às diferencas e situacOes assinaladas. 

Tal Subs titutivo atribui à Secr etaria de Saúde 

Estadua l a ta r efa de regular a distribuição de cadáveres 

nao reclamados pa r a as instituiçOes de enSlno superior 

existente s no municlpio ou na região . 

Sem sombr a de dúvldas , esse Substitutivo em muito 

contr ibui u pa r a o aprimoramento do proJeto original. 

No e ntanto , sabemos das dificuldades dos cursos 

supra-mencionados no que tange à disponibili zação desses 

c adáveres , pr i nc ipalmente porque o curso de Medicina, até 

bem ~vuco t empo a t rás ,era t i do como o de maior excelência 

em re l ação aos demais da área de Saúde. A própria Le i que 

trata do as s unto comprova O quê ora afirmo. 

Creio , por i sso, ser necessário acrescentar maia 

um cri tário de distribuição desses cadáveres: o ela 

alternância . Ou s eja. p ropo nho uma nova redação para o 

parágrafo 3° do Subst i tutivo : 

Subemenda nO 01 

• 3°.A di stribuiçio a que s& ratarem oa 
parágrafos anteriores lavará em conta os cursos da ciências 

da saúde oferecidos,o número de alunos de cada um dalas, a 

re l evância dos estudos e pesquisas afatuadas pelos mesmos 

e , sempre que passiveI , observará a altarnincia entre es.e. 
curso • . 

Silva 

PARECER N° 445, DE 1997 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 23, de 1997 (n° 
1.621196, na Casa de origem), que "acrescenta parágrafo ao 
art. 2° do Decreto·Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 
que altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo 
art. 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO MAIA 

Nos tennos das disposições regimentais pertinentes à tramitação da 

matéria constante na proposição em apreço, encaminha·se a esta Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional o presente Projeto de Lei da Câmara nO 

23 , de 1997, que "acrescenta parágrafo ao art. 2° do Decreto·Lei nO 2.236, de 23 

de janeiro de 1985, que altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo art . 

131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

Trata·se de liberalidade concedida a estrangeiros portadores de visto 

pennanente no Brasil, declarando-os dispensados da renovação da cédula de 

identidade e do recadastramento, nas condições objetivamente definidas pelo 

texto legal proposto, ou seja, desde que possuam sessenta ou mais anos ou que 

sejam portadores de deficiência fisica . 

Com o intuito de poupar esses estrangeiros do grande sacrificio 

representado pela necessidade de novo recadastramento e substitUIção de cédulas 

de identidade, o presente Projeto de Lei da Câmara possui evidente sentido 

humanitáno. Por outro lado, tal dispensa não traz qualquer comprometimento a 
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eventual projeto de recadastramento e de nova identificação de estrangeiros, 

levado a efeito pelo Departamento Federal de Justiça, do Ministério da Justiça, 

julgado oportuno e conveniente aos interesses nacionais. 

É, de resto, o Projeto de Lei da Câmara nO 23, de 1997, sob exame, 

constitucional e legal, sendo ainda versado em boa técnica legislativa, pelo que 

somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de agosto de t997. 

Presidente 

Relator 

, 

.,. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 23, DE 1997 

ASSINARAM O PARECER EM 14 DE AGOSTO DE 1997, OS 
SENHORES SENADORES: 

1 - JOSÉ SARNEY, PRESIDENTE 

2 - JOSÉ AGRlPrNO, RELATOR 

3 - ROMEU TUMA 

4 - CASILDO MALDANER 

5 - BERNARDO CABRAL 

6 - JOSÉ BlANCO 

7 - HUGO NAPOL.EÃO 

8 - BENEDlT A DA SILVA 

• 
9 - EMlLIA FERNANDES 

10 - OTONlEL MACHADe 

II - JADER BARBALHO 

12 - JOEL DE HOLLANDA 

PARECER N° 446, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 257, de 1996, de autoria do 
Senador Roberto Requião, que dispõe sobre o direito de 
resposta 

RELATOR: Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

I - RELATÓRIO 

Nos tenDOS das disposições regimentais pertinentes à tramitação 
da matéria constante na proposição em apreço, encaminha-se a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto de Lei do Senado nO 257, de 
1996. 

Acompanba o texto original do referido projeto justificação de 
seu ilustre autor, na qual são arroladas as razões que o levaram a propô-Io. Tal 
justificação está vazada nos seguintes termos: 

"A proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa tem 
por objetivo oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas 
levadas à midia que, hoje, são submetidas à Lei de Imprensa (Lei 
nO 5.250, de 1967), com suas alterações pelas Leis nOs 7.300/85 e 
61\40179 e pelos Decretos nOs 207/67 e 510/69 . 

Na verdade, a Lei de Imprensa foi concebida sob a inspiração e 
reflexos do Estado Novo, e vem sendo utilizada consoante sua 
concepção. Assim, sua flexibilidade é nenhuma. Sua agilidade é nula . 
Sua aplicafio, impossível. Veja-se, por exemplo, que a exceção da 
verdade, ali contida, é frontalmente contrária ao preceito igualitário 
estampado no art. 5°, coput, da Constituição Federal; no entanto, na 
prática, perpetua-se a nonna legal, e não a que lhe é hierarquicamente 
superior, com o que se contraria a Carta também em relação ao art. 59 
e seus mclSOS. 

O projeto que ora trazemos à apreciação, DO entanto, não tem por 

escopo fulminar a atual Lei de Imprensa. Na verdade, o intuito ímico é 
pennitir, desde já, que as ofensas veiculadas pela midia - em qualquer 
de suas modalidades - não fiquem impunes, mas tenham, de fato, a 
oportunidade de resposta. 

O projeto contempla, ainda, o preceito constitucional que garante 
o direito do' contraditório, art. 0, inciso LV, da Lei Maior, pennitindo 
que a parte atingida apresente dialeticamente suas razões, a bem da 
verdade dos fatos e da otimização da se!mlllllÇB e da paz social. 

Esclareça-se que este projeto tem fundamento constitucional, 
conforme se observa no art. 5°, cujo inciso V preceitua: 

~11l !)O .. ••..•• •• •.. •••.•••••••••••••••••••••••••.• .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v - l assegurado o direito de resposta, proporcional aa agravo, 
alim da indeniwçiJo por dano material, moral ou à Imagem. ' 

E porque a resposta constitui direito fundamental, não se deve 
admitir contornos e desvios que a IlDpeçam, ainda que estes se 
encontrem em nOnDas legais. Tai s desvios somente evidenciam que as 
normas onde se inserem estão flagrantemente superadas A 
circunstância fundamentadora desta proposição, por seu turno, 
encontra fulcro no § 1 ° do mesmo art. 5° da Constituição Federal. 

§ lOAs normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata . .. 

• 



• 

• 
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11 - VOTO 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -

CCJ apreciar prioritariamente a constitucionalidade e juridicidade das propostas 

legislativas a ela submetida, bem como examinar questões referentes à técnica 

legislativa empregada. 

Também não pode exmur-se a CCJ, como corolário da 

apreciação técnica a que procede, de apreciar a conveniência e oportunidade da 

proposta sob exame, na qual podem incluir-se fatores provenientes das mais 

diferentes origens. 

O projeto de lei do Senado ora apreciado, consoante a própria 

justificação uI supra, é de todo confonne ao permissivo constitucional brasileiro, 

e contempla inclusive a possibilidade do exercício do princípio do contraditório, 

para que, de fato, se verifique a devida compensação à lesão injustamente 

perpetrada (arts. 3° e 5°, §§ ) ° e 2"). 

Busca, ainda, o projeto obedecer ao principio da 

proporcionalidade (art. 1°, §§ )°,2°, 3°, e art. 4°, parágrafo único), limitando-se, 

outrossim, ao estrito âmbito do exercício do direito de resposta, conforme 

expressa salvaguarda (art.8°, parágrafo único), que excetua as questões 

derivadas de reparação por danos morais e materiais, bem como as correlatas 

questões de natureza penal que se possam produzir. 

Estimamos, no entanto, no sentido de aprimorar a 

proporcionalidade entre a lesão causada pela matéria ofensiva e o direito de 

defesa e esclarecimento do ofendido, que se reduzam os acréscimos ao tempo de 

exercício do direito de resposta, por ofensa produzida por imagem e por ofensa 

produzida por som, previstas no art . 1°, § 1°, incisos TI e m, para dois minutos e 

cinco minulos, respectivamente. 

Contando com exaustiva guarida constitucional, o projeto atende 

ainda ao princípio da j uridicidade, está redigido em boa técnica legislativa, e é 

oportuno e conveniente aos interesses nacionais, haja vista as ingentes demandas 

diante de inúmeros abusos que quotidianamente se verificam em relação à 
matéria de que lrala. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 

Lei do Senado nO 257/96, com as duas emendas apresentadas abaixo: 

EMENDA N" I - CCJ 

Dê-se a seguinte redação aú inciso n do § I ° do art. 1°: 

"Alt. 1° ............... .... ........ ........... .. ..... ......... ... ....... ...... . 

§ I ° ............................................. ..................... ....... ... . 

n - se por imagem, a duração da matéria original, acrescida de 
dois minutos." 

minutos." 

EMENDA N" 2 - CCJ 

Dê-se a seguinte remção ao inciso m do § ) ° do art. 1°: 

UM. l ° .. ... ...... ......... .. .. .. .. .. ... ... .... .... ... .... ... .... .. ...... .... . 
§ 1 o ••.•••••.• . •••• •• ••• .•••• ••••• ••.••••• ••• . •. ••• ••• 0,0 ••••••••• • •••• n • •• •• ••• 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m - se por som, a duração da matéria original, acrescida de cinco 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COllISSllo DE CONSTITUIÇllo E JUSTIÇA E 

CIDADANIA,AO PROJETO DE LEI DO SF.NADO N9 257, DF. 1996.'QUE DIS 

POE SOBRE O DIREITO DE RE SPOSTA ' 

o CONGIU~::;::;O NACIONAL ueerela: 

Arl. I" Ao olelldiuo cm maléria divulgada cm veiculo de 
cOlllullicação soeiallica asscgurado o dircilo de resposla. 

§ 1° A res(losla ollservara: 

I • se na illlprensa cscrila. as mesmas di mensões .ua lIIatcria 
que a ongll1ou; 

II - sc por imagem, a dUl"ayUo da maleria original, acrescida 
dois minulos; 

III - sc por som, a durayUo 'da maleria original;acrcscida de 
cinco minutos. 

§ 2" O olendido podcra rC'luercr 'lUC J resposla seja 
(lulll icada no mcsmo dia da scmana, horúrio c cspaço cm ~uc o l:ai a olensa. 

§ 3° O pedido dc rcsposla, quando rormulado com basc nesla 
Lci, scrá cncaminhado ui rclamcnle ao veículo dc comun icaçUo cnl quc roi 
divulgada a lIIaleria olCllsiva, illdepcndcnlemcllle de qucm lenha pralicado a 
orensa. 

Arl. 2' Se o vciculo dc COlllull icayão não di vulgar a resposla 
em sele dias, a comar do prolocolo do requerilllenlo, caberá a~ão juuicial. 

Arl. 3" /\0 ajui:t.Olr a ayão, o aulor a illslnnra eonl as provas 
da ofensa c o (leuiJo dc resl"" la não alelllJiJo. 

Arl. 4" É compelclllc para conhccer o fcilo o Juizo Cível do 
domicil io do ofcndido, ou, sc csle prefcrir, aquele onde a ofensa tcnha 
causado maiores danos. 

Parágrafo única. Se a divulgação tiver ocorrido em cadeia 
de rádio, lelevisão, ou na imprensa escrita, para mais de um Estado, de igual 
lorma e alcance scrá a resposla. 

Art. .,. Não são admilidos a reconvenção e o lilisconsórcio. 

Art. 8" Na ação de que traIa esla Lei, objelivando a 
oportunidade de responder a orensa, não é pennitida a cUlllulação de 
pedidos. 

Purár,rofo única. Os pcdidos de rcparação dc dali os morais e 
materiais, e os de ordem penal , far-se-ão cm açõcs próprias. 

Art. 9· Esla Lei obcdcee a ri lo cspecial, e o curso da ação, 
dcsde a dala do ajuizamclllo até a dccisUo, lião poderá ultrapassar a lrinla 
dias. 

A rI. 10. As açõcs de quc Irala esta Lei lêm curso lias férias 
forcnses . 

Arl. II. Ao optar pclos preceilos dcsta Lei, o ofendido, 
lacilamenle, renullcia aos da Lei 11° 5.250, de 09 de fevereiro dc 1967 . 

Art. 12. Esla Lei enlra em vigor na dala da sua publicação. 

Art. 13. R~vogam-se as disposições em contrário, exceto as 
conlidas nas Leis nO 5.250, de 09 de fevereiro de 1967, e n° 7.300. de 28 de 
março de 1985, que continuam em vigor, observado, quanto à sua aplicação, 
o dispOSIO no art . 11 desta Lei . 

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 1997 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N° lOS t 91 tC C J 

Senhor Presidente, 

ArL 5" - O Juiz, após ouvir o veículo de comunicação, em 
alé 48 horas, conhecerá do pedido liminannenle e fixará a data para a 
publicação da resposla, em prazo não supcrior a dez dias. Nos lermos regimentais comunico a V.Ex" que em reunião realizada em 

§ I ° Se descumprida a delenninação judicial pelo órgão de 
comunicação, o mesmo juiz que decidiu o feilo fixará mulla, em favor do 
ofendido, em valor correspondenle a 1 % (hum por cento) ao dia do 
faturamcnto brulo vcrificado no balanço do ano anterior do veículo de 
comunicação, corrigido monetariamenle. 

§ 2° Persislindo a recusa, após dez dias da delerminação 
judicial, o mesmo magistrado determinará o fechamento do órgão de 
comunicação, enquanto durar a rccusa. 

Art. 6· A resposta, publicada pelo veiculo de comunicação, 
atendcndo a pedido, na forma do art . 1°, ou por delenninação judicial, não 
importa despesa para o ofendido. 

Parágrafo única. Não se incluem na gratuidade as cuslas 
processuais nem os ônus de sucumbência processual. 

20.08. 97 esta Comissão deliberou pela aprovação c om a s Emen-

d a s n Qs 1 e 2 -CeJ , do Projeto de I.ei do Senado n9 257, de 1996. 

de autoria do Senador Roberto Requlão, que dis,ãe sobre o direito 

de r esposta. 

Exm' Sr. 

. , . ; . 
Gd r Bernardo Cabral 

Presidente-drtomlssâo de Constituição, Justiça e Cidadania 

Senador ANTÓ NIO CARLOS MAGALHÃES 
00. PreSidente do Senado Federal 

• -

• 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe- II - os valores dotados atualizados, conside-
diente lido vai à publicação. rando-se a lei orçamentária anual e os créditos adi-

Sobre a mesa, Projetos de lei do Senado que cionais abertos; 
serão lidos pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Se- 111- os valores empenhados no bimestre; e 
nador Jefferson Péres. IV - os valores empenhados no exercício. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE lEI DO SENADO 
N2 180, DE 1997 

Disciplina a apresentação e a divul­
gação do relatório resumido da execução 
orçamentária de que trata o art. 165, § ~ 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O Poder Executivo Federal publicará no 

Diário Oficial da União e disponibilizará na rede de 
comunicação Internet, até trinta dias após o encerra­
mento de cada bimestre, relatório resumido da exe­
cução da despesa e da receita orçamentária, nos 
termos desta lei. 

Art. 22 A execução da despesa dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, eliminadas as duplici­
dades, será demonstrada segundo: 

1- órgão; 
II - unidade orçamentária; 
III - função; 
IV - programa; 
V - subprograma; 
VI - grupo de despesa; 
VII - fonte de recursos. 
§ 12 As despesas com pessoal e encargos so­

ciais serão discriminadas de modo a evidenciar os 
quantitativos despendidos com vencimentos e vanta­
gens fixas, despesas variáveis, encargos com pen­
sionistas e inativos e encargos sociais para as se­
guintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 
II - pessoal militar; 
III - servidores das autarquias; 
IV - servidores das fundações; 
V - empregados de empresas que integrem os 

orçamentos fiscal e da seguridade social. 
§ 2º O demonstrativo do grupo Investimento 

evidenciará as aplicações nas regiões macroeconô­
micas do País, ou em nível nacional, quando não 
couber a regionalização. 

Art. 3° O relatório de que trata o artigo discrimi­
nará, para cada uma das categorias: 

I - os valores dotados na lei orçamentária 
anual; 

Art. 42 O demonstrativo da execução da receita 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social discri­
minará os impostos, as contribuições e demais rubri­
cas principais, distinguindo: 

I - os valores estimados na lei orçamentária 
anual; 

II - os valores produzidos por eventuais reesti-
mativas; 

III - os valores realizados no bimestre; e 
IV - os valores realizados no exercício. 
Art. 52 Os relatórios de execução da despesa e 

da receita apresentarão, em demonstrações separa­
das, os valores relativos ao refinanciamento da dívi­
da da União. 

Art. 62 A lei de diretrizes orçamentárias poderá 
incluir outros demonstrativos da execução da despe­
sa e da receita orçamentária no relatório de que trata 
a presente lei. 

Art. ]!I Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Entre os princípios orçamentários mais antigos 
e, igualmente, mais importantes, está o da publicida­
de. A exigência da divulgação do orçamento não de­
corre apenas do fato deste ser lei e, como as demais 
leis, deve ser dada a conhecimento de todos os ci­
dadãos. A lei orçamentária tem enorme significado 
por ser o documento-síntese dos aspectos mais rele­
vantes que caracterizam a relação entre o Estado e 
os cidadãos. Os aspectos mais relevantes são, de 
um lado, os recursos que as instituições do Estado 
retiram da sociedade na forma de tributos e demais 
contribuições e, de outro, as realizações desenvolvi­
das em benefício da cidadania. 

Uma lei com tais predicados não deve ser ape­
nas divulgada quando de sua promulgação. Indis­
pensável passa a ser, também, a ampla divulgação 
dos resultados alcançados com a execução da recei­
ta e da despesa públicas. Assim, esteve certo o 
Constituinte de 1988 ao estabelecer, através do art. 
165, § 32 , a obrigatoriedade da publicação a cada bi­
mestre, por parte do Poder Executivo, de relatório 
resumido da execução orçamentária. 

As leis de diretrizes orçamentárias - lDO -
têm cumprido o papel de regular a referida disposi­
ção constitucional e vêm estabelecendo as caracte­
rísticas e o conteúdo dos relatórios bimestrais. 



17630 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1997 

O presente projeto de lei que tenho a honra de 
trazer consideração dos nobres senhores senadores 
tem um duplo objetivo. Em primeiro lugar, disciplinar 
em bases permanentes o relatório resumido estabe­
lecido na Constituição Federal. Em segundo lugar, 
permitir que a lDO, dispensada de tratar, a cada 
ano, de tema de caráter permanente, possa dedicar­
se a outras questões relevantes da elaboração orça­
mentária. 

O projeto de lei ora proposto, em boa medida 
aproveita as regras estabelecidas nas lDOs, ao 
mesmo tempo que introduz novas disposições com a 
finalidade de aperfeiçoar esse importante mecanis­
mo de transparência das finanças públicas. Dentre 
as inovações trazidas pelo projeto, destaco duas: na 
primeira, exige-se que, além da publicação do relató­
rio bimestral no Diário Oficial da União, os dados e 
elementos informativos sejam disponibilizados na 
rede de comunicação Intemet; a outra inovação de­
termina que o demonstrativo das despesas do grupo 
Investimento detalhe as aplicações segundo as re­
giões macroeconômicas. 

A importância dessas duas regras é bastante 
evidente. A revolução que vem multiplicando os 
meios de democratização das informações deve es­
tar, também, a serviço das funções de Estado, em 
especial daquelas que garantam maior transparência 
às ações de arrecadação e aplicação de dinheiros 
públicos. Por outro lado, a regionalização da progra­
mação orçamentária tem sido um desafio desde que 
a Constituição Federal, no art. 165, § 19, estabele­
ceu que, entre as funções dos orçamentos públicos, 
está a de reduzir as desigualdades inter-regionais. 
Há, certamente, um longo caminho a percorrer neste 
campo, sendo recomendável que se comece a exi­
gir, dos relatórios oficiais, pelo menos as informaçõ­
es sobre a destinação, em base geográfica, das des­
pesas de Investimento. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1997. -
Senador Edison Lobão. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• r ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 
§ 12 A lei que instituir o plano plurianual estabe­

lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objeti­
vos e metas da administração pública federal para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos programas de duração conti­
nuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias com­
preenderá as metas e prioridades da adminitração 
pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçametária anual, dispora sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a política de aplicação das agências financeiras ofi­
ciais de fomento. 

§ 32 O Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, relató­
rio resumido da execução orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regio­
nais e setorias previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual 
e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 52 A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis­
tração direta e indireta, inclusive fundações instituí­
das e mantidas pelo poder público; 

II - o orçamento de investimentos das empre­
sas em que a União, direta ou indiretamente, dete­
nha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abran­
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo po­
der público. 

§ 62 O projeto de lei orçamentária será acom­
panhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrentes de isen­
çoes, anistias, remissões, subsídios e beneficios de 
natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 52, I e II, 
deste artigo, compatibilizados com o plano pluria­
nual, terão entre suas funções a de reduzir desigual­
dades inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 82 A lei orçamentária anual não conterá dis­
positivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autori­
zação para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 92 Cabe à lei complementar: 

• 

J 
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigi- vendo um edifício disponível, que seja estudada a 
gência, os prazos, a elaboração e a organização do construção de um, com essa destinação. 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e De acordo com recentes declarações de sua 
da lei orçamentária anual; neta, Sr" Celina Vargas do Amaral Peixoto, à im-

II - estabelecer normas de gestão financeira e prensa, nos últimos dias, e contatos que com ela 
patrimonial da administração direta e indireta, bem mantive, é sua intenção destinar a esse memorial to-
como condições para a instituição e funcionamento dos os documentos e objetos pessoais coletados du-

e fundos. rante a vida de seu avô e preservados por sua mãe, 
.......................................... .......................................... Sr" Alzira do Amaral Peixoto. Este acervo poderá ser 

À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 181, DE 1997 

Autoriza a União a constituir memo­
riai em homenagem ao ex-Presidente Ge­
túlio Vargas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a as­

sumir, como depositário legal, o acervo histórico e 
pessoal do ex-Presidente Getúlio Vargas. 

Art. 2º Entende-se pelo acervo todos os obje­
tos e documentos que foram de propriedade do ex­
Presidente Getúlio Vargas, que hoje encontram-se 
sob a guarda de seus familiares e amigos, e que se­
jam por eles disponibilizados para os fins desta lei. 

Art. 3º O Poder Executivo selecionará, dentre 
os prédios públicos ligados à vida de Getúlio Vargas, 
um que possa ser destinado a abrigar o acervo em 
questão e constituir o Memorial Vargas. 

Parágrafo único. Não havendo disponibilidade 
de edificação pública para o fim previsto no caput, 
deverá ser estudada a construção de um edifício 
para esse fim. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrá-
• no. 

Justificação 

Apresento a meus ilustres pares proposição 
que objetiva autorizar a União a recepcionar acervos 
documental e material que pertenceram ao ex-Presi­
dente Getúlio Vargas para, após estudo e seleção 
de material, constituir-se memento em sua homena­
gem. Para tanto, estipulo providências visando sele­
cionar, dentre os edifícios públicos ligados à vida de 
Getúlio Vargas, um que possa ser destinado à cria­
ção de um Memorial Vargas, onde sejam preserva­
dos documentos e objetos ligados à História do Bra­
sil, nos períodos em que este País teve, à frente de 
seus estinos, esse grande homem público. Nao ha-

acrescido de documentos e objetos preservados por 
outros cidadãos. 

Creio, ser esta uma oportunidade ímpar para 
que os Poderes Legislativo e Executivo comparti­
lhem iniciativa que, certamente, será grandemente 
apoiada e reconhecida pela opinião pública em geral 
e, em particular, pelos trabalhadores, que tiveram 
em Getúlio Vargas uma das expressões mais altas 
da defesa de seus direitos e sua efetiva integração à 
vida deste País. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1997. -
Senador Pedro Simon. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania Decisão Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os pro­
jetos serão publicados e remetidos à comissão com­
petente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

OF.GSGM W 95/97 

Brasília, 26 de agosto de 1997 

Senhor Primeiro Secretário, 
Em atendimento ao OF. nº SF/814/97, dessa 

Primeira Secretaria informo a Vossa Excelência 
que concordo com a dilatação na entrega da res­
posta por mais 30 dias, referente ao Requerimento 
n° 421, de 1997, de minha autoria, em que solicito 
informações ao Ministro de Estado de Minas e 
Energia. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa 
Excelência meus protestos de estima e considera--çao. 

Cordialmente, - Senador Gilberto Miranda. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­

diente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º 

Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 
• 

E lido o seguinte: 
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OF. N2 105/97 /CCJ 

Brasília, 20 de agosto de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex" que 

em reunião realizada em 20-8-97 esta Comissão de­
liberou pela aprovação com as Emendas nºs 1 e 2 -
CCJ, do Projeto de Lei do Senado n2 257, de 1996, 
de autoria do Senador Roberto Requião, que dispõe 
sobre o direito de resposta. 

Cordialmente, Senador Bernardo Cabral, Pre­
sidente da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Com referência ao expediente que acaba de 
ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que, 
nos termos do art. 91, §§ 3° a 5º do Regimento Inter­
no do Senado Federal, abrir-se-á o prazo de cinco 
dias úteis para interposição de recurso por um déci­
mo da composição da Casa, para que o Projeto de 
Lei do Senado n2 257, de 1996, cujo parecer foi lido 
anteriormente, seja apreciado pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Men­
sagem nº 500, de 1997 -CN, lida no Expediente, en­
caminha o Projeto de Lei n° 25, de 1997 -CN, que 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1998, e vai à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 2, de 1995-CN,a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto: 

até 3/9 - publicação e distribuição de avulsos; 
até 17/9 - prazo para realização de audiências 

públicas; 
até 2219 - prazo para apresentação do parecer 

preliminar, perante a comissão; 
até 25/9 - prazo para apresentação de emen­

das ao parecer preliminar; 
até 12/10 - prazo para votação do parecer pre­

liminar com emendas pela comissão; 
até 16-10 - prazo para apresentação de emen­

das perante a comissão; 
até 21/10 - prazo para publicação e distribui­

ção de avulsos; 
até 11/11 - prazo para apresentação, publica­

ção, distribuição e votação dos pareceres setoriais 
pela subcomissão; 

até 26/11 - prazo para apresentação, publica­
ção, distribuição e votação na comissão do parecer 
final; 

até 5/12 - prazo para a sistematização do pa­
recer sobre o projeto, e seu encaminhamento à 
Mesa do Congresso Nacional; 

até 15/12 - prazo para a sistematização das 
decisões do Plenário do Congresso Nacional e gera­
ção do Autógrafo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Foi en­
caminhado à publicação Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania que conclui pela 
inconstitucionalidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 12, de 1991, que cria o Conselho 
Nacional de Justiça e dá outras providências. 

Uma vez que o Parecer não foi unânime, a 
Presidência determina a abertura do prazo de dois 
dias úteis previsto no art. 1 01, § 12, combinado com 
o art. 254 do Regimento Interno, e com o art. 42 da 
Resolução n° 37, de 1995, do Senado Federal, para 
interposição de recurso de um décimo dos membros 
do Senado, no sentido da continuação da tramitação 
da matéria. 

O SR. PRESIDEN I E (Geraldo Melo) - Nos, 
termos do art. 376, c, do Regimento Intemo, combi­
nado com o art. 42 da Resolução nº 37, de 1995, do 
Senado Federal, os Projetos de Decreto Legislativo 
n!ls 74 a 76, de 1997, lidos anteriormente, terão, pe­
rante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, o prazo de cinco dias úteis para recebi­
mento de emendas, findo o qual a referida Comissão 
terá quinze dias úteis, prorrogáveis por igual perío­
do, para opinar sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - -o Pro­
jeto de Lei da Câmara n2 22, de 1996 (n° 1n/95, na 
Casa de origem),- o Projeto de Lei da Câmara nº 
23, de 1997 (nº 1.621196, na Casa de origem), e o 
Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 1995 (n° 3.016/92, 
na Casa de origem), cujos pareceres foram lido ante­
riormente, ficarão perante a Mesa durante cinco dias 
úteis a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, II, d, do Regimento Intemo, combinado com o art. 
4º da Resolução n2 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo­
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 32, do 
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado n2 106, de 19W, de auto­
ria do Senador Waldeck Omelas, que altera a Lei n2 

8.036, de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço e dá outras providên­
cias". 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusi­
va pela Comissão de Assuntos Sociais. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

f 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício 
nº S/68, de 1997 (nº 2.629/97, na origem), encami­
nhando, nos termos da Resolução nº 69, de 1995, 
do Senado Federal, manifestação daquele Órgão re­
lativa à solicitação do Govemo do Estado de São 
Paulo para que possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de São Paulo - LFTSP, cujos re­
cursos serão destinados ao giro da dívida mobiliária 
vencível em setembro de 1997. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
• mlcos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.507-23, adotada 
em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 do 
mesmo mês e ano, que ·dispõe sobre medidas de 
fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Bello Parga 
Francelino Pereira 

Jader Barbalho 
Ney Suassuna 

PFL 

PMOB 

PSOB 

Suplentes 

Freitas Neto 
RomeroJucá 

Gilvam Borges 
Femando Bezerra 

Beni Veras Jefferson Péres 

Bloco Oposição (PTIPOTIPSB/PPS) 

Jóse Eduardo Outra 

Valmir Campelo 

Titulares 

Manoel Castro 
Luciano Pizzatto 

PTB 

Deputados 

PFL 

Sebastião Rocha 

Odacir Soares 

Raimundo Santos 
Ciro Nogueira 

Bloco (PMOBIPSOIPSLlPRONA) 

Gonzaga Mota 
Luís Roberto te 

Edinho Bez 
Hermes Parcianello 

PSOB 

Yeda Crusius Sílvio Torres 

Bloco (PT/POT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL 

Eujácio Simões Eliseu Moura 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 12-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 12-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 10-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória ~ 1.511-14, adotada 
em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 do 
mesmo mês e ano, que "dá nova redação ao art. 44 
da Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dis­
põe sobre a proibição do incremento da conversão 
de áreas florestais em áreas agrícolas na Região 
Norte e na parte Norte da Região Centro-Oeste, e 
dá outras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a COl/issão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

TItulares 

Bernardo Cabral 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMOB 

PSOB 

Suplentes 

Romero Jucá 
Jonas Pinheiro 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

Lúdio Coelho Jefferson Péres 

Bloco Oposição (PTIPOTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira .Leomar Quintanilha 
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Titulares 

Rogério Silva 
Osmir Lima 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplentes 

Murilo Pinheiro 
Maria Valadão 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA) 

João Thomé Mestrinho 
Mário Martins 

Celso Russomanno 

PSOB 

José Priante 
Confúcio Moura 

Luiz Fernando 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Aldo Arantes .Alcides Modesto 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97- designação da Comissão Mista 
Dia 12-8-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1º-9-97- prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 10-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.523-11, adotada 
em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 do 
mesmo mês e ano, que "altera dispositivos das Leis 
nºS 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nO 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Romero Jucá 
José Alves 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Coutinho Jorge 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Bello Parga 
José Agripino 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Artur da Távola 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião ocha 

PTB 

Valmir Camoelo Odacir Soares 

Titulares 

Roland Lavigne 
Murilo Pinheiro 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplente 

Lael Varella 
Luiz Moreira 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA) 

Pedro Novais 
Colbert Martins 

Sebastião Madeira 

PSOB 

Ricardo Rique 
Pedro Yves 

Ceci Cunha 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PMN 

Bosco França 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 12-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 12-9-97- prazo para recebimento de emen 

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 10-9-97- prazo final da Com is ão Mista 
Até 25-9-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.524-11 , adotada 
em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a extinção de 
cargos no âmbito da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá outras provi­
dências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Bianco 
Freitas Neto 

SENADORES 

PFL 

Suplentes 

José Agripino 
Bernardo Cabral 

• 
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Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Carios Wilson 

PMDB 

PSDB 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

José Ignácio Ferreira 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Vanessa Felippe Raimundo Santos 
Magno BacelarSilvemani Santos 

Bloco (PMDB/PSD/PSL/PRONA) 

Roberto Valadão 
Teté Bezerra 

Danilo de Castro 

PSDB 

Neuto de Conto 
José Aldemir 

Edson Silva 

Bloco (PT/POT/PC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

Fernando Gabeira 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 12-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 12-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 10-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.565-8, adota­
da em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 
do mesmo mês e ano, que "altera a legislação que 
rege o Salário-Educação, e dá outras providên­
cias". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 5º do art. 2° da Resolução n° 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SEN • . lORES 

Titulares Suplentes 

Waldeck Omelas 
Francelino Pereira 

José Bianco 

Ney Suassuna 
Mariuce Pinto 

FMOB 

PSOB 

Romero Jucá 

Gerson Camata 
João França 

Artur da Távola Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Cláudio Chaves 
Elton Rohnelt 

PFL 

Aldir Cabral 
Jairo Carneiro 

Bloco (PMOBIPSD/PSL/PRONA) 

Maurício Requião Zé Gomes da Rocha 
Ojalma de Almeida Césa Oarcísio Perondi 

PSDB 

Octávio Elísio Alexandre Santos 

Bloco (PT/POT/PC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPB 

Augusto Nardes Dolores Nunes 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 12-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 12-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 10-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.571-5, adotada 
em 26 de agosto de 1997 e publicada no dia 27 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre amortização e 
parcelamento de dívidas oriundas de contribuições 
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sociais e outras importâncias devidas ao Instituto Até 12-9-97 - prazo para recebimento de 
Nacional do Seguro Soc'a! - INSS pelos Estados, emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
Distrito Federal e Municí 'os, e pelas entidades e sobre a admissibilidade 
hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde - Até 10-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
SUS, ou com este contrat~dos ou conveniados, e dá Até 25-9-97 - prazo no Congresso Nacional 
outras providências-, O SR. PRESIDEN I E (Geraldo Melo) - O Senhor 

De acordo com as indicações das lideranças, e Presidente da República enviou ao Congresso Nacio-
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução n2 nal a Medida Provisória n2 1.512-4, adotada em 26 de 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- agosto de 1997 e publicada no dia 27 do mesmo mês 
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: e ano, que -dispõe sobre o reajuste do salário mínimo 

Titulares 

Freitas Neto 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúdio Coelho 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

RomeroJucá 
Júlio Campos 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

Carios Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião. Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PFL 

José Carios Vieira Sérgio Barcellos 
Ursicino Queiroz Rogério Silva 

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPRONA) 

José Luiz Clerot 
Roberto Valadão 

Roberto Rocha 

PSDB 

Regina Uno 
Neuto de Conto 

Welson Gasparini 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PTB 

José Coimbra Felix Mendonça 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 12-9-97 - instalação da Comissão Mista 

e dos benefícios da Previdência Social-. 
De acordo com as indicações das lideranças, e 

nos termos dos §§ 42 e 52 do art, 20 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Jonas Pinheiro 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Osmar Dias 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Carios Patrocínio 
Bernardo Cabral 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PFL 

João Mellão Neto Valdomiro Meger 
Manoel Castro Hugo Rodrigues da Cunha 

Bloco (PMDB/PSD/PSLlPRONA) 

Zaire Rezende 
Sandro Mabel 

Jovair Arantes 

PSDB 

Armando Abílio 
Noel de Oliveira 

Luciano Castro 

Bloco (PTIPDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PSB 

Alexandre Cardoso Ricardo Heráclio 

• 

, 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, alívio para a população, toda ela amedrontada com 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami- a verdadeira "roleta russa" em que se transformaram 
tação da matéria: as viagens de carro pelas rodovias brasileiras. 

Dia 29-8-97 - designação da Comissão Mista Sei, também, S~ e Srs. Senadores, que a Câ-
Dia 12-9-97 - instalação da Comissão Mista mara dos Deputados está apreciando a proposta de 
Até 12-9-97 - prazo para recebimento de um novo Código de Trânsito, mais rígido, mais con-

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer sentâneo com a nossa realidade e com dispositivos 
sobre a admissibilidade capazes de induzir uma fiscalização mais efetiva e 

• 

Até 10-9-97 - prazo final da Comissão Mista mais eficaz, contra os abusos praticados pelos con-
Até 25-9-97 - prazo no Congresso Nacional dutores de veículos. Ainda ontem, foi aprovado pela 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa- Câmara dos Deputados o texto básico. 'a próxima 

mos à lista de oradores. semana, os Deputados Federais vão ex inar os n 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vai mi r destaques ao projeto, que somente deVI entrar em 

Campelo. vigor a partir de janeiro de 1998. Quer r que há, 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pro- no fim do túnel, uma luz. 

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e De minha parte, Sr. Presidente, tenho envidado 
Srs. Senadores, entre os grandes problemas nacio- todos os esforços possíveis com vistas a reverter 
nais inclui-se o elevadíssimo índice de acidentes de esse quadro adverso. 
trânsito registrado em nossas estradas. Ainda no ano passado, apresentei projeto de 

As estatísticas de mortes por acidentes de lei nesta Casa, dispondo sobre a proibição de venda 
trânsito nas vias urbanas e nas rodovias brasileiras de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos comer-
sao estarrecedoras. ciais situados às margens das rodovias. 

Somos detentores do indesejado título de Moveu-me a essa iniciativa a constatação de 
·campeões mundiais" em acidentes de trânsito, re- que a ingestão de bebidas alcoólicas, mesmo em 
gistrando, anualmente, mais mortes do que os Esta- doses moderadas, inibe os reflexos dos motoristas, 
dos Unidos registraram em quase uma década de comprometendo seriamente o seu equilíbrio mental 
guerra no Vietnã. e a sua coordenação motora, fatores indiscutivel-

O trânsito aqui mata mais do que as doenças mente causadores de acidentes de trânsito. 
cardíacas, respiratórias e a AIOS juntas. Esta minha proposição recebeu parecer favorá-

Não há como negar que enfrentamos uma ver- vel do nobre Senador João Rocha, na Comissão de 
dadeira "guerra sem quartel· em nossas avenidas e Assuntos Sociais, e aprovada e", caráter terminativo 
rodovias, sobrecarregando nossos hospitais e acu- naquele Colegiado, seguiu para a Câmara, onde 
mulando prejuízos incalculáveis. aguarda apreciação. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, as cau- Apresentei, também, outra proposição que jul-
sas desse verdadeiro pesadelo são sobejamente co- go da maior relevância para ve NOrrnos essa guerra 
nhecidas pelas nossas autoridades: má conservação do trânsito, a qual já recebeu, ;('jualmente, parecer 
das estradas; falta de sinalização; fiscalização pra- favorável do ilustre Senador José Fogaça, na Comis-
cária e equivocada - vez que nossos órgãos de trân- são de Constituição, Justiça e C: . d nia. 
sito insistem em privilegiar a punição, ao invés de Refiro-me ao projeto de leI que obriga o órgão 
desenvolverem açóes preventivas, como ocorre nos responsável pela administração da malha rodoviária 
países desenvolvidos -; má conservação da frota federal a realizar, semestralmente, levantamentos, 
dos veículos em circulação; negligência dos motoris- estudos e pesquisas sobre o estado de conservação 
tas e consumo abusivo de bebidas alcoólicas. das rodovias sob sua jurisdição. 

Há pouco menos de 2 meses, aqui, neste ple- Tais informações serão classificadas, extrain-
nário, fiz pronunciamento aplaudindo a iniciativa do do-se daí um cadastro mostrando o estado de con-
Governo com vistas a promover a completa restau- servação das rodovias, a saber: excelente, bom, re-
ração da malha rodoviária nacional, contando, para guiar ou péssimo. 
tanto, com recursos provenientes do BID - Banco In- A proposição, S~ e Srs. Senadores, tem dois 
teramericano de Desenvolvimento e do Banco Mun- objetivos imediatos: primeiro, subsidiar ') planeja-
dial. mento e a execução de programas voltados para a 

Até onde sei, Sr. Presidente, essas obras estão recuperação das estradas; segundo, possibilitar aos 
sendo executadas a pleno vapor e constituem um usuários das rodovias a obtenção de inforrnaçõe!; 



17638 Sábado 30 DlÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1997 

abalizadas sobre o estado de conservação das mes- ciamento que então dirigi aos demais participantes 
mas, dando-lhes a opção de utilizar uma estrada al- do encontro, palavras emocionadas e finnes que de-
ternativa, caso aquela não apresente condições de finiam o clima da solenidade inaugural do evento: 
tráfego. "Não foi fácil chegarmos ao momento em que defla-

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, fiz ques- gramos o processo de debate das propostas concre-
tão de ressaltar essas minhas iniciativas com o intui- tas para o desenvolvimento social e o progresso 
to de chamar a atenção para a necessidade de en- econômico da Amazônia, porque, mais uma vez, fi-
contrarmos soluções capazes de por fim à tragédia cou evidente o plano secundário a que a mesma se 
em que se transfonnou a questão dos acidentes de vê relegada por muitos dos responsáveis pelos des-
trânsito em nosso País. tinos da Pátria, cujas prioridades de agenda supe-

Diante de problema de tamanha magnitude, ram os anseios e as necessidades de metade do ter-
que envolve vidas humanas e prejuízos financeiros ritório nacional". 
incalculáveis, entendo que são urgentes iniciativas Disse isso sem revolta e sem mágoas, pois a 
que tenham por finaNdade a melhoria das condições situação então vivida não era fato novo; ao contrário, 
de movimentação de veículos nas estradas brasilei- trata-se da realidade com que os defensores da 
raso Meus projetos citados contemplam esse aspec- Amazônia sempre se defrontam e se defrontaram: o 
to. Peço o apoio dos meus nobres Pares para que Brasil não consegue dar àquela portentosa parcela 
sejam aprovados. do seu território a mesma importância a ele conferi-

Se é certo que a aprovação das duas matérias, da por interesses de nações e entidades alieníge-
por si só, não esgota a necessidade de uma ampla nas. 
refonnulação do trânsito em nossas estradas, e nem 
nos retira, de imediato, o indesejado título de recor­
dista, mundial de acidentes, com certeza representa 
uma contribuição inequívoca em favor de que se 
apague do Brasil essa nódoa que tanto nos envergo­
nha. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, a Cidade de Belém do Pará recebeu, no 
início desta semana, a Comissão Especial da Ama­
zônia do Senado Federal, que lá realizou o seminá­
rio "Desenvolvimento Econômico e Social da Ama­
zônia", em tomo de um amplo e ambicioso ternário 
voltado para a análise do quadro de carências que 
envolve a região e suas perspectivas de progresso e 
de quebra das barreiras físicas e políticas que a iso­
lam do contexto nacional. 

Na abertura do encontro, vi-me na contingência 
de abordar o pennanente abandono a que os ama­
zônidas sempre se viram relegados, afirmando: "O 
Seminário traz a marca daquela obstinação que pon­
tua todos os momentos históricos da Amazônia, des­
de quando a presença luso-brasileira se fez concreta 
através dos primeiros navegadores até a bravura 
dos bandeirantes e dos nordestinos que mergulha­
ram em suas florestas". 

Essa obstinação, aliás, é a razão maior da pre­
sença brasileira no coração da América do Sul. Per­
mitam-me V. EXªs citar mais um trecho do pronun-

Nem isso, entretanto, conseguiu quebrar o inte­
resse da Comissão e dos demais participantes do 
Seminário que, nos quatro temas constantes da pau­
ta, desdobraram-se em sugestões, propostas objeti­
vas e análises conclusivas sobre a região. Quero 
destacar, neste campo, a acolhida e o suporte logís­
tico oferecidos pela Superintendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia, cujo Titular, Dr. José Artur Gue­
des Tourinho, foi muito além da simples participação 
nos debates e da mera cessão do auditório onde os 
mesmos se realizaram. 

Outro registro de gratidao se refere ao Presi­
dente desta Casa, Senador Antonio Carlos Magalhã­
es, por seu empenho e seu apoio político-administra­
tivo em todas as fases de preparação do Seminário. 
Mesmo impossibilitado de comparecer pessoalmen­
te, S. Ex' se fez presente na solenidade inaugural, 
através de mensagem que gravou e que foi exibida 
para o Plenário, enaltecendo a iniciativa e afinnando 
que o Seminário se destinava a representar um 
grande passo no sentido do desenvolvimento da 
Amazônia, para o qual o Governo da União deve es­
tar alerta. Cobrou, também, uma participação mais 
ativa dos outros Estados, em tennos de apoio ao 
processo de desenvolvimento sustentado, exigido 
pelos amazônidas e por todos os brasileiros. 

O primeiro tema abordado, na própria manhã 
de segunda-feira, foi "Emprego e Renda, Industriali­
zação, Financiamentos e Incentivos Fiscais", tendo 
como expositor o Secretário-Executivo e repre­
sentante do Ministério da Fazenda, Dr. Pedro Paren­
te. S. SI apresentou uma radiografia detalhada da 

- _.--------------------------------------------------
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realidade amazônica em nossos dias, dentro do con- nais como a reorientação do crescimento econômico 
texto nacional, a partir dos resultados alcançados na (expresso na renovação tecnológica), modemização 
luta contra a inflação. No que tange especificamente das atividades tradicionais e desenvolvimento de no-
à região, mostrou a significativa redução de suas ex- vos ramos de atividades. 
portações e de seu peso no PIB nos últimos 7 anos, Para o Dr. Seixas Lourenço, também merece 
a despeito de lá estar um dos maiores geradores de destaque a luta para associar - interna e externa-
riquezas, o Estado do Pará. mente - os povos amazônicos, como parte essencial 

Em sua exposição, o Dr. Pedro Parente desta- da caminhada rumo à valorização humana e social 
cou o que, para ele, é um número expressivo: 507 dos habitantes da região. 
projetos aprovados pelo Finam, cujos reflexos, em Foi particularmente notada a serena objetivida-

• termos de mão-de-obra, são notórios - e citou, ain- de com que o Seminário tratou o terceiro tema, a ex-
da, outros mecanismos de incentivo ao desenvolvi- plosiva questão "Política Social e Reforma Agrária", 
mento regional, como o FNO, Procera e Proger Ru- desenvolvida pelo representante do Ministro Raul 
ral, além das linhas especiais de financiamento e Jugmann, Sr. Marcos Uns, e pela srª Alba Maria 
apoio, mantidas pelo Banco do Brasil. Abigail, representante da Secretaria de Assistência 

A seriedade das palavras do Dr. Pedro Parente Social do Governo Federal. Eles discorreram sobre a 
e sua base sólida, como formulador de políticas eco- política ora adotada para redefinir a posse de terras, 
nômicas, despertaram o maior interesse dos partici- que tem como pilares a ampliação do território de re-
pantes, que levantaram questões paralelas adicio- forma agrária, o reconhecimento da prioridade das 
r ais e levaram ao expositor muitas vivências especí- demandas sociais e a descentralização de proces-
ficas do povo da Amazônia. sos e decisões. Sobre os programas assistenciais, 

Foi relevante, também, a participação dos de- afirmou-se que a luta se trava em duas frentes: con-
batedores, Srs. Flexa Ribeiro, Presidente da Federa- tra os obstáculos impostos pelos arcaísmos e em 
ção das Indústrias do Estado do Pará, Mauro Ma- prol da modemidade, que deve ser um dos grandes 
chado Costa, Superintendente da Suframa, e José alvos das gerações modernas. A Sr!' ,. ~~a Abigail 
Artur Guedes Tourinho, Superintendente da Sudam, também conceituou a descentralização de ações 
que abordaram os temas, dentro das posições cabf- como uma necessidade imperiosa, inclusive com o 
veis a cada uma de suas entidades ou repartições. uso das máquinas municipais, para que a população 
Uma das teses mais calorosamente discutidas foi a infantil e os outros grupos vulneráveis recebam o tra-
de que a estabilidade por si só não produz desenvol- tamento prioritário de que tanto carecem. 
vimento, ao contrário, existe a necessidade de revi- E confessou aquilo que todos sabemos: muitos 
são das políticas regionais que envolvam privatiza- dos recursos disponfveis se perdem ou não chegam 
ções, incentivos fiscais e financiamentos oficiais, às populações carentes em tempo hábil, por falta de 
além de um aprofundamento das discussões sobre o uma estratégia polrtica compatível com os progra-
novo papel destinado à Sudam dentro da realidade mas orçamentártos e financeiros do Poder Público. 

• emergente. Quero fazer, Sr. Presidente, S~ e Srs. Sena-
A indústria do turismo, inclusive, mereceu um dores, um registro particular, sobre a forma construti-

amplo espaço nos debates, como parceira das ativi- va e competente com que se portaram os repre-
dades tradicionais, agricultura e produção de bens e sentantes das entidades convidadas a dividir os de-
de serviços. bates com os agentes oficiais. Essa postura positiva 

À tarde, o Secretário-Executivo da Conamaz e teve papel preponderante no segundo e último dia 
representante do Ministro do Meio Ambiente, Dr. do Semin6rio, terça-feira, quando se abordou o tema 
José Seixas Lourenço, abordou o segund tema, "Estrutura EoonOmica - Transporte, Comunicação e 
"Desenvolvimento, Meio Ambiente e Exploração Fio- Energia". O Presidente do IPEA e representante do 
restai", apresentando um histórico dos trab I. s de- Ministro do Planejamento, Dr. Fernando Resende, 
senvolvidos pelo Governo nos últimos anos, inclusi- levou as posições do Governo, que admite a queda 
ve a partir da Carta dos Governadores da Amazônia, do crescimento da Amazônia a partir de 1990, até 
entregue ao Presidente da República em 1995. Deu mesmo como conseqüência da inadequação dos 
ênfase aos trabalhos do Fórum Permanente dos Se- instrumentos de incentivo regional. 
cretários de Planejamento e Meio Ambiente e à ne- O trinômio elementar a ser obedecido, na opi-
cessidade de sua integração aos vários fatores so- nião do Ministério do Planejamento, teria como com-
ciais da região, além de abordar avanços institucio- ponentes uma base de infra-estrutura, recursos hu-
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manos e novas tecnologias, principalmente ao cons- Essa afirmação política nos exigirá responder, 
tatar-se que as economias agropecuária e mineralúr- de maneira concreta e decisiva, ao desafio deixado 
gica compõem mais de metade das riquezas produ- pelo Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda, 
zidas no País, como destaque para o papel nelas Dr. Pedro Parente. Em entrevista ao jornal O Ube-
desempenhado pela Amazônia. ral, glória da imprensa paraense, ele condenou a de-

Os debatedores desse tema, Brigadeiro Oto- sunião da Bancada Amazônica - e atribuiu a essa 
mar Pinto, Prefeito de Boa Vista, Deputado Estadual divisão grande parte dos problemas que afligem nos-
José Geraldo, do Pará, e o Dr. José Guedes Touri- sos Estados. Diz a reportagem: "Parente cobra 
nho, Superintendente da Sudam, destacaram a im- união da Bancada; Secretário do Ministério da Fa-
portância de inserirmos a Amazônia na nova dimen- zenda ouve queixas de políticos da região e respon-
são de trabalho de globalização econômico-social do de cobrando maior unidade, na atuação da Bancada • 
Brasil e cada uma de suas regiões. Essa inserção, Amazônica". 
segundo apontaram os participantes, começa com o É, repito, um desafio cuja importância se desta-
engajamento mais ativo do Brasil nos mercados do ca dentro dos muitos desafios colocados para a Co-
Atlântico e do Pacífico, inclusive com a implantação missão Especial do Senado, em sua reunião realiza-
de uma rota para o litoral oeste da América do Sul, da esta semana, em Belém do Pará. 
além da necessidade urgente de recuperação de es- Concluo, Sr. Presidente, Srl!s e Srs. Senado-
tradas e hidrovias. Tudo isso, entretanto - segundo res, cobrando a todos os representantes da Amazô-
os debatedores -, começa com a retomada dos in- nia, neste plenário, na Câmara dos Deputados e nos 
vestimentos programados para a infra-estrutura da mais variados setores da vida nacional, uma postura 
região, inclusive com a garantia de fornecimento de de unidade e força construtiva, para que nosso povo 
energia elétrica para seus empresários e moradores. possa deixar a pobreza e a desesperança em que 

O Seminário foi encerrado, na noite de terça- vive, vítima da falência das antigas estruturas extrati-
feira, pelo Governador do Pará, nosso anfitrião e ex- vistas e à margem do futuro risonho anunciado pelos 
colega Almir Gabriel - que deu à Comissão um gran- arautos da nova ordem globalizada e modernizadora 
de incentivo, ao destacar a importância de eventos das estruturas nacionais. 
como o seu deslocamento para os núcleos da Ama- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

zônia, para seus pontos sensíveis e decisivos em Durante o discurso do Sr. Nabor Jú-
termos sociais, econômicos e estratégicos. nior, o Sr. Geraldo Melo, 1 Q Vice-Presidente, 

Uma ponderação feita pelo Governador pa- deixa a cadeira da presidência, que é ocupa-
raense causou-me forte impressão e nela tenho me- da pelo Sr. Carlos Patrocínio, ~ Secretário. 

ditado, desde o momento em que ouvi seu discurso: O SR. PRESIDENTE (Carios Patrocínio) _ 
o ternário proposto para o encontro foi genérico, pela Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andra-
própria carência de tempo; não houve como particu- de. (Pausa.) 
larizar alguns pontos, da maior importância, porque Concedo a palavra ao nobre Senador Franceli-
isso implicaria, inevitavelmente, a completa omissão no Pereira. (Pausa.) 
de outros igualmente basilares para a Comissão. Concedo a palavra ao nobre Senador Lauro 

De fato, a Amazônia exige propostas claras, Campos. 
objetivas, específicas para suas peculiaridades. Este O SR. LAURO CAMPOS (BLOCO/PT - DF. • 
é o grande desafio que nos impõe a realidade regio- Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
nal: estamos falando, é bom que não se esqueça, de dor.) - Sr. Presidente, Srl!s e Srs. Senadores, em al-
metade de todo o território brasileiro. Seus proble- guns momentos da tortuosa história da acumulação 
mas são, como não poderia deixar de ser, proporcio- de capitais, da tortuosa história do capitalismo, 
nalmente gigantescos e envoltos em tremendos dile- aquelas relações de produção que se tornaram auto-
mas, que envolvem o mais profundo da alma nacio- máticas e pareciam eternas são surpreendidas com 
nal. a crise econômica que pontilha a história dos suces-

Mas o primeiro passo - e hoje isto se nos afi- sos e da acumulação do capital. 
gura muito claro - já foi dado, com essa presença do Não foram poucos aqueles que viram que a ex-
Senado Federal em Belém do Pará, um gesto de plicação da crise, da depressão, está justamente no 
afirmação política, de interesse concreto pelos desti- grande sucesso, na grande capacidade inovadora e 
nos da grande Região Norte e das porções vizinhas renovadora que apresenta o capitalismo em sua his-
do Nordeste e do Centro-Oeste. tória. 
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Ao desenvolver as forças produtivas, o capita- conheceram o seu colapso; vinte e sete milhões de 
lismo ultrapassa as fronteiras nacionais que ele pró- carros em circulação. E agora, no mundo, ao invés 
prio havia construído para servir de concha protetora de cinco milhões, temos cinqüenta milhões de carros 
à burguesia em ascensão, num processo de globali- sendo produzidos nesse retomo globalizado e am-
zação que há muitos séculos está em curso. pliado da crise de 1929 e das crises anteriores, 

À medida que o capitalismo marca suas vitó- como a grande crise de 1873. 
rias, dissolve os povos com os quais entra em conta- Portanto, tudo o que é sólido se desmancha no 
to, destrói o artesanato indiano, sucateia a cultura ar. É justamente nesses setores, que passam a ser 
chinesa com duas guerras do ópio; ameaça, em axiais, os mais importantes para a dinâmica do capi-
1855, o Japão, fazendo aportar às ilhas japonesas talismo e da cumulação capitalista, que se instaurará 
as naves capitaneadas pelo norte-americano Como- a próxima crise. 
doro Perry, que, num dia santificado japonês, despe- Naquela época, não se podia mais produzir 
ja suas balas em nome do laissez-faire, do neolibe- nem meios de produção, porque as máquinas se en-
ralismo, em nome de Tio Sam, da amizade e da fra- contravam paradas nos Estados Unidos, com ociosi-
temidade norte-americanas. O Japão, tal como a dade de até 80%, de acordo com Steindl, no seu es-
Alemanha, fecha-se num nacionalismo protetor: dis- tudo a respeito desse problema, e de 70% em outros 
solve cinco daimios, cinco senhores feudais, perca- setores. Não era possível produzir mais máquinas e 
be que é preciso instaurar rapidamente o seu capita- colocá-Ias ao lado das máquinas paradas, gerando, 
lismo reativo, porque, do contrário, esse país teria o assim, o desemprego, as falências, os suicídios, a 
destino que teve a China, ao ser destruída pelas queda da renda nacional, a queda de preços - tal 
duas guerras impostas pela Inglaterra: as duas como acontece hoje no mundo globalizado e nas 
Guerras do Ópio. economias periféricas -, a deflação, que é o maior 

Nas Américas, sabemos o que aconteceu: a dos perigos que interage sobre a atividade econômi-
triste história dos povos indígenas, que foram, em al- ca real, fazendo com que a crise se agrave. 
gumas ilhas do Caribe, por exemplo, completamente Tem-se que vender mais para obter-se a mes-
destruídos. Na Filadélfia democrática, a Assembléia ma receita. Os preços estão caindo, os estoques 
votou uma lei que fornecia um prêmio de US$100 desvalorizam-se, e, obviamente, na medida em que 
para quem apresentasse um escalpo de um índio a quebradeira avança, a taxa de juros tem que au-
adulto; US$50 para quem apresentasse o de uma mentar para que os bancos se protejam contra a ina-
índia; e US$20 para quem apresentasse o de um ín- dimplência e a insolvência dos credores. Não poden-
dia criança. Os índios americanos jamais souberam do mais investir na atividade real, a economia em 
que havia sido praticado o escalpo, que é uma práti- crise aplica na especulação. Alguns dizem que hoje 
ca da barbárie branca, agressiva, capitalista e que existem US$12 trilhões voláteis especulativos pelo 
destrói as civilizaçoes ameríndia~ para aqui trans- mundo, enquanto outros afirmam que são US$16 tri-
plantar, seqüestrar os negros da Africa e escravizá- Ihões. 
los, fazendo aqui a grande fortuna, a grande acumu­
lação negra de capital. 

Depois que o capitalismo neoliberal entrou na 
mais profunda crise, em 1929, ocasião em que cinco 
mil bancos faliram nos Estados Unidos, entre 1932 e 
1935, e o desemprego atingiu 44% na Alemanha, Hi­
tler foi eleito pelos desempregados em 1933. 

Assim, para salvar a economia de mercado 
que havia, por exemplo, em setores dinâmicos, o ca­
pitalismo sempre foi voltado para quem tem o poder 
de compra, para quem é realmente presente nos 
mercados livres e capitalistas, em que escravos 
eram comercializados até 1865 e até 1888 no Brasil; 
o livre comércio do escravo como uma das marcas 
mais importantes desse mercado liberal. 

Assim, também, em 1929, ao produzir cinco 
milhões e trezentos mil veículos, os Estados Unidos 

Dessa forma, o capitalismo conseguiu livrar-se 
da crise da economia de mercado, através da produ­
ção voltada para o Governo. Não que tenha havido 
um governo perverso, que resolveu de uma hora 
para a outra hipertrofiar-se, ampliar a dívida pública 
e o déficit orçamentário; não foi uma obra do acaso 
e nem da perversidade de alguns cérebros desreali­
zados. Foi uma necessidade de salvação do capita­
lismo e foi o que o salvou, proporcionando que, na 
Alemanha, Hitler, ao realizar os grandes investimen­
tos, ao aumentar a dívida pública, no dia 21 de junho 
de 1948 desse um calote igual ao que o Collor dera 
no Brasil, calote esse sugerido por um neoliberal 
chamado Dothe, o economista Dothe. Hitler também 
montou o seu poderio bélico através das despesas 
do govemo. Se os trabalhadores desempregados 
não podem comprar, se os capitalistas falidos perde-



17642 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1997 

ram O seu poder de compra, para quem produzir e veria excesso de produção nesses setores; se pro-
para quem vender? O governo passou a produzir pa- duzissem mais meios de produção, mais máquinas, 
pel-moeda, state money, abandonando o ouro, que estas ficariam paradas; se produzissem mais auto-
se tornara um entrave. Essa foi a salvação do capi- móveis, eles ficariam invendáveis. Portanto, era pre-
talismo. Não havia escolha e, por isso, o keynesia- ciso produzir o que chamo de "não-mercadorias", 
nismo dominou o mundo inteiro. "não-meios de produção" e "não-meios de consu-

Um economista marxista, Paul Mattick, escre- mo", que só o governo pode comprar para tentar 
veu um livro chamado Marx e Keynes nos limites da reerguer o lucro e o volume de emprego. 
economia dirigida e afirma que na União Soviética, Esse capitalismo perverso entrou em crise defi- • 
em 1917, houve uma revolução capitalista, keynesia- nitiva e a única solução é tentar voltar ao neolibera-
na, em que o governo passou a se comportar da lismo, nascido em 1873, que entrou em crise definiti-
mesma forma como se comportava o governo key- va em 1929. 
nesiano. E Keynes fala seis vezes que só a guerra O processo de globalização a que assistimos 
consegue permitir que o governo eleve os seus gas- vai, necessariamente, levar as contradições do capi-
tos na escala necessária para empregar e reabsor- talismo aos rincões do mundo, vai globalizar a crise. 
ver a mão-de-obra que a tecnologia, a modernização A crise é um processo que vai se completando. A 
e a tecnologia de mercado haviam lançado na rua. crise de 29 é mais completa do que a de 1973; e 

Portanto, o que nós presenciamos hoje é a glo- esta mais completa do que as anteriores, iniciadas 
balização dessas contradições também. em 1810. 

Obviamente, ao realizar esses gastos, ao criar 
um lucro especialmente elevado nesses setores vol­
tados para o governo, das empreiteiras, dos fornece­
dores de armas, da economia de guerra e da econo­
mia espacial, Roosevelt decuplicou as despesas de 
guerra, em 1939, e, com isso, os Estados Unidos 
conseguiram sair do desemprego, que já existia lá 
em grande percentagem desde o final dos anos 20. 

Duvido que tenhamos conhecido um auge du­
radouro capaz de levar ao pleno emprego, exceto 
durante a guerra, segundo afirmou Keynes, o ideali­
zador dessas transformações do capitalismo, aquele 
que conseguiu colocar uma circulação artificial extra­
corpórea, fornecendo um coração mecânico para 
reativar esse capitalismo que ele achava que podia 
durar mais 100 anos. Os 100 anos preconizados por 
Keynes obviamente se encu(:uam diante das gran­
des revoluções que o capitalismo conheceu. E o pro­
cesso de acumulação, alimentado pelas normas e 
diretrizes que Keynes defendeu, não apenas se ins­
taurou na União Soviética, mas também nos países 
subdesenvolvidos. O nosso desenvolvimento econô­
mico, iniciado nos anos 40 e 50, é keynesiano. A Ce­
pai é keynesiana, sem saber muitas vezes que o é. 
Mas, Raul Prebsche foi o primeiro autor latino-ameri­
cano a escrever um livro sobre Keynes, ainda nos 
anos 40. E, agora, temos toda essa dinâmica perver­
sa, alimentada pela guerra e pela dissipação. 

Dizia Keynes: as obras do governo não devem 
ser apenas parcialmente dissipadoras, devem ser to­
talmente dissipadoras, porque se os governos norte­
americano, inglês e alemão investissem nos setores 
produtivos agravariam a guerra, a crise, porque ha-

Portanto, a cada momento que cresce o capita­
lismo que acumula, que se universaliza, que se glo­
baliza as contradições também se desenvolvem. E 
agora, o que vemos, neste mundo globalizado, neste 
mundo em que querem acabar com as fronteiras na­
cionais e, portanto, com a economia keynesiana e 
com o controle que essa economia tinha sobre as 
economias nacionais, o que vemos é o seguinte -
são os próprios neoliberais que afirmam isto: numa 
economia livre, se um trabalhador chinês recebe 
US$O,80 por dia, o salário de todos os trabalhadores 
que produzem mercadorias que concorrem com as 
mercadorias chinesas só pode ser de US$O,80 por 
dia. O salário é igual ao produto da unidade marginal 
de trabalho; e a desutilidade do trabalho é igual à uti­
lidade do volume de ocupação. Ou seja, de acordo 
com os neoliberais, existe uma tendência na econo­
mia capitalista e uma lei nessa economia que obriga 
necessariamente a que todos os salários pagos aos 
trabalhadores em uma economia livre, em que :,)s fa­
tores têm livre capacidade de se locomover, em uma 
economia transparente, liberal, só podem ser iguais 
ao salário menor daquele trabalhador que contribui 
menos para o processo produtivo e que, portanto, 
fornece uma receita menor ao capitalista. O capita­
lista não poderá empregar mais trabalhadores além 
desse ponto em que o salário mínimo é pago à míni­
ma contribuição do trabalhador chamado marginal. 

Portanto, se o mundo se globaliza, não existe 
essa conversa de custo Brasil, de "custo México", de 
"custo Argentina", só existe uma possibilidade: que 

• as nossas economias possam concorrer com as 
economias da China. Se para lá livremente se con-
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duz, se canaliza e se investe uma tecnologia globali­
zada, universalizada, igualmente eficiente, é óbvio 
que as mercadorias chinesas e as mercadorias do 
leste asiático só podem encontrar competição, con­
corrência se pagarmos aos nossos trabalhadores o 
mesmo que recebe o trabalhador, a unidade de tra­
balho marginal na China, ou seja, R$O,80 por dia. 

A economia é tão contraditória que se os Esta­
dos Unidos não fizerem isso continuarão a ser inva­
didos pelas mercadorias produzidas pelos trabalha­
dores miseráveis chineses e pelos trabalhadores do 
leste asiático. 

Estamos diante de uma situação em que um 
bilhão de trabalhadores estão desempregados no 
mundo. Este é o grande sucesso do capitalismo glo­
balizado. E 1,3 bilhão de pessoas recebem, no máxi­
mo, um dólar por dia! É óbvio que, ao se tentar 
transformar a economia dirigida, planificada e socia­
lista em uma economia de mercado, o que aconte­
ceu foi o encontro dos dois piores mundos: o mundo 
do capitalismo keynesiano, planejado e dito socialis­
ta, ou seja, o mundo do socialismo real, com a eco­
nomia de mercado. 

No princípio do ano passado, em apenas três 
meses, a concorrência verificada na Rússia assassi­
nou 47 diretores de bancos. Isso é que é concorrên­
cia! 

A situação tende a se uniformizar, a se asse­
melhar, onde quer que a globalização bata às portas 
da economia nacional, derrubando as proteções que 
a economia keynesiana havia erguido. 

Diz Robert Kurz, autor do livro O Colapso da 
Modernidade, já traduzido para o português: 

·Os protestos raivosos que surpreenderam o 
mundo não são ofensivos, mas defensivos.· Os pro­
testos raivosos vieram de trabalhadores que, suca­
teados e sugados por este grande chupa- cabra glo­
balizado, tiveram de recorrer a greves. 

Na Coréia do Sul, eles se manifestam contra a 
revogação de conquistas sociais - conquistas so­
ciais que estavam previstas nas Constituições - que 
devem ser imoladas no altar da globalização. 

Robert Kurz não é petista e parece que não é 
radical. Radical hoje é entender o mundo, é entender 
a radicalidade do mundo, a radicalização desta so­
ciedade, é converter esta realidade em palavras. 

Pois bem. Em 1996, os ganhos das firmas sul-, 
coreanas caíram em 50%. A Kia - Asia, que está 
sendo implantada na Bahia, é uma empresa concor­
datária na Coréia do Sul e está sendo recebida no 
Brasil com foguetes, com incentivos, com estímulos 
e doações. 

Isso é globalização. O modelo dos Estados Ti­
gres já alcançam seus limites, e as greves são o pre­
núncio da crise. 

Em 1996, os ganhos das firmas sul-coreanas 
caíram em 50%, pois, a despeito do aumento quali­
tativo, embora com taxas de crescimento mais bai­
xas, o saldo das exportações encolheu em termos 
absolutos. O déficit da balança cnmercial de um país 
exportador por excelência, como o é a Coréia do 
Sul, explodiu a quase U$30 bilhões. Não estou falan­
do sobre o Brasil, mas é igualzinho! Só dizem que é 
diferente aqueles que copiaram, aqueles que clona­
ram esses planos do FMI e que, agora, querem dizer 
que criaram algo diferente do que acontece na Co­
réia do Sul, na Tailândia, na Argentina, no México, 
no Peru ou no Equador. 

Esses países estão desesperados, precisando 
do mercado externo, porque o mercado interno já se 
encontra da mesma forma que o nosso: dependura­
do no crédito e nos cheques pré-datados, que ten­
tam ampliar o mercado e aumentar as compras 
quando a renda disponível diminui. Quanto mais se 
endivida através de cheques pré-datados, obviamen­
te a renda disponível para outras compras diminui, 
agravando a crise e reduzindo as mesmas em outros 
setores, aumentando a insolvência e o número da­
queles inscritos como maus pagadores e a quem os 
créditos poderiam ser denegados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - No­
bre Senador Lauro Campos, a Mesa interrompe V. 
EX- para dizer que temos outros oradores inscritos 
que nos solicitam a palavra, uma vez que ainda têm 
de viajar em virtude de compromissos em seus Esta­
dos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF) -
Terminarei em dois ou três minutos, porque gostaria 
ainda de fazer uma referência. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Per­
feitamente! 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF) - Na 
ânsia de aumentar as suas exportações - porque o 
déficit comercial atinge proporções inigualáveis, défi­
cit comercial que está sendo sustentado, obviamen­
te, como sempre, pelo aumento da dívida externa e 
por uma taxa de juros elevada, que atrai os capitais 
extemos, mas sufoca a atividade industrial e sufoca 
os consumidores nacionais -, o Dr. Kandir, muito 
exagerado como sempre, disse que se adotassem a 
sua lei, o PIB brasileiro iria crescer 9% ao ano. S. 
EX- fez uma lei, essa de desoneração do ICMS, que 
todos criticam hoje. 

• 

• 
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Como foi publicado no dia 20 de setembro de tro do capitalismo keynesiano, não houve mais solu-
1996, num artigo meu intitulado ·Os sapatos do Dr. ção. E o capitalismo neoliberal, qual a solução que 
Kandir", eu dizia que se trata de uma lei que só po- apresenta para o futuro da humanidade - uma solu-
de ria prejudicar toda a corrente produtiva que iria ção que não seja desemprego, que não seja arrocho 
conduzir os produtos de exportação, desonerando a salarial, que não seja redução de custos sobre o sa-
cada momento em que o valor agregado ao produto cial? 
fosse aumentado e, obviamente, os produtores de- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
sonerados do ICMS, iriam, ao invés de baixar (" pre- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) _ 
ço de suas mercadorias, embolsar a diferença. Foi Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Wilson. 
isso o,que aconteceu. (Pausa.) 

E por isso que, obviamente, como escrevi, não 
haveria nenhum aumento de exportação, devido à 
desoneração do ICMS, mas Estados e o Governo 
Federal também seriam prejudicados. Agora, vemos 
que o Governo Federal passa R$900 milhões para 
compensar as perdas com o Plano Kandir, e Yoshia­
ki Nakano, Secretário da Fazenda de São Paulo, 
afirma: "Lei Kandir é cabo eleitoral da Oposição·. 
Não é preciso continuar, está aqui a declaração ofi­
ciai de que a Lei Kandir seria um desastre, como 
prognostiquei e escrevi em artigo publicado na Fo­
lha de S.Paulo. 

Portanto, não é de se estranhar que também o 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
acabe de dizer que erros muito grandes foram come­
tidos, no que diz respeito ao aumento das exportaçõ­
es de mercadorias produzidas por pequenas e mé­
dias empresas do Brasil, e que os incentivos e estí­
mulos dados para promoção dessas mercadorias no 
exterior são realmente insignificantes, diante dos re­
cursos oferecidos por qualquer país. 

Assim, se os trabalhadores brasileiros não rea­
girem, se os argentinos não forem à greve - os 
equatorianos protestaram em boa hora, os peruanos 
estão dando 23% apenas de aplauso, de apoio ao 
Sr. Alberto Fujimori -, o que advirá disso será verda­
deiramente um desastre total! Teremos que reduzir o 
custo Brasil, que é um apelido dado à redução de 
salários e vencimentos aos recursos destinados à 
Previdência e à aposentadoria dos trabalhadores. Se 
não pusermos cobro a essa tal de redução do custo 
Brasil, ela será reduzida até o ponto em que os tra­
balhadores brasileiros ganharão os US$O.80 por dia 
que recebem os seus concorrentes chineses. 

Portanto, o capitalismo neoliberal se mostra 
muito mais selvagem, muito mais despótico, muito 
mais desumano do que a versão keynesiana, bélica, 
espacial anterior, falida, porque o seu principal ele­
mento de oxigenação, a dívida pública, chegou a 
seu limite. 

O que nos espera? Não temos a coragem de 
fazer a pergunta inicial. Será que tem solução? Den-

Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson 
Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Vou torcer para não perder o avião, Sr. Presidente, 
dada a liberalidade da Mesa com os oradores. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, em ma­
téria de estatização, privatização, tenho convicções 
que foram amadurecendo e se tomaram arraigadas 
ao longo dos anos. 

Na área econõmica, sou claramente privatista.· 
Nas condições do mundo de hoje, em um País com 
o grau de desenvolvimento do Brasil, não se justifica 
mais a figura de um Estado empresário. principal­
mente um Estado com sérios desequilíbrios nas con­
tas públicas que não lhe permite sequer desempe­
nhar as funções que lhe são próprias. Atividades di­
retamente produtivas podem ser tocadas - e quase 
sempre com mais eficiência - por empresas priva­
das. 

Já na área social, ao contrário, sou ferrenha­
mente estatista. t:m pelo menos três setores - edu­
cação, saúde e previdência -, impõe-se uma forte 
presença estatal. Nada impede que, paralelamente, 
existam escolas, hospitais e entidades de previdên­
cia privados, mas é indispensável a existência de 
uma rede pública de ensino gratuito em todos os ní­
veis, de serviços médicos e hospitalares também 
universais e gratuitos, bem como de um sistema de 
previdência estatal para os segurados de baixa ren­
da. 

Creio mesmo que não pode ser considerado 
como civilizado um país que não tenha um Estado 
capaz de assegurar que nenhum dos seus cidadãos 
deixe de se educar por falta de escolas, morra à 
míngua de tratamento ou fique desamparado na ve­
lhice. 

Definitivamente, o nível de civilização de uma 
sociedade não se mede pela complexidade de seu 
parque industrial nem pelo tamanho das suas cida­
des, mas pela qualidade de vida de seus habitantes. 

• 
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E basta considerannos o que acontece com a O Sr. Bernardo Cabral (PFL-AM) - Ouvi aten-
saúde no Brasil - aliás, do conhecimento de todos - tamente V. Elt§. Realmente, não há como deixar de 
para concluirmos que temos razões de sobra para chegar à conclusão de que um Governo que se pre-
vivermos pennanentemente indignados. Neste parti- tende sério - e aí registre-se no sentido de realizar 
cular, hoje, em nosso País, somente podem donnir uma obra meritória na saúde - não pode deixar de 
tranqüilos os ricos ou os privilegiados que, por ami- reconhecer o que V. EX- assinalou. Ele tem de aten-
zade ou apadrinhamento político, são socorridos pe- der de forma criteriosa, dentro de um serviço médi-
los cofres públicos. Aos demais, vale dizer à imensa co-hospitalar que seja adequado. V. E~ diz - e bem 
maioria, resta apenas rezar para não ser acometidos o faz - que se transforma em porta-voz de 40 milhõ-
de doença grave. É verdade que os planos de segu- es de pessoas que recorrem a planos de saúde. E a 
ros de saúde no Brasil já cobrem cerca de 40 milhõ- cifra, Senador Jefferson Péres, que V. EXª traz para 
es de pessoas, o que faz desse segmento um dos o Plenário, é altamente comprometedora de qual-
negócios mais lucrativos da atualidade, movimentan- quer orçamento de um país: R$10 bilhões. Ora, 
do mais de R$10 bilhões por ano. sabe-se que os usuários retiram suas economias de 

Claro que muitas, senão a maioria, dessas seus minguados orçamentos para fazer jus a um pla-
pessoas E.stão sacrificando parcela considerável de no de saúde, mas não conseguem, porque, como V. 
seus magros rendimentos por saberem que, salvo EX- bem assinalou, em um Estado capitalista há a 
exceções, o sistema público de saúde é incapaz de opção do cidadão; aqui, é custosa obrigação. Na 
lhes prestar um atendimento eficaz, decente e hu- verdade, o que se precisa é ter vergonha na cara 
mano em caso de necessidade. para, de uma vez por todas, encontrannos uma lei 

Na prática, aquilo que em qualquer país capita- reguladora do assunto, sobre o assunto e para o as-
lista sério representa uma opção do cidadão, graças sunto, para que não se transfonnem os planos de 
a uma rede estatal que funciona, entre nós se trans- saúde em verdadeiros balcões de mercadoria, com 
forma em custosa obrigação. Mas nem os usuários contratos de adesão onde os usuários são sempre 
de planos de seguros de saúde se sentem tranqüilos maltratados, enganados e vilipendiados. Por isso 
tantas são as surpresas amargas que lhes reservam mesmo, uma abordagem como a que V. E~ está a 
esses contratos, que não cobrem muitos tipos de fazer e a concluir não poderia deixar de merecer do 
doença e não perdoam qualquer atraso de mensali- seu colega da Bancada a mais integral solidarieda-

dade, por pequeno que seja, tudo por falta de uma de. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -

Muito obrigado, nobre Senador Bernardo Cabral, 
pelo seu aparte que enriquece o meu discurso. 

lei regulamentadora com tramitação emperrada na 
Câmara dos Deputados por força de um poderoso 
lobby empresarial, conforme denúncia do médico e 
Deputado José Pinotti. 

Há poucos dias, pude sentir o drama de um 
amigo, obrigado ao internamento de emergência de 
um filho em clínica particular, que agora se vê acos­
sado pela cobrança de uma conta literalmente impa­
gável em ambos os sentidos. Tais coisas não deve­
riam acontecer. O Senhor Presidente Femando Hen­
rique Cardoso tem a responsabilidade histórica de 
assegurar até o fim do seu Governo, talvez no se­
gundo Governo, que todos os brasileiros indistinta­
mente tenham acesso à escola de boa qualidade e a 
atendimento médico-hospitalar adequado. É o míni­
mo que se pode esperar de um Governo que se pre­
tende socialdemocrata e, repito, de um País que se 
pretende civilizado. 

O Sr. Ba lIardo Cabral (PFL - AM) - Pennite­
me V. ~ um aparte, nobre Senador Jefferson Péres? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Ouço, com prazer, o aparte do nobre Senador Ber­
nardo Cabral. 

Veja, nobre Senador Bernardo Cabral, que 
hoje até a classe média, para não falar da grande 
multidão de excluídos, enfrenta esse problema. Esse 
amigo, que mencionei há pouco no meu discurso, 
teve um filho com problema súbito e grave de saúde. 
Sem poder confiar no atendimento público, teve que 
interná-lo numa clínica particular, na qual a criança 
ficou 11 dias. Felizmente, a criança saiu bem, foi sal­
va. 

O tratamento custou R$48 mil. Mobilizando 
amigos, familiares, esse amigo, a muito custo, con­
seguiu levantar R$18 mil. Deve R$30 mil, não tem 
patrimônio e será acionado judicialmente. Teve toda 
a sua vida transtornada por um incidente de saúde 
com um filho. 

Vejam a insegurança em que vive a grande 
maioria da população brasileira. 

Com essas palavras e com o aparte do Sena­
dor Bemardo Cabral, fecho com chave de ouro o 
meu pronunciamento. 



17646 Sábado 30 DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL Agosto de 1997 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo Mal­
daner. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao eminente Senador Fla­
viano Melo. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, ocupo hoje esta tribuna para fazer 
alguns comentários a respeito da atuação do Gover­
no Federal no meu Estado, o Acre. Faço isso porque 
o Acre é um Estado pequeno, que vive em função 
do repasse do Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios, dos recursos que o Governo Federal in­
veste nos órgãos públicos locais e, principalmente, 
das emendas que os Parlamentares fazem ao Orça­
mento da União, visando beneficiar a região. 

O Acre, hoje, não tem uma economia sólida; a 
economia da borracha realmente acabou. O Gover-
no Federal, numa negociação com as duas Casas 
do Congresso Nacional, comprometeu-se a destinar, 
no próximo ano, a quantia de 11 milhões e 260 mil 
reais para a compra da borracha, que, devemos re­
conhecer, hoje constitui uma atividade antieconômi­
ca. No entanto, tive informações de que no Orça­
mento que chega ao Congresso Nacional na próxi­
ma segunda-feira esse compromisso nem sequer 
está sendo cumprido. 

Seria interessante que o Presidente da Repú­
blica e o Ministro do Planejamento pensassem um 
pouco a respeito desse assunto. Se dividirmos essa 
quantia por 12 meses, teremos uma cota mensal de 
930 mil, o que representa 7.700 salários-mínimos. 
Esse valor é uma ninharia, mas para aquela região, 
qualquer migalha extra que chega representa muito. 

Na semana passada, tive a oportunidade de 
percorrer cerca de mil quilômetros no Estado do 
Acre, dos quais não mais que 200 se constituíam de 
estradas asfaltadas. O restante era estrada de chão, 
o que me fez atolar na lama. Mas conversei muito 
com o povo do interior daquele Estado. 

Viajei a convite da Superintendência Regional 
do Incra, que estava levando crédito de implantação 
para alimentação e fomento aos parceleiros recém­
assentados pelo Ministério da Reforma Agrária. 
Esse crédito representava R$340,00 para alimenta­
ção e R$740,00 para fomento. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, V. ExAs 
não imaginam a alegria daqueles parceleiros ao re­
ceberem esses recursos, que lhes permitirão come­
çar a trabalhar a terra. O valor que cada parceleiro 
recebeu foi de R$1 .080,00, o que para eles é muito, 

pois, antes, não tinham nenhuma perspectiva de 
vida. De repente, com essa quantia poderiam come­
çar a trabalhar a terra, comprar implementos e algu­
ma alimentação. 

Também os comerciantes da região ficaram ra­
diantes, já que nos municípios que recebiam uma 
média de R$45 mil a R$46 mil do Fundo de Partici­
pação dos Municípios estavam sendo injetados 
R$2oo mil, ou seja, 200 créditos para os parceleiros. 

Realmente, animei-me, porque vi alguma pers­
pectiva nos projetos do Incra para aquela população 
recém-assentada. 

No segundo ano, aquelas pessoas receberão 
R$2 mil de crédito de habitação e no terceiro ano já 
poderão ter acesso ao Procera, o que significa um 
valor em tomo de R$5 mil a R$7 mil para trabalha­
rem a terra. Realmente, é alguma coisa. 

Mas vejam o contra-senso dos órgãos gover­
namentais: enquanto o Governo, através do Incra, 
dava esse crédito de R$1 .080,OO, o Ibama multava 
esses parceleiros em R$270,00, porque haviam des­
matado mais que três hectares da sua propriedade. 

É um verdadeiro absurdo: o Governo dá com 
uma mão e toma com a outra ao mesmo tempo. 
Gastei 20 horas circulando de carro por esses muni­
cípios, durante cinco dias, e a reivindicação foi a 
mesma por onde passei. 

Graças à Deus, de um município daqueles, 
mesmo, consegui contato com o Presidente do Iba­
ma, que imediatamente concordou que se tratava de 
um absurdo, agindo para que o superintendente lo­
cai tomasse uma providência. 

Num dos projetos, em Sena Madureira, chama­
do "Favo de Mel", o Incra desapropriou a área, cor­
tou e assentou os parceleiros, que ganharam 80 
hectares de terra. Ao chegarem lá, dez hectares já ti­
nham sido desmatados pelo antigo proprietário, e o 
Ibama queria multá-los por isso. 

Espero que esse problema realmente seja re­
solvido, para que esses homens que estão ali sendo 
assentados possam desenvolver o seu trabalho e 
sobreviver da terra. Muita coisa ainda precisa ser fei­
ta nesses projetos, como escolas, estradas, cuida­
dos com a área de saúde, mas o primeiro passo está 
sendo dado. A maioria desses trabalhadores é cons­
tituída de ex-seringueiros que não tinham nenhuma 
perspectiva de vida; muitos deles já se encontravam 
em centros urbanos. A meta para este ano, no Esta­
do do Acre, é de que 2 mil e 500 famílias sejam as­
sentadas. 

Parabenizo essa ação do Incra, agilizando 
esse processo. 

• 
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Também quero elogiar outra ação do Governo 
Federal. A Bancada do Acre, sabendo das dificulda­
des do Estado na área de saneamento básico, colo­
cou no Orçamento da União várias emendas para 
esse fim, tanto para o Estado quanto seus municí­
pios, as quais se encontram na Fundação Nacional 
de Saúde. 

Faço um elogio público ao Ministro da Saúde e, 
principalmente, à Presidente da Fundação Nacional 
de Saúde, Dr!! Elisa Vianna Sá, que tem tratado as 
emendas - e falo pelos Parlamentares do Acre -
com uma seriedade impecável e uma agilidade ini­
maginável dentro da máquina administrativa do Go­
verno Federal. 

Há pouco, conversando com o Senador Ademir 
Andrade, entendi porque a Dr!! Elisa dispensa essa 
consideração ao Acre: S. SI! é paraense, é da nossa 
Região. Mas, ontem, uma emissora de televisão ten­
tou desmerecer o seu trabalho, alegando que S. S' 
estava indo muitas vezes a Belém, depois que assu­
miu. Pergunto: qual é o Ministro, qual é o Parlamen­
tar, qual é o funcionário de primeiro, segundo ou ter­
ceiro escalão desta República que fica aqui no fim 
de semana? Realmente, é uma "queimação", por­
que, com certeza, S. Si! deve estar contrariando inte­
resses dentro daquela Pasta. 

OrA Elisa mandou para o Acre técnicos para 
analisar os projetos, por exemplo, da companhia de 
saneamento que Rio Bianco criou, para ajudar na 
estruturação do órgão, para dar o suporte técnico 
necessário e para analisar, lá mesmo na nossa cida­
de, no nosso Estado, a parte técnica de todas as 
emendas. 

Parabenizo, portanto, a Dr!! Elisa e sua equipe, 
que realmente estão sendo ágeis e trabalhando da 
maneira como deve ocorrer num órgão público. 

Por outro lado, fico triste com o Ministério do 
Planejamento que, pelo nome, já diz tudo o que rep­
resenta. O Acre tem 98 projetas de emendas parla­
mentares, mas, até hoje, Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. 
Senadores, o Ministério não informou o que está 
contingenciado e o que não está. 

Esses projetos deram entrada na Caixa Econô­
mica, que fez uma primeira análise dos planos de 
trabalho, mas a análise definitiva dos projetos s6 p0-

derá ocorrer depois que o Ministério do Planejamen­
to definir os critérios para a liberação dos recursos , 
das emendas. E um verdadeiro absurdo. O tempo 
está passando! Nessa região, temos o ano bem divi­
dido em seis meses de chuva e seis meses de sol, 
ou seja, seis meses em que se trabalha e seis me-

ses em que não se pode trabalhar em nenhuma 
obra, seja de construção civil ou de estradas. 

Portanto, cabe aqui fazer um apelo ao Ministro 
do Planejamento, para que tome uma providência e 
defina se tem ou não tem. Isso vai nos poupar o des­
gaste de tantas idas e vindas a esse Ministério, ten­
tando resolver uma questão que é simples e de pe­
quena monta. Não estou falando aqui nos milhões e 
milhões do Proer para os bancos: estou falando de 
coisa pequena, de valores que, no máximo, chegam 
a R$10 milhões para todo o Estado, o que é um nú­
mero insignificante, mas que representa muito para 
aquela região. 

Por exemplo, há poucos dias, perguntei ao 
nosso colega o Ministro da Agricultura, Arlindo Porto, 
por que, no seu Ministério, todas as emendas parla­
mentares estavam contingenciadas em 100%, quan­
do, nas outras Pastas, o Governo contingenciou 
15%, o que é perfeitamente aceitável, levando-se 
em conta que a arrecadação deste ano pode ficar 
aquém do previsto no Orçamento. Portanto, é bom e 
salutar que se guarde um pouco dos recurso para 
depois; se a Receita cumprir o determinado, o resto 
será liberado. Mas não é possível que 100% dos re­
cursos fiquem contingenciados! Também no Ministé­
rio do Meio Ambiente, cem por cento dos recursos 
estão contingenciados. 

O Ministro Arlindo Porto me disse nessa oca­
sião que era assim que o Ministério do Planejamento 
tinha feito e se comprometeu em levar essa questão 
à próxima reunião ministerial, para tentar conseguir 
algum avanço nessa área. 

As nossas emendas no Ministério da Agricultu­
ra são para o Programa Nacional da Agricultura Fa­
miliar, o Pronaf. As pessoas que trabalham na agri­
cultura sabem disso, porque divulgamos a existência 
dessas emendas e anunciamos que vamos lutar 
para que os recursos sejam liberados. E, de repente, 
contingenciam 100% desses recursos?! 

Faço um apelo ao Presidente da República e 
ao Governo para que dêem atençao a essa questão 
do Orçamento da União, principalmente às emendas 
parlamentares. 

Hoje, a principal atividade exercida pelo meu 
gabinete é acompanhar, nos diversos Ministérios, 
projetos dos nossos Prefeitos e Governadores. Fa­
zemos isso, porque o nosso Estado fica longe daqui 
- leva-se um dia para vir e outro para voltar - e por­
que as Prefeituras e o Governo do Estado são po­
bres e, portanto, não têm condições de manter técni­
cos à sua disposição, vindo de lá para cá para resol­
ver essas questões. Mas estamos acompanhando 
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esses projetos, e, graças a Deus, esse trabalho tem aprovado pelo Senado Federal e em tramitação na 
dado resultados, embora, às vezes, tenhamos que pa- Câmara dos Deputados, que determina que não se 
rar por causa dessas indefinições do Governo Federal. construa barragem ou hidrelétrica sem que se proce-

Fica aqui o meu apelo ao Governo Federal, para da também à construção da eclusa - mesmo porque 
que dê atenção a isso. Que se tenha mais respeito o rio Tocantins é altamente navegável e a hidrovia 
para com os Parlamentares, ou que se acabe com Tocantins-Araguaia faz parte do Plano de Metas do 
essa história de colocar emenda no Orçamento. Pron- Governo Federal. 
to! Parlamentar não pode mais fazer emenda. Muito Portanto, Sr. Presidente, gostaria de registrar 
bem, pára e vamos trabalhar de outra forma. Se existe essa euforia, mas também um certo temor. É que, em 
receita, se a receita está correspondendo às expectati- função dos vários pronunciamentos e anúncios de que 
vas, por que não atender às nossas emendas? a construção dessa hidrelétrica poderá gerar, de irne-

Faço esse pronunciamento, porque o meu Esta- diato, cerca de 10 mil empregos, está havendo fluxo 
do depende muito desses recursos. Da mesma forma, migratório, para a capital do nosso Estado, Palmas, de 
eu elogio a Fundação Nacional de Saúde quando digo milhares e milhares de pessoas, principalmente de-
que ela está andando e muito bem; ou o Ministério da sempregados e desassistidos deste País, que estão à 
Educação, cujos projetos também estão caminhando - procura de emprego e de condições dignas de vida 
apenas com a ressalva em relação à quota de julho da para si próprio e para a famOia. 

merenda escolar, que ainda não saiu, mas o Ministro Portanto, Sr. Presidente, gostaria de fazer aqui 
disse que a repassaria até o começo do mês. apelo semelhante ao que acabou de fazer o nobre rep-

Essa questão é de fundamental importância resentante do Estado do Acre, Senador Flaviano Melo, 
para um Estado como o meu, o Acre, e por isso cla- no sentido de que o Governo Federal libere, o mais rá-
rnarnos para que o Governo entenda essa nossa ne- pido possível, os recursos que deverão estar compro-
cessidade e aja de uma forma mais coerente e rápi- metidos e que já estão previstos no Ato das Disposiçõ-
da, o que nos pouparia tantos esforços em vão. es Constitucionais Transitórias da nossa Constituição, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. em relação ao desmembramento do Estado de Goiás, 

Durante o discurso do Sr. Flaviano adotando-se o mesmo procedimento estabelecido para 
Melo, o Sr. Carlos Patrocínio, 2fl Secretário, o desmembramento do Estado de Mato Grosso, quan-
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa- do a União aportou recursos para a implementação e 
da pelo Sr. Ademir Andrade. formação da infra-estrutura desse Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) _ Con- Portanto, mais uma vez, em nome do meu Es-
cedo a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio. tado, que está recebendo levas e levas de pessoas 

O SR. CARLOS PATROC(NIO (PFL _ TO. de todos os níveis sociais, sobretudo miseráveis do 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- nosso País, que não encontram emprego onde estão, 
dor.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, gosta- faço este apelo veemente ao Ministro Antônio Kandir. 
ria de registrar, com uma certa satisfação, o estado Conforme disse o nobre Senador Flaviano Melo, não 
de euforia que estão experimentando as pessoas em se sabe se houve contingenciamento ou não das 
nosso Estado. emendas dos Parlamentares e dos recursos que 

No início do mês, o Sr. Ministro das Minas e 
Energia, Dr. Raimundo Brito, esteve no Tocantins, jun­
tamente com todas as autoridades do Estado: toda a 
Bancada Federal representante do Estado, a Bancada 
de Deputados Estaduais, enfim, as Lideranças políti­
cas mais importantes do nosso Estado, inclusive, evi­
dentemente, o Governador Siqueira Campos. 

Naquela oportunidade, Sr. Presidente, foi lan­
çado o edital de licitação para a concessão da cons­
trução da Hidrelétrica do Lajeado, uma hidrelétrica, 
poderíamos dizer, altamente ecológica, que será 
construída conforme as técnicas mais modernas e 
com eclusa. Isso é resultado de apelo que fiz à pró­
pria Celtins e ao Governo do Estado, no sentido de 
que considerassem projeto de nossa autoria, já 

existem no Orçamento para o Estado do Tocantins. 

Caso não se tome uma providência, podere­
mos viver um verdadeiro caos no nosso Estado. Há 
muita gente chegando, Palmas é uma cidade nova, 
sem condições de abrigar esses milhares de pes­
soas que se dirigem para lá. É necessário, principal­
mente, que a Secretaria Nacional de Habitação libe­
re todos os recursos que estão sendo solicitados 
pelo Governo do Estado, pelos Prefeitos da Capital e 
de outras cidades circunvizinhas, para que possa­
mos abrigar essa quantidade imensa de brasileiros, 
porque também eles merecem um lugar ao sol. 

Assim, ao mesmo tempo em que externamos a 
nossa euforia com a futura construção da Hidrelétri­
ca do Lajeado, registramos também este temor de 

• 

• 
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não podermos abrigar todos aqueles que procuram o que agora, no entanto, se encontra numa situação 
nosso Estado. É o apelo que fazemos ao Presidente de absoluta indefinição. 
Fernando Henrique e a todos os membros da equipe Sr. Presidente, esse fato deveria envergonhar as 
econômica do Governo. instituições públicas deste País, envergonhar o Presi-

Muito obrigado, Sr. Presidente. dente da República, o Poder Executivo, a nós, Paria-

Durante o discurso do Sr. Carlos Patro- rnentares, que assistimos a uma coisa dessas sem 
cínio, o Sr. Ademir Andrade, deixa a cadeira buscar uma solução para o problema; mas deveria en-
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ca- vergonhar, acima de tudo, o Poder Judiciário deste 
si/do Maldaner. nosso País. A esse Poder deveria caber a maior quota 

o SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEM IR ANDRADE (BIocoIPSB - PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e SIS. Senadores, volto mais uma 
vez à questão da EncoI. Registro, para que fique nos 
Anais do Senado, a reportagem publicada pela revista 
Veja, com o título "A usina de falcatruas da Encol". 

Ontem, no noticiário da TV Manchete, o Presi­
dente da Caixa Econômica Federal, Dr. Sérgio Cuto­
lo, falava manso à população brasileira. Dizia que se 
deveria dar continuidade às obras paralisadas da 
Encol, criando, com isso, um certo clima de esperan­
ça diante das expectativas tão grandes dos 42 mil 
mutuários da empresa e de 12 mil funcionários que 
estão com quatro meses de salários atrasados. 

Nao foi esse, contudo, o comportamento do 
Presidente da Caixa Econômica quando da reunião 
que teve ontem com o Ministro lris Rezende. Nessa 
ocasiao, sempre que se dirigia diretamente ao repre­
sentante dos mutuários, ao juiz encarregado de de­
cretar a falência, afirmava que, quando se fala em 
socorro, fala-se em saque ao Tesouro. 

Sr. Presidente, lamentavelmente coisas desse 
tipo acontecem no nosso País. Na semana atrasada , 
o jornal O Globo fez uma reportagem retratando a 
situação do dono e diretores da Encol. Todos estão 
milionários. Agora a Veja traz uma reportagem mos­
trando, por um lado, a vida fácil e tranqüila do Sr. 
Pedro Paulo, dono da referida empresa, mostrando 
a sua belíssima mansão de 600m- em Brasília, com 
jardins que inspiraram inclusive a construção dos jar­
dins da Dinda; falando dos seus apartamentos em 
Paris, da vida boa da sua família, da situação mara­
vilhosa em que vivem os ex-Di retores da Encol, cada 
um hoje com 2 ou 3 empresas. E, de outro lado, a 
reportagem mostra a situação triste daqueles que 
confiaram, que acreditaram e que investiram todas 
as suas economias na expectativa de ter uma casa 
para morar. A Veja traz, inclusive, o depoimento de 
um dos seus repórteres, um correspondente em 
Nova York, em que ele conta todo o sacrifício que 
fez para adquirir um apartamento de US$100 mil, 

de vergonha pelas falcatruas, pelas coisas erradas que 
acontecem no nosso Brasil, onde os ladrões de colari­
nho branco, pessoas que dão prejuízo aos outros, que 
exploram os mais desavisados, andam pelas ruas 
tranqüilas e serenas, sem que nada lhes aconteça. 

Há três dias, assistimos à notícia de que um ci­
dadão que deu um rombo de R$150 milhões no 
INSS foi solto pela Justiça brasileira; vai ter apenas 
que se apresentar de vez em quando, não pode fa­
zer isso ou aquilo, mas está solto e impune, e vejam 
que ele roubou R$150 milhões do Instituto Nacional 
de Seguridade Social! 

Assistimos à falência de grandes bancos como 
o Nacional, o Econômico e o Bamerindus, que foram 
à bancarrota por darem rombos astronômicos. O Go­
verno foi pródigo e rápido em socorrer esses ban­
cos, usando os recursos dessa medida que ele de­
nominou de Proer e que é um empréstimo aos ban­
cos, embora o Ministro Pedro Malan tenha confessa­
do aqui, neste plenário, após três insistentes pergun­
tas, que os recursos com os quais ele socorreu es­
ses bancos são subsidiados, ou seja, os bancos pa­
gam juros menores do que os que o Governo capta 
no mercado para socorrê-los. 

Portanto, somos nós, povo brasileiro, consumi­
dores de uma maneira geral, que estamos levando o 
prejuízo pelo socorro de aproximadamente R$25 bi­
Ihôes que o Governo brasileiro deu aos bancos. No 
meu entendimento, o Governo brasileiro não o fez 
para salvar os poupadores e os correntistas brasilei­
ros: o seu objetivo era manter o seu nome limpo nos 
países do Primeiro Mundo. Todos sabemos que, 
para salvar o Plano Real, o Governo aumentou os 
juros internamente e estimulou a aplicação no siste­
ma financeiro, para manter as suas reservas em dia 
e continuar pagando os serviços da dívida externa. 

E ntao , hoje, qualquer cidadao do mundo, seja 
francês, italiano ou americano, traz o dinheiro para o 
Brasil, entrega os dólares para o Governo, transfor­
ma-os em real, aplica-os no sistema financeiro e, no 
fim do ano, ganha 30%, quando, no seu país, ga­
nharia no máximo 4% ao ano. Assim, para ele, é um 
paraíso vir aplicar aqui. 
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o socorro aos bancos não se deu em função 
dos correntistas brasileiros, mas em função de o 
Presidente Fernando Henrique manter o seu bom 
nome fora do Brasil. Sua Excelência afirmou várias 
vezes, ao fazer o socorro, ao criar o Proer, que colo­
caria essas pessoas na cadeia. 

Quero perguntar, aqui, neste plenário do Senado 
Federal: qual dos diretores dos bancos falidos está 
hoje na cadeia? Qual deles perdeu os seus bens? 
Qual deles deixou de viver nababescarnente? Entre 
eles, está, inclusive, a nora do Presidente da Repúbli­
ca, indiciada em inquérito da Polícia Federal, razão 
pela qual, talvez, não Se tenha permitido ao Congresso 
Nacional realizar a CPI do Sistema Financeiro. 

E, depois de todo esse mar de lamas, depois 
de o povo viver um sacrifício enorme nas suas vidas, 
depois de esses cidadãos roubarem todo mundo e 
viverem nababescamente, vamos agora ter mais um 
escândalo nacional, que é o da Encol: prejuízo para 
12 mil funcionários; prejuízo para as instituições fi­
nanceiras que emprestaram dinheiro à empresa; 
prejuízo para o Governo no que se refere à receita e 
ao INSS; e, acima de tudo, prejuízo para 42 mil famí­
lias de brasileiros que confiaram na política de habi­
tação do Governo da República. 

Entendo que o Governo tem que agir rápido. O 
Governo não pode ficar apático diante de uma situa­
ção de crise como essa. Crise que gera desempre­
go, crise que cria uma desconfiança no mercado da 
construção civil, crise que abala a estrutura de 42 mil 
famílias por este País afora. O Governo tem que dar 
respostas a isso. 

Da nossa parte, no Congresso Nacional - embo­
ra ainda seja pouco, porque penso que deveríamos 
estar mobilizados 24 horas por dia para responder pro­
blemas > dessa natureza -, a Comissão que presido 
aprovou um requerimento convocando para a reunião 
de terça-feira, às 17h, o Presidente da Caixa EcorlÔmi­
ca Federal, Dr. Sérgio Cutolo, o Presidente do Banco 
do Brasil, Dr. Paulo Xirnenes, o Presidente da Associa­
ção dos Mutuários, Sr. Charles Belchier, e um repre­
sentante dos funcionários dessa empresa. 

A nossa intenção era de convocar o Ministro 
Pedro Malan - havia inclusive requerimentú de mi­
nha autoria -, mas, lamentavelmente, a maioria dos 
integrantes da Comissão preferiu, neste primeiro 
momento, convocar os Presidentes da Caixa Econô­
mica Federal e do Banco do Brasil. 

Espero que esses cidadãos cheguem aqui com 
uma proposta de solução para o problema. Também 
espero que a Justiça e o próprio Governo brasileiro 
analisem questões como essas e não permitam que 

as pessoas sejam tão irresponsáveis, que roubem 
com tanta impunidade, que usurpem o direito alheio 
com a facilidade que ocorre em nosso País, porque 
é isso que faz gerar a revolta, a mobilização social e 
até o desrespeito às próprias instituições, como ale­
gam que o MST faz e como alegam que fizeram os 
policiais militares e os policiais civis, realizando gre­
ves. Sabemos que a Constituição, claramente, proí­
be esse tipo de atitude, mas essas pessoas fizeram 
- e o fazem - com muita razão, diante de fatos tão 
graves quanto os que aqui relato: a impunidade dos 
ricos, a impunidade dos poderosos, a impunidade de 
quem se acha acima da lei e da ordem. Se os gran­
des e ricos, os donos de bancos, os donos e direto­
res da Encol podem. fazer o que fazem, por que os 
integrantes do MST não podem invadir uma terra 
para ter acesso a trabalho, a moradia e a uma vida 
melhor? Por que os policiais militares não podem fa­
zer uma greve para passar do miserável salário de 
R$130,OO para R$250,OO ou R$260,OO por mês? 

Está-se quebrando a ordem por cima. Não se 
pode contestar a ação de quem está na miséria, vi­
vendo situação de tamanha dificuldade, confrontan­
do-a com o roubo descarado, desavergonhado dos 
diretores de banco e dos donos de empresa, como 
esse que levou à preocupação 42 mil famílias de ci­
dadãos brasileiros. 

Deixo aqui este registro, Sr. Presidente, em nome 
do meu Partido, o Partido Socialista Brasileiro, e a minha 
indignação, a mnha revolta diante de fatos como esses, 
apelando para que nós, do Poder Legislativo, nos una­
mos aos integrantes do Poder Executivo e do próprio 
Poder Judiciário, no sentido de buscar urna saída para 
urna situação de tamanha dificuldade como essa. 

O Governo, na verdade, jogou nas costas do 
povo a solução dos bancos. Não queremos que isso 
aconteça com a solução dos mutuários. Queremos 
que o Governo Federal faça uma avaliação clara da 
situação e financie o resto dessas obras que estão 
por ser feitas, porque creio que terão retorno para 
pagar esse financiamento. O que não pode aconte­
cer é 12 mil trabalhadores ficarem prejudicados e 
gerar-se um clima de absoluta desconfiança no setor 
imobiliário, deixando na mão 42 mil pessoas que 
acreditaram nesse sistema. 

Era esse o registro que gostaria de fazer, Sr. 
Presidente. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. ADEMIR ANDRADE EM SEU DIS­
CURSO: 

II 

• 

.. 
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Por meio de fraudes e estelionato, desviava-se o dinheiro 
dos mutuários para a faIllilia do dono 

Policarpo Jr., Fellpe Patury são. "Quanto mais se mexesse, pior fi­
e Eliana Simonetti caria", resume um dos credores presen-

s 8 horas da manhã de sexta­
feira passada, o dono da En­
coI, Pedro Paulo de Souza, 
invadiu a casa do interven­
tor da empresa, Jorge Wash­

ington de Queiroz. em Brasília. Já den­
tro da res idência, soube que o interven­
tor estavadormindo. Mandou acordá-

lo, mas não esperou. Ir-
rompeu no quarto, até 

que um segurança o colocou para fora 
da casa. Pedro Paulo de Souza - um 
capixaba de 61 anos que fundou a En­
coI há 36, transformou-a na maior 
construtora do Brasil. com 100000 
prédios erguidos. e está a um passo da 
fal ência - mostrou sua truculência 
por motivos concretos. Dias antes, vie­
ra a público um relatório confidencial 
feito por uma consultoria, a Deloitte. 
mostrando que. durante os anos de sua 
administração. a Encol tinha um pode­
roso caixa dois, deu sumiço em 380 
milhoes de reais do seu balanço, pos-

, 
sUla empresas 

fantasmas no exterior, conta bancária 
na Suíça e chegava a ponto de fazer 
empréstimos clandestinos aos familia­
res de seu dono. 

Na terça-feira, numa reunião em 
São Paulo, os 38 bancos credores' foram 
informados sobre esse cardápio de 
fraudes. Escandalizado, o comitê de 
credores, que há sete meses vem ten­
tando salvar a empresa. desistiu da mis-

tes à reunião. Agora, o governo estuda 
uma solução. Pensa em baixar medida 
provisória criando uma situação inter­
mediária entre a falência e a concorda­
ta. de modo a permitir que a Encol con­
clua seus 700 edifícios inacabados ou 
que nem saíram da planta. Na sexta-fei­
ra, depois da invasão domiciliar, Pedro 
Paulo de Souza demitiu o interventor 
do cargo sob alegação de que teve "de­
sempenho insatisfatório" e achou uma 
saída. Em seu lugar, indicou outro dire­
tor da Encol. Antônio Mazali. ex-fun­
cionário do Banco do Brasil que, antes 
de se aposentar no banco, liberou em­
préstimos de 100 milhões de reais à 
construtora. Os bancos nem deram 
atenção à demissão. Avaliam que. a es­
ta altura. ou vem uma solução do go­
verno. ou nada mais há que fazer. além 
da falência. Nesse caso., quem tiver 
apartamento da Encol. estima-se leva-.. . 
rá pelo menos vinte anos para recuperar 
as p~rdas na Justiça. 

E uma péssima notrcia para as 
42 ()()() famílias lesadas pela Encol. 
que pagaram pelos apartamentos. colo-

cando nas mãos da empre­
sa uma. poupança reunida às vezes com 
sacrifício, e ficaram a ver navios (veja 
depoimento na pág. 33). Mutuários já 
fizeram manifestações em várias cida­
des. Em Salvador. o pequeno empresá­
rio Ivan Cavalier Vitral. 32 anos, que 
comprou apartamento usando uma 
poupança que o pai levou 39 anos para 
reunir. invadiu o escritório da Encol 

com cama, mesa, geladeira e televisão. 
Seu imóvel deveria ter ficado pronto 
em dezembro passado, mas o edifício 
até hoje nem saiu do papel. "Meus pais 
morarn de favor na casa de parentes, e 
eu moro no trabalho. Tudo que tínha­
mos foi para o imóvel", diz ele. O dra­
ma social provocado pela empresa é 
enorme. O fax do Palácio do Planalto 
tem recebido tantas mensagens que o 
presidente Fernando Henrique achou 
por bem encarregar seu porta-voz. Sér­
gio Amaral. de informar que o proble­
ma era "tema da pauta de preocupa­
ções" do presidente. 

Máquina de fraudes - O pior é que a 
situação tende a deteriorar-se. A Encol. 
além de ser tocada por seus donos co­
mo se fosse fabriqueta de fundo de 
quintal, era uma estupenda máquina de 
fraudes. VEJA teve acesso a uma série 
de documentos confidenciais da cons­
trutora e descobriu um quadro estarre­
cedor. "Em toda minha vida profissio­
nal, nunca ' vi nada parecido. Há indí­
cios de fraudes muito graves, principal­
mente nas operações de caixa dois", 
afirma o ex-interventor Jorge Washing­
ton. Além de mal administrada, a Encol 
convivia com estelionato, fraude, sone­
gação fiscal, apropIiação indébita, dis­
tribuição disfarçada de lucros e, suspei­
ta-se, evasão de divisas. Tinha um caixa 
dois monumental, promovia o sumiço 
puro e simples de empresas do grupo e 

desviava dinheiro para os 
diretores e a família de 
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Pedro Paulo de Souza, maquilava ba­
lanços e, como prática sistemática e 
corriqueira, vendia apartamentos fan­
tasmas. Depois de analisar a lista de 
fraudes a pedido de VEJA, um renoma­
do advogado do Rio de Janeiro espan­
tou-se: "Meu Deus. Nesta lista, só fal­
tou crime de sedução e estupro". Eis al­
guns dos crimes da Encol: 
• Os atuais administradores da Encol 
estimam que passaram pelo caixa dois 
da empresa cerca de 300 milhões de 
reais por ano, de 1992 a 1996. Dá um 
total de 1,5 bilhão de reais. Com esse 
dinheiro, é possível construir 30 000 
apartamentos de 100 metros quadrados, 
nos padrões usados pela própria Encol. 
Ou seja: dava para resolver o problema 
de quase 80% das 42 000 famílias nas 
quais a Encol deu o calote. O desvio de 
300 milhoes por ano equivale a 30% do 
faturamento da Encol. "Mesmo as más 
empresas que têm caixa dois jamais co­
locam ali um terço do que faturaram", 
diz um dos di retores nomeados pelo co­
mitê de credores. O porcentual e o mon­
tante desviados pela Encol talvez sejam 
inéditos na história empresarial do Bra­
sil. Com esse movimento de caixa dois, 
a Encol cometeu sonegação fiscal. dis­
tribuição disfarçada de lucros e, se hou­
ve apropriação dos lucros, também terá 
havido estelionato. Pedro Paulo não ne­
ga nem confirma. "Se- existiu caixa 
dois, eu não tinha conhecimento", diz 
ele, que jamais arredou pé da empresa 
desde que foi criada. 
• Já foram constatados pelo menos dois 
"empréstimos" da Encol a irmãos de 
Pedro Paulo. Um, Francisco Flávio, re­
cebeu 175 000 reais. Outro, Carlos Ce­
sar, embolsou 250 000 reais, a título de 
pagamento de uma dívida que não exis­
te. As duas operações não têm registro 
na contabilidade da empresa. No em­
présümo a Francisco Aávio, há o crime 
de distribuição disfarçada de lucro, cu­
ja pena é de dois a seis anos de cadeia. 
No caso de Carlos Cesar, se não for 
comprovado o empréstimo, além da 
distribuição disfarçada de lucros, há o 
crime de fraude, cuja pena é de seis me­
ses a dois anos de cadeia. 
• A empresa mais lucrativa da Encol, 
uma administradora de hotéis, simples­
mente sumiu da lista de património do 
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grupo. Ela foi transferida, sem que a 
Encol recebesse um tostão, para Ana 
Tereza, filha de Pedro Paulo. Aqui , ca­
so se comprove que a Encol nao rece­
beu nada pela empresa, existe o crime 
de apropriação indébita, com pena de 
um a quatro anos de prisão. 
• Quem teve acesso aos documentos da 
Encol constata que a empresa deixou de 
recolher 5 milhoes de imposto de renda 
e outros tributos. Também não pagou 5 
milhões de INSS, o que consütui crime 
de apropriação indébita. Surrupiou ain­
da 3 milhões de fundo de garantia por 
tempo de serviço dos seus funcionários. 
São II 000, e eles estão com salários 
atrasados há quatro meses. 
• Como praxe, em todos os seus em­
preendimentos, a Encol vendia mais 
apartamentos do que o que realmente 
tinha. A marg~m de overbook, como o 
mercado chama essa falcatrua, era de 
20%. Num bloco de 100 apartamentos, 
vendia imóveis a 120 pessoas. Com is­
so, protegia-se de inadimplências futu­
ras dos clientes, mas incorria no crime 

de estelionato, cuja pena é 
de um a cinco anos de cadeia, pois ven­
dia aos clientes o que não possuía. 

• A Encol montou duas empresas no 
exterior, uma na Inglaterra e. outra no 
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Uruguai, e ainda tinha outras três se­
diadas no paraíso fiscal das Ilhas Vir­
gens. Pelo menos uma delas, a Whey­
cal Trading Corp., tinha conta bancá­
ria na Suíça. Pedro Paulo de Souza 
garante que jamais mexeu na conta e 
que ela está . desativada desde 1984 . 
Curioso: na sua empresa existe uma 
procuração, feita nove anos depois da 
suposta desativaçao, autorizando al­
guns membros da Encol a movimentá­
la "com plenos poderes". Os autoriza­
dos são o próprio Pedro Paulo, seu fi­
lho Rodrigo Dimas de Souza, seu con­
tador João Batista Rezende e um ex­
diretor, Moacyr Valadares Dutra. Nem 
a conta suíça nem as empresas estão 
no balanço da Encol. Apenas uma de­
las, a sediada na Inglaterra, chegou a 
dar o ar de sua graça no balanço, mas 
sumiu em 1992 sem que se tenha re­
gistro de venda ou baixa. Se a conta 
na Suíça recebeu dinheiro da Encol, 
como se suspeita, houve sonegação 
fiscal e evasão de divisas. 

Na Encol de Pedro Paulo, usava-se 
um nome em código para designar o cai­
xa dois. Era o "diger". Só em 1996, o 
rombo no balanço oficial foi de 380 mi­
lhões de reais, como constatou a De­
loitte. Quem administrava o "di-
ger" era o funcionário 

Pavões ao ·som de Vivaldi 
Pedro Paulo de Souza, o engenheiro do 
desastre da Encol, era conhecido em . . 
Brasília pelas suas festas de arromba. No · 
ano passado; por exemplo, marcou épo­
ca a festa, com 400 convidados, para co­
memorar o casamento da filha Ana Cris­
tina. O endereço foi sua casa de 600 me­
tros quadrados, avaliada em 600 000 dó­
lares, situada no Lago Sul, o mais caro 
endereço da cidade. Ali, o jardim é enfei­
tado por pavões e flamingos. Um cisne 
branco embeleza a piscina. Sua mulher, 
Gladys, que também cria .galinha.s­
d'angola, costuma colocar CDs de Vival­
di para tocar nos jardins, todos os dias, às 
6 da tarde. Ela garante que a música ins­
pira os pavoes, 'que abrem a cauda. 

Aos 61 anos, com quatro filhos cres­
cidos e dois netos, Pedro Paulo de Sou­
za parece ter duas fascinações na vida: a 

Encol e o seu jarrlim, que tem uma ca­
choeira maior que a da Casa tia Dinda. 
Foi nos gramados, pedras e águas dé Pe­
dro Paulo de Sgu.za que o ex-presidente 
Femando ColIor de MelIo se baseou pa­
ra construir o seu. Mas não ficou a mes­
ma coisa. "Os jardins de Collor e Rosa­
ne são urna cópia malfeita", afirma Emi­
valdo Silva, colunista social do Jornal 
de Brasz1ia. "Não chegam aos pés dQs 
jardins de Pedro Paulo e Gladys." A 
quebra da Encol mudou a vida do casal 
Há um mês, para fugir dos problemas, 
Pedro Paulo foi pescar em Mato Grosso. 
Gladys afundou em um de seus hobbies, 
a astrologia. Antes da crise na empresa, 
Gladys costumava passar três meses por 
ano estudando artes plásticas e astrolo­
gia em Paris, onde o casal tem um apar­
tamento, nos Champs Élysées. No co-

.. 
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meço do ano, Pedro Paulo e Gladys 
quase se separaram, depois de 32 anos 
de casamento. Os filhos moravam em 
São Paulo. Mudaram para Brasília e 
Gladys adiou a separação. "Estivemos 
prest~ a nos separar, mas a crise da em­
presa uniu a família", diz ela. 

Perfume francês - .Pedro Paulo é um 
sujeito caIado, tido como pão-dUro. Ves­
te-se com simplicidade, ao contrário da 
mulher, que enverga modelos de Gaultier 
e Versace quando passeia em seu Merce­
des-Benz branco. As únicas vaidades do 
construtor São pintar o cabelo, de acaju e 
perfumar-se co.m algum exagero: Tem 
um vidro de perfume francês em sua sa­
la na Encol, adornada por uma imagem 
de Nossa Senhora e amostras de material 
de construção. Ele nasceu em Alegre, no 
Espírito Santo, filho de um comerciante 
de café, pobre. Estudou engenharia no 
Rio de Janeiro .e deu aulas .particulares 
para sóbreviver. Ganhou dinheiro, com­
prou dois carrinhos e passou a vender 
mate .gelad~ ruis praias da Zona Sul. Foi 
o início de sua fortuna 

Depois de formado, mudou-se para 
Goiânia, conseguiu um empréstimo e 
montou urna fábrica de tacos. "Quando 
cheguei . a Goiânia, meu sonho era me 
aposentar aos 40 anos e morar num apar­
tamento de cobertura na Avenida AtJânti­
ca",-conta "Aos 32 anos, consegui todos 
os meus objetivos, mas não estava reali­
zado. Foi então que resolvi transformar a 
Encol numa Erânde conStI1It~'~ Q gran­
de salto de .p~ Paulo foi Bra~ia, para 
onde sê múdou erii 1966: i.l ênriqueceu 
com o grande negócio da época, especu­
lação imobiliária Nos primeiros anos na 
capital, a construtora - entao de peque­
no porte - se desenvolveu participando 
de licitações públicas. "Naquela época, a 
gente comprava um lote no domingo por 
um preço e na Segunda-feira já vendia 
30% mais caro para as pessoas de fora 
que ~o tinbain .n~ <los~. p~os na ci-:­
dade", lembra o deputado Wigberto Tar­
tUce, que se mudou de Goiás para o Dis­
trito F~eraI como funcionário da Eucol. 

Buritigate - Em Brasília começaram as 
primei.nls operações tortas. Um caso ficou 
conhecido como Buritigate - referência 
ao Palácio do Buriti., onde despacha o 

govemador do Distrito Fedeml. Em 
1973, a Encol trocou apartamentos de 
luxo por terrenos públicos subfanrrados, 
que pertenciam à Sociedade Habitaci~ 
na! de Interesse Social., sms, órgão do 
governo do DF encarregado de c0ns­

truir habitaçóeS sociais. Os apartamen­
tos da Encol começaram a ser ocupados 
por amigos do entao governador, Hélio 
Pxates da Silveira A Justiça desfez a 
maior parte das petmutas e a c:oosIIUtO­
ra foi proibida por algwn tempo de par­
ticipar de operaçoes com a sms, a 
grande contratadora da época. 

Hoje, Pedro Paulo está amarrado 
num problema pior. Afora as denún­
cias que começam a aparecer de todos 
OS lados .contra sua empresa, há pelo 
menos um processo em que pode ser 
condenado. como pessoa tIsica, segun­
do o artigo 171 <!cLCódigo Penal, por 
estelionato. Ele dtá.sendo processado 
por usar o apartamento de uma cliente 
da Encol como garantia de uma hi~ 
teca bancária Há quatro ano~, essa 
cliente, a psicóloga mineira Aogela 

• 

Guimarães, comprou um apartamento 
de quatro quartos em construção. Pa­
gou o equivalente a 200 000 reais. Em 
junho do ano passado, ao pedir a docu­
mentação do imóvel em cartório, des­
cobriu que ele não estava mais em seu 
nome. Fora vendido para pa.:,oar a hi~ 
teca ao Banco Mercantil do Brasil. No 
documento de venda, aparecem as as­
sinaturas de Pedro Paulo e Gladys. 

Para resolver o problema de caixa 
da empresa Pedro Paulo provocou 
terremotos no mercado de vários Es­
tados. Em Brasília, por exemplo, to­
dos os seus concorrentes pararam c!e 
vender apartamentos em 1993, por­
que a Encol estava oferecendo imó.­
veis com descontos de até 20%. Em 
Curitiba, normalmente havia de dois a 
três lançamentos de prédios por ano. 
A Encol chegou em 1994 e passou a 
lançar até vinte prédios de apartamen­
tos, por ano, com preços até 15% mais 

'baixos que a concorrência Em 1995, 
quando urna das mais tradicionais 
empresas de construção civil. a ~ 
mes de Almeida, Fernandes, faturou 
280 milhões de dólares, a Encol ven­
deu cerca de 1 bilhão de dólares. Nes­
se tempo, a companhia pan!Cia sólida 

Mas est; se formando a pirâmide de 
calote <t.' .JCabou caindo. 
João B., 15ta Rezende. que entrou na 
empres; como contínuo, fez carreira, 
ganhou confiança de Pedro Paulo de 
Souza e . -abalhava ao seu lado na Encol. 
Rezendé' 19ia de modo semelhante ao de 
Clarim ... · .do Sant' Anna, que manipulava 
as cont(~ de 1 046 clientes do Banco 
Nacional para esconder os rombos de 
balanço. No caso de Rezende, a moeda 
não eram contas fantasmas - eram 
apartamentos fantasmas. Os executivos 
da empresa, que ganhavam um salário 
baixo para o padrão do mercado. entre 
5 000 e 8 000 reais, recebiam pelo caixa 
dois na forma de "apartamentos". A En­
coI fazia de conta que vendia um ap.llrta­
mento a um executivo e, quando lhe pa­
gava um bônus de 30 000 reais, abatia 
os 30 000 como se os tivesse recebido 
na forma de pagamento pelo imóvel 
vendido. Assim, registravam-se a eAtra­
da e a saída de 30000. mas na prátlc3'o 
dinheiro só saíra. 

Badema - Impressiona na Encol a de­
senvoltura com que a farruua se apro­
veitava da empresa. Sobre o emprésti­
mo de 175 000 a seu irmão Francisco 
Flávio, Pedro Paulo acha que fez tudo 
certo. Conta que negociava um emprés­
timo com um banco paulista e, a certa 
altura, a instituição exigiu que, para li­
berar o crédito, ele saldasse a dívida de 
seu irmão. "Aí eu paguei a dívida dele. 
Pode até ter sido contabilizado de for­
ma errada como um empréstimo por­
que de fato não foi", diz o empresário. 
Em fevereiro passado, já com a Encol 
sob intervenção. o Banco do Brasil 
concedeu um crédito de 2,7 milhões de 
reais à empresa para pagar despesas 
imediatas. como água, luz e telefone. 
No mesmo dia, o genro de Pedro Pau­
lo, José Carlos Wey de Brito, gerente 
de tesouraria, depositou 250 000 reais 
em nome de Carlos Cesar, um dos ir­
mãos de Pedro Paulo. Os interventores 
perceberam o movimento e tentaram 
impedir o desvio do dinheiro. Não con­
seguiram. O depósito fora feito às 5 da 
tarde de 26 de fevereiro, já fora do ex­
pediente bancário. Diz Pedro Paulo que 
a Encol tinha uma dívida com o seu ir-- . -mao e, como os mterventores nao o 

• 
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deixavam pagá-Ia, resolveu fazê-lo às 
pressas. Não há registro n Encol de 
que seu irmão tenha emprest:: do à em­
presa. "Se eu não ajudasse, ,-u irmão 
ia quebrar", diz. 

Das catorze empresas do ",rupo En­
coI, só duas eram lucrativas. Uma de­
las era a Convivance Administração e 
Serviços de Hotelaria. Pedro Paulo fez 
uma mudança de cotas da companhia e 
a deu a sua filha Ana Tereza, de pre­
sente. Assim, a Convivance, que era da 
construtora. deixou de o ser sem rece­
ber um tostão. "Sempre sonhei em pôr 
minha farrulia trabalhando na Encol, 
mas Ana Tereza achou que tinha muita 
briga e quis trabalhar na Convivance", 
diz Pedro Paulo. Para atender ao dese­
jo da filha, Pedro Paulo afirma que pe­
gou suas ações da Encol e fez uma - , . permuta com as açoes que a propna 
construtora tinha na Convivance. Mes­
mo que trocar Encol por Convivance 
seja um tremendo mau negócio, o pro­
blema é que nao há um único registro 
contábil dessa operaçao na empresa. 

Num sinal da baderna que reinava 
ali, a Encopavi , outra empresa da En­
coi, hoje é nada - tem só três funcio­
nários. Só que não vendeu suas cente­
nas de máquinas nem as alugou. As 
máquinas são usadas por outra empre­
sa, a Teccon. que fica no mesmo ende­
reço da Encopavi , em Goiânia. na Vi­
la Jaraguá. O superintendente da En­
copavi é Miguel Tartuce, irmão do de­
putado Wigberto Tartuce, do PPB de 
Brasília. E Miguel Tartuce também é 
o dono da Teccon. Ou seja: usa e abu­
sa da Encopavi, mas não paga nada 
por isso. Pedro Paulo diz que passou 
as máquinas da Encopavi para seu 
amigo e sócio Miguel Tartuce para pa­
gar uma dívida de 800 000 reais. Só 
que, de novo, não existe registro con­
tábil dessa operação. "As máquinas 
eram velhas e estavam até enferrujan­
do. Foi um bom negócio para a Enco­
pavi", diz Pedro Paulo. 

"Pirâmide da Albânia" - A folia mais 
escrachada com dinheiro da empresa 
que a falTIl1ia pretendeu fazer acabou 
sendo barrada graças à intervenção. ini­
ciada em janeiro passado. No balanço 
da Encol de 1996, ainda nao publicado, 
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deve aparecer um prejuízo da ordem de 
700 milhões de 
reais e um patri-

• • • momo negativo 
de 500 milhões. 
Mas, apesar do 
prejuízo, Pedro 
Paulo e família 

queriam receber dividendos, aquilo que 
as empresas pagam para seus sócios so­
bre seu lucro. Só Pedro Paulo quis pe­
gar, a título de dividendo, quase 10,8 
milhões de reais. Seu irmão Carlos Ce­
sar queria 2,4 milhões. Seu outro irmão 
Francisco Aávio, 95 000 reais . Sua ir­
mã, Marlene, gerente administrativa da 
Encol, 171 000. Seu filho Paulo Henri­
que, 64 000. Sua mãe. Edith. 989 000. 
A família , toda 
unida, levaria 14.5 

.nplhões de reais. 
1'êdro Paulo diz 
que ele e sua fa­
lTIlua nunca reti­
raram os dividen­
dos a que tiveram 
direito nos anos 
de lucro. No ano 
passado, resolve­
ram compensar o 
atraso. É um si­
nal, talvez, de que 
cada um estava 
preocupado em 
arrumar seu futu­
ro diante da falên­
cia iminente da 
empresa. 

A administra­
ção caótica da En­
coI, e até um pe-
daço das suas fraudes. era do 
conhecimento do mercado 
havia dois anos. Pelos me­
nos duas consultorias, a Er­
nest & Young e a Trevi san , 
chegaram a ter contato com 
a folia da construtora. Em 
1995, o banco Pactuai foi 
convidado por Pedro Paulo a 

• exammar a empresa e apon-
tar uma saída. O banco ana­
lisou alguns números da 
companhia e contratou a Er­
nest & Young para fazer uma 
auditoria. Dois meses de-
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pois, a auditoria reuniu 3 000 docu­
mentos esquisitos e anunciou ao Pac­
tuaI que jamais conseguiria chegar a 
um diag!1óstico, tamanha a badema da 
empresa. Do ponto de vista adminis­
trativo, a Encol era um escândalo. Nao 
tinha controle ríg ido sobre nenhum 
flu xo finance iro - nem o que entrava 
nem o que saía. Conseguiu um rombo 
de 700 milhoes de reais. 

Pior. A Encol não foi pega no con­
trapé de um choque econômico, não so­
freu um golpe do destino nem se cercou 
de gente incompetente ao extremo. Ela 
costumava erguer um ediffc io com o di ­
nheiro recolhido de um lançamento fu­
turo. Depois precisava fazer dois lança­
mentos. Depois, três, quatro. cinco. Foi 
criando, assim, o que os técnicos estão 
chamando de "pirâmide da Albânia", 
aquele tipo de corrente da felicidade 
em que todo mundo se dá bem por cer­
to tempo mas um dia a casa cai. A casa 

caiu para 42 000 famí­
lias. Quando a família 
percebeu que a Encol 

fazia água, ninguém se preocupou com 
os lesados. Ao contrário, Pedro Paulo, 
familiares e ex-diretores foram arrumar 
a própria vida. Um dos diretores mais 
importantes, Marcus Vin ícius Vianna, 
deixou a empresa e montou uma con­
cessionária BMW em Brasília. Nela, é 
sócio de outro ex-diretor da empresa, 
Paulo Eustáquio Gonçalves. Na sema­
na passada, nem sequer queriam ouvir 
falar de Encol. 

Além disso. para infelicidade de 
42 ()()() famílias . a construtora estava 
cercada de gente influente, que nunca 
moveu uma palha para salvá-Ias do 
naufrágio. No Banco do Brasil, o 
maior credor individual da empresa, 
com 210 milhões no espeto, quem che­
fiava as concessões de crédito para a 
Encol eram Edson Ferreira e seu su­
bordinado. o novo comandante da em­
presa, Antônio Mazali. Ambos traba­
lhavam sob a orientaçao de Manoel 
Pinto, aquele que, como segundo ho­
mem da hierarquia do BB, abaixo ape­
nas do presidente Paulo Ximenes, se 
envolveu até a raiz dos cabelos na 
aprovação da emenda da reeleição. Ele 
fez a lista dos deputados do PPB que 
tinham dívidas com o Banco do Brasil, 

" 
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sendo, portanto, suscetíveis a pressão 
para votar a favor da emenda. Todos 
eles têm laços com Eduardo Jorge. o 
secretário-geral da Presidência da Re-

pública, que fica na sala ao lado do 
presidente Fernando Henrique. Ne­
nhum deles percebeu, ou quis perce­
ber, que a Encol era uma bomba-reló-

gio - uma bomba que explodiu o so­
nho de 42 000 mutuários de ter sua ca-

, . sa propna. 

o sonho que virou pesadelo 
Eurípedes Alcântara De oimento 

A Encolme 
romou mais de 
100000 reais 
em troca de um 
apartamento 
que nunca 
ficou pronto 

epois de anos de doce inesponsabilidade fi­
nanceira, 1991 marrou o COII"!ÇO de minha 
maturidade patrimonial Foi naquele ano que 

decidi compr3i um apartamento em São Paulo. pa­
ra nele viver com minha mulher e nossas duas fi­
lhas. A EncoI. então a maior construtora do Brasil; 
e com uma imagem de empresa inovadora e ágil. foi 
escolhida por nós como caminho mais curto.oltIe o 
sonho e a materialização da casa própria. Em menos 
de wna hora, O conbito foi redigido, impresso e as­
sinado. À noite, comemoramos com amigos. Brin­
dando com champanhe. eles lembraram que as pe-

sadas p!est3ÇÕes seriam, na pior das hip6teses. wna poupança forçada VIS8Ildo a 
um futuro mais sólidO. passamos a ter fmas mais curtas e mais perto; natais com 
presentes apenas simb6lico$. e um aperto orçamentário que garrotearia todas as 
decisões que impliciS~Il gastos maiOles - da escola das meninas ao alu~l. 

Nos tempos de inflação destampada, muitas vezes. os reajustes de salário 
entravam ~ desCOmpasSo com o allnv:nto das prestações. e a Eocol pratiCa~ 
mente engolia todo o holerite. Estóicas •. minha mulher e minhas filhas aceita­
vam as contingências. Para pagar a Encol. nada era sacrifício. Afinal, o dinhei­
ro voltaria na fOI Ola de um lugar para morar e sermos felizes juntos. A~ as ár­
duas madrugadas de· fechamento de VEJA pareciam um pouco mais leves de­
poiS. de assinado o contrato com a conStrutora. 

"Quando nos inudamos para Nova York, em 1994. acertei com a Encol a 
,ariuàl;zação das prestações. Em meados daquele ano. fui alerta(lo por aITÚgos 
para o desastre iminente da Encol. Procurei a construtora. Um diretor, muito 
amável e sereno, ·anotou os dados e disse que meu caso era simples. Reco­
nheceu as dificuldades da empresa e se prontificou a resolver o .problema de 
uma tacada: em vez de esperar meu apartamento" ficar pronto, em dezembro 
.<ie 1 ?96, a Encol me entregaria dentro de um mês um apartamento .pronto; no 
valor do que eu já havia pago . . 

Mentira. O que se seguiu foi um jogo de enrolação, adiamentos e despistes. 
A Eocol me tOmou mais de 100000 reais em troca de uma promessa que nUJi-.. 
ca se cumpriu. Meu apartamento ~ um esqueleto de 
concreto abandonado, e o diretor saiu da emph:sa.. 
Seu sucessor marcou urna reunião comigo. No. dia 

.. aprâzado, ele e todos os funcionários estavam ~ 
Avenida PalllistaJaz.endo um protesto paia pressio-
nar o governo a ajvdar a construtora. ~ atendido 
por uma senhora que cuidava da limpeZ1l Insisti de-
·zenas de vezes pelo telefone. As secretárias mal es-
condiam a ironia em suas negaças Meu maior cons-
tI3ilgimento 6 em casa ComO dizer às minhas filhas 
que a Eocol. nome tantas vezes lepetido corno sinô-
nimo de futuro e solidez, ~ wna fraude? Como con-
largue não ~mos um apartamento nosso? Que en-
sinamentos tinir do episódio? Sejamos práticos. wna 
única vez. EspeIO que elas aprendam a lição funda-
mental da vida adulta: ninguém vai investir e admi-
nistrar melhor o dinheiro delas do que elas próprias. 

Euri,edes A1dnl1ra í ,,",,,..u.t. /. VElA .. II", 'ri 
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - acaba de escrever interessante artigo, a que me vou 
Concedo a palavra ao eminente Senador Josaphat referir para pedir a transcrição na Casa, com o obje-
Marinho, para uma comunicação inadiável. tivo precisamente de que possa ser lido pelo Gover-

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL - BA. Para no Federal e que este atente na conveniência de 
uma comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Sr-'s prosseguir na proteção à lavoura cacaueira, sem 
e Srs. Senadores, tenho ocupado esta tribuna por al- embargo de que na Bahia se venha a fazer em 
gumas vezes para referir-me ao problema do cacau maior extensão, na região sul, o plantio do dendê. 
e da necessidade de recuperação da lavoura. Tomando por base a declaração feita pelo 

Quando foi anunciado o plano de recuperação Vice-Govemador do Estado, que, recentemente, visi-
da lavoura cacaueira, fiz, oportunamente, o devido tou a Malásia, e que traz a idéia do plantio do dendê 
elogio à iniciativa governamental. O plano era bem em proporção maior ou de alcance econômico, esse 
elaborado, revelava conhecimento, por parte dos ór- ilustre jornalista pondera como é aceitável a diversifi-
gãos do Governo, da situação cacaueira e oferecia a cação, mas, ao mesmo tempo, pede a atenção para 
solução cabível, dentro de prazo determinado, com o resguardo da lavoura cacaueira pela sua importân-
verbas especificadas no tempo para o combate à cia para a região e pela tradição nela conquistada. 
chamada ·vassoura de bruxa". Ocorre, porém, que o Diz a certa altura: 
plano não tem sido devidamente cumprido. Já vai 
por alguns anos que assim ocorre. 

As dificuldades começaram desde o pagamen­
to da primeira prestação, que se atrasou além de pe­
ríodo razoável. Por outro lado, o Banco do Brasil fez 
exigências incompatíveis com a situação dos cacau i­
cultores, pois exigiu que fizessem prova da inexis­
tência de débitos para que pudessem fazer jus ao 
recebimento das importâncias programadas. Ora, 
quase todos os cacauicultores passavam, como es­
tão cada dia mais passando, por graves dificuldades. 
A conseqüência disso é que grande parte deles não 
pôde receber o produto do plano para o combate à 
"vassoura de bruxa". Em conseqüência, o problema 
persistiu e se agrava, pois que os atrasos na distri­
buição dos recursos se desdobraram inexplicavel­
mente. 

Ainda esta semana, recebi telefonema do inte­
rior da Bahia, da zona sul, em que cacauicultores 
apelavam para que o Governo desse ao programa 
elaborado a execução devida. Mas, ao mesmo tem­
po, se anuncia na Bahia que é examinada a possibi­
lidade de uma diversificação da lavoura com o apro­
veitamento na região do dendê. 

A diversificação da cultura ria região sul da Ba­
hia sempre foi reclamada desde que a lavoura do 
cacau entrou em crise. Mas sempre se pediu que o 
Governo Federal perseverasse no propósito de pro­
teger a lavoura cacaueira, por seu alcance econômi­
co e por sua tradição naquela região. Agora, quando 
se anuncia a possibilidade da diversificação, com o 
plantio do dendê, crescem as preocupações, porque 
o Governo Federal pode desinteressar-se da execu­
ção do plano de recuperação da lavoura cacaueira. 

A esse respeito, o jornalista Jorge Calmon, que 
tem experiência direta no conhecimento do assunto, 

"Seria um precipitado equívoco ter por 
definitivamente perdida a lavoura do cacau. 
Não é esta, por certo, a convicção do gover­
no baiano. O interesse que manifesta pela 
cultura do dendê sem dúvida não exclui o 
empenho, que sempre tem demonstrado, na 
recuperação das roças de cacau, cuja revi­
talização é perfeitamente possível, tanto 
exista, da parte do governo federal, a cha­
mada vontade política, que se traduza num 
plano competente e dotado dos necessários 
recursos. O tempo que demandaria um pIa­
no dessa envergadura para oferecer resulta­
do não seria mais longo do que exige a se­
mente do dendê para se transformar em 
planta e fruto. 

No espaço máximo de seis anos, re­
plantando-se e enxertando-se com as espé­
cie resistentes ou imunes à praga, ter-se-ia, 
novamente, a produção do cacau já obtida 
nos bons anos do passado." 

Esse apelo que o jornalista faz, e eu adoto, ao 
Governo Federal, para que prossiga na execução do 
plano, é tanto mais oportuno porque o cacau agora 
está dando um preço razoável. Ora, no instante em 
que o preço é razoável no mercado internacional, 
não há porque o Governo descurar do projeto de re­
cuperação da lavoura cacaueira. 

Este é o apelo que deixo, menos em termos de 
reclamação do que de esperança, de que o plano da 
lavoura cacaueira se tome, em realidade, uma certe­
za para os produtores de cacau e para o Estado da 
Bahia. 

... 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O no baiano. O interesse que manifesta pela cultura do dendê sem 
SR. JOSAPHAT MARINHO EM SEU D/S- dúvida não excIt.i o erf1l8rll1o, que serr~ tem demonstrado, na meu-
CURSO: peração das roças de caca", cuja revitaização é perfei1amente possí-

CACAU COM DEND~ 

Jorge calmo" 
Está o Governo do Estado interessado em incentivar o 

plantio de dendê no sul da Bahia, corno diversificação da lavoura, 
já que as roças de cacau vêm sendo dizimadas pela vassoura-de­
bruxa. Contatos acabam de ser feitos pelo Vice-Govemador, Cé­
sar Borges, com o objetivo de ser utilizada a tecnologia que na 
Malásia tem sido empregada, desde já algum tempo para obten­
ção de alto nível de produtividade nessa cultura. 

Há informações de que o país asiático passou a interessar­
se menos pela lavoura cacaueira, fosse pelos preços insatisfat6-
rios obtidos conl a exportação do produto, fosse pela incidência 
de pragas. Estimulou, portanto, a plantação de dendê. Este su­
plantou o cacau de modo considerável, segundo mostram as es­
tatísticas. No ano passado, 1996, a Malásia exportou 7.220.410 
tooeIadM de óleo de dendê, e apenas 230.000 toneladas de ca­
cau. Com a Indonésia, tomou-se um dos maiores países produto­
res desse óleo, de largo e variado emprego na indústria. 

O dendê é originário da África, donde sua cultura se disse­
minou, estendendo-se para o sudeste asiático e para o Brasil, en­
tre outras regiões de clima tropical e subtropical. Não se conhece 
outra planta fornecedora de óleo que possua igual capacidade de 
produção. EI ••• ls guineenses é o seu nome científico, a confir­
mar a origem africana, ou, mais particularmente, a zona ocidental 
do continente corno seu espaço nativo. 

Como se sabe, são muitas as formas de utilização do óleo, 
ou dos óleos (pois o produto se diferencia em duas qualidades) 
do dendê. Constitui a matéria-prima do sabão, da vela, de graxas, 
lubrificantes etc., e é elemento auxiliar da metalurgia do estanho 
e do aço. Quando extraído do miolo do fruto, dele derivam a mar­
garina e os compostos de diversos produtos farmacêuticos e de 
beleza, da culinária e do próprio chocolate, sendo que a pasta re­
sultante dos seus resíduos serve para alimentação do gado. 

O inoentiIIo à pIanIação dessa palma no sul do Estado é, ine­
gavelmente, uma boa idéia. Merece aplausos, tanto quanto merece 
Iou\/ores a preocupação do Governo com a situação de grave crise 
que preselltemente vive aquela região que já foi tão próspera. 

Como acontece com os projetos da atual administração 
baiana, cujo desejo de acertar é por todos reconhecido, sem dúvi­
da que a iniciativa de fomentar essa lavoura foi ou está sendo 
acompanhada de meticuloso exame dos diversos aspectos. A 
esse exame não estará alheia a definição da natureza do solo 
mais indicado e a consideração para com a ecologia da região, 
de que dependem suas condições climáticas. 

O dendê nasce e viceja praticamente em todos os lugares 
de clima tropical. E em quase todos os tipos de solo. Não é uma 
planta exigente. Tanto cresce na terra privilegiada da zona do ca­
cau, como na terra arenosa que se estende entre a ponte do Fu­
nil e os começos dos terrenos argilosos no caminho de Nazaré, 
onde a OpaIrna plantou seus bosques de dendê. Sendo assim, 
toma-se óbvio que na escolha das áreas onde cultivá-lo, no sul 
baiano, devem ser preferidas aquelas de solo mais pobre - que o 
dendê valorizará -, reservando-se as terras mais férteis para ou­
tros cultivares, de preferência do próprio cacau. 

Seria um precipitado equívoco ter por definitivamente perdi­
da a lavoura do cacau. Não é esta. por certo, a convicção do gover-

vel, alto exisIa, da parte do GoIIemo Federal, a chamada vontade 
política, que se traduza num plano <Xlf11l8lente e dotado dos necessá­
rios recursos. O terripo que demandaria um plano dessa envergadura 
para oferecer resUtado, não seria mais longo do que exige a semente 
do dendê para se ba .... sformaf em planta e fruto. No espaço máximo 
de seis anos, e enx8ftando..se com as espécies resis­
telites ou irrules à praga, ter·se ia novamente a produção de cacau 
já obtida nos bons anos do passado. 

Já ternos, graças à mãe África, o azeite-de-dendê. 
Melhor será se a comida condimentada com ele estiver 

acompanhada do saboroso suco de cacau. 

Jorge calmon é jornalista. 

Durante o discurso do Sr. Josaphat 
Marinho, o Sr. Casildo Ma/daner deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Carlos Patrocínio, 2 9 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - V. 
EX- será atendido, nos termos do Regimento. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Casil­
do Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMOB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, nobres Colegas, tenho recebi­
do em meu gabinete inúmeras correspondências ora 
pedindo apoio para aprovar, ora para rejeitar, a ma­
téria constante da Medida Provisória nº 1539-34/97, 
reeditada em 8 de agosto próximo passado e que 
vem gerando muita controvérsia no meu Estado e, 
acredito, no País. Essa é a razao que me traz a esta 
tribuna, para fazer algumas considerações, na ex­
pectativa de esclarecer melhor o assunto. 

A medida provisória traz dispositivo de autoria 
do Ministério do Trabalho, que inclui o comércio va­
rejista entre os setores que podem trabalhar aos do­
mingos. Ao que parece, os domingos passarão a ser 
considerados como dia normal de trabalho, eliminan­
do-se do calendário trabalhista o justo descanso do­
minical. Naturalmente, para os empresários, essa 
medida representa a possibilidade do aumento das 
vendas e geração de novas vagas com novos pos­
tos de trabalho para a população. As estimativas 
empresariais é de que vinte e cinco mil empregos 
seriam criados. Porém, para o professor da Universi­
dade de São Paulo José Pastore, especialista no as­
sunto, as pesquisas nao sao tão claras quanto à 
criação desses anunciados empregos. 

As perspectivas empresariais, com os dados 
apresentados, são consideradas incorretas e aviltan­
tes pelos sindicatos e outros segmentos trabalhistas, 
que vêem na iniciativa a quebra do elo familiar, que, 
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invariavelmente, ocorre aos domingos. Entendem 
ainda ser a renúncia à prática do lazer, da religião e 
de outras atividades inerentes ao dia. 

Por isso, Sr. Presidente e nobre Colegas, enten­
do que esta intervenção não objetiva entrar no mérito 
da questão, mas analisar o art. 62 da medida provisó­
ria, que dispõe: "Fica autorizado o trabalho aos domin­
gos no comércio varejista em geral, respeitadas as 
normas de proteção ao trabalho e observado o art. 30, 
inciso I, da Constituição". O dispositivo constitucional 
mencionado diz, in verbis: "Art. 30. Compete aos Mu­
nicípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;". 

Ora, a forma federativa está identificada, dentre 
outros, nos arts. 1 Q e 18 da Constituição Federal. A ca­
racterística principal do federalismo, a separá-lo do Es­
tado unitário, de que é antítese, é a existência de auto­
nomias regionais. No Brasil, essas autonomias são os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, além da 
União, por previsão expressa do art. 18, caput. Auto­
nomia, do grego auto+nomos, significa autogoverno, 
poder de auto-organização, competência para geren­
ciamento de seus interesses próprios. Esse poder, por 
definição limitado pela Constituição Federal, e só por 
ela, expressa-se sob diversas formas: pela eletividade 
dos dirigentes executivos locais, pela eletividade de le­
gisladores, pelo poder legiferante, pela capacidade lici­
tatória, pela competência administrativa e gerencial e, 
principalmente, pelo poder de adotar e exercer todas 
as suas competências impositivas. 

Isto posto, parece-nos inócua a autorização 
constante da medida provisória em tela, visto tratar-se 
de competência expressamente COnstitué:IOMI, que, sal­
vo melhor juízo, far-se-á mediante manifestação ~ Câ~ 
mara Municipal por meio de projeto de lei específico. 

, " 

Trago este assunto ao Plenário porque a .medi-
da provisória citada prevê que o domingo passa a 
ser um dia normal de trabalho. A Constituição, no 
entanto, reza, em seu art. 30, que essa questão 'de 
haver trabalho aos domingos e feriados, ou não, é 
de competência dos Estados e Municípios .. Nãb há 
por que entrarmos nessa seara. Essa medida está 
gerando problemas muito sérios, controvérsias 
enormes, em meu Estado, Santa Catarina. Já' se tra­
balha de segunda a sábado e, agora, os lojistas e· 
comerciários terão de' trabalhar aos domingos tam­
bém. 

De acordo com a tradição, o domingo é o dia 
em que o trabalhador reúne a família, é o dia do des-

• • canso, da confraternização, mas que agora, com a 
edição dessa medida provisória, passa a ser um dia 
normal de' trabalho. O Govemo Federal, ao baixar 
essa norma, cria uma controvérsia, gera um mal-estar: 

Então, se a Constituição estabelece que a 
competência para tratar dessa matéria é dos Esta­
dos e Municípios, por que vamos querer legislar so­
bre ela? Por que vamos entrar nessa seara? 

Até admito que, em alguns municípios, em fun­
ção da demanda de pessoas que o turismo exige, a 
Câmara de Vereadores daquela localidade deva legis­
lar sobre a conveniência de haver trabalho aos domin­
gos. Agora, editar uma medida para ser adotada nos 
quase seis mil municípios do Brasil, dizendo que o do­
mingo será um dia normal de trabalho, não está certo. 

Assim, temos de obedecer ao estatuído na 
Constituição e deixar a análise dessa matéria para a 
competência dos municípios. Há localidades em 
que, dada a demanda de mão-de-obra, se deva criar 
maneiras de atender ao público. O Senado Federal, 
no meu entender, não deve apreciar esse assunto. 

Na última quarta-feira, assistimos à posse do 
Presidente dos Diretores Lojistas, em Belo Horizonte 
- por sinal, um catarinense. Nessa solenidade, sou­
bemos que a nação dos lojistas está intranqüila. Não 
dá mais! Até seus filhos, que não têm aula aos do­
mingos, não podem usufruir da companhia de pais e 
avós no final de semana, pois o domingo fica com a 
mesma rotina da semana. Isso descontrola tudo. 

Então, o ponto de vista que defendo aqui é que 
não é da nossa competência legislar sobre esse as­
sunto. Vamos respeitar o que diz a Constituição, va-. ., . 
mos respeitar o princípio da autonomia, o pnnclplo 
da auto-organização dos Estados e Municípios, en­
fim, o princípio federativo. Os vereadores têm com­
petência para analisar essa matéria, eles estão lá 
para ouvir o povo. Há exceções, sim, mas deixemos 
que eles. tomem decisões sobre esse assunto. ~or 
que iríamos impor qualquer decisão aos mais de Cin­

co mil municípios brasileiros? 
Sr. Presidente e nobres colega~, trago essas 

considerações, nesta manhã, porque o assunto diz 
respeito a um movimento que está-se espalhando 
pelo Brasil inteiro - no Sul, no Norte, no Centro-Oes~ 
te, no litoral .brasileiro, enfim, em toda parte. Senti 
isso na posse do Presidente da Confederação ~os 
~ojistas, em Belo Horizonte, na última . ~~arta-f~lra, 
onde mais de oito mil lojistas e comercia nos estive­
ram reunidos em congresso. 

Sr. Presidente e nobres colegas, percebi a ne­
ces~idade de deixarmos que Estados e Municípios 
legislem sobre' o assunto. 

Muito obrigado. 
·0 SR. PRESIDENTE (Car1os Patrocínio) - Os 

Srs. Senadores Júlio Campos e Benedita da Silva en-
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viaram discursos à Mesa para serem publicados na dedade ao aumentar o déficit das nossas contas de 
fonna do disposto no art. 203 do Regimento Intemo. comércio exterior. As cor11>f8S externas de laticínios, de 

S. EXªs serão atendidos. janeiro de 1995 a maio de 1997, atilgiram o valor de 1,3 
O SR. JÚUO CAMPOS (PFL - MT) - Sr. Presi- bilhão de dólares, representando 10% do déficit da ba-

dente, SI%. e Srs. Senadores, os produtores de laticí- lança comercial brasileira no mesmo período. 
nios vêm passando por momentos difíceis, desde que Sem financiamento, incentivos, proteção e ga-
foi implantado o Plano Real. Para melhor diagnosticar- rantias, nenhum sistema de produção agropecuária 
mos essa crise, é bom ressaltar que todo o setor agro- funciona adequadamente, em qualquer lugar do 
pecuário e as indústrias de alimentos vêm enfrentando mundo. Se tem sido precário o apoio aos produtores 
dificuldades decorrentes da abertura económica, da rurais do País, os importadores vêm contando com 
carência de linhas de financiamentos e dos juros ex- facilidades tais como dilatados prazos de financia-
cessivos, além da política cambial que prejudica os ex- mento e taxas de juro anuais inferiores a 8%. No 
portadores e facilita as importações. Segundo dados caso dos laticínios, a maioria desses importadores 
da Fundação Instituto de Pesquisas Económicas nada mais faz que fracionar e embalar o produto 
FIPE, da Universidade de São Paulo, os preços dos para comercialização. O valor agregado pela mão-
alimentos cresceram 39% nos 3 anos do Plano Real, de-obra nacional é, assim, bastante reduzido. 
enquanto a inflação, no mesrro perícxX>, d ~ éKlS 67"10. Diante da concorrência em condições desi-

Os baixos preços dos produtos agrícolas, se guais, as indústrias de leite em pó instaladas no Bra-
têm funcionado como âncora verde do Plano Real, po- sil vêm paulatinamente diminuindo sua participação 
dem, por seu lado, levar o setor agropecuário nacional no mercado intemo. A situação é ainda mais grave 
à desorganização, gerando desemprego e cornprorne- no caso dos fabricantes de queijo, como podemos 
tendo o futuro abastecimento de nosso povo. As difi- constatar pelas 25 empresas brasileiras do ramo que 
cu Idades do setor resultam, entre outros fatores, de fecharam nos últimos dois anos. 
uma competição em desigualdade de cor.dições com Os produtores rurais, por sua vez, que vinham 
os produtores estrangeiros. Sabemos que a regra, em investindo no aumento da produtividade dos reba-
inúmeros países, especialmente nos países industriali- nhos, justamente quando se previa uma maior de-
zados, é que sejam concedidos subsídios para a pro- manda decorrente da estabilização econômica, têm 
dução agrícola e pecuária. Já nos referimos também se defrontado com a realidade de novos prejuízos. 
às dificuldades decorrentes da sobrevalorização cam- Difícil é a viabilidade econômica do produtor rural, 
bial, que vêm acarretando os contínuos saldos deficitá- sujeita às variações climáticas, às oscilações de pre-
rios de nossa balança comercial. ços do mercado nacional e intemacional, às flutua-

O setor de laticínios é um dos que mais têm sofri- ções das taxas de juro e de câmbio. Sem uma políti-
do com uma abertura comercial que não tem sido exe- ca adequada de estímulos à sua atividade, voltamos 
cutada com suficiente cautela e com mecanismos de a frisar, é impossível constituir um sistema de produ-
defesa adequados. Não duvidamos de que a globaliza- ção agropecuária sólido e estável. 
ção dos mercados deva ser buscada e que seja, inclu- Para minimizar as dificuldades enfrentadas por 
sive, uma tendência irreversível. O que não aceitamos toda a cadeia produtiva de laticínios, a Comissão 
é que se possa realizar uma abertura comercial sem Nacional de Pecuária de Leite, da Confederação Na-
critérios, sem a avaliação contínua e responsável das cional de Agricultura, sugere a adoção de algumas 

medidas. Trata-se de sugestões bastante razoáveis 
conseqüências para os vários setores da economia e exeqüíveis, que quero endossar e apresentar aos 
nacional. Afinal, os países do Primeiro Mundo que pro- Nobres Senadores. 
pagam esse modelo são os primeiros a tomar medidas São elas: 
protecionistas, sempre que lhes convêm. 

As remessas de moeda referentes a importações 
de laticínios, no período de janeiro a maio deste ano, al­
cançaram 197 milhões de dólares, crescendo em 20% 
em relação ao mesmo período do ano passado. Obser­
ve-se que esse é justamente o período da safra naci0-
nal, onde o excesso de oferta já tende a baixar c0nside­
ravelmente os preços recebidos pelos produtores. 

Tal volume de importações é, portanto, desne­
cessário para o mercado intemo e prejudica toda a 50-

-reduzir o prazo de financiamento das importa­
ções de produtos lácteos, na origem, para o período 
máximo de 30 dias, enquanto não existirem linhas 
de crédito no Brasil compatíveis com os juros prati­
cados no mercado intemacional; 

criar um preço de pauta de importação, com o 
objetivo de evitar o subfaturamento nas importações; 

elevar a Tarifa &.tema Comum TEC dos produ­
tos lácteos, de 16% para 2()Ok, com o objetivo de redu­
zir as operações de triangulação via Argentina; e 
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formar um estoque regulador de leite em pó e cia Social, como é o caso dos idosos, dos portado-
queijos, com o objetivo de enxugar o excedente de res de deficiência e dos temporariamente desempre-
produção no período de safra e complementar o gados; e 
abastecimento na entressafra." 42) finalmente, para melhor determinar o mon-

As autoridades do Poder Executivo responsáveis tante dos recursos disponíveis para o atendimento 
pela política econômica devem analisar detidamente da Saúde Pública. Tal medida, se efetivada, real-
tais sugestões, visando ao soerguimento desse impor- mente proporcionaria uma Reforma da Previdência. 
tante setor produtivo. Se não todas, ao menos algu- No entanto, por mais que o Partido dos Trabalha-
mas dessas medidas já teriam um impacto altamente dores, ao qual pertenço, tenha lutado no intuito de ex-
positivo para ajudar os criadores de gado leiteiro e as tinguir todo e qualquer privilégio, por dar tratamento 
indústrias de laticínios a ampliarem e modernizarem igualitário a todos os trabalhadores brasileiros, sem di-
suas atividades, de modo a poderem competir, em ferenciações devido aos diversos vínculos empregatí-
igualdade de condições, com os produtores extemos. cios, se empenhado por impedir que as falcatruas com 

Era o que tínhamos a dizer. o dinheiro da Seguridade Social permaneçam, não 
Muito obrigado. conseguimos, infelizmente para a Sociedade Brasilei-
A SRA. BENEDrT A DA SILVA (BLOCO - PT - ra, o apoio necessário para superar as pressões das 

RJ) - Sr. Presidente, S..-s e Srs. Senadores, no último corporações elitistas, muito poderosas. 
dia 20, fiz questão de expor algumas das "distorções" E faço, agora, questão de dizer, em alto e bom 
que ainda se faziam presentes no Substitutivo do Se- - som, quem compõe essas corporações elitistas, 
nador Seni Veras, Relator da Reforma da Previdência, poderosas, que impedem e atravancam a implemen-
objetivando esclarecer o meu voto contrário ao mes- tação da justiça social neste País. 
mo. Quero fazer isto com o único propósito de, 

Naquela ocasião, afirmei que tal Substitutivo, ape- através do perfeito esclarecimento do nosso povo, 
sar de ter acatado emendas de diversos colegas Sena- posicioná-lo corretamente em relação a essas pes-
dores, mantinha em seu bojo privilégios para algumas soas que os lesam. 
classes de trabalhadores, em detrimento dos direitos de O Substitutivo ora em apreciação mostra, clara e 
todos os demais, o quê levava à injustiça social. objetivamente, quem são os "endeusados" : são os 

Além da manutenção destas distinções ignó- Senadores da República, são os Deputados Federais, 
beis, apontei, como vários colegas já o fizeram por são os Ministros dos Tribunais de Justiça, do Tribunal 
diversas vezes, a necessidade de desmembrar as de Contas da União, são os membros da Magistratura 
diversas fontes de custeio da Seguridade Social, - os juízes, para os leigos - e do Ministério Público -
com o objetivo de quantificar e identificar, correta- os promotores -, são os militares. São as pessoas que 
mente, os recursos financeiros para a Previdência se dizem defensoras dos direitos das demais. São as 
Social, para a Assistência Social e para o atendi- pessoas que se dizem defensoras da Justiça! No entan-
mento da Saúd6 Pública. to, lutaram e conseguiram manter os seus privilégios. 

A discriminação de tais recursos, volto a frisar, Desejo deixar bem claro que não se pretende, 
se faz necessária: como estão espalhando por aí os mal-intencionados, 

12) para a melhor administração, controle e fis- que só têm por objetivo confundir a opinião pública, 
calização do dinheiro da Previdência, que tem como não se pretende, repito, eliminar, acabar com as ga-
característica básica a obrigatoriedade do seu cará- rantias dos juízes: vitaliciedade, inamo"ibilidade e ir-
ter contributivo. Afinal, não é justo que um trabalha- redutibilidade de vencimentos, previstas no art. 95 
dor que, desde o início do seu ingresso no mercado da 'Constituição Federal. Aliás, em nenhum momento 
de trabalho, contribuiu o tempo todo para a Previ- este artigo foi tocado. 
dência até a sua aposentadoria, receba, por ocasião Os artigos 37, § 72, 40, § 5º, 42, § 9º, 73, § 3º, 
desta, os mesmos valores de benefícios, ou até va- 93, VI, 248 , e outros mais do Substitutivo, compro-
lores menores, que pessoas que contribuíram por 5 vam o que ora atesto, pois tratam exclusivamente da 
anos ou menos, como é o caso dos juízes. manutenção dos privilégios. 

211) para minimizar os calotes das empresas e Basta de hipocrisia! O Povo Brasileiro tem o di-
dos governos, e os constantes desvios de recursos reito de saber quem efetivamente representa e de-
por parte destes; fende os seus interesses. 

3l1) para melhor caracterizar, vaIorar e quantificar Eis , novamente, as razões porque não posso 
os benefícios que poderão ser prestados pela Assistên- votar favoravelmente a tal Substitutivo. Não existe 
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Reforma da Previdência: há, pura e simplesmente, na administração dos complexos meios pelos quais 
um acerto de interesses. acontecem aquelas trocas de bens e serviços. 

O Partido dos Trabalhadores deseja a verdadeira Integra este pronunciamento, para que conste 
Reforma da Previdência, que isto fique bem claro. dos Anais desta Casa, a relação dos nomes desses 

Era o que eu tinha a registrar. promissores novos profissionais, a quem desejo mui-
O SR. PRESIDENTE (Car1os Patrocínio) - Nada to sucesso frente à c1ndição que acabam de assu-

mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. mir: a de vetores do esforço nacional e internacional 

(Levanta-se a sessão às 11 h01 min.) para diminuir os desníveis de desenvolvimento e tra­
zer felicidade aos povos do nosso hemisfério. 

(0.5.15312/97) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. ROMEU TUMA NA SESSÃO DE 
28/08/97, QUE SE REPUBLICA POR SOLI­
CITAÇÃO DO PARLAMENTAR. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, concretizando 
um velho sonho da Humanidade, as barreiras econô­
micas e, por conseqüência, político-sociais, vêm 
sendo varridas da face da Terra pelo furacão já bati­
zado de globalização, do qual o comércio exterior é 
a expressao mais pura. Vivemos, nos tempos atuais, 
o desenrolar de uma verdadeira revolução, que já 
apresenta seus primeiros resultados e da qual mui­
tos outros se espera. 

Para o centro desse fenomenal remoinho, con­
vergem os esforços de todas as nações, das mais de­
senvolvidas até as mais pobres, objetivando diminuir 
os desníveis econômicos através da livre e pacífica tr0-
ca de riquezas entre si. Esforços que, Deus o queira, 
lançarão às calendas os tempos em que a rapinagem 
intemacional se sobrepunha ao respeito pelos direitos 
individuais e coletivos de todos os seres humanos. O 
processo de globalização da economia, carro-chefe da 
modemização e da humanização do relacionamento 
entre as nações, é um espetáculo maravilhoso com o 
qual já sonhavam nossos antepassados. 

Esse pensamento, Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, aumenta meu orgulho de ter recente­
mente participado, na honrosa condição de patrono, 
da solenidade de graduação da primeira turma de 
formandos do curso de Administração com Habilita­
çao em Comércio Exterior das Faculdades Unifica­
das de Foz do Iguaçu - UNI FOZ. Naquela ocasião, 
tive a gratificante oportunidade de assistir à formatu­
ra de novos agentes desse processo, especialistas 

Entre nós, os brasileiros, a expressão ·comér­
cio exterior" tem um sabor de magia histórica, que 
começa pelo gesto de D. João VI ao abrir nossos 
portos às nações amigas em 1808, logo à chegada 
da Família Real ao Brasil. Gesto do maior significado 
e importância permitiu que pudéssemos passar a 
vender e comprar produtos de diversos lugares, não 
só de Portugal. Atrás do livre comércio, especial­
mente o que se processa entre nações, sempre vem 
o desenvolvimento. Foi o que se verificou entre nós, 
quando até naturalistas e artistas estrangeiros deixa­
ram de lado idéias preconcebidas e passaram a se 
interessar pelo Brasil, visitando-o ou vindo morar 
aqui para deixar sua marca pessoal em nosso solo 
pátrio, em nossa sociedade e em nosso História. 

Hoje, procuramos a concretização de outro anti­
go sonho - a criação de um mercado comum regional, 
o Mercosul - para integrá-lo, depois, a sistemas mais 
amplos, em condições de igualdade geradas pela pro­
dução de bens e serviços destinados a muitos milhões 
de consumidores. Assim, o encanto da abertura dos 
portos continua tão presente quanto antes. 

I . 

O sistema de decisões adotado no Mercosul, 
isto é, o consenso entre todos os Estados participan­
tes, já motivou prognósticos de intransponíveis difi­
culdades. Prefiro aceitar a opinião dos mais ponde­
rados, que vêem nesse sistema o que se ajusta à 
realidade mundial. Bastará, para que funcione a con­
tento, a clareza e a durabilidade das regras, que de­
vem ser alicerçadas no respeito entre os parceiros. 
Conflitos de interesses, ainda mais num processo de 
integração comercial internacional, sempre existirão 
entre as empresas envolvidas e entre estas com 
consumidores, assim como entre os próprios gover­
nos. Mas, embora não represente concordância em 
relação a itens menores, a atual ausência de polêmi­
cas sobre os fundamentos dos mercados comuns já 
em funcionamento em todo o mundo, entre eles o nos­
so Mercosul, é claro indicativo de que a integração dos 
povos, via comércio exterior, atende àquele que é um 
dos mais antigos anseios. Para nós, o Mercosul signifi­
ca, além do mais, a busca consciente de meios organi­
zados que sustentem o nosso desenvolvimento, ga-
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rantam O sucesso do Plano Real e elidam de vez o 
ranço do relacionamento suspeitoso que, durante 
muito tempo, mantivemos com os nossos vizinhos. 

Os acontecimentos estão a demonstrar que a 
estabilidade de nossa economia passa pelo comér­
cio exterior. Essa estabilidade tem que ser preserva­
da no momento em que, como tem ressaltado o ilus­
tre Presidente Fernando Henrique Cardoso, ·13 mi­
lhões de brasileiros ultrapassaram a fronteira da p0-
breza, estão se alimentando melhor e comprando 
bens de consumo que tomam a vida menos dura·. A 
par da busca de meios que diminuam o desemprego, 
uma de nossas maiores preocupações, precisamos da 
redução dos juros estratosféricos, que sacrificam o 
nosso desenvolvimento, tanto no mercado interno 
quanto no extemo. E os juros - sabem os economistas 
- são uma das principais causas das diferenças de 
custo entre a mercadoria nacional e a estrangeira. Di­
ferença que, aliada a alguns outros fatores, produziu 
um déficit da balança comercial acumulado em mais 
de US$10 bilhões desde o início do Plano Real. 

Em dezembro último, tivemos cifras inéditas no 
intercâmbio comercial. Naquele mês, exportamos 3 
bilhões e 789 milhões de dólares - o segundo maior 
valor para esse período do ano - e importamos 5 bi­
lhões e 576 milhões de dólares, um recorde mensal. 
O fechamento do exercício de 1996 apontou recor­
des históricos para as exportações e as importações, 
ou seja, 47 bilhões e 747 milhões de dólares e 53 bi­
lhões e 286 milhões de dólares, respectivamente, com 
um saldo negativo, portanto, de 5 bilhões e 539 milhõ­
es de dólares, confonne os dados oficiais, Com esses 
números, verificamos ainda que, no ano passado, as 
exportações cresceram 2,67% e as importações, cer­
ca de 6,88% em relação ao ano anterior. 

Todavia, há diversos fatos que levam nosso 
Governo e analistas a anteverem um futuro positivo. 
Um desses fatos é o de que, em junho último, com­
parativamente com igual período de 1996, se pôde 
verificar a presença bastante significativa de produ­
tos básicos e manufaturados nas exportações, aque­
les totalizando vendas de 1 bilhão e 638 milhões de 
dólares e estes, de 2 bilhões e 430 milhões de dóla­
res, com crescimento de 44,19% e 22,48%, respecti­
vamente. As vendas de manufaturados alcançaram 
o maior valor mensal já movimentado nas exportaçõ­
es brasileiras, em todos os meses, enquanto que os 
básicos representaram o melhor resultado para me­
ses de junho. Aliás, ainda em junho último, as expor­
tações alcançaram a cifra inédita de 4 bilhões e 843 
milhões de dólares, superando em 3,97% o recorde 
que pertencia ao mês anterior. Para isso contribuí­
ram especialmente as vendas de material de trans­
porte, como automóveis, caminhões e aeronaves, 
além de açúcar refinado e suco de laranja. 

Abro um parêntese para homenagear os Sena­
dores Bernardo Cabral e Jefferson Péres, que aqui 
estão, em razão da insistência com que vêm a esta 
Casa reivindicando investimentos na Região Ama­
zónica, principalmente no Amazonas, que é uma 
das grandes esperanças de modificar um pouco o 
quadro que existe naquele Estado, mais voltado 
para o comércio, quando os objetivos são claros 
de estimular, de incentivar a industrialização, para 
que seja realmente o grande caminho da exporta­
ção, pelo baixo custo Çlue representa, não só para 
o Norte como para a Asia, que é o grande merca­
do futuro do Brasil. E, ainda, homenagear o Sena­
dor Coutinho Jorge, que há pouco falou em investi­
mentos na Região Amazónica, principalmente no 
seu Estado do Pará, com essa grande comissão 
que vem desenvolvendo um trabalho sério a res­
peito desses incentivos. Com certeza, o discurso 
que o Senador Bernardo Cabral fará a seguir trará 
muitos subsídios que estimularão o Senado a fe­
char com os Senadores representantes da Região 
Amazónica nessas reivindicações justas que fazem 
em plenário. 

É com vistas àquele futuro positivo que nosso 
Governo alterou as regras do Programa de Estímulo 
às Exportações (Proex), em maio deste ano, quando 
uma medida provisória, baixada pelo Presidente da 
República, passou a permitir que os recursos do Te­
souro Nacional destinados ao Proex sejam utiliza­
dos, também, para o financiamento à produção ex­
portável. Empresas pr0c4utoras e exportadoras, as­
sim como trading companies, receberão financia­
mento correspondente ao valor total dos seus proje­
tos de exportação, em bases altamente estimulan­
tes, como o pagamento em até 30 meses e taxa de 
juros bastante atrativa. Isto poderá resultar na apli­
cação, àquele segmento, de R$200 milhões dos 
R$693 milhões do orçamento do Proex. 

Para exportar mais, numa economia globalizada, 
precisamos superar a defasagem brasileira em relação 
à tecnologia mundial. Devemos modernizar nossas in­
dústrias, investindo em ciência, tecnologia e educação. 

O comércio internacional vive a mão dupla do 
intercâmbio comercial, caracterizado pela troca de 
produtos e serviços, uma troca que vem se aceleran­
do e democratizando desde 1994. Nessa ocasião, o 
acordo de Marrakech, Marrocos, outorgou prioridade 
·ao regime multilateral no processo de configuração 
e ordenamento das políticas comerciais de seus Es­
tados-membros·, estabelecendo ainda que o regime 
comercial incorporado na OMC - Organização Mun­
dial de Comércio, então criada - ·será o foro princi­
pal em que se tratará dos aspectos relacionados 
com o intercâmbio de mercadorias, serviços, capital 
e tecnologia no âmbito mundial·. 

Nós estamos no caminho certo, integrados no 
Mercosul, ao lado da Argentina, do Paraguai e do 
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Uruguai, um bloco comercial que atrai a atenção dos GovElrno brasileiro está seguro de que uma área de 
países ricos. Devemos nos posicionar bem na dispu- livre comércio nas Américas contribuirá certamente 
ta internacional por áreas de influência, com instru- para fortalecer o equilíbrio das nossas relações econô-
mentos de política econômica e um empresariado à mico-comerciais com todas as regiôes do mundo e 
altura dos novos mercados. terá um efeito multiplicador importante dentro do País." 

Assim, em relação aos Estaços Unidos, preci- Em março do próximo ano, Sr. Presidente, os 
samos abrir espaço na ALCA - Area de Livre Co- chefes de Estado e de Governo de 34 países partici-
mércio das Américas, que congregará 750 milhões parão da 1\ Cúpula das Américas, em Santiago do Chi-
de consumidores e um mercado de 13 trilhões de le, para examinar o que já se conseguiu implementar, 
dólares até o ano 2005. Mesmo porque a declaração em relação à Declaração de Princípios e ao Plano de 
conjunta dos ministros responsáveis por comércio, Ação, adotados em Miami, ·com vistas a promover a 
reunidos em maio último em Belo Horizonte por prosperidade de nossos povos·, objetivos que devem 
mandato da Cúpula das Américas, reiterou o princí- nortear as negociações em torno da ALCA. 
pio de que "a construção da ALCA não imporá bar- Mas, tudo isso não passará de palavras ocas, 
reiras a outros países; evitaremos, o mais possível, não passará de meras tentativas, se, de permeio, o 
adotar políticas que possam afetar negativamente o processo de integração não encontrar o profissional 
comércio no hemisfério." De acordo ainda com essa de mercado exterior a orientá-lo, com capacidade, 
declaração, "a ALCA poderá coexistir com acordos dedicação e eficiência. Será com o assessoramento 
bilatera!s e sub-regionais (caso do Mercosul, do e a orientação de profissionais desse quilate que os 
NAFTA ou do TLCAN, na América do Norte e do Ca- produtores de bens e prestadores de serviços pode-
ricom, no Caribe), na medida em que os direitos e rão realizar o velho sonho da humanidade. 
obrigações assumidos ao amparo desses acordos Sr. Presidente, acredito que também teremos 
não estejam cobertos pelos direitos e obrigações da que ter visão sobre o regime cambial, o desembara-
ALCA ou os ultrapassem.· ço aduaneiro e a reforma tributária para que possa-

Precisamos, igualmente, dar a devida atenção mos, num curto espaço de tempo, alcançar os objeti-
às propostas de cooperação da União Européia com vos ela inserção do Brasil nesse mercado intemacio-
o Mercosul, disposição evidenciada na ainda recente nal e, assim, concorrer com eficiência, qualidade e 
visita do Presidente da França, Sr. Jacques Chirac, competência no mercado internacional. 
ao Brasil. O noticiário econômico revela que, de Gostaria, também, de apresentar o boletim que 
1990 a 1995, as exportações dos Estados Unidos o PrE!sidente José Sarney, da Comissão de Relaçõ-
para o Brasil aumentaram 10 vezes mais que as bra- es Exteriores e Defesa Nacional, tem dedicado aos 
sileiras para os Estados Unidos, enquanto a econo- membros da Comissão, que é uma disseminação 
mia européia possibilitava às nossas vendas e uma seletiva de informações, muito voltada para o rela-
expansão média de 5%. Assim, o interesse do Bra- cionamento do Brasil com o exterior, trazendo vários 
sil, integrado ao Mercosul, precisa estar dirigido ao dados sobre o Mercosul, além do caderno do Sisco-
maior número de parcerias possíveis, reduzindo os mex e boletins do mercado exterior. 
riscos de concentração em uma só área. Agradeço a V. EXª, e espero não ter ultrapas-

, Em março de 1996, ao discursar em Cartagena sado o tempo a mim destinado. 
de Indias, Colômbia, no Fórum das Américas, o Se­
cretário-Gerai da Organização dos Estados America­
nos - OEA, Dr. César Gavíria, ressaltou: "Estamos no 
processo de construção de urna zona de livre comércio 
que cumpra com vários propósitos e que seja consis­
tente com as disposiçôes da OMC, que seja equilibra­
da e compreensiva em seu alcance, que não produza 
barreiras ante terceiros países e que represente um 
acordo único de direitos e obrigações.· 

Por sua vez, também em Cartagena, na II Reu­
nião Ministerial em seguimento à Cúpula das Améri­
cas que fora realizada em Miami, nosso Ministro das 
Relações Exteriores, Embaixador Luiz Felipe Lam­
preia, afirmou: Para nós, fortalecer as relações inte­
ramericanas sobre a base de um expressivo cresci­
mento do comércio e dos fluxos de investimentos in­
tra-regionais constitui um instrumento insubstituível 
no marco mais amplo de uma melhor inserção da 
economia brasileira na economia internacional. O 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ROMEU TUMA EM SEU PRONUNCIA­
MENTO: 

RELAÇAO DOS FORMANDOS 

11 Turma do Curso de Administração com Habilitação 
em Comércio Exterior 

Faculdades Unificadas de Foz do Iguaçú - UNIFOZ 
Adriana Lopes Parmezan - Adriana Freher Klaus - Arman­

do Sleiman - Atílio Taschetto - Beatriz Antunes Ramser - Carla 
Andrea Bortolatto - Cleide Valéria Cachigian - Christian Roberto 
Barros - Cristiane Beatriz P. de Andrade - Erika Sakata Kuniyos­
hi - Fabíola Guimarães - Jackson Luiz Gavazzoni - Josemar Ro-
drigues - Josemara R. Souza Guero - Joziane Ines da Silva - Ju­
liane Eckhardt - Kally Cristina Souto - Kelly Maldonado Arena -
Marco Antonio Tremarin - Marcos Antonio Beato Júnior - Maria 
Estela L. Lorenzetti - Marlene Frizon Romão - Norvânia da Silva 
- Paulo Cezar Caramori - Ruti Waszczuk - Talih Mohamad Os-
man - Valéria Garbin - Vera Lúcia Moratelli - Volnei Lampert -
Yeh Chang Chieh - Yngrid C. Niehues. 



17664 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 021/97-CN 

MENSAGEM 
N° 481/97-CN, de 1997 

(N° 922/97, na origem) 

Agosto de 1997 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, crédito especial até o limite global de 
R$ 500.600,00, para os fins que especifica". 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

, 

Sábado 30 17665 

Me rl s agenl 481/97 - CN 
P I ~"" :l ' n 7 (' N 'W ~/(.· ••• /T -- ., 

021.··00001,··9 
,.------- Pl\OJETO~~"'EIIO ------, ...---PÁOINA-..., 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
PL-21/97-CN 

DE 

01 UI 

nula -------------------, 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 02.004.0025.1003 - EOIFICA 

ÇOES PUBLICAS, NO VALOR OE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 

INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - REFORMA E AMPLIAçnO 00 EDI­

FICIO SEDE 00 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 ESTADO DE RORAIMA, A CAR 

GO 00 GOVERNO 00 ESTADO. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

02.004.0025.1003.0005 - R$ 250.000,00 

02.004~0025.1003.2464 - R$ 130.000,00 

02.004.0025.1003.2442 -RR$ 120.000,00 

r-----------------------------------~s~~~O------------------------------~ 
A presente amanda, visa dotar o Tribunal Regional de Eleitw ... -

rar , · de Roraima, de uma infra-estrutura condizente para proporci&nar 

as condições adequadas de trabalho e de atendimento de usuários. 

A pedido dos funcionários e demais membros daquele Tribu-
• 

nal, é que apresento a presente emenda, na tentativa de ver aprova­

da, tendo em vista que, urgente se faz ne~essário aquela reforma do 

Egregio Tribunal Regional Eleitora de Roraíma. 

NOMI DO PMLAMINTM UP r-- PMTIOO_ 

"---~lA-~r----------------~~==~ 

~~~<~~~~~-~~~~/:; ---------------21/08/97 
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CONGRESSO NAC-It>NAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

PROJETO DE EI 
N° 023/97-C 

MENSAGEM 
N° 483/97 -CN, de 1997 

(N° 924/97, ig) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do 
Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 
14.161.896,00, para os fins que especifica". 

... 

'-
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-
4 0,3- /97 -- CN 1"\ r;:: n ~;; <:\ <J c m c 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL I~I e' ~:",/q7--C N - , .. _ ~ ~ 

....------- ""OJETO DE LEI NÚMEIIO -------, 
,...-_PÁOINA ---. 

INSTRUÇOES NO VERSO DI! 

lru n 1 PL-023/97-CN 

TEXTO 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I -02.007.0021.4900 - REPA RO 

REFORMAS E ADAPTAÇOES DE MOVEIS, NO VALOR DE R~ 4.000.000,00 (QU AT RO 

MILHOES DE REAIS). 

INCLUIR NO PROJETO/ATIVIOADE 00 ANEXO I - REFORMA 00 TRIBUNAL REGIO­

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE RORAIMA, A CARGO 00 GOVERNO 00 ESTAOO. 

r----------------------------------~~~O----------------------------------I 
A presente 

para a manutenção e o 

, . 
emenda, visa assegurar as condições necessar ~ as 

funcionamento dos serv~ços daquele órg ã o. ~o l t~ 

das para as ações de pessoal, administração. modernização, asse s so r a­

menta superior, documentaçã.o, patrimonio, planej amento e o contr-ol e -

de assuntos ju;~dicos, comunicação social, informática, transporte , r~ 
• paras, reforma~~ adaptações de imóveis, telecomunicações etc. Com a 

presente emenda, procuro atender aos apelos e reivindicações d os f un ­

cionários dáquele Egrégio Tribunal. 

r- cOoIoo - ,...-------------------- --------------------, - Uf - r- PAltTIOO -
1...-__ -.1 ,-_D:;;;..:;;.:E P~U~T.:..:A.:.:D;;.:O~L~U:...I"_l;S:.....:;B:.:.:A:.:.:Ro:;Bo:;O~S.:.:.A ____________ ___' R R PPB 

,...--~u-~r_--------------~~~----" 

~ ?lJ w./ 9 7 

~u----------------------------------_, 
~ 
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A TO DO DIRETOR-GERAL N° 959, de 1996, publicado no DSF, de 
, 

08.08.96, que aposentou ~ servidora DORIA ANTONIN,HA SAUTCHUCK 
PIMENTA, no cargo de Assessor DAS 101.3, do Quadro de Pessoal do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRO DAS EN (Processo PD-332/95-0). 

APOSTILA 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, estabelecidas na Resolução do 
Senado Federal nO 9, de 1997, e, tendo em vista o que consta do Processo 
PD 332/95-0, às fls. 135, RESOLVE apostila r o Ato desta Diretoria Geral 
n° 959, de 1996, publicado no Diário do Senado Federal de 08-08-96, para 
considerar a servidora DÓRIA ANTONINHA SAUTCHUCK PIMENTA, 
Matrícula 356, do Quadro de Pessoal do Centro de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aposentada no 
cargo em comissão de Assessor, e para excluir a vantagem do artigo 67, da 
Lei nO 8.112/90. 

Senado Federal,29 de agosto 

'. 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

19 7. 

-

IA 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2869, DE 1997 

o Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe competem, de acordo com o artigo 320 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, com a redação 
dada pela Resolução do Senado Federal n° 009, de 29.01.97, e 
tendo em vista o que consta do Processo PD-000552/97-6, 

.. 
• 

... 
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resolve aposentar, voluntariamente, o servidor PAULO 
CESAR CARVALHO GOMES, Analista de Infonnática 
Legislativa, Nível III, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do 
Centro de Infonnática e ProcessaIuento de Dados do Senado 
Federal - PRODASEN, nos termos do artigo 40, inciso III, 
alínea "c", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos 62, 67, 100, 103, inciso V, 186, 
inciso III, alínea '\/' e 244 da Lei 8.112, de 1990, artigo 50 da 
Lei 8.162, de 08.01.91, bem assim com as vantagens· das 
Resoluções 59/91, 51/93, 74/94, 05/95 e 76/95 do Senado 
Federal, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

F deral, e 29 

{ 

GACIEL DA SIL A MAIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2870, DI: 1997 

o Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe competem, de acordo com o artigo 320 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, com a redação 
dada pela Resolução do Senado Federal nO 009, de 29.01.97, e 
tendo em vista o que consta do Processo PD-000578/97-5, 
resolve aposentar, voluntariamente, a servidora MARIA DO 
SOCORRO BEZERRA SÁTIRO, Técnico de Infonnática 
Legislativa, Nível fi, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal - PRODASEN, nos tellllOS do artigo 40, inciso III, 
alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
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combinado com os artigos 62, 67, 100, 103, incisos I e V, 186, 
inciso m, alínea "a~~ e 244 da Lei 8.112, de 1990, artigo 50 da 
Lei 8.162, de 08.01.91, bem assim com as vantagens das 
Resoluções 59/91, 51/93, 74/94, 05/95 e 76/95 do Senado 
Federal, com proventos integrais, observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado e eral, em T-./ 

~GACIELDASILVA AIA 
" .. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2871, DE 1997 

Agosto de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições e com base nos artigos 11 e 22 do Ato da Comissão Diretora n° 15, 
de 1997, RESOLVE: 

Art. 1° - De acordo com as necessidades da Administração, as Comissões 
PeIDlanentes de Licitação previstas nos incisos I a IV do art. 11 do Ato da 
Comissão Diretora n° 15 de 1997, poderão realizar licitações referentes a objetos 
incluídos no âmbito das demais, bem como seus membros poderão 
temporariamente integIar outra Comissão PeImanente de Licitação. 

Art. 2° - As Comissões PeImanentes de Licitação poderão ser 
identificadas, para todos os fins, pela numeração sequencial dos respectivos 
incisos do art. 11, do Ato da Comissão Diretora n° 15, de 1997, que as 
instituíram. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

• 



Agosto de 1997 

• 

• 

... 

-

OIÁRJO DO SENADO FEDERAL 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal,29 de agosto de 1997 . 

, -

-.......-.-/, ~ r \'-..' ..I--"'V -l-/' ___ 

~GACIEL DA SILVA MAIA 
DIRETOR-GERAL 

Sábado 30 17671 



MESA PROCURADORIA PARLAMENTAR LIDERANÇA DO PSDB 
Presidente (Designação: 16 e 23-11-95) 

Antonio Carlos Magalhães - PFL - BA Nabor Júnior - PMOB - AC Uder 

12 Vice-Presidente 
Waldeck Omelas - PFL - BA Sérgio Machado 

Emília Femandes - Bloco - RS 
Geraldo Melo - PSOB - RN José Ignácio Ferreira - PSOB - ES VI ce Uderes 

22 VIce-Presidente Lauro Campos - Bloco - DF Osmar Dias 
Júnia Marise - Bloco - MG Jefferson Péras 

12 Secretário 
LIDERANÇA DO GOVERNO José Ignácio Ferreira 

Uder Coutinho Jorge 
Ronaldo Cunha Uma - PMOB - PB • Elcio Alvares - PFL - ES 

22 Secretário LIDERANÇA DO 

Carlos Patrocínio - PFL - TO Vlce-Uderes BLOCO DE OPOSiÇÃO 

32 Secretário 
José Roberto Arruda - PSOB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC Uder 
Flaviano Melo - PMOB - AC Ramez Tebet - PMOB - MS José Eduardo Outra 

42 Secretário • 

Lucídio Portella - PPB - PI LIDERANÇA DO PFL Vlce-Uderes • 

Uder Sebastião Rocha 
Hugo Napoleão Antônio Carlos Valadares 

Suplentes de Secretário Roberto Freire 
Vlce-Líderes 

li - Emília Fernandes - Bloco - RS Edison Lobão LIDERANÇA DO PPB 

22 - Lúdio Coelho - PSOB - MS Francelino Pereira 

32 - Joel de Hollanda - PFL - PE Gilberto Miranda Uder 

41 - Marluce Pinto - PMOB - RR Romero Jucá Epitacio Cafeteira 
Romeu Tuma 
Júlio Campos Vice-Uderes 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR Leomar Quintanilha 

Corregedor LIDERANÇA DO PMDB Esperidião Amin 

(Reeleito em 2-4-97) Líder 

Romeu Tuma - PFL - SP Jáder Barbalho 
LIDERANÇA DO PTB 

Vice-Líderes 

Corregedores - Substitutos Nabor Júnior Líder 

(Reeleitos em 2-4-97) Gerson Camata Valmir Cam pelo 
Carlos Bezerra 

12 - Ramez Tebet - PMOB - MS Ney Suassuna 
22 - Joel de Hollanda - PFL - PE Gilvam Borges Vice-Uder 

311 - Lúcio Alcântara - PSOB - CE Femando Bezerra Regina Assumpção 

Atualizada em 8-8-97. 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARL\MENTAR 
(Eleito em 19-4-95) 

f'lclidente: Casildo Maldancr - PMDB - SC 
Vice-Presidente: Jolt Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

TItulara 

l. Cuildo Maldaner 
2. Ramcz Tebc:t 
3. Nabor Jwuor 
4. Ney SII"Suna 

l. E1cio Alvares 
2. Francelino Paeira 
3. Waldcck Omelas 
4. J086Alves 

l. Ucio Alc:lntara 
2. (Vago) 

l. Epit6cioCafc:teira 
2. Osmar Dias (PSDB) 

l. EmOia Fernandes 

l. M.-ina Silva 

l. (Vago) 

Sapientes 

PMD8 

1. Onofre Quinan 

2. Gerson Camala 
3. Aaviam Melo 
4 . Coutinho Jorge 

PfL 

1. JOI6 Agripino 
2. Carlos PaIrodnio 
3. VilIoo KIeinllbinB 
4. J086 Bianoo 

PSD. 

1. Jefferson ~CS 
2. JOI6 I~o Fuleira 

PPB (Ea.PPR + Ez.pp) 

1. Luddio PorteUa 

PIB 

1. Arlindo Porto 

pp 

l. Antônio Carlos ValMIICS 

l.I 1"1'0 Campos 

PDT 
1. Sebastilo Rocha 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

SECRET ARIA -GERAL DA MESA -SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

• 

SERVIÇO 'DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA T AV ARES SOBRAL (Ramal: 425 I) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal : 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal : 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (RamaL 3520) 
IVANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal : 4256) , 
MARIA DE FATIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal : 4256) , 
SERGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal : 3502) 
WILL DE MOURA W ANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: , 
JULIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal : 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FJLHO (Ramal : 4605) , 
JOSE FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

O FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) , 
VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramal : 4609) 

• 

• 
• 
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-COMISSOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS - CAE 
• 

PRESIDENTE: SENADOR JOSE SERRA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

TITULARES 

FRANCELlNO PEREIRA o o 
VILSON KLEINUBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO -JOAO ROCHA 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET , 
JOSE FOGAÇA 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OS MAR DIAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT 

ESPERIDIÃO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411/12 
SC-2041/42 
AM-31 04/05 
MA-3069/70 
PI-2131 /32 
TO-4070n2 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077178 

DF-2011/12 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

SUPLENTES 

PFL , 
1-ROMERO JUCA -2-HUGO NAPOLEAO 

• 
3-JOSE BIANCO 

• 
4-ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7 -JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 

1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO . 
3-ALBINO BOAVENTURA -4-ROBERTO REQUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7 -GERSON CAMATA 

PSDB 

1-TEOTÓNIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS 
VALADARES-PSBT -DF-2341/42 2-SEBA$TIAO ROCHA - PDT -

PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

PPB 

SC-4200/06 1-EPIT ACIO CAFETEIRA o 
MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINT ANILHA 

PTB 

PR-4059/60 1-VALMIR CAM PELO 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173n4 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041 143 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201/02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071/77 

DF-1046/1 146 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19 - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

Atualizada em: 21/08/97 

'---------------------------------

I 

I 

I 

I 

I 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS .. CAE 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A EXAMINAR A POLíTICA DE INCENTIVOS 

OFERECIDOS ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 

TITULARES 

VILSON r,,_~ 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 

.. . . 

FERNANDO BEZERRA 
CARLOS BEZERRA 

.. 

(09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 
PRAZO: 18.11.97 

SC-2041/42 
MA-3069/70 
BA-2211/12 

RN-2461/67 
MT-2291/92 

PA-1026/1226 
PR-2124125 

SC-4200/06 

SUPLENTES 
,. 

1- FRANCELlNO PEREIRA 
2- JONAS PINHEIRO 
3- EDISON LOBÃO 

1- FOGAÇA 
2- ROBERTO REQUIÃO 

1 ROBERTO ARRUDA -
2-LÚCIO ALCÂNTARA 

MG-2411/12 
MT-2271/72 
MA-2311112 

/78 
PR-2401l02 

DF-2011/12 
CE-2301/02 

SP- 3215/16 

PR- 4059/60 

JE;>:): TERÇAS-FEIRAS 17:30 HORAS SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
.- SECRETARIA: 311-3516/4605 

.- SALA DE REUNIOES: 311-3255 . 
E-MAIL: dirceuv@sgmsleg.senado.gov.br 

FAX: 311-4344 ATUALIZADA EM: 26.08.97 
ANDAMENTO 

•• 
EM 26.08.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINUBING 

• 

• 
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TITULARES 

ROMERO JUCÁ 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
FREITAS NETO 
JÚLIO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES -JOAOFRANÇA 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA 
NABO R JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
OTONIEL MACHADO 

LUCIO ALCÂNTARA 
OSMARDIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMIR CAM PELO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEM IR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

I I , 

t n • 

RR-2111117 
MT-2271n7 
SE-4055/57 
MA-3069n2 
BA-2211/17 
MA-2311117 
RO-2231137 
PI-2131/37 
MT-4064/65 

MT- 2291/97 
AP-2151157 
RR-3067/4078 
SC-2141147 
GO-2091/97 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2031/32 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381187 
PE-2451157 
DF-2011/16 

SUPLENTES 

PFL 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-VAGO 
3-VAGO 
4-VAGO , 
5-JOSE AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA -8-JOAO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 

1-JOSÉ FOGAÇA 
2- VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 

, 

4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

RJ-2171n7 1-JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT 
AC-2181187 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
AP-2244146 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 

RO-2051/57 1-EPIT ACIO CAFETERIA -TO-2071n6 2-ESPERIDIAO AMIN 

PTB 

DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES(*) 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064/65 
RN-2361167 
AM-2081187 
SP-2051157 
T0-4070/71 

RS-3077n8 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261no 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 
PA-1026/1226 
AM-2061167 

SE-2391197 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

(*) Desfiliou-se do PTB em 5/08/97 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS As 10:00 HS. , 
SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 FAX: 311-3652 
Atualizada em: 26/08/97 

I 
, 

1 

I 

I 

I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBAO 

• 
JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

JADER BARBALHO 
• 

JOSE FOGAÇA -ROBERTO REQUIAO 
RAMEZ TEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
• • 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173/74 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-3077/78 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-2301/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL , 
1-ELCIO ALVARES 

• 
2-ROMERO JUCA 

• 
3-JOSE AGRIPINO -4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-VAGO 

PMDB 

1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 

1-SERGIO MACHADO 
• 

2- JOSE SERRA 
• 

3-JOSE ROBERTO ARRUDA 
4-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

ANTONIO C. VALADARES- PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS 

• 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT 

.. 
ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

-REGINA ASSUMPÇAO 

SE-2201/04 
PE-2161167 
SE-2391197 

SC-4206/07 
MA-4073/74 

MG-2321/27 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 

1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 

1-VALMIR CAMPELO 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
PI-4478/79 
PI-2131/37 
MA-3069172 

PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141147 
RN-2461/2467 
AP-2151152 

CE-2284/87 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
PR-2124/25 

PA-2101/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073174 

DF-1248/1348 

REUNIÓES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 26/08/97 
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TITULARES 

• 

JULIO CAMPOS -HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANDA 

• 

ELCIO ALVARES -JOAO ROCHA 
• 

ROMERO JUCA 
ROMEU TUMA -EDISON LOBAO 

• 
JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA -ROBERTO REQUIAO 
GERSON CAMATA 

• 
JOSE SARNEY -JOAO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA - PT -
SEBASTIAO ROCHA - PDT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

LEVY DIAS 
LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES (*) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT -4064/65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070/71 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

RS-3077178 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093/94 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 

1-BERNARDO CABRAL .. 
2-VILSON KLEINUBING 
3-VAGO 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 

1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-0TONIEL MACHADO 
7-VAGO 

PSDB 

1-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 
5-JOSÉ SERRA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB 

AP-2244/46 3-VAGO 
RJ-4229/30 4-VAGO 

-MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM 

PTB 
-RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇAO 

AM-2081/82 
SC-2041/42 

MG-2411/12 
AM-3104/05 
MT-2271/72 
BA-2211/12 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

RJ-2171/72 
SE-2201/07 

SC-1123/1223 
RO-2251/57 

MG-2321/22 

(*) Desfiliou-se do PTS em 5/08/97 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚLlO RICARDO BORGES 
LlNHARES 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
Atualizada em: 14/08/97 

I 

I 

I 

I 

I 



• I 

I 

I 

I 
I 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
• 

JULIO CAMPOS -JOAO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173174 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
TO-4070/171 
AM-31 04/05 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351152 

SUPLENTES 
PFL 

1-VAGO 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 

1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA 

. 

PSDB 

-

1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
VAGO 

PPB 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
VALMIR CAM PELO DF-1248/1348 

• 

MG-2411117 

AP-2151157 
RR-3067/4078 

ES-2121124 
PA-1026/1226 

RJ-2171177 

RO-2051/57 

REUNiÕES: (HORÁRIO A SER FIXADO) 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
"FEL. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

Atualizada em: 26/08/97 

I 

I 

I 

I 
I 



I 

I 

COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA -HUGO NAPOLEAO 

, 
NABOR JUNIOR 
ALBINO BOAVENTURA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 
MARLUCE PINTO 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA -TEOTONIO VILELA FILHO 

• 
JOSE SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-236112367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 

AC-1478/1378 
GO-209112097 
AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 
GO-2031132 
RR-1101/4062 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351152 

SUPLENTES 

PFL 

1- JOSAPHA T MARINHO .. 
2- JONA'S PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 
5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 

1-ROBERTO REQUIÃO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 
5-JOSÉ SARNEY 
6- VAGO 

PSDB 

1-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO *1 

BA-3173/3174 
MT-227112277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221127 
MT-229112297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) , 

I 

I 

JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO SP-3212115 
DF-2341/47 ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 

VAGO *1 3- LAURO CAMPOS (PT) 

PPB 
-LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 

ERNANDES AMORIM RO-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA MA-1411/4073 

PTB - 1-EMILlA FERNANDES (*) RS-2331137 REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/2327 

(*) Desfiliou-se do PTB em 5/08/97 
08S: *1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

- . 
REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS AS 14:00 HS. 

• 
SECRETARIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311 -3286 

Atualizada em: 21/08/97 

I 

I 

I 

I 

~--------------------------------------------------------------------------- . -

t 



I 

------------------------------------------------

I 

I 

I 

I 
I 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACI( 'AL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA -HUGO NAPOLEAO 
• 

JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 

• 
JOSE BIANCO 

JOSÉ SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES (*) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051153 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381187 

SUPLENTES , , 
PFL 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA -3-JOAO ROCHA 

• 
4-JOSE ALVES 

•• 
5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
; 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-OTONIEL MACHADO 

PSDB 

1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTONIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

RJ-2171177 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 

TO-2171172 1-LEVY DIAS 

PTB 

RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇÃO 

(*) Desfiliou-se do PTB em 5/mv.~7 

PE-3197/99 
MA-3069172 
TO-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101l4062 
RN-2461/67 
GO-2091192 
ES-3203/04 
GO-2031/32 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01102 
AC-2181182 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 

I 

I 

I 
I 

Atualizada em: 21/08/97. 



SENADORES 
Titulara 

PMDI 
José Fogaça 
Casildo MaJdaner 

PR 
Vilson Klcinübing 
Romero Jucá 

PSDI 
Lúdio Coelho 

PPI 
Esperidião Amin 

PIB 
Emi.lia Femandes(S) 

pp 
Osmar Dias(2) 

Pr 

... I. 

COMISSAO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 

(Designação cm 25-04-95) 

PluWeate: Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Prt ddeate: Seaador CASILOO MALDANER 

nl: SeDIld9f' LÚDIO COELHO 
I AdJuato: Deputado ROGÉRIO SILVA 

DEPUrADOS 
Supleata 

TlW1ara 
Mutuce Pinto (I) Iloco Partaaütnlar PFLIPTB 
Roberto Rcquiio Luciano Pizzatto 

Paulo Bornhausen 
Joe! de Hollanda PMDB 
Jdlio CaanpoI Paulo ltitzel 

Valdir Colatto 
Geraldo Melo PSDB 

Franco Montoro 
PPB 

Fetfa Jdnior(3,4) 
PP 

DiJceu Spera(1CO 
Pr 

1·.-oealllpOl 

1 Ptdro SI" ... sabstJtuíclo por MarhIce PlD.., .. 2-1"" 
1 FUiado ao PSDB, em 1?4-"-

. J R~rto SU" nbstitWdo por Já'kltededrer, .. 31·5-tS. 
.. Júlio Rededter IUbstltafdO por FcUer J"! Ir," 1·2-" 
5 DufUJoa-se do PI B em 5 1-'" 

, 

Suplentes 

Antônio Ueno 
José Carlos Vieira 

Elias AbrabIo 
Rivaldo Macari 

Veda Clusius 

Joio Pizzol.Ui 

Aupstinbo Freitas 

Lu!r M.jn.rdi 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3676/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (RS 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento , realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (RS 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,OO). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo , tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (RS 2,00). Principais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (RS 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e indice). Dispositivos constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91 ; legislação correlata e indice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (RS 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19 .382/95 e 19 .406/95. 
Suplemento : Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Leg islação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias. 

Levantamento e Reedições de Me las 
Provisórias (RS 5,00) - Subsecretaria de t lise 
do Senado Federal. Registro das MPs ec i as 
durante os 8 anos que se sucederam à criaçãr ~te 
dispositivo legal, tabela seqüencial de ediçê .as 
MPs, assinalando critérios de edições ante ll res, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública (RS 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; .8 .987/95 , dispositivos da Constituição 

• 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. Indices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (RS 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos internacionais, Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e indice 
temático. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (RS 4,00). Dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das funu:1ções públicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a Histórlcl (RS 8,00) 
História do sistema constituciona, . rasileiro , no 
período de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coietãnea de 
documentos representativo ;; j '" trabalhos 
legislativos da época. 

Colação Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotânio Vilela (RS 10,00). Biografia do Senador 
da República Teotõn io Vilela , seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). '0 Atributo da Soberan:a", 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (RS 3,OO)."A Arbitragem nos Países 
do Mercosul', de Adriana Noemi Pucci. 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apolo III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

Revista de Informação Legislativa 
Nº 133 - jan./mar. 1997 

Leia neste número: 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei . 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farlas­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláud io Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallarl Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
altemativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis. 
Marcílio Toscano Franca Filho - A Alemanha e o Estado 
de Direito : apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Floratl - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Sílvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kãtla Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia III. 
Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Femando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econõmica à realidade econõmica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube ~ilitar. 
Roberto Freitas Filho - A 'flexibiliza,ção" da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vítor Rolf Laubé - A Previdência no ãmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Econõmica Federal , Agência 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito . 
• 

DESTINATÁRIO I 
• 

Nome: 
, 
, 

Órgão: 

Unidade: 
I 

Endereço: • 
I 

CEP: Cidade: UF: País: 
i 

Fones: Fax: I 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

, 
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DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

• 

SEMESTRAL 
..... "'. - ~ .' -r- ..... _ . ':-'" 

. Assinatura oCO,ou DSF s/o porte . -. 
Porte de Correio .... ~ ., . .. .... , 

Assinatura OCO ou 05.F.""C/o porté' (càdo~ ~- ~~}.; .. ';l~ 
.-- ... -"~ 

Valor do número 'ovulso 
, . 

Porte avulso ,. 
... 

. , 
~ -, '"' • . ~ ~.. .. 

, 

;- .. '"' lO • 

lO -.. ~ •• ... 
~,;;' ,........ ... .. 

, 

• 

',. 

RS 31,00 

R$ 96,60 

'R$127,60 . 

, 
RS 0,30 

-RS 0,80. 

DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA • 

ANUAL 

~ . ...... ~ ~.' ... - ....... "'" -- ... ... --_.~ ... • 

Assinatura -OCO ou DSf sl,o .. porte . '. "." ~ 
" '" 0;..' 

• • • 
.. I •• 

• • 
·R$ 62,00 . 

Porte de Correio RS 193,20 

AssinoturaDCD oU DSF d~ po~ (~q} .: 
... . ' .. .... .'1.lA<.f;;' 

, • 

R$ 255,20, 

Valor do número avulso , R$ 0,30 
, 

Porte avulso • 

/.... .. i ..... 

", ~ ,:. .DS'·0·'80'· 
~ .~"" , ,,, , ... ,;..- .. ,.':.." .. _ .... --

ug = 020002 
geslão = 02902 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota ... Enep.nho, Orde ... de Pagomento pelo Caixa 
Económico Federal - Agência 1386-2 PAB CEG~, conta "'920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conto nl! 55560204 4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUWCAÇÓES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N" - ausfuA DF - CEP 7016s-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nao será recebido cheque via carta poro efetivar assinaturas dos OCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de RemeS$Os Postais ou ( 061 J 311-3803 
Secõo de Cobronca. 

• • 

Tabela em vigor o poilirde 3-3-97 • 

• • • • • 
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